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DECRETO Nº 03528/2025
SÚMULA: Estabelece normas e procedimentos aos condutores de veículos oficiais, dispõe sobre a 
responsabilidade pelas infrações de trânsito cometidas, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de 
seu cargo, com fundamento na legislação vigente, e:
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação dos procedimentos para ressarcimento 
ao erário público de valores devidos em razão de aplicação de multas de trânsito, quando da 
condução de veículos pertencentes à frota municipal;
DECRETA:
Art. 1º - Os procedimentos para ressarcimento ao erário público de valores devidos por servidor 
público efetivo, temporário e comissionado do Município de Alto Paraiso, em razão de aplicação 
de multas resultantes de infração de trânsito, quando na condução de veículos pertencentes à 
frota municipal, abrangendo todos os servidores, empregados públicos e terceiros autorizados 
a conduzir veículos oficiais,  bem como o procedimento de interposição de recurso à respectiva 
infração de trânsito, a ser realizada pelo servidor causador, obedecerão ao disposto neste Decreto.
Art. 2º - Os condutores devem obedecer integralmente às normas do Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB) e demais regulamentações aplicáveis.
I - É proibido utilizar veículos oficiais para fins particulares.
II - O veículo deve ser utilizado exclusivamente para atividades institucionais e com a devida 
autorização.
III - O condutor deve portar a documentação obrigatória, incluindo a Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) válida e compatível com a categoria do veículo.
IV - O uso do cinto de segurança é obrigatório para todos os ocupantes do veículo.
V - É vedado o consumo de álcool ou substâncias psicoativas antes ou durante a condução do 
veículo oficial.
Art. 3º - O condutor é o responsável por todas as infrações de trânsito cometidas durante o uso do 
veículo oficial, e as multas deverão ser pagas pelo próprio condutor infrator, salvo nos casos em 
que ficar comprovado que a infração ocorreu por determinação superior ou falha mecânica não 
detectável previamente.
§ 1º - O não pagamento das multas dentro do prazo legal pode acarretar sanções administrativas 
ao condutor.
§ 2º - O pagamento das multas relativas às infrações de trânsito cometidas por empregados de 
empresas terceirizadas é de responsabilidade da própria empresa terceirizada.
Art. 4º – No caso de aplicação de multa resultante de infração de trânsito a veículo pertencente 
à frota do Município de Alto Paraiso, sujeitará os servidores, empregados públicos e terceiros 
autorizados a conduzir veículos oficiais aos seguintes procedimentos:
I - Recebida a Notificação de autuação de Trânsito em nome do Município de Alto Paraiso ou em 
nome de seus fundos municipais ou outras entidades públicas vinculadas e de responsabilidade 
do Município de Alto Paraíso, os responsáveis pelo recebimento das correspondências as 
encaminharão, no prazo de até 72 horas à Secretaria Municipal responsável pelo veículo autuado, 
que dará início a um processo administrativo simplificado para a identificação do condutor 
responsável pela infração.
II - Após a identificação do condutor, o mesmo deverá apresentar-se ao Secretário da pasta a qual 
esteja lotado, para início do processo da identificação de condutor junto ao Órgão responsável pela 
Notificação de Trânsito, sendo que o servidor pode optar por:
a) Não realizar a defesa de autuação, preenchendo o Termo de Autorização De Desconto em Folha 
de Pagamento (Anexo I), autorizando a Divisão de Recursos Humanos a realizar o desconto em 
folha de pagamento do valor da multa, com o desconto oferecido pelo Órgão responsável pela 
Notificação de Trânsito.
b) Realizar a defesa de autuação preenchendo o Termo De Responsabilidade De Interposição De 
Recurso (Anexo II), informando que no prazo de 05 (cinco) dias úteis irá protocolar a defesa junto 
ao Órgão responsável pela Notificação de Trânsito e apresentar cópia do comprovante do referido 
recurso à Divisão de Recursos Humanos.
III - Provido o recurso a que se refere o inciso II, alínea b, deste artigo, a respectiva documentação 
será arquivada para fins de controle da Divisão de Recursos Humanos.
IV - Caso o recurso a que se refere o inciso II, a alínea b, deste artigo, não seja deferido, após 
recebimento da Notificação do Órgão de Trânsito competente informando do indeferimento, a 
Secretaria Municipal a qual o servidor esteja lotado, notificará formalmente o servidor para que 
compareça na Divisão de Recursos Humanos para ser informado do indeferimento do recurso, 
quando o servidor poderá optar entre:
a) interpor recurso em nova instancia, assinando novo Termo De Responsabilidade De Interposição 
De Recurso (anexo II) ou,
b) realizar o pagamento dos valores devidos em razão da multa de trânsito, assinando Termo de 
Autorização De Desconto em Folha de Pagamento (Anexo I), autorizando a Divisão de Recursos 
Humanos a realizar o desconto em folha de pagamento do valor da multa.
Art. 5º – A notificação efetivar-se-á pelo comparecimento do servidor perante a Divisão de 
Recursos Humanos, para colheita de sua assinatura no Termo de Autorização De Desconto em 
Folha de Pagamento (anexo I) ou no Termo De Responsabilidade De Interposição De Recurso 
(anexo II) deste Decreto, devendo:
I - com a autorização do desconto em folha de pagamento haverá o encaminhamento do processo 
administrativo à Secretaria de Recursos Humanos, para fins de autorização do processamento do 
desconto e para quitação da multa;
II - nos casos de:
a) Recusa do servidor em se identificar como condutor responsável pela infração de trânsito;
b) Recusa por parte do servidor em apor sua assinatura no Termo de Autorização De Desconto 
em Folha de Pagamento (anexo I) ou no Termo de Responsabilidade de Interposição de Recurso 
(anexo II) deste artigo;
c) Não comparecimento do servidor, no prazo de 03 (três) dias da sua convocação, para os 
procedimentos previstos neste Decreto, sem justa causa, perante a Divisão de Recursos Humanos;
d) O servidor que estando devidamente compromissado a apresentar documentação comprovando 
que interpôs recurso, não o fizer dentro do prazo estabelecido de 05 (cinco) dias úteis e não 
apresentar justa causa para tanto,
§ 1º Quando ocorrer qualquer dos casos descritos no inciso II deste artigo, será registrado em 
termo próprio subscrito por 02 (duas) testemunhas, devidamente identificadas, que presenciaram 
os fatos, sendo que a Divisão de Recursos Humanos remeterá à Secretaria competente, para 
instauração do devido Processo Administrativo e apuração da responsabilidade do servidor 
condutor, que estará sujeito à restituição dos prejuízos pecuniários, acrescidos de correção 
monetária, bem como às penalidades previstas na legislação municipal, dentre as quais o Estatuto 
do Servidor Público Municipal de Alto Paraiso.
§ 2º Nos casos do inciso II, parágrafo primeiro, a Divisão de Recursos Humanos deverá também 
informar à Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, para fins de autorização do 
pagamento da multa dentro de seu prazo de vencimento.
§ 3º Para os fins que trata o artigo 3º deste decreto, visando possibilitar o comparecimento do 
servidor infrator perante a Divisão de Recursos Humanos antes do vencimento da multa imposta, 
será observado o seguinte:
I - o servidor infrator, em gozo de férias ou qualquer modalidade de licença, será convocado em 
sua residência;
II - Estando o servidor infrator detido/recluso, a Divisão de Recursos Humanos providenciará a 
colheita de sua assinatura, no Termo de Autorização De Desconto em Folha de Pagamento (anexo 
I), no próprio estabelecimento prisional;
III - o servidor infrator que esteja em local incerto, depois da devida certificação no ato de 
convocação, será convocado, novamente, após seu retorno às atividades, sendo que se findado o 
prazo para recurso, o servidor ressarcirá o valor da multa imposta, com os acréscimos legais, sob 
pena de sofrer sanções administrativas.
Art. 6º – O desconto na remuneração do servidor deverá:
I – não extrapolar o limite de 10% do valor da remuneração líquida do servidor, sendo facultado ao 
servidor optar pelo desconto integral do valor.
II - ser processado no mês seguinte à autorização do servidor.
§ 1º Haverá o desconto da importância integral ou o que dela restar, em caso de parcelamento 
anterior, sobre eventuais valores rescisórios decorrentes de qualquer das formas de desligamento 
do servidor deste Município.
§ 2º No caso de saldo insuficiente para o desconto referido no § 1º ou se o servidor não estiver 
recebendo remuneração, por qualquer motivo, o servidor deverá efetuar o pagamento através do 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, sob pena de inscrição na dívida ativa do Município 
ou, ainda, sujeitar-se a cobrança judicial.
Art. 7º - Todas as Secretarias Municipais utilizarão meios eficazes de controle da utilização dos 
veículos pertencentes à frota municipal, objetivando assegurar a correta identificação do servidor 
que os conduz, dentre eles, o Registro de Utilização de Veículo, bem como o preenchimento do 
Diário de Bordo.
Art. 8º - É da responsabilidade de cada Secretaria Municipal, além de outras previstas neste 
Decreto:
I - a fiscalização e o acompanhamento da tramitação dos recursos administrativos em andamento, 
visando a plena aplicação do disposto neste Decreto;
II – efetuar o controle e o planejamento financeiro e orçamentário, a fim de possibilitar o pagamento 
das multas de trânsito dentro do prazo de vencimento.
III - manter controle atualizado da relação dos servidores autorizados a conduzir veículos oficiais.
Art. 9º - Compete à Divisão de Tesouraria, após a devida aprovação da Secretaria de Fazenda e 
Planejamento, realizar o pagamento das multas de trânsito, observando-se o prazo de vencimento 
das respectivas multas.
Art. 10 - O procedimento de ressarcimento instituído neste Decreto não exclui a possibilidade de 
instauração do devido processo legal, para apuração de eventual responsabilidade administrativa, 
civil ou criminal do servidor.
Art. 11 - Será instaurado Processo Administrativo Disciplinar, para apuração da responsabilidade 
administrativa do servidor condutor que:
I – se recusar infundadamente e injustificadamente em se identificar como condutor responsável 
pela infração de transito;
II – se recusar em apor sua assinatura no Termo de Autorização de Desconto em Folha de 
Pagamento (anexo I) ou no Termo de Responsabilidade de Interposição de Recurso (anexo II);
III - devidamente convocado para os procedimentos previstos neste Decreto, não comparecer 
perante a Administração Municipal, sem justa causa;
IV – sofrer mais do que três autuações por infrações de trânsito dentro do mesmo exercício 
financeiro;
Art. 12 - O procedimento de ressarcimento instituído neste Decreto se finda com o lançamento dos 
valores na folha de pagamento do servidor e o efetivo pagamento da multa de trânsito, devendo 
os processos administrativos ser arquivados pela Divisão de Recursos Humanos, no prontuário 
funcional dos servidores infratores, onde permanecerão para eventuais consultas.
Art. 13 – O servidor municipal que der causa para o retardo no procedimento previsto neste 
Decreto, ensejando pagamento das multas após a data de seu vencimento e/ou der motivos para 
a dobra das multas, nos termos do art. 257, § 8º, da Lei nº 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB), estará sujeito a Processo Administrativo Disciplinar, bem como a reparação dos prejuízos 
pecuniários ocasionados.
Art. 14 – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Alto Paraiso - PR, aos 04 dias do mês de abril de 2025.
_____________________________
Prefeito do Município de Alto Paraiso
Luiz Eliseu dos Santos
ANEXO I
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO
Eu, ______________________________________________________, portador do CPF nº 
__________________, matrícula funcional nº ______________, autorizo o desconto em minha 
folha de pagamento do valor correspondente às multas de trânsito aplicadas em decorrência de 
infrações cometidas na condução de veículos oficiais.
Declaro estar ciente de que sou responsável pelo pagamento das infrações cometidas e que o 
não pagamento poderá acarretar sanções administrativas. Esta autorização é concedida de forma 
irrevogável enquanto eu estiver autorizado a conduzir veículos oficiais.
Local e data: ____________________________
Assinatura: ____________________________
ANEXO II
TERMO DE RESPONSABILIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
Eu, ______________________________________________________, portador do CPF nº 
__________________, matrícula funcional nº ______________, declaro para os devidos fins que 
assumo total responsabilidade pela interposição de recurso administrativo referente à infração de 
trânsito registrada sob o número _____________________, cometida na data de //, quando estava 
na condução do veículo oficial de placa ___________________.
Declaro estar ciente de que, caso o recurso seja indeferido, sou responsável pelo pagamento da 
multa e demais penalidades cabíveis. Comprometo-me a efetuar o pagamento dentro do prazo 
legal e a informar o setor responsável sobre o andamento do recurso.
Local e data: ____________________________
Assinatura: ____________________________

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná

cÂMara MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333  44-   - CEP 
87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
Página 15 - Ratificação do Ato da Inexigibilidade - ONDE SE LÊ:
“Ratifico o ato que declarou a licitação inexigível, com fundamento no art. 74, inciso I e III, da Lei 
nº 14.133/2021, para a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PIK COMUNICAÇOES LTDA, EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM CONTROLADOR TV DO LEGISLATIVO E LICITAÇOES TRANSPARENTE, 
DESTINADO A LOCACAO DE EQUIPAMENTO PARA GRAVACAO E/OU ARMAZENAMENTO 
DE VÍDEO EM HD E TRANSMISSAO EM TEMPO REAL DAS ATIVIDADES PELA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI/PR.”
LEIA SÊ:
“Ratifico o ato que declarou a licitação inexigível, com fundamento no art. 74, inciso I e III, da 
Lei nº 14.133/2021, para a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PK COMUNICAÇOES LTDA, 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCACAO DE EQUIPAMENTO PARA GRAVACAO E/OU 
ARMAZENAMENTO DE VÍDEO EM HD E TRANSMISSAO EM TEMPO REAL DAS ATIVIDADES 
PELA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI/PR.”
Página -16 - Extrato de Contrato - ONDE SE LÊ:
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 001/2025           -            Data:  31/03/2025
Contratante: Câmara Municipal de Alto Piquiri
Contratado: EMPRESA PIK COMUNICAÇOES LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONTROLADOR TV DO 
LEGISLATIVO E LICITAÇOES TRANSPARENTE, DESTINADO A LOCACAO E INSTALÇOES 
DE EQUIPAMENTO PARA GRAVACAO E/OU ARMAZENAMENTO DE VÍDEO EM HD E 
TRANSMISSAO EM TEMPO REAL DAS ATIVIDADES PELA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO 
PIQUIRI/PR.
LEIA SÊ:
“EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 001/2025           -            Data:  31/03/2025
Contratante: Câmara Municipal de Alto Piquiri
Contratado: EMPRESA PK COMUNICAÇOES LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCACAO E INSTALÇOES E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA GRAVACAO E/OU ARMAZENAMENTO DE VÍDEO 
EM HD E TRANSMISSAO EM TEMPO REAL DAS ATIVIDADES PELA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ALTO PIQUIRI/PR.”

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 192/2025, de 04 de Abril de 2025.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
MARCOS ANTONIO COLIS CONTADOR 8176 2021/2022 07/04/2025 À 16/04/2025
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 04 de Abril de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 
 

ObJETO: Aquisição de plantadeira adubadeira para plantio direto ou convencional de arrasto, para atender o 
termo de convênio nº 169/2024 – DEAGRO, partícipes: SEAb e o município de Altônia. 

VALOR MÁXIMO: R$ 129.666,00 (cento e vinte e nove mil seiscentos e sessenta e seis reais. 
EMISSÃO DO EDITAL: 04/04/2025 
AbERTURA: 29/04/2025 ÀS 09:00  
LOCAL: Página eletrônica da Plataforma da BNC – Bolsa Nacional de Compras  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item 
 

DO EDITAL: Está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do pregão eletrônico 
https://bnccompras.com “Acesso Identificado” e no Portal de Transparência do Município de 
ALTÔNIA no endereço eletrônico: https://altonia.gov.br.  

 
Altônia-PR, aos 04/04/2025. 

PREGOEIRO 
 
 

 

 
Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul

Estado do Paraná
PORTARIA Nº 280/2025, DE 03 DE ABRIL DE 2025
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de 
março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR o Senhor EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA, inscrito na CI/RG sob n.º 8.002.530-
0/PR e CPF sob n.º 032.845.039-19, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GABINETE, a viajar até a 
cidade Curitiba-PR, no período de 07 a 10 de abril de 2025, para participar de reuniões na ALEP; 
SANEPAR; SEAB; SESA; e SEAP, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias e 1/2 meia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de abril de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

cÂMara MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
Cafezal do Sul, 07 de abril de 2025.
Senhor Deputado,
Os vereadores abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, vem respeitosamente solicitar  
do nobre Deputado, que seja viabilizado recursos financeiros através de emenda parlamentar 
ou intermédio junto ao Governo do Estado, para aquisição e 09 motos elétricas para serem 
usadas na distribuição de medicamentos pelas Agentes Comunitárias de Saúde sendo: 05 para 
a Sede de Cafezal do Sul, 03 para o Distrito de Guaipora, e 01 para o Distrito de Jangada, para 
serem entregues os medicamentos do programa remédio em casa, uma vez que possuímos dois 
Distritos e estradas rurais o que acaba dificultando a entrega de medicamentos e que é  o papel 
fundamental dos agentes comunitários de saúde na promoção da saúde da comunidade
Por tal razão, é de suma importância a aquisição destas motos eletricas, como forma de viabilizar 
o atendimento as famílias carentes de nosso Municipio.
 Portanto, nobre Parlamentar, gostaria que Vossa Excelência se empenhasse para viabilizar essa 
demanda que muito beneficiará nosso município.
Desde já apresentamos votos de estima e elevada consideração.
Atenciosamente
Francisco Vildson de Moura Viana Filho                  João Paulo Cogo
Vereador                                                         vereador
Exmo. Sr.
Adriano José da Silva
DD. Deputado Estadual
Curitiba - PR

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 282/2025, DE 03 DE ABRIL DE 2025
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 405/2024, QUE DISPÕE SOBRE A 
NOMEAÇÃO DA SERVIDORA BRENDA DE OLIVEIRA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 021/2023, 
de 26 de julho de 2023- Abertura do Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 10 de outubro de 2025, o prazo da vigência da Portaria n° 405/2024, 
de 09 de outubro de 2024, que nomeou a Servidora BRENDA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, 
inscrito na CI/RG sob n.º 10.728.026-0/PR e CPF sob nº 050.865.099-20, para o Cargo de 
Provimento Temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de abril de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 281/2025, DE 03 DE ABRIL DE 2025
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 404/2024, QUE DISPÕE SOBRE A 
NOMEAÇÃO DA SERVIDORA VILSON AMARO PESSOA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 021/2023, 
de 26 de julho de 2023- Abertura do Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 10 de outubro de 2025, o prazo da vigência da Portaria n° 404/2024, de 09 
de outubro de 2024, que nomeou o Servidor VILSON AMARO PESSOA, brasileiro, solteiro, inscrito na 
CI/RG sob n.º 13.316.541-0/PR e CPF sob nº 093.259.199-07, para o Cargo de Provimento Temporário 
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de abril de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL
PORTARIA Nº 268/2025, DE 31 DE MARÇO DE 2025
SÚMULA: EXONERA JÉSSICA APARECIDA CERQUEIRA DA SILVA, DO CARGO DE 
PROVIMENTO TEMPORÁRIO DE PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o Requerimento de Exoneração protocolado no dia 
26 de março de 2025,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a Servidora JÉSSICA APARECIDA CERQUEIRA DA SILVA, 
brasileira, inscrita na CI/RG sob nº 14.704.450-0/PR e CPF sob nº 373.530.418-46, do Cargo de 
Provimento Temporário de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL – 20 horas, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 1º de abril de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 1° de 
abril de 2025.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de março de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 278/2025, DE 03 DE ABRIL DE 2025
SÚMULA: EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO O SERVIDOR APARECIDO MARTINS 
DE SOUZA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar por término de contrato, o Servidor APARECIDO MARTINS DE SOUZA, 
brasileiro, inscrito na CI/RG sob nº 3.274.645-4/PR e CPF sob nº 431.510.869-34, do Cargo de 
Provimento Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO - 40 horas, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 1º de 
abril de 2025.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de abril de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO  nº 101/2025 de 31 de março de 2.025

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2025,  no  valor  de  R$  11.052,23  (onze  mil  e  cinqüenta  e  dois  reais  e  vinte  e  três 
centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1000/2024  de  10/12/2024.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

465 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

11.052,23213

11.052,23Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

CUSTEIO SAUDE - ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASS. FARMAC 11.052,233213 (213)

11.052,23Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de março de 2.025

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal

 
 

RESOLUÇÃO N° 036/2025 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº031/2023, que estabelece 
normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas e demais 
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada abaixo, 

pela prestação de serviços fora do domicílio: 
 
 
Empregado: Keila Irioda Sinhoca  
Matrícula: 104081 
Cargo: Chefe Departamento de Ouvidoria 
Lotação: Divisão do Cisa I  
Data da Saída: 07/04/2025 
Data do Retorno: 09/04/2025 
Número de diárias: 02 (duas) c/pernoite e 01 (uma) s/pernoite. 
Valor Unitário diária c/ pernoite: R$ 351,46 
Valor Unitário ½ diária s/ pernoite: R$ 175,74 
Valor Total: R$ 878,66 
Município de Destino: Curitiba - PR 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Participar da reunião da  OGS – Ouvidoria Geral da Saúde 
para assegurar a qualidade dos serviços oferecidos e a satisfação dos usuários, reafirmando 
o compromisso com a melhoria contínua e com a transparência no processo de gestão.  

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Umuarama, 04 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 

EVERTON bARbIERI 
Presidente do Cisa  

RESUMO DE CONTRATO E ADITIVO
027/2025
Contrato de Prestação de Serviços nº 027/2025
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: INGÁ DIGITAL LTDA - EPP
Objeto: Prestação de serviços especializados em Sistema Informatizado na área da saúde para 
o município de Mariluz, consorciado ao Cisa, compatível com a plataforma, a base de dados e 
acessando as ferramentas já existentes, integrando assim o sistema já usado pelo Cisa.
Valor: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de R$ 1.800,00 
(hum mil e oitocentos reais) referente a implantação do sistema para ACE e o valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais) mensais, referente a manutenção do sistema.
Prazo: início em 01 de abril de 2025 e término em 01 de abril de 2026, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos a critério da contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do 
Art. 107 da Lei nº 14.133/21.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 027/2025
Termo Aditivo nº 001/2025      
 Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 027/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: SEAPLAN – SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PLANEJAMENTO LTDA - ME
Objeto: Cláusula Primeira: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 027/2021, 
prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 01 de 
abril de 2026.
Cláusula Segunda: O valor do contrato será mantido em até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais) mensais.
Umuarama, 04 de abril de 2025.
ELIANA DE LIMA BERALDO
Coordenadora

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
CONVITE
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, em atendimento à LRF (Lei de Responsabilidade 
Fiscal) convida a todos para a apresentação da Audiência Pública referente a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2026.
Local: Museu de Paleontologia de Cruzeiro do Oeste/PR
Horário: 08h30
Data: 10/04/2025

cÂMara MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 012/2025
De 04 de abril de 2025.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, usando de suas legais 
atribuições,
RESOLVE:
Autorizar os vereadores Claudinei Xavier Leal, Antônio Gaspar dos Santos, Jeferson Soares 
e Solange de Lourdes Maria Pestana a viajarem para Curitiba – PR nos dias 08 a 11 de abril 
de 2025, para participarem do curso “COMUNICAÇÃO EFICIENTE E POSTURA DOS 
AGENTES PÚBLICOS E POLÍTICOS NOS TRABALHOS DO LEGISLATIVO. COMISSÕES 
PARLAMENTARES NA PRÁTICA – ESTRUTURA, FUNCIONAMENTO E ATRIBUIÇÕES DAS 
COMISSÕES PERMANENTES E TEMPORÁRIAS.”, promovido pela empresa RAS - Consultoria  
e Treinamento em Gestão Pública Ltda., cabendo-lhes o pagamento de 03 diárias individuais, 
conforme previsto na Lei nº 2.277 de 09 de abril de 2021.
As inscrições para o curso acima citado foram contratadas através de Processo Licitatório nº 
08/2025, Inexigibilidade de licitação nº 05/2025.
O deslocamento até o destino será realizado por veículo oficial da Câmara (Toyota/Corolla/Placa: 
AYA-1415/Renavan:284262803).
 EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, em 04/04/2025.
RODRIGO MARTINS
Presidente
ADRIANO DE OLIVEIRA NOVO
1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
Homologo para todos os fins de direito, o objeto do procedimento de Chamada Publica 05/2024, 
que tem como finalidade o Credenciamento de Empresas e Profissionais/Pessoas Jurídicas para 
a realização de Serviços de Engenharia e Arquitetura, o seguinte interessado, com a seguinte 
classificação:
Classificação Nome da Empresa  Nº do CNPJ
12º Gama Engenharia e Consultoria Ltda 52.578.237/0001-58
Douradina/PR, 04 de abril de 2.025.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 3529
DATA: 04/04/2025
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 026/2025, Pregão 
Eletrônico, nº 017/2025.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente de Contratação, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan;
CONSIDERANDO parecer jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Sr. Roberto Gonçalves Delfin;
CONSIDERANDO parecer técnico emitido pela Diretora de Controladoria Interna Sr. Fabiane 
Cardoso Zagoto.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado o Lote I, em favor da empresa 43.914.673 EMILAINE CAMILA FURNELATO 
RIBEIRO, CNPJ: 43.914.673/0001-60,  já o Lote II em favor da empresa  R A DE OLIVEIRA 
SUPERMERCADO LTDA, CNPJ: 34.152.257/0001-80, o resultado do processo licitatório nº 
026/2025, Pregão Eletrônico, nº 017/2025.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório nº 026/2025, Pregão Eletrônico, nº 
017/2025, o Lote I, em favor da empresa 43.914.673 EMILAINE CAMILA FURNELATO RIBEIRO, 
CNPJ: 43.914.673/0001-60,  já o Lote II em favor da empresa  R A DE OLIVEIRA SUPERMERCADO 
LTDA, CNPJ: 34.152.257/0001-80, que tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO DAS 
FAMÍLIAS CARENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, CADASTRADAS NO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS DE ALTO PARAÍSO. AS CESTAS 
SERÃO SOLICITADAS DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA SECRETARIA SOLICITANTE, 
ONDE DEVERÃO SER ENTREGUES NOS LOCAIS ESPECIFICADOS, DE ACORDO COM AS 
CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, ao 04 dia do mês de Abril de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N º 240/2025.
SÚMULA: Concessão de Férias Interrompidas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 13 (Treze) dias de férias que haviam sido interrompidas através da Portaria de 
nº 242/2024, a servidora IZABEL RAMOS, portadora da CI/RG nº78517107, ocupante do cargo de 
Provimento em Comissão de DIRETOR DE TESOURARIA E FINANÇAS, lotada na SECRETARIA 
DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, com o período de aquisição 02/04/2019 a 01/04/2020, com 
fruição em 09/09/2024 a 28/09/2024. Conforme Portaria de nº220/2024, para serem gozadas no 
período de 07/04/2025 a 19/04/2025.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 
(quatro) dias do mês de abril de 2025.
   LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 241/2025
DATA: 04/04/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES 
DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e ainda, 
atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente 
desenvolvidas, os servidores públicos do Executivo abaixo descrito, para exercerem as funções 
de Gestores e Fiscais de Contratos no Processo Administrativo nº 005/2024 e Pregão Eletrônico 
n. 002/2024, a saber:
Gestores:
CAMILA ALESSANDRA DA SILVA MELO – CPF: 107.939.549-08;
MIRIAN DE JESUS FARIA SANTOS - CPF: 929.353.549-15;
SANTO MARTINS DE MELO - CPF: 280.337.019-00;
DANÚBIA KOTRICH DOS SANTOS – CPF:  063.534.299-59;
KAREN GABRIELI ESTABULIS DE OLIVEIRA – CPF: 105.934.739-30;
VERONICA MARTINS DE MELO SILVA - CPF: 066.588.799-07;
DEBORA FARIA DOS SANTOS ARAUJO – CPF: 089.355.579-78;
ELIDA F. ACUNA OLIVEIRA – CPF: 076.204.479-97;
CLEITEANO SILVA LIMA – CPF: 036.954.479-06
Fiscal Administrativo:
MIRIAN APARECIDA RAMOS – CPF: 107.536.159-16 – Fiscal Principal
ANDRESSA DE JESUS LINA VIEIRA – CPF: 608.809-713-20 – 1º Fiscal Substituto
Art. 2º Ao Gestor de Contratos cabe garantir a adoção das providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, zelando pela garantia do interesse público, promovendo 
as medidas adequadas ao caso, bem como, demais atribuições determinadas pela lei 14.133/2021.
Art.3º Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do contrato administrativo para o qual foi 
designado, proporcionando à contratante e ao contratado todos os meios legais  para assegurar o 
cumprimento eficiente e eficaz do objeto contratual, assim como demais atribuições determinadas 
determinas pela Lei 14.133/2021, observada a função para a qual foi designado.
Art.4º Esta Portaria tem efeitos retrotivos da data de 17 de Março de 2025, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a portaria nº 077/2024.
Alto Paraíso - PR., aos 04 dias do mês de Abril de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 242/2025
DATA: 04/04/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES 
DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e ainda, 
atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente desenvolvidas, 
os servidores públicos do Executivo abaixo descrito, para exercerem as funções de Gestor e Fiscal 
de Contrato no Processo Licitatorio nº 006/2023, Pregão Eletrônico nº 006/2023, a saber:
Gestor:
DEBORA FARIA DOS SANTOS ARAUJO – CPF: 089.355.579-78;
Fiscal Administrativo:
MIRIAN APARECIDA RAMOS – CPF: 107.536.159-16 – Fiscal Principal
ANDRESSA DE JESUS LINA VIEIRA – CPF: 608.809.713-20 – 1° Fiscal Substituto.
Art. 2º Ao Gestor de Contratos cabe garantir a adoção das providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, zelando pela garantia do interesse público, promovendo 
as medidas adequadas ao caso, bem como, demais atribuições determinadas pela lei 14.133/2021.
Art.3º Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do contrato administrativo para o qual foi 
designado, proporcionando à contratante e ao contratado todos os meios legais  para assegurar o 
cumprimento eficiente e eficaz do objeto contratual, assim como demais atribuições determinadas 
determinas pela Lei 14.133/2021, observada a função para a qual foi designado.
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Alto Paraíso - PR., aos 04 dias do mês de Abril de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 243/2025
DATA: 04/04/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES 
DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e ainda, 
atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente desenvolvidas, 
os servidores públicos do Executivo abaixo descrito, para exercerem as funções de Gestor e Fiscal 
de Contrato no Processo Licitatorio nº 046/2023, Pregão Eletrônico nº 027/2023, a saber:
Gestor:
DEBORA FARIA DOS SANTOS ARAUJO – CPF: 089.355.579-78;
Fiscal Administrativo:
MIRIAN APARECIDA RAMOS – CPF: 107.536.159-16 – Fiscal Principal
ANDRESSA DE JESUS LINA VIEIRA – CPF: 608.809.713-20 – 1° Fiscal Substituto.
Art. 2º Ao Gestor de Contratos cabe garantir a adoção das providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, zelando pela garantia do interesse público, promovendo 
as medidas adequadas ao caso, bem como, demais atribuições determinadas pela lei 14.133/2021.
Art.3º Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do contrato administrativo para o qual foi 
designado, proporcionando à contratante e ao contratado todos os meios legais  para assegurar o 
cumprimento eficiente e eficaz do objeto contratual, assim como demais atribuições determinadas 
determinas pela Lei 14.133/2021, observada a função para a qual foi designado.
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Alto Paraíso - PR., aos 04 dias do mês de Abril de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 244/2025
DATA: 04/04/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES 
DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e ainda, 
atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente desenvolvidas, 
os servidores públicos do Executivo abaixo descrito, para exercerem as funções de Gestor e Fiscal 
de Contrato no Processo Licitatorio nº 017/2021, Pregão Eletrônico nº 006/2021, a saber:
Gestor:
MARCOS HENRIQUE DE PAULA FARIA – CPF: 046.393.699-05;
Fiscal Administrativo:
MIRIAN APARECIDA RAMOS – CPF: 107.536.159-16 – Fiscal Principal
ANDRESSA DE JESUS LINA VIEIRA – CPF: 608.809.713-20 – 1° Fiscal Substituto.
Art. 2º Ao Gestor de Contratos cabe garantir a adoção das providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, zelando pela garantia do interesse público, promovendo 
as medidas adequadas ao caso, bem como, demais atribuições determinadas pela lei 14.133/2021.
Art.3º Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do contrato administrativo para o qual foi 
designado, proporcionando à contratante e ao contratado todos os meios legais  para assegurar o 
cumprimento eficiente e eficaz do objeto contratual, assim como demais atribuições determinadas 
determinas pela Lei 14.133/2021, observada a função para a qual foi designado.
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Alto Paraíso - PR., aos 04 dias do mês de Abril de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 245/2025
DATA: 04/04/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES 
DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e ainda, 
atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente desenvolvidas, 
os servidores públicos do Executivo abaixo descrito, para exercerem as funções de Gestor e Fiscal 
de Contrato no Processo Licitatorio nº 016/2023, Inexigibilidade de Licitação nº 006/2023, a saber:
Gestor:
DEBORA FARIA DOS SANTOS ARAUJO – CPF: 089.355.579-78;
Fiscal Administrativo:
MIRIAN APARECIDA RAMOS – CPF: 107.536.159-16 – Fiscal Principal
ANDRESSA DE JESUS LINA VIEIRA – CPF: 608.809.713-20 – 1° Fiscal Substituto.
Art. 2º Ao Gestor de Contratos cabe garantir a adoção das providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, zelando pela garantia do interesse público, promovendo 
as medidas adequadas ao caso, bem como, demais atribuições determinadas pela lei 14.133/2021.
Art.3º Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do contrato administrativo para o qual foi 
designado, proporcionando à contratante e ao contratado todos os meios legais  para assegurar o 
cumprimento eficiente e eficaz do objeto contratual, assim como demais atribuições determinadas 
determinas pela Lei 14.133/2021, observada a função para a qual foi designado.
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Alto Paraíso - PR., aos 04 dias do mês de Abril de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de douradina – ParanÁ
ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
RATIFICO e AUTORIZO a Inexigibilidade de Licitação nº 005/2025, com fundamento no artigo 74, 
inciso III, alínea “f” da Lei nº 14.133/2021, para a Contratação de 04 (quatro) taxas de inscrição para 
o curso “COMUNICAÇÃO EFICIENTE E POSTURA DOS AGENTES PÚBLICOS E POLÍTICOS 
NOS TRABALHOS DO LEGISLATIVO. COMISSÕES PARLAMENTARES NA PRÁTICA – 
ESTRUTURA, FUNCIONAMENTO E ATRIBUIÇÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES E 
TEMPORÁRIAS”, que será promovido pela RAS CONSULTORIA, nos dias 08 a 11 de abril de 
2025, em Curitiba-PR., no valor total de R$ 9.160,00. A despesa será custeada pela dotação 
orçamentária nº 01.001.01.031.0001.2001/3.3.9.0.39.00.00 – outros serviços de terceiros – 
pessoa jurídica.
Publique-se.
Douradina-PR., 04 de abril de 2025.
RODRIGO MARTINS
Presidente

cÂMara MuniciPal de douradina – ParanÁ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025
A Câmara Municipal de Douradina/PR., torna público para conhecimento dos interessados, que 
pretende realizar licitação com objetivo de contratar empresa especializada na locação de software 
para desmaterialização de documentos físicos; sistema integrado para processo legislativo 
eletrônico e digital em plataforma web, serviços de manutenção corretiva, evolutiva e adaptativa 
para atender as necessidades de controle das funções da Casa Legislativa, controle de portal 
eletrônico que possua integração com as informações do sistema e que disponibilize ferramenta 
que possibilite a leitura em libras e versão para deficientes visuais com áudio em todo conteúdo 
do site a fim de atender às exigências da legislação no que diz respeito à acessibilidade; votação 
eletrônica; certificados digitais, assinatura digital de documentos legislativos e administrativos; 
protocolo, incluindo a prestação de serviços técnicos correlatos, implantação do sistema, migração 
e conversão de dados; suporte técnico especializado; treinamento e serviços, com o acordo de 
nível de serviço (SLA), de suporte técnico, migração de dados, treinamento inicial e cadastro e 
inserção de todos os dados no sistema legislativo provenientes de softwares legados conforme 
especificações técnicas contidas no Termo de Referência. O prazo para as empresas interessadas 
apresentarem suas propostas é até às 16h 59min do dia 09/04/2025. As propostas serão recebidas 
pelo e-mail licitacaocamara@douradina.pr.leg.br. A empresa detentora da proposta mais vantajosa 
para a Câmara será contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições 
necessárias para contratar com a Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 
Publique-se. Douradina-PR, 04 de abril de 2025.
Rodrigo Martins
Presidente

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2025
AVISO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2025
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67, com sede na Rua Jorge Ferreira, 
627, Centro, município de Francisco Alves, Estado do Paraná, torna público que fará realizar 
CHAMAMENTO PÚBLICO, para fins de credenciamento de pessoas físicas e jurídicas, com a 
finalidade de selecionar proposta(s) e documentação(ões) para futura aquisição de área urbana 
para fins de implantação de parque industrial, nos termos do presente instrumento de chamamento 
e seus anexos, até o dia 30 de abril de 2025, serão aceitas propostas e documentações para o 
credenciamento.
O EDITAL ESTARÁ DISPONIVEL NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO 
ALVES – http://www.franciscoalves.pr.gov.br – licitações, ou diretamente no setor de Licitações E 
Cadastros Da Prefeitura Municipal De Francisco Alves, situada a Rua Jorge Ferreira, 627, Centro, 
mediante preenchimento da solicitação de edital, ou solicitado via e-mail: pmfalicitacao@gmail.
com.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO LIICTAÇÕES 
E CADASTROS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, situada a Rua Jorge 
Ferreira, 627, Centro, Francisco Alves – Paraná, ou através do telefone (44) 3643-8000.
Francisco Alves, Estado do Paraná, 04 de abril de 2025.
JULIANO VAS DE ALMEIDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
TERMO RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o 
fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 14.133/2021, em especial ao art. 74.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 029/2025.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 006/2025.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de treinamento 
esportivo na modalidade de Futebol de Campo para crianças e adolescentes do município de 
Francisco Alves, na faixa etária de 06 a 16 anos de idade, com o objetivo específico de descobrir e 
desenvolver novos talentos através de treinamento esportivo de alta qualidade.
CONTRATADO: FABRICA CASCAVELENSE DE CIDADÃOS, CNPJ: 42.272.319/0001-16, com 
endereço na Rodovia BR-369, S/N, Linha do Rio Barreiro S/N, Bairro Morumbi, Cascavel, Paraná.
Valor: R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais).
Francisco Alves – Pr. 04 de Abril de 2025.
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
DECRETO Nº048 DE 04 DE ABRIL DE 2025.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 
029/2025 DISPENSA ELETRÔNICA N.º 006/2025.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no 
uso de suas atribuições legais.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado em ata, de que trata o 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 029/2025 – DISPENSA ELETRÔNICA n.º 006/2025, que 
tem por objeto contratação de pessoa jurídica, pública ou privada para prestação de serviços 
especializados para a elaboração, aplicação e correção das provas escritas do PSS (Processo 
Seletivo Simplificado) para provimento de cargos para diversas funções, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, conforme detalhamento no termo de referência, sendo declarada vencedora 
a empresa:  RECRUTAMENTO E SELECAO BRASIL LTDA, por ter apresentado proposta mais 
vantajosa com o melhor resultado em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final 
registrada e homologada em ata de sessão pública para o lote 01 item 01.
Art. 2° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato em conformidade com a Lei Federal 
14.133/2021 e das demais legislações pertinentes em vigor.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 04 de abril de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 145  DE  04 DE ABRIL DE 2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Leis 
Municipais nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019 e 1.274 de 30 de janeiro de 2025.
RESOLVE:
I – Autorizar e conceder, em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 
2019, o pagamento de diárias ao Prefeito ALÍRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador 
de Céd. De Ident. RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob n.º 
710.227.089-53, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 031/2025
OBJETIVO DA VIAGEM: Reunião na Assembleia Legislativa do Paraná, Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná e na Casa Civil do Estado do Paraná.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 06 à 09 de abril de 2025.
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba -  Pr
DATA DA SAÍDA: 06 de abril aproximadamente às 14:00 horas
DATA PREVISTA PARA O RETORNO: 09 de abril de 2025.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  3
TIPO DE TRANSPORTE: Oficial
VALOR GLOBAL: R$ 3.600,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 04 de abril de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 146 DE 04 DE ABRIL DE 2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Leis 
Municipais nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019 e 1.274 de 30 de janeiro de 2025.
RESOLVE:
I – Autorizar e conceder, em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro 
de 2019, o pagamento de diárias ao servidor JAIR OSÓRIO, brasileiro, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 5.415.996-0 SESP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 
710.231.949-53, no cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 032/2025
OBJETIVO DA VIAGEM: Reunião na Assembleia Legislativa do Paraná, Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná e na Casa Civil do Estado do Paraná.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 06 à 09 de abril de 2025.
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba - Pr
DATA DA SAÍDA: 06 de abril aproximadamente às 14:00 horas
DATA PREVISTA PARA O RETORNO: 09 de abril de 2025.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS : 3
TIPO DE TRANSPORTE: Oficial
VALOR GLOBAL: R$ 2.400,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 04 de abril de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
Registre-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 147 DE 04 DE ABRIL DE 2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Leis 
Municipais nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019 e 1.274 de 30 de janeiro de 2025.
RESOLVE:
I – Autorizar e conceder, em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 
2019, o pagamento de diárias ao servidor PAULO SERGIO MENDONÇA NAVERO CORREA, 
nomeado no Cargo Efetivo de Procurador Jurídico, Matricula nº 6017 portador da cédula de 
Identidade RG nº 9.213.121-1 e do CPF nº 069.615.669-52, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 033/2025
OBJETIVO DA VIAGEM: Reunião na Assembleia Legislativa do Paraná, Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná e na Casa Civil do Estado do Paraná.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 06 à 09 de abril de 2025.
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba - Pr
DATA DA SAÍDA: 06 de abril aproximadamente às 14:00 horas
DATA PREVISTA PARA O RETORNO: 09 de abril de 2025.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS : 3
TIPO DE TRANSPORTE: Oficial
VALOR GLOBAL: R$ 2.100,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 04 de abril de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
Registre-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 148 DE 04 DE ABRIL DE 2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Leis 
Municipais nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019 e 1.274 de 30 de janeiro de 2025.
RESOLVE:
I – Autorizar e conceder, em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 
2019, o pagamento de diárias a servidora ALETHEIA PATRICIA BUSCH, brasileira, portador da 
cédula de Identidade RG sob nº 6.084.463-1 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob nº 
883.933.489-00, nomeada cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, símbolo CC1-S, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 034/2025
OBJETIVO DA VIAGEM: Assembleia Geral Ordinária COSEMS - PR e Reunião da Comissão 
intergestores Bipartite da Saúde
PERIODO DE AFASTAMENTO: 06 à 09 de abril de 2025.
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba - Pr
DATA DA SAÍDA: 06 de abril aproximadamente às 14:00 horas
DATA PREVISTA PARA O RETORNO: 09 de abril de 2025.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS : 3
TIPO DE TRANSPORTE: Oficial
VALOR GLOBAL: R$ 2.100,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 04 de abril de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
Registre-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 149 DE 04 DE ABRIL DE 2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Leis 
Municipais nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019 e 1.274 de 30 de janeiro de 2025.
RESOLVE:
I – Autorizar e conceder, em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 
2019, o pagamento de diárias ao servidor JULIANO VAZ DE ALMEIDA, brasileiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 8.454.025-0 SESP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob 
nº 049.378.989-1, nomeado no cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, símbolo CC1-S, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 035/2025
OBJETIVO DA VIAGEM: Capacitação de operadores do Sistema Nacional de Cadastro Rural - 
SMCR - INCRA – Oficio nº 299/2025 – INCRA-INCRA.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 06 à 11 de abril de 2025.
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba - Pr
DATA DA SAÍDA: 06 de abril aproximadamente às 16:00 horas
DATA PREVISTA PARA O RETORNO: 11 de abril de 2025.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS : 4
TIPO DE TRANSPORTE: Oficial
VALOR GLOBAL: R$ 2.800,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 04 de abril de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
Registre-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 150 DE 04 DE ABRIL DE 2025
EXONERA, A PEDIDO, RODRIGO DIAS DA SILVA.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, o Senhor RODRIGO DIAS DA SILVA, brasileiro, casado, funcionário, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 15.132.080-5 expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 
136.372.219.00, contratado pelo Processo Seletivo Simplificado – Nº 001/2024, no cargo de 
Auxiliar de limpeza e Ordem Pública, do quadro único de pessoal deste município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor nesta data.
Francisco Alves, em 04 de abril de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

autorizaÇÃo florestal
COOPERATIVA NACIONAL DE GERACAO DISTRIBUIDA torna público que requereu ao IAT, a 
Autorização Florestal para corte de 3 árvores nativas no Estrada Circular, Lote 62B de Altônia/PR.

cÂMara MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 016/2025
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.493/2023, tendo em vista a solicitação 
formulada pelo nobre vereador Ailton Ferreira Guimarães.
RESOLVE:
Fica o vereador Ailton Ferreira Guimarães, portador do CPF sob nº 782.293.759-68, autorizado 
viajar à cidade de Brasília-DF; nos dias 18 à 21 de Março do corrente ano, para participar do 
“Seminário Nacional de Qualificação Legislativa”, promovido pela Uvepar, inscrita no CNPJ nº 
81.398.232/0001-41, com apoio da Datalegis, inscrita no CNPJ nº 01.031.983/0001-96, cabendo-
lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.493/2023.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei nº 2.493/2023.
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade 
deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 
17 de Março de 2.025.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz
1º Secretário
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 15/2024 
Concorrência Eletrônica Nº 02/2024 

Tomada de Preços nº 01/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 

CONTRATADO: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONTRUÇÕES LTDA. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para execução de reforma no Centro de 
Educação Infantil Pequeno Principe, localizada na Rua Pedro Marques, nº 186, quadra 5, Lote:1-A, Bairro: 
Conjunto Habitacional 28 de maio, Município de Esperança Nova-PR, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO  
A despesa decorrente com a execução objeto deste Aditivo, correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

RED. 168         03.008.26.782.1121.1.013.4.4.90.51.00.00   FONTE 1000 
3. CLÁUSULA TERCEIRA   
As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo instrumento contratual, 
não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só e mesmo efeito de 
direito. 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
O presente instrumento deverá ser divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
Data da Assinatura: 04/04/2025. 
 
 
Everton Barbieri 
Prefeito Municipal 

 
ATO DA MESA Nº 022/2025 

                                   
 
 
A mesa diretora da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições regimentais, Resolve: 
    
 
       Autorizar os senhores (as) vereadores (as) DEJALMA GONÇALVES DE 
OLIVEIRA, com devido requerimento nº.21/2025, ELIANE DE OLIVEIRA 
CAETANO, com devido requerimento nº.22/2025, JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, 
com devido requerimento nº.23/2025 e ADEMIR DE ARAÚJO, com devido 
requerimento nº.24/2025   protocolados na Secretaria, a viajar a cidade de DIONISÍO 
CERQUEIRA – SC, durante os dias de 08 a 11 de abril de 2025. Do corrente ano, 
representando este Poder Legislativo, com a finalidade de participar do curso 
(treinamento) (SEMINÁRIO). “O MUNICÍPIO E A VEREANÇA: ASPECTOS 
PROCEDIMENTAIS DIANTE DA LEI ORGÂNICA E REGIMENTO INTERNO” 
E “O PLANO PLURIANUAL E LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
COMO INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO” “Curso este realizado pela 
empresa L F GRANDO CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA CNPJ: 
26.343.359/0001-55 NIRE 416.00499506, na Cidade Dionísio Cerqueira, Santa Catarina, 
durante os dias de 08 a 11 de abril de 2025.com direito a recebimento de 03 (três) diárias 
e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 0558 de 
22/02/2022, publicado em 23/02/2022 na Edição n.º 12.360. 
 
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 04 (quatro) dias de abril de 2025. 
 
   
 
 

ALVARO MARTINS DE MELO 
1° Secretário 

 
 
 
 
 
 
 

CLÓVIS CARDOSO DOS SANTOS 
2° Secretário 

 

                

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
                                                                                                              ESTADO DO PARANÁ 
             Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1025 – FONE/FAX: (044)3664-1171 – (044) 36641177 
                                   CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO - PR 

   
 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2025 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, torna público que realizará 
contratação direta por dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II da Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, 
do objeto relacionado a seguir, devendo os interessados apresentarem propostas, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis a contar desta publicação em Diário Oficial do Município, 
podendo ser solicitado informações, bem como cópia do Termo de Referência por meio 
dos telefones (44) 3676-1262/ (44) 3676-1509 ou pelo e-mail 
contabilidade@cmcruzeirodooeste.pr.gov.br. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
PLATAFORMA COMPLETA PARA TRANSMISSÃO SIMULTÂNEA AO VIVO 
(STREAMING) E GRAVAÇÃO, EM ÁUDIO E VÍDEO, DAS SESSÕES 
LEGISLATIVAS, AUDIÊNCIAS PÚBLICAS, REUNIÕES DE COMISSÕES E 
DEMAIS REUNIÕES A SEREM REALIZADAS NA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, INCLUSOS TODOS OS 
EQUIPAMENTOS, BEM COMO REALIZAÇÃO DE TODA A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO NECESSÁRIO, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES”, conforme especificações, quantidades e exigências descritas no 
Termo de Referência, pelo PREÇO MÁXIMO TOTAL de R$ 10.710,00 (dez mil 
setecentos e dez reais). 
 
Observação: O valor supracitado corresponde ao valor máximo a ser pago, de forma que 
os interessados poderão oferecer propostas contendo valores inferiores, consagrando-se 
vencedor aquele que ofertar MENOR PREÇO para a execução do objeto nos moldes 
constantes do Termo de Referência anexo ao presente processo. 
 
EDIFÍFICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2025. 
 
 
 
 

NELSON TOTH 
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2025. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Contratada: ROSELI PORTO SANTOS COELHO, inscrita no CNPJ sob nº 14.247.366/0001-74. 
Objeto: O objeto do presente contrato é a aquisição parcelada de gêneros alimentícios perecíveis e não 
perecíveis e hortifrutigranjeiros para composição da merenda escolar a ser fornecida nas instituições de ensino 
da Rede Pública Municipal, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, observadas as características e demais condições definidas no Edital e no 
anexo I do referido Edital. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 1.575,00 (UM MIL, QUINHENTOS E 
SETENTA E CINCO REAIS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados da publicação do extrato da ata de 
registro de preços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
Pelo fornecimento do objeto desta ata, o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. QTDE. VALOR 
Un. 

VALOR 
TOTAL 

 

MARCA 

22. 

Farinha de mandioca torrada, produto de 
origem vegetal industrializado, pacote de 1kg.  - 
Informação nutricional e composição: Cada 50g 
do produto (1/2 xícara) contém 170 calorias, 
44g de carboidrato, 0,6g de proteína, 0g de 
gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 0g 
de gorduras trans, 3,3g de fibra alimentar, 
6,2mg de sódio.  OBS: Não contém glúten. 
Farinha de mandioca torrada. Textura seca, 
fina, classe branca. Embalagem de papel kraft 
branco, atóxica, não violada, contendo dados 
do produto: identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, lote, 
gramatura, datas de fabricação e vencimento. 
Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da 
data de entrega do produto. Pacote de 500 
gramas ou 01kg.  

UN 300 R$ 5,25 R$ 1.575,00 PINDUCA 
 

Valor total dos Itens   R$ 1.575,00  
 
 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 02 de abril de 2025. 

 
 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  
 

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
  Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2025. 

Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 
Contratada: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 06.218.782/0001-16. 
Objeto: Aquisição de emulsão asfáltica para aplicação nas ruas, avenidas e demais locais do  município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, em conformidade com as condições, valores, constantes no plano de 
aplicação, Anexo I, do referido Edital 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 525.643,00 (QUINHENTOS E 
VINTE E CINCO MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados da publicação do extrato da ata de 
registro de preços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
Pelo fornecimento do objeto desta ata, o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação do item a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNI VALOR 
TOTAL MARCA 

1 Emulsão Asfáltica – tipo – RC-1C E Tonelada 97 R$ 5.419,00 R$ 525.643,00 PRÓPRIA 
Total dos Itens R$ 525.643,00 

Francisco Alves - PR, 03 de abril de 2025. 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
  Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná

EXTRATO DO CONTRATO Nº 041/2025. 
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2025. 

Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: NAHIM GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 51.082.259/0001-60. 
Objeto: O objeto do contrato é a prestação de serviços na área de saúde para realização de consultas, 
procedimentos, plantões médicos, plantões de profissionais de enfermagem e exames especializados 
para a Secretaria de Saúde do Município de Francisco Alves. 
Valor global: O valor global fica vinculado ao valor estimado previsto no edital de credenciamento e tabela de 
preços públicos SUS. 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
A prestação de serviços médicos e correlatos se dará nos termos do processo de inexigibilidade para 
credenciamento nº 002/2025, conforme especificação dos itens a seguir: 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 
001 UND. CONSULTA DE CIRURGIA GERAL R$64,02 
002 UND. CONSULTA DE CARDIOLOGIA COM 

ELETROCARDIOGRAMA R$64,02 
003 UND. CONSULTA DE NEUROPEDIATRIA R$256,07 
004 UND. CONSULTA DE PSIQUIATRIA R$192,05 
005 UND. CONSULTA DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA R$120,00 
006 UND. CONSULTA DE PEDIATRIA R$120,00 
007 UND. CONSULTA DE OFTALMOLOGIA R$64,02 
008 UND. CONSULTA DE ORTOPEDIA R$64,02 
009 R$ PROCEDIMENTOS E CIRURGIAS DE OFTALMOLOGIA TABELA SUS 
010 UND. EXAME DE ENDOSCOPIA R$128,03 
011 UND. EXAME DE COLONOSCOPIA R$217,66 
012 UND. CONSULTA DE PSICOLOGIA R$25,61 
013 HORA TERAPEUTA OCUPACIONAL R$36,00 
014 UND. INCENTIVO PARA CIRURGIA DE QUALQUER ESPÉCIE R$729,80 
015 UND. ANESTESIA LOCAL R$192,05 
016 UND. ANESTESIA PERIDURAL R$224,06 
017 UND. ANESTESIA RAQUIDIANA R$256,07 
018 UND. ANESTESIA GERAL R$320,09 
019 DIÁRIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NUTRICIONISTA (DIÁRIO DE 08 HORAS). R$210,00 
020 DIÁRIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FONOAUDIÓLOGO (DIÁRIO DE 08 HORAS). R$210,00 
021 DIÁRIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA (DIÁRIO DE 04 HORAS). R$150,00 
022 DIÁRIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, DENOMINADO CLINICO GERAL PARA ATENDIMENTO 

DA POPULAÇÃO (ESF) (DIÁRIO DE 08 HORAS). R$ 1.000,00 

023 UND. 
PLANTÃO DE PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO 
DIURNO, DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA (EXCETO FERIADOS). 

R$384,10 

024 UND. 
PLANTÃO  DE  PROFISSIONAL  DE  ENFERMAGEM 
PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA (EXCETO 
FERIADOS). 

R$416,11 

025 UND. 
PLANTÃO DE PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO 
DIURNO, AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS (EXCETO FERIADOS DE PÁSCOA, 
VÉSPERA DE NATAL, NATAL, 
VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO NOVO) 

R$416,11 

026 UND. 
PLANTÃO DE PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO 
NOTURNO, AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS (EXCETO FERIADOS DE PÁSCOA, 
VÉSPERA DE NATAL, NATAL, 
VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO NOVO) 

R$448,12 

027 UND. 
PLANTÃO DE PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO 
DIURNO NOS FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, 
VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO NOVO 

R$640,17 

028 UND. 
PLANTÃO DE PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO 
NOTURNO NOS FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, 
VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO NOVO 

R$640,17 

029 UND. 
PLANTÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO DIURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA (EXCETO 
FERIADOS) 

R$135,00 

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
  Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná

030 UND. 
PLANTÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA (EXCETO 
FERIADOS) 

R$135,00 

031 UND. 
PLANTÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO DIURNO, AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS (EXCETO FERIADOS DE 
PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO 
NOVO) 

R$135,00 

032 UND. 
PLANTÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO NOTURNO, AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS (EXCETO FERIADOS DE 
PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO 
NOVO) 

R$135,00 

033 UND. 
PLANTÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO DIURNO NOS FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA 
DE ANO NOVO E ANO 
NOVO 

R$384,10 

034 UND. 
PLANTÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO EM ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, NO 
PERÍODO NOTURNO NOS FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA 
DE ANO NOVO E ANO 
NOVO 

R$384,10 

035 UND. PLANTÃO  MÉDICO  PRESENCIAL  DE  12H,  NOS 
PERÍODOS DIURNO E/OU NOTURNO NOS DIAS DA SEMANA R$1.400,00 

036 HORAS 
PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL PARA TRANSPORTE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E 
PLANTÃO DE SOBREAVISO NO PERÍODO DIURNO E NOTURNO DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA (EXCETO FERIADOS) 

R$108,35 

037 HORAS 
PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL PARA TRANSPORTE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E 
PLANTÃO DE SOBREAVISO NO PERÍODO DIURNO E NOTURNO AOS SÁBADOS, 
DOMINGOS E FERIADOS (EXCETO FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, 
VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO NOVO) 

R$108,35 

038 HORAS 
PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL PARA TRANSPORTE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E 
PLANTÃO DE SOBREAVISO NO PERÍODO DIURNO E NOTURNO NOS FERIADOS DE 
PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, 
NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO NOVO) 

R$216,67 

039 UND. 
PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO DIURNO NOS FERIADOS DE 
PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO 
NOVO E ANO NOVO 

R$2.600,00 

040 UND. 
PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO NOTURNO NOS FERIADOS DE 
PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO 
NOVO E ANO NOVO 

R$2.600,00 

Francisco Alves - PR, 02 de abril de 2025. 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2025
Contratante: Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/PR
CONTRATADA: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
CNPJ: 00.165.960/0001-01
OBJETO: TREINAMENTO E ACOMPANHAMENTO DO SERVIDOR DA TRIBUTAÇÃO NO 
LANÇAMENTO ANUAL DOS TRIBUTOS QUE O CÓDIGO TRIBUTÁRIO EXIGE QUE SEJAM 
FEITOS “DE OFÍCIO” COMO (IPTU, ALVARÁ DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, ISS FIXO 
E TAXA DE COLETA DE LIXO). O SERVIÇO JÁ ENGLOBA CUSTOS COM HOSPEDAGEM, 
DESLOCAMENTO E IMPOSTOS.
Fundamento: Inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso III, F, da Lei nº 
14.133/2021
Recursos: próprios
Preço global: R$ 3.950,00 (Noventa Mil Reais).
Prazo de vigência: 60 (sessenta) dias
Alto Paraíso-Pr., 04 de Abril de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura do MunicíPio de altÔnia
Endereço Rui Barbosa, 815 - Centro
CNPJ nº. 81.478.059/0001-91
CONVIDA PARA A 1º AUDIÊNCIA PÚBLICA
Revisão do PLANO DIRETOR MUNICIPAL
A Prefeitura Municipal de Altônia convida os munícipes a participar da 1ª Audiência Pública da 
revisão do Plano Diretor Municipal - PDM, a ser realizada dia 23 de abril de 2025, na Câmara 
Municipal de Vereadores de Altônia às 14h.
Sua participação é muito importante!!!

Umuarama, 04 de abril de 2025.
Senhor Presidente
Nos termos do processo de Inexigibilidade nº 032/2025, anexo, solicito ratificação, na contratação 
da empresa ARNEIRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME, para prestação de serviços aos usuários 
do Cisa, na área da saúde, com a realização de consultas de Gastroenterologia, Cirurgia Geral, 
exames/procedimentos de apoio e diagnostico e cirurgias, que serão pagas de acordo com 
os valores constantes da tabela Cisa, conforme edital de chamamento público nº 002/2025 – 
Credenciamento de Serviços de Saúde, com inexigibilidade de licitação.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar 
nossos protestos de consideração e apreço.
ELIANA DE LIMA BERALDO
Coordenadora do CISA
Ilmo. Sr.
EVERTON BARBIERI
Presidente do Cisa
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2025 - INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa ARNEIRO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA-ME, para prestação de serviços aos usuários do Cisa, na área da saúde, com a realização 
de consultas de Gastroenterologia, Cirurgia Geral, exames/ procedimentos de apoio e diagnostico 
e cirurgias, que serão pagas de acordo com os valores constantes da tabela Cisa, conforme edital 
de chamamento público nº 002/2025 – Credenciamento de Serviços de Saúde, com inexigibilidade 
de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
032/2025, anexo. Em 04 de abril de 2025.
EVERTON BARBIERI
Presidente

cÂMara MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 017/2025
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.493/2023, tendo em vista a solicitação 
formulada pelo nobre vereador Daniel Tomio Furlan Kashivaqui.
RESOLVE:
Fica o vereador Daniel Tomio Furlan Kashivaqui, portador do CPF sob nº 095.847.889-90, 
autorizado viajar à cidade de Brasília-DF; nos dias 18 à 21 de Março do corrente ano, para 
participar do “Seminário Nacional de Qualificação Legislativa”, promovido pela Uvepar, inscrita 
no CNPJ nº 81.398.232/0001-41, com apoio da Datalegis, inscrita no CNPJ nº 01.031.983/0001-
96, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 
2.493/2023.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei nº 2.493/2023.
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 17 
de Março de 2.025.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz
1º Secretário
ATO DA MESA Nº 018/2025
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.493/2023, tendo em vista a solicitação 
formulada pelo nobre vereador Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz.
RESOLVE:
Fica o vereador Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz, portador do CPF sob nº 073.869.869-55, 
autorizado viajar à cidade de Brasília-DF; nos dias 18 à 21 de Março do corrente ano, para 
participar do “Seminário Nacional de Qualificação Legislativa”, promovido pela Uvepar, inscrita 
no CNPJ nº 81.398.232/0001-41, com apoio da Datalegis, inscrita no CNPJ nº 01.031.983/0001-
96, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 
2.493/2023.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei nº 2.493/2023.
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 17 
de Março de 2.025.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz
1º Secretário
ATO DA MESA Nº 019/2025
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.493/2023, tendo em vista a solicitação 
formulada pelo Dr. Edmauro Carnezi, Assessor Jurídico da Presidência.
RESOLVE:
Fica autoriza o Dr. Edmauro Carnezi, Assessor Jurídico da Presidência, portador do CPF sob nº 
019.223.209-60, OAB-PR sob nº 67.818, viajar à cidade de Brasília-DF; nos dias 18 à 21 de Março 
do corrente ano, para participar do “Seminário Nacional de Qualificação Legislativa”, promovido 
pela Uvepar, inscrita no CNPJ nº 81.398.232/0001-41, com apoio da Datalegis, inscrita no CNPJ 
nº 01.031.983/0001-96, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos termos 
da Lei Municipal nº 2.493/2023.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei nº 2.493/2023.
Salientando que a participação do(a) Servidor(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 17 
de Março de 2.025.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz
1º Secretário
ATO DA MESA Nº 020/2025
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.493/2023, tendo em vista a solicitação 
formulada pela nobre vereadora Edirlei Bonádio da Costa.
RESOLVE:
Fica a vereadora Edirlei Bonádio da Costa, portadora do CPF sob nº 030.974.919-02, autorizado 
viajar à cidade de Brasília-DF; nos dias 18 à 21 de Março do corrente ano, para participar do 
“Seminário Nacional de Qualificação Legislativa”, promovido pela Uvepar, inscrita no CNPJ nº 
81.398.232/0001-41, com apoio da Datalegis, inscrita no CNPJ nº 01.031.983/0001-96, cabendo-
lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.493/2023.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei nº 2.493/2023.
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 17 
de Março de 2.025.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz
1º Secretário
ATO DA MESA Nº 021/2025
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.493/2023, tendo em vista a solicitação 
formulada pelo nobre vereador Ovídio Alves Teixeira.
RESOLVE:
Fica o vereador Ovídio Alves Teixeira, portador do CPF sob nº 577.012.969-72, autorizado 
viajar à cidade de Brasília-DF; nos dias 18 à 21 de Março do corrente ano, para participar do 
“Seminário Nacional de Qualificação Legislativa”, promovido pela Uvepar, inscrita no CNPJ nº 
81.398.232/0001-41, com apoio da Datalegis, inscrita no CNPJ nº 01.031.983/0001-96, cabendo-
lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.493/2023.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.493/2023.
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 17 
de Março de 2.025.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz
1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de Guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 237/2025
Data: 04.04.2025
Ementa: dispõe sobre a implantação e utilização da Metodologia Building Information Modeling 
(BIM) nas obras e projetos públicos no Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere 
a Lei Orgânica Municipal, e com fundamento na Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, bem 
como no Decreto Estadual nº 10.086 de 24 de agosto de 2022, e, considerando o memorando 
online sob o nº 1620/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Administração Pública Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 
a adoção obrigatória e progressiva da metodologia Building Information Modeling (BIM), no 
planejamento, elaboração, execução e fiscalização de obras e projetos públicos.
Art. 2º A implantação da metodologia BIM tem como objetivos estratégicos:
I. Fiscalizar e compatibilizar projetos terceirizados, promovendo maior assertividade e 
transparência;
II. Extrair quantitativos automatizados e realizar orçamentação com maior precisão e 
rastreabilidade;
III. Centralizar dados técnicos em um Ambiente Comum de Dados (CDE);
IV. Exigir progressivamente, em licitações públicas, a execução de obras utilizando 
metodologia BIM com aplicação dos níveis 4D (tempo) e 5D (custos).
Art. 3º Ficam designadas as funções de Gerente BIM e Coordenador BIM, que serão nomeados 
por meio de Decreto e integrarão o Núcleo Técnico de Implantação BIM do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná.
Art. 4º A adoção integral da metodologia BIM será obrigatória em todos os projetos e obras 
públicas municipais até 31 de dezembro de 2030.
Parágrafo único. Exceções poderão ser autorizadas mediante justificativa técnica e regulamentação 
específica aprovada pelo Núcleo Técnico.
Art. 5º As diretrizes técnicas para uso da metodologia BIM serão estabelecidas em Manual de 
Diretrizes Técnicas BIM, a ser elaborado e aprovado pelo Núcleo Técnico, contemplando, no 
mínimo: formatos interoperáveis (como IFC), requisitos de informação (IDS), uso do CDE, níveis 
mínimos de detalhamento geométrico e informacional, entre outros.
Art. 6º Fica instituído o Comitê BIM Municipal, de caráter permanente, com a finalidade de 
acompanhar, avaliar e propor melhorias contínuas no processo de implantação e utilização do BIM 
na administração pública municipal.
Art. 7º As despesas decorrentes da implantação e manutenção da metodologia BIM, incluindo 
capacitação, aquisição de softwares, equipamentos e contratação de consultorias técnicas 
especializadas, serão previstas nos instrumentos legais pertinentes, como o Plano Plurianual 
(PPA) e a Lei Orçamentária Anual (LOA).
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de abril de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 238/2025
Data: 04.04.2025
Ementa: exonera a pedido Assessora da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017 e alterações, e, 
considerando os memorandos on-line sob os nºs 016/2025 e 525/2025,
DECRETA:
Art. 1° Fica exonerada a pedido ANDRESSA DOS SANTOS TELESTE PADILHA, portadora da CI/RG nº 
XX.571.XXX-X SESP/PR, do cargo em comissão de Assessora da Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Trânsito, símbolo CC-03, com desligamento no dia 04 de abril de 2025, sendo este o seu último 
dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se integralmente o Decreto nº 013/2025 de 02.01.2025.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de abril de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 239/2025
Data:  04.04.2025
Ementa: nomeia Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei nº 2.024 de 
26.09.2017 e alterações, e, considerando o memorando on-line sob o nº 016/2025,
DECRETA:
Art. 1° Fica nomeado RAYMUNDO FRANCISCO MIRANDA CASTANON  ANDRADE, 
portador da CI/RG nº XXX.826.XXX - SESP/RJ, para exercer, em comissão, o cargo de 
Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito, símbolo CC-01, a partir de 07 
de abril de 2025, com atribuições descritas no artigo 25 da Lei Municipal nº 2.024 de 
26.09.2017, cujo valor da remuneração dar-se-á nos termos da legislação em vigor.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 
07.04.2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de abril de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, SÁbADO, 5 DE ABRIL DE 2025b4

         Câmara Municipal de Alto Paraíso 
          ESTADO DO PARANÁ 

                      Rua Josué Baltazar Rodrigues,  1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 
           CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 

 
 

 

ATO DA MESA Nº 021/2025 
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação 

INEXIGIbILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2025 

 

            OBJETO: 04 (quatro) inscrições, sendo 04 (quatro) vereadores (as) da Câmara Municipal de Alto 
Paraíso – PR, para participação no curso (seminário) intitulado: “O MUNICÍPIO E A VEREANÇA: 
ASPECTOS PROCEDIMENTAIS DIANTE DA LEI ORGÂNICA E REGIMENTO INTERNO” E “O 
PLANO PLURIANUAL E LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS COMO INSTRUMENTO DE 
PLANEJAMENTO”, a ser realizado na cidade de Dionísio Cerqueira, Santa Catarina, durante os dias de 08 
a 11 de abril de 2025. 

 

O valor da inscrição é de R$ 2.190,00 (dois mil cento e noventa reais) por participante, totalizando R$ 8.760,00 
(oito mil setecentos e sessenta reais). 
 
 
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, RATIFICO E 
ADJUDICO o Processo de inexigibilidade de Licitação nº 008/2025 quanto à contratação da Empresa L F 
GRANDO CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA CNPJ: 26.343.359/0001-55 NIRE 416.00499506, 
O valor da inscrição é de R$ 2.190,00 (dois mil cento e noventa reais) por participante, totalizando R$ 8.760,00 
(oito mil setecentos e sessenta reais). 
 
 
 
 
 
Referente ao objeto acima referido, com fundamento nos termos do artigo 74, inciso III, da Lei nº 

14.133/21 

 

                            Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 04 dias do 

mês de abril de 2025. 
 

 JOSE CARLOS DOS SANTOS   
Presidente 

 

ALVARO MARTINS DE MELO 
1° Secretário 

 

ATO DA MESA Nº 34/2025 

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação 
formulada pelo vereador Carlos Roberto Alegria, conforme memorando nº 39/2025. 
 
Resolve:  
Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Carlos Roberto Alegria 
Matrícula e/ou RG: 2841 
Destino: Curitiba - PR  
Finalidade da Viagem: Participar do curso: COMUNICAÇÃO EFICIENTE E 

POSTURA DOS AGENTES PÚBLICOS E POLÍTICOS NOS 
TRABALHOS DO EXECUTIVO E LEGISLATIVO. 
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS – 
PRINCÍPIOS E ORIENTAÇÕES TÉCNICAS PARA A 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES junto a RAS Consultoria e 
Treinamento em Gestão Pública.  

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho 
das suas funções enquanto agente político.  

Data de saída: 23/04/2025 
Data de retorno: 25/04/2025 
Dias solicitados: 23, 24 e 25/04/2025 
Valor diário: R$ 633,97 
Valor total: R$ 1901,91 
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 04 de abril de 2025. 

 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                         
Nelson Toth                                                              Carlos Roberto Alegria 
Presidente do Legislativo                                     1º Secretário 
 
Assinado digitalmente  
Rogério Ferreira de Andrade 
2º Secretário 
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  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Ato da Mesa

Protocolo Nº: 672 Protocolo Data: 04/04/2025
Documento Nº: 34/2025 Processo Nº:  283/2025

Gerado por Adriana da Silva Luis na repartição Secretaria dia 04/04/2025 às 14:02

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO

TPZ5G-65CDV-K32LN-GAO5T-L8594

Para confirmar a autenticidade acesse https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-
assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

  Nome Carlos Roberto Alegria
Data 04/04/2025 14:34

CPF/CNPJ 555.XXX.XXX-04

  Nome Nelson Toth
Data 04/04/2025 14:33

CPF/CNPJ 200.XXX.XXX-01

  Nome Rogério Ferreira de
Andrade

Data 04/04/2025 14:35
CPF/CNPJ 596.XXX.XXX-55

ATO DA MESA Nº 35/2025 

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação 
formulada pelo vereador Adilson Miotti, conforme memorando nº 35/2025. 
 
Resolve:  
Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Adilson Miotti 
Matrícula e/ou RG: 2833 
Destino: Curitiba - PR  
Finalidade da Viagem: Cumprir agendas na Alep, gabinete dos deputados 

Moacyr Fadel, Luciano Ducci, e algumas secretarias. 
Justificativa: Viabilizar sua participação em compromissos 

parlamentares em Curitiba-PR. A medida garante a 
cobertura das despesas relacionadas ao deslocamento, 
alimentação e hospedagem, permitindo o cumprimento 
eficiente das atividades institucionais e representativas 
de interesse da Câmara Municipal de Cruzeiro do 
Oeste-PR.   

Data de saída: 08/04/2025 
Data de retorno: 09/04/2025 
Dias solicitados: 08 e 09/04/2025 
Valor diário: R$ 633,97 
Valor total: R$ 1267,94 
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 04 de abril de 2025. 

 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                         
Nelson Toth                                                              Carlos Roberto Alegria 
Presidente do Legislativo                                     1º Secretário 
 
Assinado digitalmente  
Rogério Ferreira de Andrade 
2º Secretário 
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CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO

AOGLO-NUAWC-6ZQDK-XMG59-D9CXK

Para confirmar a autenticidade acesse https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-
assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

  Nome Carlos Roberto Alegria
Data 04/04/2025 14:34

CPF/CNPJ 555.XXX.XXX-04

  Nome Nelson Toth
Data 04/04/2025 14:33

CPF/CNPJ 200.XXX.XXX-01

  Nome Rogério Ferreira de
Andrade

Data 04/04/2025 14:35
CPF/CNPJ 596.XXX.XXX-55

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
CNPJ 76.381.854/0001-27

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, através da Comissão de Licitação, comunica que 
estará promovendo Licitação nos termos da Nova Lei de Licitações e Contratos Nº 
14.133/2021 na forma eletrônica conforme IN SEGES Nº 73/2022. 
 
PROCESSO LICITATÓRIO 23/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 10/2025 
 

1- O Objeto a ser licitado será:  

CESSÃO DE USO DE FORMA ONEROSA DE: 01 (UM) BARRACÃO, TENDO 562 M2, 
CONSTANTE NA MATRÍCULA Nº 11.222 DO 2º CRI DESTA COMARCA. 

 

1.1 Data e hora de abertura da sessão pública: 23 de abril de 2025 às 09:00 horas. 
Sistema utilizado: www.bll.org.br. 
Edital: O edital completo está disponível no site 
https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e no sistema eletrônico 
utilizado para a Licitação. 
 
Os interessados em participar do certame devem cadastrar-se previamente no sistema 
eletrônico utilizado e estar de acordo com as condições estabelecidas no edital. 
 
Para maiores informações, os interessados podem entrar em contato pelo telefone (44) 3676-
8150 ramal 211 ou através do e-mail: licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br  
 
 
 

Cruzeiro do Oeste, PR 04 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

Regiane Castro Bonadio  
PREGOEIRA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 

 
 

 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 74, e alterações posteriores, 
a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

 
 

01 - Homologar e Adjudicar a presente Inexigibilidade de Licitação nestes termos: 

 
 

a) Processo Nrº            : 27/2025 
b) Licitação Nrº             :            7/2025 
c) Modalidade                :            Dispensa  
d) Data Homologação   : 04/04/2025 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE LONGA 

PERMANÊNCIA (ILPI) PARA IDOSO DO SEXO 
MASCULINO COM GRAU III DE DEPENDÊNCIA, 
EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL. 

 
 f) Dotação Orçamentaria: 
 
10.001.08.241.0016.2.146.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
 
 
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) CASA LAR SANTA RITA DE CASSIA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
55.077.998/0001-14 no valor total dos itens vencidos de R$ 36.000,00 (trinta e 
seis mil reais).  
  
 
 

CRUZEIRO DO OESTE, 04 de abril de 2025. 
 

 
 
 

________________________________ 
ARMANDO CERCI JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

  

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3524/2025
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 
627, de 28 (vinte e oito) de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 29 (vinte e nove) de novembro 
de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 51.718,12 (cinquenta e um mil 
setecentos e dezoito reais e doze centavos), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
03.02.04.122.0003.2.011 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 785,00
06.02.13.392.0011.2.036 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0 R$ 933,12
07.02.12.361.0007.2.030 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 103 R$ 50.000,00
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
06.02.13.392.0011.2.036 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 933,12
07.02.12.361.0007.2.027 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 13.701,23
07.02.12.361.0007.2.022 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 103 R$ 15.000,00
07.02.12.365.0007.2.008 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 22.083,77
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 3 de Abril de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal
DECRETO Nº 3526/2025
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 
627, de 28 (vinte e oito) de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 29 (trinta) de novembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor de R$ 183.989,57 (cento e oitenta e 
três mil novecentos e oitenta e nove reais e cinquenta e sete centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2024, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as seguintes ordens classificatórias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
02.01.04.122.0002.2.003 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3009 R$ 3.655,00
02.02.04.124.0002.2.002 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3009 R$ 6.078,00
03.01.04.122.0003.2.006 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3009 R$ 3.727,00
03.02.04.122.0003.2.011 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3009 R$ 737,90
03.03.04.122.0003.2.013 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3009 R$ 3.655,00
03.04.04.122.0003.2.014 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3009 R$ 19.576,21
03.06.04.91.0003.2.085 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3009 R$ 5.385,21
04.01.04.121.0004.2.016 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3009 R$ 3.800,00
04.02.04.121.0004.2.018 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3009 R$ 21.821,21
04.03.04.129.0006.2.019 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3009 R$ 9.040,21
05.02.04.128.0003.2.009 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3009 R$ 8.453,21
06.01.13.392.0011.2.096 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3009 R$ 3.655,00
07.02.12.361.0007.1.059 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3009 R$ 17.652,00
07.02.12.365.0007.1.067 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3009 R$ 10.375,11
08.02.10.301.0014.1.061 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3304 R$ 25.791,00
09.02.15.451.0016.1.048 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3009 R$ 24.911,60
10.02.26.782.0017.1.060 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3009 R$ 3.655,00
10.02.26.782.0017.2.100 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3512 R$ 25,31
12.02.22.661.0019.1.075 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3009 R$ 3.655,00
13.03.18.541.0020.2.061 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3009 R$ 3.655,00
14.01.08.244.0005.2.066 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3009 R$ 3.800,00
14.06.08.245.0005.2.093 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3934 R$ 885,60
Art. 2º. Como recursos para coberturas dos Créditos autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á dos superávits financeiros, 
referente os saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2024, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 
038/2005 e suas atualizações, de acordo com as seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
3009 TAC - LIVRE MOVIMENTAÇÃO - ALIENAÇÕES TERRENOS PORTO FIGUEIRA - SUPERAVIT R$ 157.287,66
3304 Alieanacao de Bens da Saude - SUPERAVIT R$ 25.791,00
3512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) - SUPERAVIT R$ 25,31
3934 BLOCO FIN. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS - SUPERAVIT R$ 885,60
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 4 de Abril de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal
DECRETO Nº 3527/2025
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Especiais por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 
629, de 24 (vinte e quatro) de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado).
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Especiais por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 12.505,90 (doze mil quinhentos e 
cinco reais e noventa centavos), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
15.02.27.812.0012.2.037 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0 R$ 7.310,00
16.01.27.695.0013.2.124 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0 R$ 5.195,90
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
07.03.27.812.0012.2.037 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 12.505,90
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 4 de Abril de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
       Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 236/2025
Data: 04.04.2025
Ementa: homologa avaliação de servidores em Estágio Probatório para efeitos de efetivação de que trata os artigos 32, 33 e 34 da Lei nº 1.246 de 
03.12.2003, realizada pela Comissão nomeada pela Portaria nº 018/2025, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista os dispositivos das Leis nº 1.246 de 03.12.2003;
Considerando o processo de avaliação, e observadas às exigências da reorganização das carreiras funcionais dos servidores municipais de Guaíra, 
Estado do Paraná, e, o memorando 6.224/2013;
Considerando o disposto nos artigos 32, 33 e 34 da Lei Municipal nº 1.246/2003, que estabelece a obrigatoriedade de ato específico do poder executivo 
para a estabilização do servidor em estágio probatório;
Considerando o Decreto nº 252/2005 que regulamenta as normas de avaliação dos Servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude 
de habilitação em concurso público ou estabilizados na forma da Lei,
DECRETA:
Art. 1o Fica homologado o resultado da avaliação, e declarados estáveis no serviço público do Poder Executivo do Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, os servidores públicos municipais a seguir nominados:
Matrícula Nome Admissão Cargo Nota Resultado Data Efetivação
29357-02 Luciano Novaes Vieira 07/03/2022 Motorista de Veículos 400 APROVADO 07/03/2025
16373-02 Angela Luciane Torres Heinrich 11/04/2022 Cirurgiã Dentista 20h semanais  393 APROVADO 11/04/2025
29599-03 Aline Batista de Lima Siebert 11/04/2022 Merendeira 376 APROVADO 11/04/2025
29700-05 Nilson Bintencourt Gomes da Silva 11/04/2022 Assistente Administrativo Escolar 400 APROVADO 11/04/2025
29901-04 Rafael Benites Centurião 11/04/2022 Agente Comunitário de Saúde 392 APROVADO 11/04/2025
30183-01 Nidia Stelger da Silva Souza 11/04/2022 Assistente Administrativo Escolar 400 APROVADO 11/04/2025
30185-01 Caroline Ester Moellmann 11/04/2022 Assistente Administrativo Escolar 400 APROVADO 11/04/2025
30186-01 Eli Piske de Matos 11/04/2022 Agente Comunitário de Saúde 400 APROVADO 11/04/2025
30187-01 Hugo Marcelo Pawlak 11/04/2022 Agente Comunitário de Endemias  400 APROVADO 11/04/2025
30188-01 Gracielli Borri Bittencourt 11/04/2022 Agente Comunitário de Saúde 400 APROVADO 11/04/2025
30189-01 Danubia Maiara da Silva dos Santos 11/04/2022 Agente Comunitário de Endemias 400 APROVADO 11/04/2025
30221-01 Simone da Silva Borel de Almeida 11/04/2022 Auxiliar em Saúde Bucal 393 APROVADO 11/04/2025
30222-01 Ercilia Martins dos Reis Passos 11/04/2022 Técnico em Enfermagem 400 APROVADO 11/04/2025
30223-01 Juliana Cristina da Silva Azevedo Sales 11/04/2022 Agente Comunitário de Endemias 400 APROVADO 11/04/2025
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo eficácia a partir da data de efetivação do Servidor, a qual está descrita na 
coluna da data de efetivação, da tabela do Artigo 1º deste Decreto.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de abril de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 240/2025
Data: 04.04.2025
Ementa: exonera Diretora da Diretoria de Proteção Social Especial de 
Média e Alta Complexidade da SEMAS, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e 
consoante dispositivos das Leis Municipais nº 2.024 de 26.09.2017 e 
alterações, e, considerando o memorando on-line sob o nº 023/2025,
DECRETA:
Art. 1° Fica exonerada LUCINEIA RAIMUNDA DE SOUZA, portadora da 
CI/RG nº X.639.XXX-X SESP/PR, do cargo em comissão de Diretora 
da Diretoria de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 
da SEMAS, símbolo CC-02, com desligamento no dia 06 de abril de 
2025, sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 082/2025 de 08.01.2025.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 06.04.2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 
de abril de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 241/2025
Data: 04.04.2025
Ementa: nomeia Diretora da Diretoria de Atividades Turísticas, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017 e 
alterações, e, considerando o memorando on-line sob o nº 026/2025,
DECRETA:
Art. 1° Fica nomeada LUCINEIA RAIMUNDA DE SOUZA, portadora da 
CI/RG nº X.639.XXX-X SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo 
de Diretora da Diretoria de Atividades Turísticas, símbolo CC-02, a 
partir do dia 07 de abril de 2025, com atribuições descritas no artigo 139 
da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, cujo valor da remuneração 
dar-se-á nos termos da Legislação em vigor.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 07.04.2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 
de abril de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 242/2025
Data: 04.04.2025
Ementa: nomeia Diretora da Diretoria de Proteção Social Especial de 
Média e Alta Complexidade da SEMAS, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017 e 
alterações, e, considerando o memorando on-line sob o nº 023/2025,
DECRETA:
Art. 1° Fica nomeada PAULA DE MATOS AULER, portadora da CI/
RG nº XX.838.XXX-4 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo 
de Diretora da Diretoria de Proteção Social Especial de Média e Alta 
Complexidade da SEMAS, símbolo CC-02, a partir do dia 07 de abril 
de 2025, com atribuições descritas no artigo 103 da Lei Municipal nº 
2.024 de 26.09.2017, cujo valor da remuneração dar-se-á nos termos 
da Legislação em vigor.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 07.04.2025.
         Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 
04 de abril de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaíra
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 175/2025
Data: 04.04.2025
Ementa: concede férias aos Servidores Públicos Municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os memorandos online sob os n°s 1.807/2021, 
1.419/2025 e 1.602/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Concede férias aos Servidores Públicos Municipais, mencionados a seguir:
Nome Matrícula Nº Período Aquisitivo  Início/Final
Célio Exposito de Freitas 25496-01 2024/2025  04.04.2025 a 03.05.2025
Thaisa Eliara Ghisi Possenti 29456 2022/2023 e 2024/2025  22.04.2025 a 21.05.2025 e 12.05.2025 a 21.05.2025
Vidal Aguirre Cabrera 2496-01 2023/2024   02.05.2025 a 31.05.2025
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de abril de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaíra
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 176/2025
Data: 04.04.2025
Ementa: concede Licença Especial a Servidora Pública Municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal 
nº 1.246/2003, e, considerando o memorando online sob o nº 1.603/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a Servidora Pública Municipal mencionada, conforme segue:
Nome Função Matrícula Nº Período aquisitivo Período de gozo
Cleonice Carla da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 28298-01 2018/2023 16.04.2025 a 15.07.2025
 Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 16.04.2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de abril de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 212
DE 04 DE ABRIL DE 2025.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169, de 21 de 
junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto nº 
53, de 31 de março de 2023, que institui o pagamento de diárias aos 
servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem,
RESOLVE:
 Art. 1° - CONCEDER 03 (três) diárias no valor de R$ 485,00 
(quatrocentos e oitenta e cinco reais), e 01 (uma) diária no valor de 
R$ 242,50 (Duzentos e quarenta e dois reais e cinqüenta centavos), 
totalizando o valor de R$ 1.697,50 (Hum mil, seiscentos e noventa e 
sete reais  e cinqüenta centavos), ao Prefeito Municipal Oberdam José 
de Oliveira, matrícula nº 490, para cobrir despesas com alimentação e 
hospedagem nos seguintes dias, local e finalidade:
Data Saída/Chegada Horário Destino Motivo
07/04/2025 A 10/04/2025 Saída: 06h00min
Chegada: 18h00min Curitiba-Pr - SEAB
- SECRETARIA DO TRABALHO
- SANEPAR
I – Na concessão das diárias estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento entre o local de origem e o destino final será 
realizado por meio de veículo do Município de Douradina – PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 04 de abril de 2025.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 213
DE 04 DE ABRIL DE 2025.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de 
junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto nº 
53 de 31 de março de 2023, que institui o pagamento de diárias aos 
servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$ 485,00 
(Quatrocentos e oitenta e cinco reais), totalizando o valor de R$ 
970,00 (Novecentos e setenta reais), ao servidor municipal GUSTAVO 
LIMA FABRI, matrícula n° 582, ocupante do cargo de Secretário de 
Administração e Planejamento, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Saída/Chegada Horário Destino Motivo
07/04/2025 A 09/04/2025 Saída: 06h00min
Chegada: 11h00min Curitiba-Pr - SEAB
- SANEPAR
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 04 de abril de 2025.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 214
 DE 04 DE ABRIL DE 2025
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de 
junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto nº 
53, de 31 de março de 2023, que institui o pagamento de diárias aos 
servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 439,31 
(Quatrocentos e trinta e nove reais e trinta e um centavos) e 01 (uma) 
diária no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e seis reais e vinte e 
cinco centavos), totalizando o valor de R$ 705,56 (Setecentos e cinco 
reais e cinqüenta e seis centavos), ao servidor municipal BENEDITO 
VIEIRA DO PRADO, matrícula n°16, ocupante do cargo de Oficial de 
Administração, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Saída/Chegada Horário Destino Motivo
08/04/2025 A 09/04/2025 Saída: 04h00min
Chegada: 22h00min Cascavel - Pr - SIMPÓSIO DE 
SERVIÇO MILITAR 2025
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 04 de abril de 2025.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 157/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º -    NOMEAR ROSEMERE SANTOS MARCHI, CPF: 067.XXX.
XXX-59, a contar do dia 01 de Abril 2025, para exercer o cargo de 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM-40H (SÃO SILVESTRE), aprovada 
no Concurso Público Efetivo - Edital de Abertura nº 01/2023, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde.
Art.  2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AO 01 (HUM) DIA DO MÊS ABRIL DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
D E C R E T O Nº 156/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º -    NOMEAR SAMUEL PAULO GOMES, CPF: 334.XXX.XXX-17, 
a contar do dia 01 de Abril 2025, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, aprovado no Concurso Público Efetivo - Edital 
de Abertura nº 01/2024, junto a Secretaria Municipal de Administração.
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AO 01 (HUM) DIA DO MÊS ABRIL DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
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Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
EDITAL Nº 017/2025
CONVOCAÇÃO
Ref. Concurso Público Municipal nº 01.001/2024 – Edital de Abertura nº 001/2024
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do Concurso Público Municipal 
nº 01.001/2024, conforme Edital de abertura nº 001/2024, e, considerando o memorando online 
sob o n° 1271/2025,
RESOLVE:
1. CONVOCAR os candidatos descritos a seguir, aprovados e classificados no Concurso Público 
Municipal nº 01.001/2024, aberto pelo Edital nº 001/2024 e alterações subsequentes, deverão 
comparecer na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, 
nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 
07/04/2025 a 21/04/2025, no horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min 
às 17h00min, munidos de documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento dos 
cargos conforme a seguir:
Fonoaudiólogo
Inscrição Candidato Classificação
158467 JEANNE VITORIA GABRIEL 1º
 Cuidador/Educador
Inscrição Candidato Classificação
154756 LIÁLIDA APRIGIO CORDEIRO 1º
Assistente Social
Inscrição Candidato Classificação
159117 GLADISTON AUGUSTO CORREA 1º
157734 DIEGO BRAUCELINO FERREIRA 2º
155741 PRISCILA DA SILVA MORO 3º
156952 LIDIA DE JESUS FARIA RIBEIRO 4º
Assistente Social - Afrodescendente
Inscrição Candidato Classificação
153201 LUANA DUARTE DA SILVA 1º
Educador Social
Inscrição Candidato Classificação
153023 LUKA DUTRA COSTA 1º
155068 JúLIA APPEL GERMANO PIRES 2º
158190 QUENDRA RAMOS SILVA 3º
Auxiliar de Saúde Bucal
Inscrição Candidato Classificação
154519 GRACIELE TAVARES DE OLIVEIRA 1º
153858 SILVANA D ONOFRE PEREIRA 2º
158027 JENIFER ALINE ARCANJO DOS ANJOS 3º
156904 ANA CLARA MENDES DOS SANTOS 4º
155549 EMILY PRATES DOS REIS 5º
155430 JOAO VITOR ANTONIO GIMENEZ ALVES 6º
 Auxiliar de Saúde Bucal - Afrodescendente
Inscrição Candidato Classificação
153374 ALINE GOMES PEREIRA 3º
Obs.: As candidatas classificadas em 1º GRACIELE TAVARES DE OLIVEIRA e 2º JENIFER ALINE 
ARCANJO DOS ANJOS na vaga de Afrodescendente, ficam convocadas pela ampla concorrência, 
deste modo, convoca-se os próximos classificados.
Técnico em Saúde Bucal
Inscrição Candidato Classificação
154888 CELINA RODRIGUES DE MOURA 1º
158372 RAFAELA PEREIRA RIBEIRO 2º
154175 SIMONE DA SILVA BOREL DE ALMEIDA 3º
Cirurgião Dentista - 20 Horas Semanais
Inscrição Candidato Classificação
157261 ALAN FAQUES CAVALCANTI 1º
Cirurgião Dentista - 40 Horas Semanais
Inscrição Candidato Classificação
153042 AGNES SAYUMI TAKADA PANZIERA 1º
 Para o Cargo de Técnico em Enfermagem
Inscrição Candidato Classificação
153185 SILVIA ARLEANE DECOL BENETI 1º
Merendeira
Inscrição Candidato Classificação
158089 MEIRE FRANCINE SIQUEIRA DE NOVAIS LIMA 1º
158975 IVONETE PERETO 2º
154335 MARCIA BORGES 3º
158425 SILVIA DE SOUZA SANTOS DELIZA 4º
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil
Inscrição Candidato Classificação
158515 DANIELI CRISTINA VILLALBA CESÁRIO 1º
153836 LUCIANO ICASSATTI DE JESUS 2º
155297 ISABELI AZEVEDO VALE 3º
158554 ANDRESSA MACHADO DA MOTA AGUIAR 4º
158899 NATAN DA SILVA POLIDO MOTA 5º
157736 ANA CAROLINA MAYUMI TAKANO MAEDA 6º
153519 CAMILLY FERNANDA BITTENCOURT 7º
157714 LORRANA DE SOUZA TOSTI 8º
158815 NATÃ HENRIQUE FERREIRA LOFFI 9º
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil - Afrodescendente
Inscrição Candidato Classificação
158394 STEFANY DA SILVA CAROLINA 1º
2. Os candidatos convocados deverão comparecer na Diretoria de Pessoal munidos dos seguintes 
documentos originais e cópias:
I. Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II. Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente, categoria mínima exigida para o cargo 
(quando for o caso) categoria no mínimo B para Cuidador/Educador;
III. Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
IV. Registro no órgão da classe (quando for o caso);
V. Registro Civil de nascimento ou casamento;
VI. Certidão ou Declaração emitida pela Secretaria de Saúde (Unidade Competente) atestando 
regularidade na vacinação;
VII. Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de 
Incorporação/Isenção ou Carta Patente, se do sexo masculino;
VIII. Título de Eleitor, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a justificativa da 
ausência ou declaração de quitação eleitoral;
IX. Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
X. Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, declaração de vacina atualizada 
da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência escolar (até 14 anos), quando 
houver;
XI. Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
XII. Número PIS/PASEP/NIT/NIS;
XIII. Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone);
XIV. Declaração de bens e valores que constituam patrimônio ou Declaração de Imposto de 
Renda do último ano;
XV. Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública federal, 
estadual, ou municipal, conforme prevê em os incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição 
Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador constando o cargo ocupado, 
carga horária, horário de trabalho e remuneração;
XVI. Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e/ou pensão;
XVII. Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera federal, estadual ou municipal;
XVIII. Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão 
público ou entidade da esfera federal, estadual, municipal;
XIX. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XX. Qualificação cadastral do eSocial, de que os dados estão corretos;
XXI. Declaração de dependentes para fins de abatimento de Imposto de Renda;
XXII. Auto declaração identificando o segmento étnico e racial a que pertence, nos termos da Lei 
Federal nº 14.553/2023.
2.1. A Certidão deverá ser apresentada, necessariamente, no original.
3. Após a entrega dos documentos previstos no item 2, os candidatos serão submetidos, antes 
da nomeação, à Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames 
complementares para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho 
dasatividades e atribuições do cargo.
3.1. A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência 
dos candidatos.
3.2. A omissão e/ou negação pelos candidatos de informações relevantes na entrevista médica, 
intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido 
nomeado e empossado, poderá ser exonerado do seu respectivo cargo, observado o contraditório 
e a ampla defesa.
3.3. O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou 
inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.4. Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se 
sujeitarem à realização dos mesmos serão eliminados do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de 
documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminarão os candidatos, anulando todos os 
atos decorrentes da respectiva nomeação e a tomada de posse.
5. Os candidatos que deixarem de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, serão 
considerados como desistentes e substituídos, na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de abril de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
LEI Nº 2.398/2025
Data: 04.04.2025
Ementa: institui o Conjunto de Rotas Turísticas Caminho das Sete Quedas no Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o Conjunto de Rotas Turísticas Caminho das Sete Quedas no Município de 
Guaíra, consistente em um conjunto de rotas turísticas voltadas ao desenvolvimento turístico de 
Guaíra e região, com os seguintes objetivos:
I – fomentar o desenvolvimento sustentável do potencial turístico do Município de Guaíra;
II – promover e divulgar os empreendimentos, com ou sem fins lucrativos, ligados a atividades 
turísticas no Município de Guaíra;
III – fortalecer e ampliar o desenvolvimento econômico da produção local nas áreas turísticas, 
culturais e gastronômicas;
IV - implantar mecanismos de incentivo e educação ambiental aos empreendimentos turísticos;
V - incentivar à organização produtiva das comunidades locais relacionadas ao turismo, ao 
artesanato e à geração de novas fontes de emprego e renda.
VI – o incremento de roteiros integrados, englobando toda a área do Município de Guaíra;
VII - incentivar a realização de eventos que fomentem o turismo, em especial os eventos constantes 
do Calendário Oficial do Município;
VIII - levar a mobilidade aos espaços rurais onde há carência de instrumentos que viabilizem 
o acesso às propriedades e o deslocamento de pessoas, produção, insumos e serviços de 
emergência e de segurança;
IX - fomentar a economia no Município de Guaíra, como geradora de trabalho e renda, 
principalmente às micro e pequenas empresas;
X - levar cidadania ao campo e incrementar renda às propriedades rurais.
Art. 2º A Rota Turística Caminho das Sete Quedas será composta por um conjunto de 
estabelecimentos, dentre restaurantes, hotéis, propriedades rurais, dentre outras, os quais serão 
selecionados e cadastrados pela Comissão Municipal da Rota Turística das Sete Quedas.
Parágrafo único. A Administração Municipal poderá criar cadastro das empresas e propriedades 
rurais interessadas em compor a rota, bem como poderá instituir um selo que as identifique.
Art. 3º O Conjunto de Rotas Turísticas Caminho das Sete Quedas serão constituídos pelas 
seguintes rotas:
I – Rota gastronômica;
II – Rota história;
III - Rota de turismo náutico e de pesca;
IV – Rota de ecoturismo;
V – Rota de turismo rural;
VI – Rota de turismo de aventura;
VII – Rota cultural;
VIII – Rota de turismo religioso.
Art. 4º Para gerir as atividades pertinentes à Rota Turística Caminho das Sete Quedas, fica criada 
a Comissão Municipal Caminho das Sete Quedas de Guaíra, a qual será composta por:
I – 2 (dois) membros da Secretaria Municipal encarregada de gerir o Turismo e a Cultura de 
Guaíra, ou secretaria equivalente;
II – 2 (dois) membros da Secretaria Municipal encarregada de gerir o Desenvolvimento Econômico 
e Emprego de Guaíra, ou secretaria equivalente;
III – 1 (um) membro da Secretaria Municipal responsável pelo Planejamento de Guaíra, ou 
secretaria equivalente;
IV – 1 (um) membro da Secretaria Municipal responsável pela Infraestrutura de Guaíra, ou 
secretaria equivalente;
V – 1 (um) membro da Associação Comercial e Industrial de Guaíra;
VI – 1 (um) membro do Conselho Municipal de Turismo de Guaíra – COMTURG, ou equivalente.
§ 1º Os membros da Comissão serão indicados pelas autoridades máximas de cada órgão, sendo 
nomeadas pelo Prefeito Municipal por meio de Decreto.
§ 2º Os membros da Comissão não terão direito a nenhum tipo de remuneração.
§ 3º A Comissão será responsável por elaborar o seu regimento interno, observando as disposições 
desta Lei.
§ 4º A Comissão deverá ter um presidente, vice-presidente e secretário, cujas atribuições serão 
definidas no regimento interno.
§ 5º O Poder Legislativo do Município de Guaíra será membro observador da Comissão, com 
direito a palavra, mas sem direito a voto.
§ 6º É obrigatória a convocação do membro do Poder Legislativo para todas as reuniões, sendo 
facultativa a sua participação.
Art. 5º O Poder Executivo deverá disponibilizar, de forma online, a relação dos estabelecimentos, 
bem como os respectivos endereços e uma breve descrição dos produtos e serviços disponíveis 
em cada um, bem como divulgar e promover as Rotas Turísticas Caminho das Sete Quedas 
por meio de campanhas publicitárias, eventos, guias turísticos e outras ações que incentivem a 
visitação dos estabelecimentos participantes.
Parágrafo único. Totens com QRcode deverão ser instalados em locais estratégicos do Município 
de Guaíra, para acessar a lista de estabelecimentos integrantes das Rotas Turísticas Caminho das 
Sete Quedas, com endereço e trajeto para chegar a cada um deles.
Art. 6º Fica criado no Município de Guaíra, o Selo Rota do Turismo, que será conferido pela 
Comissão mencionada no artigo 4º às empresas ou empreendedores que integrarem alguma das 
Rotas Turísticas criadas por esta lei.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 8º O Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, para sua mais 
eficiente execução.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de abril de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaíra
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 173/2025
Data: 04.04.2025
Ementa: transfere de lotação os Servidores Públicos Municipais, conforme especifica, e dá outras 
providências
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando o memorando online sob o nº 870/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Transferir de lotação os Servidores Públicos Municipais a seguir mencionados, a partir de 
1º de abril de 2025:
1.CLAUDEMIR DELFINO DA SILVA, matrícula 24929-01, cargo de Motorista de Veículos, da 
Diretoria Administrativa/Administrativo - Efetivos para a Diretoria de Atenção Primária/Atenção 
Primária - Efetivos
2.DIEGO GUERINI, matrícula 29863-01, cargo de Motorista de Veículos, da Diretoria Administrativa/
Administrativo - Efetivos para a Diretoria de Atenção Primária/Atenção Primária – Efetivos;
3.EMERSON DE LIMA BRIZZI, matrícula 30548-01, cargo de Motorista de Veículos, da Diretoria 
Administrativa/Administrativo - Efetivos para a Diretoria de Atenção Primária/Atenção Primária – 
Efetivos;
4.ENOQUE AMINTAS DE MEDEIROS, matrícula 25216-01, cargo de Motorista de Veículos, da 
Diretoria Administrativa/Administrativo - Efetivos para a Diretoria de Atenção Primária/Atenção 
Primária – Efetivos;
5.EUCLIDES FILIPINI FILHO, matrícula 30522-01, cargo de Motorista de Veículos, da Diretoria 
Administrativa/Administrativo - Efetivos para a Diretoria de Atenção Primária/Atenção Primária – 
Efetivos;
6.IVANI MARIA PRIOR DA SILVA, matrícula 30533-01, cargo de Motorista de Veículos, da Diretoria 
de Proteção Social Básica (CRAS) - Efetivos para a Diretoria de Atenção Primária/Atenção 
Primária – Efetivos;
7.LUCIMAR UNIS, matrícula 24805-01, cargo de Motorista de Veículos, da Diretoria Administrativa/
Administrativo - Efetivos para a Diretoria de Atenção Primária/Atenção Primária – Efetivos;
8.MARCIEL MONTOVANI, matrícula 29838-01, cargo de Motorista de Veículos, da Diretoria 
Administrativa/Administrativo - Efetivos para a Diretoria de Atenção Primária/Atenção Primária – 
Efetivos;
9.ODAIR JOSÉ LIMA, matrícula 29404-01, cargo de Motorista de Veículos, da Diretoria 
Administrativa/Administrativo - Efetivos para a Diretoria de Atenção Primária/Atenção Primária – 
Efetivos;
10.RAFAEL MATTER, matrícula 25577-01, cargo de Motorista de Veículos, da Diretoria 
Administrativa/Administrativo - Efetivos para a Diretoria de Atenção Primária/Atenção Primária – 
Efetivos;
11.ROBSON DA SILVA CORREIA, matrícula 29839-01, cargo de Motorista de Veículos, da 
Diretoria Administrativa/Administrativo - Efetivos para a Diretoria de Atenção Primária/Atenção 
Primária – Efetivos;
12.ROBSON LEME DE SOUZA, matrícula 29478-04, cargo de Motorista de Veículos, da Diretoria 
Administrativa/Administrativo - Efetivos para a Diretoria de Atenção Primária/Atenção Primária – 
Efetivos;
13.SANDRO JACINTO DOS SANTOS, matrícula 29387-04, cargo de Motorista de Veículos, da 
Diretoria Administrativa/Administrativo - Efetivos para a Diretoria de Atenção Primária/Atenção 
Primária – Efetivo;
14.SIDNEI RAIMUNDO DE SOUZA, matrícula 24813-01, cargo de Motorista de Veículos, da 
Diretoria Administrativa/Administrativo - Efetivos para a Diretoria de Atenção Primária/Atenção 
Primária – Efetivos;
15.UESLEI DE OLIVEIRA DE ALMEIDA, matrícula 29406-01, cargo de Motorista de Veículos, da 
Diretoria Administrativa/Administrativo - Efetivos para a Diretoria de Atenção Primária/Atenção 
Primária – Efetivos;
16.VAGNER SOARES DE SOUZA, matrícula 29840-01, cargo de Motorista de Veículos, da 
Diretoria Administrativa/Administrativo - Efetivos para a Diretoria de Atenção Primária/Atenção 
Primária – Efetivos;
17.VALTAIR NUNES DA SILVA, matrícula 17370-01, cargo de Motorista de Veículos, da Diretoria 
Administrativa/Administrativo - Efetivos para a Diretoria de Atenção Primária/Atenção Primária – 
Efetivos;
18.VALTER GOMES DE ALMEIDA, matrícula 17400-01, cargo de Motorista de Veículos, da 
Diretoria Administrativa/Administrativo - Efetivos para a Diretoria de Atenção Primária/Atenção 
Primária – Efetivos;
19.VANDERLEI DE SOUZA MARTINS, matrícula 24619-01, cargo de Motorista de Veículos, da 
Diretoria Administrativa/Administrativo - Efetivos para a Diretoria de Atenção Primária/Atenção 
Primária – Efetivos;
 Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
   Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com eficácia retroativa a data de 1º 
de abril de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de abril de 2025.
GILEADE GABIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaíra
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 174/2024
Data: 04.04.2025
Ementa: revoga a Portaria nº 155/2025, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto no artigo 38 da Lei Municipal nº 1.965/2015, e, considerando o memorando online 
sob o nº 870/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada integralmente a Portaria nº 155/2025 de 26.03.2025.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
       Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de abril de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 177/2025 
Data: 04.04.2025 
Ementa: altera a simbologia da gratificação pelo exercício da Função Gratificada aos 
Servidores Públicos Municipais, conforme especifica, e dá outras providências.  
 

 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

legais e de conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra e 
Lei Municipal nº 2.024/2017 alterada pela Lei Municipal nº 2.286/2023 de 01.06.2023, e, considerando a 
Portaria nº 019/2025 de 14.01.2025 e os memorandos online sob os nºs 1.519/2025 e 1.544/2025,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica alterada a simbologia da gratificação pelo exercício da Função 

Gratificada nos termos da Lei Municipal sob o nº 2.024/2017 de 26.09.2017, alterada pela Lei Municipal nº 
2.286/2023 de 01.06.2023, referente a Portaria nº 019/2025 de 14.01.2025: 

 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 

cumprimento desta Portaria. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia 

retroativa a data de 1º de abril de 2025. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de abril de 2025. 
 
 
 

GILEADE GABRIEL OSTI  
Prefeito Municipal 

 
 

Nome Coordenação Matrícula 
nº 

Simbologia 
De /Para A partir de 

Edinei Pereira dos Santos Coordenação de Corte 
e Poda de Árvores 30560-01 

FG2 para a FG3 
(em razão de conclusão 
de graduação) 

01.04.2025 

Pedro Jesus Lopes Elias 
Coordenação de 
Manutenção de Praças 
e Jardins 

17710-01 
FG1 para a FG2 
(em razão de conclusão 
de ensino médio) 

01.04.2025 

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO/PR
CONTRATADA: R A DE OLIVEIRA SUPERMERCADO LTDA
CNPJ: CNPJ: 34.152.257/0001-80
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CHOCOLATE NO FORMATO DE OVOS DE PÁSCOA PARA 
DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO MUNICIPAL E PROGRAMA 
DO SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS.
ITEM PRODUTO / SERVIÇO UND QTDE VLR UNITÁRIO V L R 
TOTAL
01 OVOS DE CHOCOLATE UND 600 25,00 15.000,00
OVOS DE CHOCOLATE AO LEITE (COMPOSIÇÃO: AÇUCAR, MANTEIGA DE CACAU, LEITE 
EM PÓ INTEGRAL, GORDURAS VEGETAIS, EMULSIFICANTE LECITINAS, AROMATIZANTE, 
CONTÉM LACTOSE, DERIVADOS DO LEITE E SOJA, NÃO CONTÉM GLUTEN), DE 200GR. – 
MARCA: CHOKO KID´S
FUNDAMENTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ART. 75, INCISSO II, DA 
LEI Nº 14.133/2021; DECRETO 3337/2024.
RECURSOS: PRÓPRIOS
PREÇO GLOBAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados 
do (a) publicação no PNCP, na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável 
sucessivamente, respeitada a vigência decenal.
ALTO PARAÍSO-PR., 04 DE ABRIL DE 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 034/2025
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
018/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2025.
DATA DE ASSINATURA 03/04/2025.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: JS OFFICE COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 55.063.371/0001-04
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE RESMAS DE 
PAPAL SULFITE, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTO PARAÍSO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
VALOR: R$ 28.560,00 (Vinte e Oito Mil, Quinhentos e Sessenta Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 160/2025
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Mauricio Zanferrari Braga, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Mauricio Zanferrari Braga, brasileiro, casado, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 5.323.744-4, relativas ao período aquisitivo 06/02/2022 
a 05/02/2023, por 15 (quinze) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 03 de abril de 
2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos 
03/04/2025.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 151 DE  04 DE ABRIL DE 2025
SÚMULA: “Dispõe sobre a nomeação da Comissão de Avaliação referente ao Chamamento 
Público nº 001/2025 e dá outras providências.”
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas Lei Orgânica Municipal e demais disposições aplicáveis
CONSIDERANDO a necessidade de nomeação de uma Comissão de Avaliação para a análise 
e deliberação sobre o Chamamento Público nº 001/2025, referente aos lotes abaixo descritos:
•Lote 277-A, Matrícula 3.749;
•Lote 277-B, Matrícula 11.264;
•Lote 277-P, Matrícula 3.207.
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Avaliação responsável  para análise e deliberação sobre o  
Chamamento Público nº 001/2025, composta pelos seguintes membros:
•DOUGLAS DUARTE SCHEMMER MARIANO - Cargo de Provimento Efetivo de ENGENHEIRO 
CIVIL;
•ALEX MARCOS GEROLA MAGALHAES -  Cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO II;
•DIRCEU POLETINI – Cargo de Provimento Efetivo  de OPERADOR DE MÁQUINA PESADA;
•PAULO SILVANO GONÇALVEZ - Cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE FINANÇAS – (qualificação Administração e Engenheiro Agrônomo).
Art. 2º Compete à Comissão de Avaliação:
I – Analisar os documentos e propostas apresentadas no âmbito do Chamamento Público nº 
001/2025;
II – Emitir parecer técnico sobre a viabilidade e adequação das propostas;
III – Realizar diligências e solicitar informações adicionais, caso necessário;
IV – Apresentar relatório conclusivo sobre o procedimento;
V - Realizar a avaliação prévia do bem, por meio de consultas a corretores especializados e 
avaliações periciais seguindo as normas legais, sem prejuízo de outras formas que a comissão 
entender pertinente e entender válida, realizar avaliação do seu estado de conservação, dos 
custos de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de 
amortização dos investimentos;
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 04 de abril de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
Registre-se,   Publique-se,   Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GUAÍRA ESTADO DO 
PARANÁ E BANCO BRADESCO S/A
Registrado no memorando on-line sob o nº 1.464/2025
CONSIGNANTE:  MUNICÍPIO DE GUAIRA ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob n. 77.857.183/0001-90, com sede à Av. Coronel 
Otávio Tosta n. 126, centro, cidade de Guaíra/PR.
CONSIGNATÁRIA:  BANCO BRADESCO S.A, inscrito no CNPJ/MF sob n° 60.746.948/0001-12, 
com endereço na Cidade de Deus, s/nº, Vila Yara, na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo.
DO OBJETO: estabelecer condições gerais e demais critérios a serem observados na consignação 
em folha de pagamento dos empréstimos/financiamentos realizados pela CONSIGNATÁRIA aos 
servidores vinculados à CONSIGNANTE, com contrato de trabalho/vínculo formalizado e vigente. 
As consignações objeto do presente Convênio são regidas de acordo com a Lei 1246/2003.
DOS EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS. A CONSIGNATÁRIA, desde que respeitadas as 
suas programações orçamentárias, normas operacionais e análise de crédito, poderá conceder 
empréstimos e financiamentos aos empregados/servidores da CONSIGNANTE, com pagamento 
mediante consignação em folha de pagamento.
DO VENCIMENTO EXTRAORDINÁRIO.  A CONSIGNATÁRIA e CONSIGNANTE poderão, desde 
com notificação prévia de 30 (trinta) dias, considerar rescindido antecipadamente o Convênio, se 
uma das partes deixar de cumprir qualquer obrigação contraída no Termo de Convênio.
DA DENÚNCIA. É facultado, às partes, denunciar o presente Convênio a qualquer tempo, mediante 
aviso escrito com antecedência de 30 (trinta) dias, ficando suspensas novas contratações e 
empréstimos e/ou financiamento através de consignação em folha de pagamento a partir do 
recebimento da denúncia, permanecendo em vigor todas as obrigações da CONSIGNANTE e 
CONSIGNATÁRIA até a total liquidação dos empréstimos e/ou financiamentos já concedidos.
DO PRAZO: O Instrumento é celebrado por prazo de 60 (meses), a partir da assinatura do Termo, 
sendo que quaisquer das partes poderão rescindi-lo mediante prévio aviso, por escrito, na forma 
da Cláusula Sexta do Termo de Convênio.
DO FORO - Fica eleito o foro da cidade sede da CONSIGNANTE para dirimir eventuais 
dúvidas decorrentes da interpretação ou cumprimento do Convênio, as quais não puderem ser 
solucionadas administrativamente pelas partes.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de março de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 PRISCILA GOMES ALEGRI 358.291.858-

06
 986 39.305.744/0001-50 59,33 38,00 Sim

2 M.VIEIRA CARRIEL  340 22.823.328/0001-40 75,00 39,00 2,63 Sim
3 ACADEMIA DO FUTURO LTDA  192 47.943.674/0001-93 59,00 42,00 7,69 Sim
4 INSTITUTO MAKRO MARKETING 

CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI - EPP
 920 05.501.153/0001-36 59,33 51,00 21,43 Sim

5 INSTITUTO GUILST CAPACITACAO 
PROFISSIONAL ASSESSORIA E PLANEJA

 504 26.065.881/0001-12 59,00 53,00 3,92 Sim
6 NOVO SABER CURSOS E 

TREINAMENTOS LTDA
 971 55.988.235/0001-25 59,33 59,33 11,94 Sim

7 GIROTTO & GIROTTO LTDA  549 34.353.366/0001-66 59,33 59,33 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 03/04/2025 16:24:25
OFICINEIRO - EDUCAÇÃO FÍSICA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: HR
Descrição: Oficineiro para realização de oficinas de atividades físicas – Empresa com profissional/Instrutor formado em educação 
física, CREF ativo, para ministrar oficinas de (Atividades Físicas, aeróbica, alongamento, aula de ritmos, circuitos, Ginástica 
Localizada, recreação e jogos), no território municipal. 
Quantidade: 700 Valor Unit.: 38,00 Valor Total: 26.600,00

Marca: Serviço Modelo:

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025
Processo Administrativo Nº 037/2025

Tipo: AQUISIÇÃO PARCELADA
PREGOEIRO: MARIA HELENA ZANDONÁ MOLINARI LISBOA

Data de Publicação: 19/03/2025 13:43:57

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: DIEGO JARDIM PERGO

1 de 1Gerado em: 03/04/2025 16:24:25

MUNICIPIO DE ALTONIA
ALTÔNIA-PR

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 396/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 01 de Abril de 2025, a servidora ROSEMERE SANTOS 
MARCHI, CPF: 067.XXX.XXX-59, ocupante do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM -40H (SÃO 
SILVESTRE), na Unidade Básica de Saúde de São Silvestre, Junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
01 (HUM) DIA DO MÊS ABRIL DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
P O R T A R I A Nº 395/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 01 de Abril de 2025, o servidor SAMUEL PAULO 
GOMES, CPF: 334.XXX.XXX-17, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Junto 
a Secretaria Municipal de Administração.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
01 (HUM) DIA DO MÊS ABRIL DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 
 

AVISO DE CONCORRÊNCIA  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025 

EDITAL DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2025 

AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL  

Aplicação Lei nº 14.133/21. 
 
O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA/PR, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, 
QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE CONCORRENCIA, NA FORMA 
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO - GLOBAL, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, 
DE 2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 
147/2014, DECRETOS MUNICIPAIS Nº 019/2024 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS, E DAS EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE AVISO, CONFORME OS CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS A SEGUIR DEFINIDOS, 
OBJETIVANDO OBTER A MELHOR PROPOSTA, OBSERVADAS AS DATAS E HORÁRIOS DISCRIMINADOS A 
SEGUIR: 
 
OBJETO: O objeto da presente licitação é a contratação de empresa por empreitada global para 
pavimentação em TST (Tratamento Superficial Triplo) na Estrada Jequitibá, sendo um total de 4.680,00m², 
incluindo serviços preliminares, terraplanagem, base e sub-base, revestimento, urbanização de passeio, 
sinalização de transito e placa de obra e demais serviços, com recursos provenientes do conforme o 
CONVÊNIO SPOA/SE/MAPA N° 955995/2024 e contrapartida do município de Esperança Nova/PR, 
conforme projetos, planilhas de serviços, memorial e cronograma em anexo. 
 
Início das Propostas: Das 08:30h do dia 07/04/2025, até às 08:30h do dia 24/04/2025. 
Data e hora limite para Impugnação/Esclarecimento: dia 17/04/2025. 
Abertura das Propostas: Às 08:31h do dia 24/04/2025. 
Início da Sessão de Disputa de Lances: Às 9:00h do dia 24/04/2025 no site BNC – BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS ( www.bnc.org.br ), horário de Brasília – DF  
Modo de Disputa: Aberto 
 
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$485.924,11 (quatrocentos e oitenta e cinco mil, noventa e nove 
reais e oito centavos). 
 
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: Portal BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 
(www.bnc.org.br), REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF. 
 
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Esperança Nova 
(https://esperancanova.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes ); no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Av. Juvenal Silva Braga, nº 181 E/OU no Portal BNC - BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br). 
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e Contratos, 
situada na Av. Juvenal Silva Braga, nº 181 – Esperança Nova-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 3640-8000. 
 

Esperança Nova/Pr, 02 de abril de 2025. 
Everton Barbieri 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

 

  AVISO DE PREGÃO 
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 09/2025 - PARA REGISTRO DE PREÇO  
PROCESSO Nº 10/2025 

AMPLA CONCORRÊNCIA  
DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM  

Aplicação Lei nº 14.133/21. 
 
O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA/PR, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, 
QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, NA MODALIDADE 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, PARA REGISTRO DE PREÇOS COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR 
PREÇO - POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E 
ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014, DECRETOS MUNICIPAIS Nº 211/2023, 
DECRETOS MUNICIPAIS Nº 019/2024 P E DO DECRETO FEDERAL Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, 
SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE AVISO, 
CONFORME OS CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS A SEGUIR DEFINIDOS, OBJETIVANDO OBTER A MELHOR 
PROPOSTA, OBSERVADAS AS DATAS E HORÁRIOS DISCRIMINADOS A SEGUIR: 
 
OBJETO:  O objeto da presente licitação e Registro de Preços para o fornecimento de equipamentos e 
materiais de informática, destinados as Secretarias/Divisões do Município de Esperança Nova/PR, conforme 
especificações e quantitativos nos orçamentos em anexo.  
 
Início das Propostas: Das 08:30h do dia 07/04/2025, até às 08:30h do dia 22/04/2025. 
Data e hora limite para Impugnação/Esclarecimento: dia 15/04/2025. 
Abertura das Propostas: Às 08:31h do dia 22/04/2025. 
Início da Sessão de Disputa de Lances: Às 9:00h do dia 22/04/2025 no site BNC – BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS ( www.bnc.org.br ), horário de Brasília - DF 
Modo de Disputa: Aberto 
 
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO VALOR TOTAL: R$641.846,15 (seiscentos e quarenta e um mil, 
oitocentos e quarenta e seis reais e quinze centavos). 
 
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: Portal BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 
(www.bnc.org.br), REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF. 
 
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Esperança Nova 
(https://esperancanova.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes ); no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Av. Juvenal Silva Braga, nº 181 E/OU no Portal BNC - BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br). 
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e Contratos, 
situada na Av. Juvenal Silva Braga, nº 181 – Esperança Nova-PR, E/OU por meio do Telefone (44) 3640-
8000. 
 

Esperança Nova/PR, 04 de março de 2025 
Everton Barbieri 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

 

 

AVISO DE PREGÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2025 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025 

AMPLA CONCORRÊNCIA  
DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM  

Aplicação Lei nº 14.133/21. 
 
O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA/PR, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, 
QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO - POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, 
DE 2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 
147/2014, DECRETOS MUNICIPAIS Nº 019/2023 P E DO DECRETO FEDERAL Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO 
DE 2019, SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
AVISO, CONFORME OS CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS A SEGUIR DEFINIDOS, OBJETIVANDO OBTER A 
MELHOR PROPOSTA, OBSERVADAS AS DATAS E HORÁRIOS DISCRIMINADOS A SEGUIR: 
 
OBJETO: O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para Aquisição, 
montagem e instalação de balança rodoviária eletrônica com capacidade mínima de 60.000 kg, com 
calibração, aferição INMETRO, Proveniente do Convênio SPOA/SE/MAPA Nº 957719/2024, com contra 
partida do Município de Esperança Nova/PR, conforme especificações e quantitativos nos orçamentos em 
anexo.  
 
Início das Propostas: Das 08:30h do dia 07/04/2025, até às 08:29h do dia 23/04/2025. 
Data e hora limite para Impugnação/Esclarecimento: dia 16/04/2025. 
Abertura das Propostas: Às 08:30h do dia 23/04/2025. 
Início da Sessão de Disputa de Lances: Às 9:00h do dia 23/04/2025 no site BNC – BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS ( www.bnc.org.br ), horário de Brasília - DF 
Modo de Disputa: Aberto 
 
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$228.000,00(duzentos e vinte e oito mil reais) 
 
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: Portal BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 
(www.bnc.org.br), REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF. 
 
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Esperança Nova 
(https://esperancanova.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes ); no Setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Av. Juvenal Silva Braga, nº 181 E/OU no Portal BNC - BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br). 
 
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e Contratos, 
situada na Av. Juvenal Silva Braga, nº 181 – Esperança Nova-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 3640-8000. 
 

Esperança Nova/Pr, 04 de abril de 2025 
 

Everton Barbieri 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2025

** Elotech **
04/04/2025

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 63/2025 de 04/04/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  377.513,51 
(trezentos  e  setenta  e  sete  mil  quinhentos  e  treze  reais  e  cinqüenta  e  um  centavos),
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2377/2024 
de  26/11/2024.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.242.0008.2.181. Manutenção da Política da Pessoa com Deficência - PcD

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

14.328,00129 - 3.3.90.39.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

68.446,59691 - 3.3.90.39.00.00 2

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE
11.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
11.001.18.541.0014.1.090. AQUISIÇÃO DE ÁREAS PARA ESTAÇÃO ECOLÓGICA MUNICIPAL 

E RESERVA BIOLÓGICA
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 294.738,92604 - 4.4.90.61.00.00 01000

Total Suplementação: 377.513,51

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;
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2 68.446,59Receita: 1.2.4.1.50.01.00.00000000 Fonte: CONTRIBUIÇÃO PARA O 
CUSTEIO DO SERVIÇO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - 
PRINCIPAL

1000 14.328,00Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL

1000 294.738,92Receita: 1.7.2.1.50.01.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO ICMS - 
PRINCIPAL

377.513,51Total da Receita:
         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   04  de  abril  de  2025.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

      

      
      

DECRETO Nº  2241/2025, de 04 de Abril de 2025.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 759/2024 de 12/12/2024.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no
valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais)

Suplementações:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL  
193 - 3.3.90.39.00.00 - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 130.000,00
06.001.12.365.0007.2.221. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
240 - 3.3.90.32.00.00 - 103 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 100.000,00
  
Total Suplementação: 230.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de anulação de
dotações, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL  
167 - 3.1.90.11.00.00 - 103 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 100.000,00
181 - 3.3.90.30.00.00 - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
203 - 3.1.90.11.00.00 - 103 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 100.000,00
  
Total: 230.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 04 de Abril de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 
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        Rainha do Noroeste         CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 
 

DECRETO Nº 039 de 04 de Abril de 2025. 
 

Declara Situação de Emergência nas áreas do 
município afetadas por Doenças infecciosas 
virais (15110). 

 
O Senhor Alexandre Lucena, Prefeito do Município de Cidade Gaúcha, localizado no 
estado do Paraná, no uso das atribuições legais conferidas pela lei orgânica do Município 
e pelo Inciso IV do artigo 8º da Lei Federal nº 12.608 de 10 de Abril de 2012, 
 
CONSIDERANDO: 
 
 Que ocorreu desde o dia 02 de março de 2025, o Munícipio de Cidade Gaúcha-PR 

vem tomando ações de prevenção e enfretamento contra epidemia de dengue. O 
cenário epidemiológico no município é MUITO grave e em consequência acabaram 
por resultar em danos e prejuízos, causando dificuldade para atendimento na área 
da saúde, excedendo a capacidade de resposta exclusiva do município, como 
também no pátio de máquinas, com poucos maquinários para enfrentar este 
cenário. Os danos e prejuízos relatados são referentes ao período endêmico atual. 
Atualmente o número de casos de dengue confirmados (634) e notificados (1.103), 
segundo a Secretaria Municipal de Saúde. Afetando as áreas descritas no 
Formulário de Informações do Desastre (FIDE) anexo ao presente Decreto;  

 
 Como consequência desse desastre, resultaram os danos e prejuízos constantes do 

descritos no formulário FIDE anexo a este Decreto; 
 
 

 Situação de Emergência Que o parecer da COMPDEC municipal relatando a 
ocorrência desse desastre é favorável à declaração de Situação de Emergência. 

 
DECRETA: 

Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do município contidas no 
Formulário de Informações de Desastre (FIDE) e demais documentos anexos a este 
Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado como Doenças infecciosas 
virais (15110). 
 
Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a 
coordenação da COMPDEC municipal, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação 
do cenário e reconstrução. 
 
Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao 
desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, 
com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, 
sob a coordenação da COMPDEC municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 
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Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo nº 5 da Constituição 
Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes da Defesa Civil, 
diretamente responsáveis pelas ações de resposta ao desastre e em caso de risco 
iminente, a: 
 
 Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;  
 
 Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao 

proprietário indenização posterior se houver dano; 
 
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da Defesa Civil ou autoridade 
administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global 
da população. 
 
Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Artigo 5º do Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de 
Junho de 1941, autoriza se o início dos processos de desapropriação, por utilidade 
pública, de propriedades particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco 
intensificado de desastre. 
 
§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a 
desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras. 
 
Art. 6º. Com fulcro no inciso VIII do Art. 75 da Lei número 14.133, de 01 de abril de 2021, 
sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam 
dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de 
resposta ao desastre, de prestação de serviços e obras relacionadas com a reabilitação 
do cenário de desastre, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de cento e 
oitenta dias (180) consecutivos e ininterruptos, contados à partir da caracterização do 
desastre e sendo vedada a prorrogação dos contratos.  
 
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar por 180 
dias. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 
Gabinete do Prefeito, 04 de Abril de 2025. 
 
 
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 398/2025
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DESIGNAR a contar retroativamente do dia 17 de Fevereiro de 2025, a servidora AUDREY 
HARUKO NONOSE, CPF. nº  815.XXX.XXX-97, ocupante do cargo de Médica Veterinária, para 
responder pela Coordenação da Vigilância em Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
P O R T A R I A Nº 397/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MARCOS JOSÉ LOPES, CPF. nº 808.XXX.XXX-63, ocupante do cargo 
de Técnico em Segurança do Trabalho, no Setor de Recursos Humanos, Junto a Secretaria 
Municipal de Administração, 30 (trinta) dias de férias regulamentares,  referente ao período 
aquisitivo 04/03/2024 a 03/03/2025, a contar do dia 05/05/2025 a 03/06/2025.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 400/2025
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DESIGNAR a contar retroativamente do dia 17 de Fevereiro de 2025, a servidora CINTIA LOUÇÃO 
PEREIRA DE LIMA, CPF nº 052.xxx.xxx-40, ocupante do cargo de Enfermeira, para responder 
pela Coordenação da Vigilância Epidemiológica, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
P O R T A R I A Nº 399/2025
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DESIGNAR a contar retroativamente do dia 17 de Fevereiro de 2025, a servidora BRUNA 
BEATRIZ MARINHO DA SILVA, CPF nº 458.xxx.xxx-07, ocupante do cargo de Assessor Técnico, 
para responder pela Coordenação da Vigilância Ambiental, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se  Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 402/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VALDIR DONATI CORREA JUNIOR, CPF. nº 054.XXX.XXX-71 , 
ocupante do cargo de Técnico de informática, junto a   Secretaria Municipal de Administração, 15 
(quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 09/01/2023 a 08/01/2024, a 
contar do dia 09/05/2025 a 23/05/2025.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
P O R T A R I A Nº 401/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DESIGNAR a contar retroativamente do dia 17 de Fevereiro de 2025, o servidor GABRIEL GELINI 
MACHADO, CPF nº 099.xxx.xxx-18, ocupante do cargo de Agente Sanitário, para responder pela 
Coordenação da Vigilância Sanitária, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 004/2025

     CONVOCA  CANDIDATOS,  APROVADOS  EM 
CONCURSO  PÚBLICO  HOMOLOGADO  EM  13  DE 
DEZEMBRO DE 2024.

O  PRESIDENTE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE – CISA/AMERIOS/12º R.S.,  no uso de suas atribuições legais e considerando o 
artigo 37 da Constituição Federal e os Editais Nº. 001/2024 do dia 18/09/2024, Edital Nº 002/2024 
do dia 02/10/2024, Edital Nº 003/2024 do dia 10/10/2024, Edital Nº 004/2024 do dia 30/10/2024, 
Edital Nº 005/2024 do dia 07/11/2024, Edital Nº 006/2024 de 07/11/2024 e Edital Nº 007/2024 de 
25/11/2024, Edital Nº 008/2024 do dia 05/12/2024, Edital Nº 009/2024 do dia 10/12/2024, Edital Nº 
010/2024 do dia 10/12/2024, Edital Nº 011/2024 do dia 13/12/2024,

R E S O L V E:

Art.  1º.  CONVOCAR os  candidatos  abaixo  relacionados, 
aprovados em Concurso Público, realizado em 24 de novembro de 2024, para comparecer à Divisão 
de Recursos Humanos do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS, munidos com os 
seguintes documentos:

a)   01 Foto 3x4 (colorida e recente);
b)   Cédula de Identidade (cópia e original);
c)   Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) (cópia e original);
d)   Fotocópia da Carteira de Habilitação (quando couber);
e)  Comprovante de residência atualizado (máximo de 60 dias);
f)  Comprovante de escolaridade exigido, histórico com certidão ou diploma (cópia e original)
g)   Fotocópia do comprovante de registro no conselho de classe (quando couber)
h)  Título de eleitor (cópia e original) e Certidão de Quitação com as Obrigações 
Eleitorais disponível no endereço eletrônico < www.tse.gov.br >;
i)  Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se candidato do sexo 
masculino (cópia e original);
j)  Atestado de Antecedentes Criminais Estadual e Federal;
k)  Declaração de que não ocupa outro cargo, função ou emprego público em qualquer das 
esferas do governo, bem como não percebe benefício proveniente de regime próprio de 
previdência social ou do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego público 
(art.37, § 10 da CF), salvo se tratar das exceções previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da 
Constituição Federal, hipótese nas quais deverá ser observada a carga horária semanal, a 
compatibilidade de horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso 
XI do art. 37 da CF. Neste caso deverá o candidato declarar o acúmulo de cargos e quanto 
ganha em cada, um sob pena de desclassificação;
l)   Certidão de Nascimento (quando for solteiro) (cópia e original);

m) Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável (cópia e original);
n)  Certidão de Casamento com averbação de óbito se viúvo (a) (cópia e original);
o)  Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores  de 21 (vinte e um) anos (cópia e 
original);
p)  Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, conforme prescrito 
na Lei nº 8.429 de 02 de junho de 1992;
q)  Declaração de não estar respondendo por processo administrativo ou sindicância junto a 
órgão  público  onde  atualmente  lotado,  ou  que  tenha  sido  demitido  a  bem do  serviço 
público  ou  por  justa  causa  em decorrência  de  processo  administrativo  ou  criminal  de 
órgãos públicos; 
r)  Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e/ou do contrato de trabalho (cópia e 
original, páginas da foto e dados pessoais);
s)  Fotocópia PIS ou PASEP;
t)  Atestado Médico de aptidão para a função;
u) Comprovante de Conta-Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

Emprego: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
40 Horas/Semanais

Inscrição Nome Nota Ordem de Classificação

0040107 FERNANDA MONTEIRO DA SILVA 80,00 12º
0040168  VILMAR VERGILIO DURÃES 80,00 13º

Art.  2º.  Os Candidatos  aprovados  no  Concurso  Público  e 
convocados através deste Edital, terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a aceitação ou 
não da vaga.

Art.  3º.  O  não  comparecimento  do  candidato  implicará 
automaticamente, no deslocamento do mesmo para o final da lista de classificados, respeitando 
apenas 03 (três) chamadas.

Umuarama - PR, 04 de abril de 2025.

Everton Barbieri
Presidente do CISA

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste        
 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 017.2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 112.2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 086.2024 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR  
 
CONTRATADA: DIMEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 
 
DO ObJETO 
 
O objeto desta ATA é o registro de preços para aquisição futura e parcelada de 
MEDICAMENTOS necessários ao abastecimento da rede pública municipal, por 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, visando o atendimento integral à saúde 
da população conforme previsto na lei nº 8080/1988, que rege o sistema único de 
saúde. 

 
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  publicação 
do extrato  da Ata, na forma do artigo 105 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; O prazo 
de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da 
presente contratação, o valor total R$ 1.446,00 (hum mil, quatrocentos e quarenta e 
seis reais). O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, após a entrega 
da nota fiscal.  
 
Cidade Gaúcha - PR, 30 de março de 2025.  
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

LUIZ CARLOS GELOTTI 
Representante Legal 

Contratado 
 

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste        
 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 017.2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 112.2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 086.2024 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR  
 
CONTRATADA: DIMEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 
 
DO ObJETO 
 
O objeto desta ATA é o registro de preços para aquisição futura e parcelada de 
MEDICAMENTOS necessários ao abastecimento da rede pública municipal, por 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, visando o atendimento integral à saúde 
da população conforme previsto na lei nº 8080/1988, que rege o sistema único de 
saúde. 

 
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  publicação 
do extrato  da Ata, na forma do artigo 105 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; O prazo 
de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da 
presente contratação, o valor total R$ 1.446,00 (hum mil, quatrocentos e quarenta e 
seis reais). O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, após a entrega 
da nota fiscal.  
 
Cidade Gaúcha - PR, 30 de março de 2025.  
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

LUIZ CARLOS GELOTTI 
Representante Legal 

Contratado 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-1122 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF - 75.377.200/0001-67 

         Rainha do Noroeste  
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 012.2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 112.2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 086.2024 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR  
 
CONTRATADA: CIAMED – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
 
DO ObJETO 
 
O objeto desta ATA é o registro de preços para aquisição futura e parcelada de 
MEDICAMENTOS necessários ao abastecimento da rede pública municipal, por 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, visando o atendimento integral à 
saúde da população conforme previsto na lei nº 8080/1988, que rege o sistema 
único de saúde. 
 
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  
publicação do extrato  da Ata, na forma do artigo 105 da Lei Federal n.° 14.133, 
de 2021; O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do contratado, previstas neste instrumento. 
 
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da 
presente contratação, o valor total R$ 12.750,00 (doze mil setecentos e 
cinquenta mil reais). O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, 
após a entrega da nota fiscal.  
 
Cidade Gaúcha - PR, 01 de março de 2025.  
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

RENATA CASAGRANDE GALIOTTO 
Representante Legal 

Contratado 
 

MunicíPio de Guaíra
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 081/2025
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 
nº 068/2022, da Inexigibilidade de Licitação nº 031/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: ELEVADORES OTIS LTDA, CNPJ nº 29.739.737/0008-89
Objeto do Contrato: Contratação da empresa ELEVADORES OTIS 
LTDA, que será responsável pela manutenção do elevador (Patrimônio 
nº 14331) instalado no Paço Municipal deste Município de Guaíra - 
Paraná.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do 
prazo de vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 
068/2022.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de 
Vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 05 de abril de 2025 
até 04 de abril de 2026.
Do valor contratual: a Contratante pagará à Contratada, pelo período 
aditado, o valor total máximo de R$ 8.138,88 (oito mil, cento e trinta e 
oito reais e oitenta e oito centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de 
Prestação de Serviços original.
Guaíra, Paraná, 04 de abril de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 265/2025
Processo Administrativo nº 387/2024
Concorrência Pública nº 034/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ 
nº 04.915.134/0001-93
Objeto do Contrato: Contratação de empresa de engenharia e 
arquitetura para a Reestruturação, atualização e vetorização da base 
cartográfica urbana, estruturação do Cadastro Técnico Multifinalitário, 
com a execução, de forma integrada, dos serviços de Atualização do 
Cadastral urbana e rural, elaboração da Planta Genérica de Valores, 
avaliações de bens públicos dominiais e de uso do povo, estruturação 
do cadastro de drenagem urbana, iluminação pública, sinalização viária 
e arborização, implantação de Sistema de Gestão e Consultoria e 
Treinamentos, para o Município de Guaíra, conforme detalhamento no 
TERMO REFERÊNCIA ESPECÍFICO.
Valor Total: R$ 4.149.970,46 (quatro milhões, cento e quarenta e nove 
mil e novecentos e setenta reais e quarenta e seis centavos).
Recurso Orçamentário:
05.01.2017.3339039999900000256.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 60 
(sessenta) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do 
artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.
Data de Assinatura: 04 de abril de 2025.
Foro: Guaíra - Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de abril de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 178/2025
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pela Comissão 
de Licitação sobre propostas apresentadas ao edital de Concorrência 
Pública nº 034/2024 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pela Comissão 
de Licitação sobre propostas apresentadas ao edital de Concorrência 
Pública nº 034/2024, cujo objeto é a Contratação de empresa de 
engenharia e arquitetura para a Reestruturação, atualização e 
vetorização da base cartográfica urbana, estruturação do Cadastro 
Técnico Multifinalitário, com a execução, de forma integrada, dos 
serviços de Atualização do Cadastral urbana e rural, elaboração da 
Planta Genérica de Valores, avaliações de bens públicos dominiais e de 
uso do povo, estruturação do cadastro de drenagem urbana, iluminação 
pública, sinalização viária e arborização, implantação de Sistema de 
Gestão e Consultoria e Treinamentos, para o Município de Guaíra, 
conforme detalhamento no TERMO REFERÊNCIA ESPECÍFICO, 
sendo a empresa vencedora:
DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 04.915.134/0001-93, vencedora global da licitação, com valor total 
máximo de R$ 4.149.970,46 (quatro milhões, cento e quarenta e nove 
mil e novecentos e setenta reais e quarenta e seis centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 04 de abril de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 158/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º-  EXONERAR a pedido, cargo em comissão a contar do dia 04 
de Abril de 2025, o servidor JOÃO COSMOS DOS SANTOS, CPF nº 
050.XXX.XXX-10, ocupante do cargo de Coordenador de Programas 
Projetos e Eventos Esportivos, junto a Secretaria Municipal de Esportes 
e Laser.
Art. 2º-   Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS ABRIL DE 
2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

Prefeitura de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 402/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CLEUZA DE FATIMA OLIVEIRA DA SILVA, 
CPF. nº,  149.xxx.xxx-99, ocupante do cargo de Auxiliar de Secretaria 
na Escola Municipal Emiliano Perneta, junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, 60 (sessenta) dias de licença prêmio restantes, 
referente ao quinquênio 12/06/2015 a 10/06/2020,  a contar do dia 
04/04/2025 a 02/06/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS ABRIL DE 
2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
P O R T A R I A Nº 403/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ZILDA DOS SANTOS ALENCAR, CPF. 
nº 982.XXX.XXX-34, ocupante do cargo de Zeladora, junto a 
Secretaria Municipal de Administração, 30 (trinta) dias de licença 
premio regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/03/2015 a 
08/03/2020 a contar do dia 10/03/2025 a 08/04/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS ABRIL DE 
2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

Prefeitura de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 404/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ROSANA JESUS DE SOUZA, CPF. nº 028.
xxx.xxx-75, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo,  junto a   
Secretaria Municipal de Finanças, 30 (trinta) dias de licença premio 
restantes, referente ao quinquênio 10/03/2005 a 09/03/2010, a contar 
do dia 04/04/2025 a 03/05/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS ABRIL DE 
2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

Prefeitura de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 405/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ROSANA JESUS DE SOUZA, CPF. nº 028.
xxx.xxx-75, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo,  junto a   
Secretaria Municipal de Finanças, 60 (sessenta) dias de licença premio 
restantes, referente ao quinquênio 10/03/2010 a 09/03/2015, a contar 
do dia 04/05/2025 a 02/07/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS ABRIL DE 
2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 003/2022
REF. PREGÃO PRESENCIAL 007/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, o Sr. DIEGO JARDIM PERGO , portador do 
RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na 
Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:  D E NALIN NOGUEIRA - ME, inscrito no CNPJ 
sob nº. 09.290.112/0001-07, com sede à Rua XV de novembro, 702 – 
Centro – CEP: 87.230-000, na cidade de Jussara, estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Sr. Valdemar Nogueira Junior, portador do 
CPF nº. 326.161.989-91 e do RG: 1.975.654-8 SSP/PR, residente na 
cidade de Jussara, estado do Paraná, à saber:
DA VIGÊNCIA
O 3º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 
003/2022 uma vigência de 6 (seis) meses para continuidade no 
fornecimento dos objetos relacionados: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
VISANDO FUTURAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERVIÇOS 
DE DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA E DESINFECÇÃO 
DE CAIXA D’ÁGUA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE SAÚDE, DESTE 
MUNICÍPIO, com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 
de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 28/03/2025 a 27/09/2025.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia – PR., 28 de março de 2025.

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 104/2025, DE 04 DE ABRIL DE 2025
EMENTA: DISPÕE SOBRE O DEFERIMENTO DA REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA URBANA DO NÚCLEO GUAIPORÃ II, COM 
INSTRUMENTO JURÍDICO DE LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA E 
LEGITIMAÇÃO DE POSSE E APROVANDO A CERTIDÃO DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF) DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL 
DO SUL/PR, POR MEIO DA LEI FEDERAL Nº 13.465/2017 E 
DECRETO FEDERAL Nº 9.310/2018.
O Prefeito do Município de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições do seu cargo, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, DECRETA:
Art. 1º. O deferimento da Legitimação Fundiária e Legitimação 
De Posse e da Certidão de Regularização Fundiária, por meio da 
Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto Federal nº 9.310/2018, do 
núcleo urbano denominado Guaiporã II, localizado neste município, 
pertencente à Matriculas nº 3.844 de propriedade de Vicente Pedreira 
Mendes, Matricula nº 3.906 de propriedade de Mitra Diocesana de 
Umuarama, Matricula nº 4.032 de propriedade de Anisio Ferreira da 
Costa, Matricula nº 5.655 de propriedade de Benedito Domingues de 
Almeida, Matricula nº 10.549 de propriedade de Maria Anita da Silva e a 
Transcrição nº 56 de propriedade de Durval Stefanoni e Transcrição nº 
8.052 de propriedade de Walter Sucupira, todas registradas no Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Iporã/PR
Art. 2º. Individualização de matrículas para as ruas e servidões, 
conforme art. 53 da Lei Federal nº 13.465/2017, parágrafo único, para 
promover manutenções e ordenamento.
Art. 3º. Considerando a autonomia municipal como ente federado, 
respaldada na Lei nº 13.465/2017, que confere institucionalidade dos 
projetos de regularização fundiária, este município classifica o referido 
núcleo como de interesse social (Reurb-S). O núcleo se encontra apto 
para fins de regularização fundiária e, consequentemente, para emissão 
das matrículas individualizadas para cada morador, nas modalidades já 
mencionadas, sendo este núcleo de baixa e média renda.
Art. 4º. Deferimento da cobrança do IPTU, em nome do ocupante, 
independentemente da emissão das matrículas individualizadas.
Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Cafezal do Sul/PR, 04 de abril de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
DECRETO Nº 61
De 04/04/2025
PROCESSO SELETVO SIMPLIFICADO Nº 02/2024
Súmula: DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS ABERTO PELO EDITAL 05/2024.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. OBERDAM JOSÉ 
DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e 
de conformidade com o disposto no art. 11.8 do Edital de abertura n.º 
05, de 29/02/2024,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica prorrogado até 07/04/2026 o prazo de validade do 
Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto pelo Edital nº. 05/2024, 
cuja homologação do resultado se deu pelo Decreto n.º 65/2024, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 09/04/2024.
Art. 2º. Dê-se ciência, Registre-se, Publica-se e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatro dias do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte e cinco. (04/04/2025)
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
DECRETO Nº 62
De 04/04/2025
PROCESSO SELETVO SIMPLIFICADO Nº 03/2024
Súmula: DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS ABERTO PELO EDITAL 06/2024.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. OBERDAM JOSÉ 
DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e 
de conformidade com o disposto no art. 11.8 do Edital de abertura n.º 
06, de 29/02/2024,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica prorrogado até 10/04/2026 o prazo de validade do 
Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto pelo Edital nº. 06/2024, 
cuja homologação do resultado se deu pelo Decreto n.º 72/2024, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 12/04/2024.
Art. 2º. Dê-se ciência, Registre-se, Publica-se e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatro dias do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte e cinco. (04/04/2025)
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO Nº 64
De 04 de abril de 2025.
Súmula: Revoga o Processo Seletivo Simplificado nº 01/2025, aberto 
por meio do Edital nº 13/2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO que após a publicação do edital foi constatada a 
necessidade de alteração dos critérios de pontuação dos cargos para 
melhor adequação às atribuições a serem exercidas;
CONSIDERANDO que a simples republicação do edital poderá causar 
confusão no processo de seleção, prejudicando candidatos que já 
realizaram sua inscrição termos anteriormente definidos;
R E S O L V E:
Art. 1º. REVOGAR o Processo Seletivo Simplificado nº 01/2025, aberto 
por meio do Edital nº 13/2025.
Art. 2°.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 04 de abril de 2025.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
ANEXO I – MODELO DE REQUERIMENTO DE RESTITUIÇÃO DE 
TAXA DE INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO.
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
DOURADINA
N o m e : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_________________________________, Nacionalid
ade:___________________________, Estado Civil: 
_________________________, Profissão: _________________, 
RG:__________________, CPF:_______________________,  
Endereço: _______________________________________________
_____________________
______________________________________________________
______________________, vem ante a honrosa presença de Vossa 
Excelência para requerer a restituição da taxa de inscrição no Concurso 
Público nº 01/2024, referente à inscrição realizado par ao seguinte 
cargo/emprego público: ____________________________________
_________________________________.
A restituição deverá ser efetuada mediante transferência bancária para 
a conta corrente (  ) poupança ( ) nº ___________________, da agência 
nº _______________ do Banco _________________________.
Nestes Termos, Pede Deferimento.
Douradina – PR, ___/__________________/2025.
________________________________
Assinatura do Requerente
Documentos necessários:
I – Documento de Identificação com foto;
II – Comprovante de inscrição no concurso;
III - Comprovante de pagamento da Taxa de Inscrição;
IV - Comprovante de endereço atualizado.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 027/2025
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de março de 2025
CONTRATADA: T. FERNANDES SOLDA - EVENTOS
CNPJ: 97.531.039/0001-77
OBJETO: Contratação de empresa(s) especializada(s) para a prestação 
de serviços de locação de estruturas para eventos (tendas, banheiros 
químicos, palco e afins), incluindo montagem, utilização, manutenção, 
desmontagem e apoio logístico para a realização de diversos eventos 
e demais atividades promovidas e/ou apoiadas pela Administração 
Municipal de Icaraíma/PR.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 474.490,00 (quatrocentos e 
setenta e quatro mil quatrocentos e noventa reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 
(doze) meses, contados da publicação do extrato de contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

cÂMara MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 029/2025
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2025
PROCESSO Nº 017/2025
OBJETO: Contratação de serviço referente a 3 (três) inscrições, 
de 3(três) servidores da Câmara Municipal de Icaraíma – Pr, 
para participação no curso: Gerindo e fiscalizando contratos: As 
improbidades em contratações emergenciais, as fraudes em dispensas 
indevidas, os crimes em processos licitatórios, na cidade de Curitiba - 
PR, durante os dias 09,10 e 11 de Abril de 2025, valor de cada inscrição 
R$ 2.290,00 (dois mil duzentos e noventa reais), valor total R$ 6.870,00 
(seis mil oitocentos e setenta reais).
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos 
neste processo administrativo, RATIFICO E ADJUDICO o Processo 
de lnexigibilidade de Licitação nº 009/2025 quanto à contratação 
da Empresa, PUBLICA TREINAMENTOS LTDA, CNPJ nº 
12.069.749/0001-74, no valor de total de R$ R$ 6.870,00 (seis mil 
oitocentos e setenta reais), referente ao objeto acima referido, com 
fundamento no artigo 74, III da Lei nº 14.133/2021.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 
dias do mês de Abril de 2025.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
ELZINO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR
1° Secretário

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 246/2025    
DATA: 04/04/2025
SÚMULA: Dispõe sobre designação de Gestor e Fiscal de Contratos e 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas por Lei;
RESOLVE:
1º) – Designar o servidor Sr. Laércio Fernandes, portador do RG n.º 
3.313.XXX. -3 e do CPF nº 459.950.XXX.XX, Como responsável. 
Gestor do Contrato nº 021/2025, e o Sr. Paulo Valles Zampieri portador 
do RG nº 1.XXX.144, o CPF nº 158.XXX.869-XX, Fiscal do Contrato nº 
021/2025, firmado entre este ente Municipal e as Empresas a seguir: 
EIDI YUI REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS DE AGRONOMIA;
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de 
abril de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 030/2025
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do 
Paraná, usando das prerrogativas regimentais conferidas pelo art. 
23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do 
Município, atendendo ainda ao disposto na Resolução nº 023/2019 e 
Resolução nº 025/2020, tendo em vista o requerimento/solicitação nº 
108/2025 formulado pela Servidora Angélica Cássia Gomes Antunes 
da Silva, requerimento/solicitação nº 109/2025 formulado pelo Servidor 
Luís Paulo de Paiva Sereia e requerimento/solicitação nº 110/2025 
formulado pela Servidora Sandra Salustiano.
RESOLVE:
Ficam os Servidores ANGÉLICA CÁSSIA GOMES ANTUNES DA SILVA 
(matrícula nº 159), LUÍS PAULO DE PAIVA SEREIA (matrícula nº 43) e 
SANDRA SALUSTIANO (matrícula nº 35) autorizados a viajar a cidade 
de Curitiba, Estado do Paraná, representando este Poder Legislativo 
nos dias 08, 09, 10 e 11 de Abril de 2025, para participar do curso 
“ Gerindo e fiscalizando contratos: As improbidades em contratações 
emergenciais, as fraudes em dispensas indevidas, os crimes em 
processos licitatórios”, local do Curso: Hotel Trevi – Rua Ébano Pereira, 
139 – Centro – Curitiba – PR. Curso este realizado pela empresa 
Pública Treinamentos LTDA, durante os dias 09 à 11 de Abril de 2025, 
cabendo-lhes o recebimento de 3 (três) diárias (valor total das diárias 
para cada R$ 1.670,64 (mil seiscentos e setenta reais e sessenta e 
quatro centavos)).
Após a conclusão da viagem, conforme o art. 4º, § 3º § 4º da Resolução 
de nº 023/2019, para comprovar a realização do referido deslocamento 
deverão os Servidores apresentar a Mesa Diretora, no prazo de cinco 
dias os seguintes documentos: Notas de refeição, recibos de inscrição 
do curso e certificado do mesmo, além do relatório circunstanciado das 
atividades desenvolvidas durante o período de afastamento.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 
dias do mês Abril de 2025.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
ELZINO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR
1° Secretário

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
DECRETO N°. 057/2025
SÚMULA: NOMEIA A COMISSÃO MUNICIPAL INTERSETORIAL DO 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 
E EXECUÇÃO DO PLANO MUNICIPAL INTERSETORIAL DO 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA.
ROBERTO DA SILVA, Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a pertinente legislação;
DECRETA:
Art. 1° - Nomeia a Comissão Municipal Intersetorial do Programa Bolsa 
Família, constituída pelos seguintes membros:
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Patrícia Ezequiel
Danielle Ribeiro Pereira Campos
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
Solange das Graças Bagarolo
Marcelo dos Santos Borges
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Joziane dos Santos Laiola Duim
Sara Bonamim Vaz de Campos
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando as disposições ao contrário, e em especial o Decreto n° 
091/2023.
Edifício da Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos quatro 
dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 15/2025
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base 
no resultado final do Processo Seletivo Simplificado Nº. 
001/2024, homologado através do Edital nº. 004/2024 
CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem à 
Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de 
Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da publicação 
no Diário Oficial do Município, (Umuarama Ilustrado), deste 
Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo 
público a que foi aprovado;
II – No prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da publicação 
no Diário Oficial do Município, (Umuarama Ilustrado), deste 
Edital, apresentar os seguintes documentos (cópia simples) 
acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Carteira de trabalho e Numero do PIS/PASEP/NIT- (CTPS- 
folha de identificação frente e verso);
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos 
últimos 60 dias;
- Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade 
exigida para requisito do cargo;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento e número do CPF dos filhos 
menores de 18 anos;
- Carteira de Vacinação dos Filhos Menores;
- Certificado de Reservista;
- Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco;
- Declaração de bens e valores que constituem seu 
patrimônio;
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral;
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela 
justiça Estadual (Fórum);
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela 
justiça Federal (www.jfpr.jus.br), onde o candidato residiu nos 
últimos 05 (cinco) anos;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi 
demitido ou exonerado do Serviço Público Federal, Estadual, 
distrital ou Municipal em consequência de aplicação de 
pena disciplinar após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, 
contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, 
e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial 
transitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está 
recebendo proventos de aposentadoria de Cargo Público, e 
ou Cargo de Função Pública, ressalvada os Cargos Públicos 
acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal;
- Atestado Admissional;
- Qualificação cadastral no e-social;
- Registro no Órgão de Classe, quando for requisito do cargo;
- 1 (uma) foto 3x4 recente.
III – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado 
no Edital de Convocação será considerado como desistente 
e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
EMPREGO: MERENDEIRA
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 Cleide Mara da Silva Almeida 21º 2.264.024-0
MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do mês de 
abril do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 7.393/2025
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 4º, inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.970 de 24 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro 
de 2025, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 
2025 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 
12.573,00 (doze mil quinhentos e setenta e três reais), referente aos saldos disponíveis em banco 
do exercício financeiro de 2024, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução 
Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.067 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.30.00.00 687 MATERIAL, BEM E SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA  12.573,00
FONTE 3920 DEL 029/2023 - PISO PARANAENSE DE ASSITENCIA SOCIAL - PPAS 
I - EXPANSÃO - EXERCICIOS ANTERIORES 12.573,00
 Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2024, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica 
nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
3920 DEL 029/2023 - PISO PARANAENSE DE ASSITENCIA SOCIAL - PPAS I - EXPANSÃO 
- EXERCICIOS ANTERIORES 12.573,00
TOTAL 12.573,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do mês de Março de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 058/2025
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial 
pelo que determina a Lei Municipal nº 1921/2024, de 08/10/2024, publicada no Órgão Oficial do Município “Diário 
Oficial dos Municípios do Paraná”, em data de 09/10/2024, edição de nº 3128, resolve:
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, 
no valor de R$ 88.021,13 (Oitenta e oito mil, vinte e um reais e treze centavos), destinado a tender despesa(s) da(s) 
seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue discriminado:
06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.02. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO – DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
206060023.2.04500 PROGRAMA DE FOMENTO AGRÍCOLA E PASTORIL A PEQUENOS PRODUTORES
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    88.021,13
3175 FONTE: 31221 M.Economia Rec. Especial Emenda Indiv. Impositiva
SOMA...........................................................................R$    88.021,13
TOTAL..........................................................................R$    88.021,13
Art. 2º - O(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que determina o Artigo 1º deste Decreto, 
decorrerá(ão), por Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias das fontes de recursos e das 
receitas oriundas de exercício(s) anterior(es), conforme demonstrado abaixo:
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 31221 M.Economia Rec. Especial Emenda Indiv. Impositiva.................R$    88.021,13
SOMA...........................................................................R$    88.021,13
TOTAL..........................................................................R$    88.021,13
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL Nº 83/2025 DE 04 DE ABRIL
SÚMULA: Exclui as candidatas aprovadas em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI as candidatas abaixo relacionadas da lista dos aprovadas, referente ao PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2023 e Edital de Convocação nº. 45/2025, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/03/2025 e Edital de Convocação nº 74/2025, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 02/04/2025, abdica, por motivo estritamente de ordem particular 
dos candidatos desistindo da nomeação.
   CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
237 JAQUECELI IRMÃO SILVA 068.xxx.xxx-90 63º
297 MARIANA CIRINO BATISTA 103.xxx.xxx-84 64º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
04 (QUATRO) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
EDITAL Nº 84/2025 DE 04 DE ABRIL
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2023 e Edital de Convocação nº. 45/2025, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/03/2025 e Edital de Convocação nº 74/2025, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 02/04/2025, abdica, por motivo estritamente de ordem particular 
da candidata, desistindo da nomeação.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
119 ANA CLAUDIA CASTILHO DO NASCIMENTO ABE 083.xxx.xxx-69 41º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
04 (QUATRO) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
EDITAL Nº 85/2025 DE 04 DE ABRIL
SÚMULA: Exclui o candidato aprovado em CONCURSO PÚBLICO EFETIVO – Edital de Abertura 
n° 001/2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI o candidato abaixo relacionado da lista dos aprovados, referente ao CONCURSO 
PÚBLICO EFETIVO – Edital n° 001/2024 e Edital de Convocação nº. 77/2025, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 02/04/2025, abdica, por motivo estritamente de ordem particular do 
candidato, desistindo da nomeação.
CARGO:  ANALISTA AMBIENTAL – 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
1531 JEAN APARECIDO MENDONÇA BONFIM 097.xxx.xxx-75 1º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
04 (QUATRO) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 86/2025 DE 04 DE ABRIL
SÚMULA: Convocação de Candidatos Aprovados no Processo Seletivo Simplificado do Município 
de Cruzeiro do Oeste-Pr, conforme Edital nº 01/2023, de 19 de Dezembro de 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Edital nº 01/2023 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 19 de dezembro de 2023, e considerando a Ata de Classificação que homologou o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 25 de Janeiro de 2023 no Jornal 
Umuarama Ilustrado.
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado 
- PSS n° 01/2023, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo 
Simplificado, através do Decreto nº. 20/2024 do dia 25/01/2024, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 26/01/2024, observadas as condições previstas no Edital nº. 01/2023.
   CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
158 CLAUDIA MARTINS GARCIA GUIMARÃES 069.xxx.xxx-90 65º
320 NILZA SUZANO DOS SANTOS 072.xxx.xxx-18 66º
330 RAFAEL OLIVEIRA ROMUALDO 106.xxx.xxx-37 67º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital nº 01/2023.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 04 (QUATRO) DIA DO MÊS ABRIL DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 87/2025 DE 04 DE ABRIL
SÚMULA: Convocação de Candidata Aprovada no Processo Seletivo Simplificado do Município de 
Cruzeiro do Oeste-Pr, conforme Edital nº 01/2023, de 19 de Dezembro de 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Edital nº 01/2023 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 19 de dezembro de 2023, e considerando a Ata de Classificação que homologou o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 25 de Janeiro de 2023 no Jornal 
Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2023, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, 
através do Decreto nº. 20/2024 do dia 25/01/2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
26/01/2024, observadas as condições previstas no Edital nº. 01/2023.
   CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
132 ANDRESSA LOPES FURTADO 090.xxx.xxx-01 42º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital nº 01/2023.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
04 (QUATRO) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  88/2025 DE 04 DE ABRIL
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Concurso Público - Efetivo, do Município de 
Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público – Efetivo e Edital nº 
001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO:  ANALISTA AMBIENTAL – 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
3129 MAYCON ADRIANO DOS SANTOS RIBEIRO 093.xxx.xxx-60 2º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA Nº 02/2025
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o nº 95.640.652/0001-05, com sede administrativa sito à Avenida Ítalo Orcelli, 
604, Cafezal do Sul, CEP: 87565-000, utiliza do presente para NOTIFICAR todos os moradores, 
ocupantes, titulares, confrontantes e a quem interessar que o núcleo urbano irregular denominado 
GUAIPORÃ II está em fase de Regularização Fundiária Urbana em formato de REURB-S, através 
da LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA e LEGITIMAÇÃO DE POSSE, conforme art. 23 e art. 25 da Lei 
Federal nº 13.465/2017. No núcleo em questão foi realizado o levantamento planialtimétrico e 
cadastral, com georreferenciamento, subscrito por profissional competente, acompanhado de 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), a fim de emissão de matrículas individualizadas 
aos detentores dos lotes do núcleo objeto Matriculas nº 3.844, nº 3.906, nº 4.032, nº 5.655, nº 
10.549, e transcrições nº 56, nº 8.052, registradas no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Iporã/PR.
DO NÚCLEO
Art. 1º - O Núcleo é composto pelas Matriculas nº 3.844 de propriedade de Vicente Pedreira 
Mendes, Matricula nº 3.906 de propriedade de Mitra Diocesana de Umuarama, Matricula nº 
4.032 de propriedade de Anisio Ferreira da Costa, Matricula nº 5.655 de propriedade de Benedito 
Domingues de Almeida, Matricula nº 10.549 de propriedade de Maria Anita da Silva e a Transcrição 
nº 56 de propriedade de Durval Stefanoni e Transcrição nº 8.052 de propriedade de Walter 
Sucupira, todas registradas no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Iporã/PR.
§ 1º. O núcleo possui uma área total a regularizar de 49.030,55 m², distribuída em 54 lotes, sendo 
35 lotes aderentes, 18 titular tabular e 01 Municipal, com uma população aproximada de 228 
pessoas.
§ 2º. O referido núcleo é atendido pelas seguintes vias públicas: pela Rua Cruzeiro do Oeste, Rua 
Rio Bom, Rua Cianorte, Avenida Londrina, Rua Toledo e Rua Apucarana que passarão a pertencer 
ao Domínio Público Municipal, conforme disposto no art. 53, parágrafo único, da Lei Federal nº 
13.465/17, e a Rua Maringá, que já pertence ao Domínio Público Municipal.
QUADRO DE ÁREAS
Área da matrícula 3.844 900,00 m²
Área da matrícula 3.906 450,00 m²
Área da matrícula 4.032 422,00 m²
Área da matrícula 5.655 450,00 m²
Área da matrícula 10.549 450,00 m²
Área da transcrição 56 A apurar
Área da transcrição 8.052 278,30 m²
Área dos lotes aderentes 17.316,09 m²
Área de lotes titular tabular 7.586,74 m²
Área de lotes municipais    4.835,44 m²
Área de ruas a regularizar 19.292,28 m²
Área total da REURB 49.030,55 m²
DOS EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS
Art. 2º - A área de intervenção é atendida pelos seguintes equipamentos comunitários:
a) Escola de educação básica, onde as crianças do núcleo são atendidas;
b) Arruamento na maior parte da área da intervenção;
c) Energia elétrica pública e residencial;
d) Abastecimento de água potável na grande maioria dos lotes;
e) Esgotamento sanitário individual;
f) Sinal de telefonia móvel e fixa;
g) Transporte escolar cedido pelo município;
h) Atendimentos de transporte público coletivo.
DAS CONFRONTAÇÕES
Art. 3º - Os confinantes internos serão notificados por ato próprio denominado de NOTIFICAÇÃO E 
DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DE DIVISA DE LOTE, salvo os ocupantes 
que, por motivos desconhecidos, não foram encontrados, os quais serão alvo deste edital. A 
ausência de manifestação dentro do prazo de 30 (trinta) dias será tida como aceite, conforme art. 
13, §1º, do Decreto Federal nº 9.310/2018 e art. 20, §1º, da Lei Federal nº 13.465/2017.
§ 1º. São tidos como titulares de domínio, nos termos da lei:
1. Matricula 3.844 de propriedade de Vicente Pedreira Mendes;
2. Matricula 3.906 de propriedade de Mitra Diocesana de Umuarama;
3. Matricula 4.032 de propriedade de Anisio Ferreira da Costa;
4. Matricula 5.655 de propriedade de Benedito Domingues de Almeida;
5. Matricula 10.549 de propriedade de Maria Anita da Silva;
6. Transcrição 56 de propriedade de Durval Stefanoni;
7. Transcrição 8.052 de propriedade de Walter Sucupira;
§ 2º. São tidos como confrontantes externos/internos, nos termos da lei:
1. Matrícula nº 3.107 e 11.048, de propriedade de Augusto Cago;
2. Matrícula nº 3.672, de propriedade de Irineu Racanelli;
3. Matrícula nº 3.671, de propriedade de Elena Soares Diniz e Luiz Souza Diniz;
4. Matrícula nº 3.670, de propriedade de Dogival Galdino da Silva;
5. Matricula 3.906 de propriedade de Mitra Diocesana de Umuarama;
6. Matricula 4.032 de propriedade de Anisio Ferreira da Costa;
7. Transcrição 8.052 de propriedade de Walter Sucupira;
8. Transcrição nº 56, de propriedade de Durval Stefanoni;
9. Matrícula nº 12.798, de propriedade de Antonio Munhoz e Ivanilde Martinez Fernandes;
10. Matrícula nº 10.548 de propriedade de Jose Felismino de Souza;
11. Matrícula nº 10.555 de propriedade de Maria Joana de Almeida;
12. Matrícula nº 10.555 de propriedade de Juvenal Aparecido Cardoso, Itamar Cardoso; 
Humberto Cardoso, Damaris Cardoso Sampaio, Darlene Cardoso de Oliveira;
13. Matrícula nº 11.842 de propriedade de Neusa Maria Abreu Guimarães Medeiros;
14. Matrícula nº 21.609 de propriedade de Antônio aparecido Pereira;
15. Matrícula nº 1.255 de propriedade de Orestes Laveso;
16. Matrícula nº 8.504 de propriedade de Maria Jovelina dos Santos;
17. Matrícula nº 7.145, de propriedade de Gizelda Cezar Domingos;
18. Matrícula nº 8.052, de propriedade de Walter Sucupira;
19. Matrícula nº 11.049, de propriedade de Sérgio Benedetti;
20. Matrícula nº 97.495, de propriedade de Ivonete Souza Lavezzo, Clélia Noemi Lavezzo, 
Clarice Aparecida Lavezzo e Ivone Souza Lavezzo;
21. Matrícula nº 15.962, nº 25.895 de propriedade do Município de Cafezal do Sul
22. Matrícula nº 97.495, de propriedade de arcino de Camargo;
23. Matrícula nº 9.139, de propriedade de Geralda Vaunice dos Santos Afonso, Maria Cleide dos 
Santos Scantamburlo, Maria Vera dos Santos, Maria Conceição da Silveira Santos;
DOS REQUERENTES
Art. 4º - São requerentes e beneficiários da referida área para fins de Regularização Fundiária 
Urbana:
Nº NOME
1.  ALEXSANDER PEREIRA RODRIGUES
2.  ANA DE OLIVEIRA G. DE ARAUJO E SEBASTIÃO SILVERIO
3.  ANTÔNIO B. DA SILVA FILHO
4.  DANIELLE BENEDETTI STANISOSKI E EDINAN STANISOSKI
5.  ELENICE ARAUJO RAMOS E ANTENOR ANTÔNIO RAMOS
6.  ERIVALDO CARLOS DE OLIVEIRA
7.  GABRIELA BASSAN FRANCISCO E LUAN RICARDO FRANCISCO
8.   IVONE P. RODRIGUES E MARCOS RODRIGUES
9.  JANE RODRIGUES C. DE SOUZA E VANDERLEI DE SOUZA
10.  JESUINA SPARDIM
11.  JHONATAN LUCAS E. DE JESUS
12.  JOANA CARVALHO DOS SANTOS E ROSAVEL PEREIRA DOS SANTOS
13.  LEIDYNEIA BRITO ALENCAR E VALDINEI RODRIGUES GOMES
14.  LUCIA AP. PEREIRA LIMA JOSE PEREIRA LIMA FILHO
15.  LUCINEIA PACHECO E JOSÉ ROBERTO ARAUJO
16.  MAIKON LUCAS PEREIRA LIMA
17.  MARIA ALICE S. ESPADIN E JAIME ESPADIM
18.  MARIA DO S. V. DA COSTA E LIONARDO JOSE DA COSTA
19.  MARIA JORDÃO C. DE OLIVEIRA E CLAUDINEI DE OLIVEIRA
20.  MARIA N. L. DO NASCIMENTO E CLOVIS S. DO NASCIMENTO
21.  MARIA OLGA S. DINIZ DE ASSIS
22.  MARINALDA C. BRITO
23.  MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
24.  OLGA A. KIIHL ESPADIM E OLDECIO ESPADIM
25.  ROSA MARIA DE J. CASTALDO E FRANCISCO J. CASTALDO
26.  SIMONE A. DE LIMA PEREIRA
27.  VALDECIR DE L. SILVA
DAS IMPUGNAÇÕES
Art. 5º - As impugnações cabíveis, contrárias ou adversas ao objeto deste ato, deverão ser 
apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, 
seja em jornal da região ou por meio eletrônico no Diário Oficial. As impugnações poderão ser 
protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul/PR, endereçadas 
ao Prefeito Municipal, com as devidas justificativas plausíveis, que serão analisadas pelos setores 
responsáveis, bem como pela comissão municipal de Regularização Fundiária, se houver. Fica a 
critério da municipalidade acatar ou não as devidas impugnações, de acordo com as suas razões, 
conforme prevê o art. 20 da Lei Federal nº 13.465/2017.
§ 1º. A visualização das peças processuais e documentos que as acompanham poderá ocorrer 
mediante consulta ao procedimento administrativo em trâmite nas dependências da prefeitura 
deste município.
§ 2º. Não havendo manifestação em contrário no período de 30 (trinta) dias, considerar-se-á 
como aceite os elementos dos anexos e teor desse edital, tanto pelos titulares internos como 
pelos confrontantes externos da área objeto de Reurb, conforme prevê a Lei. Transcorrido o prazo 
legal para manifestações, será efetivado o ato, na forma do art. 31, §5º e 6º da Lei Federal nº 
13.465/2017.
Cafezal do Sul/PR, 04 de abril de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal
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ANEXO II - MAPA DO NÚCLEO URBANO APÓS LEVANTAMENTO 
 

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 09/2025                   ID. nº 3159
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 13/2025
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 11/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura 
Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 
4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, 
nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, AUTOLUK COMÉRCIO DE 
PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Heitor de Andrade, nº 865, Jardim 
das Américas, CEP. 81.530-310 na cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 20.063.556/0001-
34, e na IE sob o nº 90.661.594-07, telefone (41) 3076-7210, e-mail; licita.autoluk@gmail.com, neste ato representada 
por sua sócia Administradora: Margarete Hamisch do Amaral, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 1.425.462-0 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob n.º 596.523.229-20, residente e domiciliado à Rua 
Heitor de Andrade, nº 865, Jardim das Américas, CEP. 81.530-310, na cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, 
denominada CONTRATADA, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, oriunda do Pregão Eletrônico n° 
11/2025, Processo Licitatório n° 13/2025, mediante as Cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Seleção de propostas no sentido de contratar 
empresa para fornecer serviços, materiais e peças de auto elétrica destinadas à frota de veículos da Prefeitura 
Municipal de Douradina-PR.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e 
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Lote Descrição Unidade Marca Quant. Valor Unit. (R$) Valor Total (R$)
4 Bateria 45 Amperes Unidade Júpiter 10 R$ 349,56 R$ 3.495,60
2.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
2.2. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
3.495,60 (três mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos).
2.3. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá ser emitida 
após recebimento; O pagamento será feito através de depósito bancário no Banco do Brasil, Agência 4500-4, Conta 
Corrente 38.873-4.
2.4. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela CONTRATADA que não 
tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de preço.
2.5. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias 
desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, Sendo:
Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 04.001.04.122.0002.2010.3.3.90.30 Material de 
Consumo;
Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 04.001.04.122.0002.2010.3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Divisão de Promoção Social 06.002.08.244.0007.2025.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção da Divisão de Promoção Social 06.002.08.244.0007.2025.3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica;
Manutenção do Programa PSB CRAS e Próprio 06.002.08.244.0007.2165.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Programa PSB CRAS e Próprio 06.002.08.244.0007.2165.3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica;
Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 07.003.15.452.0010.2044.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 07.003.15.452.0010.2044.3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica;
Manutenção do Transporte Escolar 5% e 25% 08.006.12.361.0011.2067.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção do Transporte Escolar 5% e 25% 08.006.12.361.0011.2067.3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica;
Transferência Direta do FNDE/PNAT 08.006.12.361.0011.2068.3.3.90.30 Material de Consumo;
Transferência Direta do FNDE/PNAT 08.006.12.361.0011.2068.3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica;
Convenio Transporte Escolar/PETE 08.006.12.361.0011.2069.3.3.90.30 Material de Consumo;
Convenio Transporte Escolar/PETE 08.006.12.361.0011.2069.3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica;
Manutenção do MAC/Federal 10.001.10.302.0016.2091.3.3.90.3030 Material de Consumo;
Manutenção do MAC/Federal 10.001.10.302.0016.2091.3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE:
O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Viação, Obras e serviços Públicos de Douradina – Pr.
CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 
dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada.
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 
contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 
ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
 8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 
2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 
ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA:
11.1. Haverá a retenção de tributos na forma da legislação em vigor, devendo a Nota Fiscal destacar os valores 
correspondentes nos termos do Anexo I do Decreto nº 108 de 19 de junho de 2023 (em anexo).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao gestor e 
ao fiscal do contrato o seu exercício.
12.2. Conforme disposto no Decreto nº 170/2024, fica designado o servidor João Paulo Laurindo, para exercer a 
Gestão e o acompanhamento do objeto do futuro contrato e como fiscal do Contrato o servidor Carlos Augusto dos 
Santos Iria, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do futuro contrato.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONDIÇÕES GERAIS
13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões referentes ao presente ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco 
(03/04/2025).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Autoluk Comércio de Pneumáticos e Peças Ltda.
Margarete Hamisch do Amaral
Sócio Administrador
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    Douradina não pode parar. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 08/2025                   ID. nº 3158 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 13/2025 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 11/2025 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR. 

 
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de 
Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do 
CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, 
Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, ALMEIDA PEÇAS E 
ACESSÓRIOS LTDA, Pessoa jurídica de direito privado situada à Avenida Genercy Delfino 
Coelho, nº. 963, Centro, CEP. 87.530-000, na cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob nº 07.641.823/0001-45, Inscrição Estadual nº 903.53423-00, telefone 
(65) 3665 -1866, neste ato representado pelo Senhor Elias Timóteo de Almeida, portador do 
CPF nº 004.256.949-41, RG nº 8.022.595-4 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Nathal 
Manosso, nº 1.020, Centro, CEP. 87.530-00, cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, 
denominada CONTRATADA, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, oriunda do 
Pregão Eletrônico n° 11/2025, Processo Licitatório n° 13/2025, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO: O objeto do presente termo é Seleção de propostas no 
sentido de contratar empresa para fornecer serviços, materiais e peças de auto elétrica destinadas à 
frota de veículos da Prefeitura Municipal de Douradina-PR. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Lote Descrição Unidade Marca Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 Anel de Ajuste Alternador Unidade G-Busch 
Especifico 20 R$ 97,50 R$ 1.950,00 

2 Bateria 200 amperes Unidade Heliar Universal 6 R$ 1.794,76 R$ 10.768,56 

3 Bateria 38 amperes Unidade Heliar Especifica 4 R$ 502,00 R$ 2.008,00 

5 Bateria 65 amperes Unidade Heliar Universal 20 R$ 520,00 R$ 10.400,00 

6 Bateria 75 amperes Unidade Heliar Universal 10 R$ 798,79 R$ 7.987,90 

7 Bateria 80 amperes Unidade Heliar Universal 5 R$ 873,29 R$ 4.366,45 

8 Bateria de Tecnologia AGM 
70 Amp. Unidade Heliar Especifica 2 R$ 2.140,00 R$ 4.280,00 

9 Bloco de Farol Agrícola 
 Peças Vinco Especifico 12 R$ 205,00 R$ 2.460,00 
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10 

Bobina de Campo do Motor 
de Partida 12 v - Micro-
Ônibus, Caminhões e 
Tratores 

Peças Bobinauto 
Especifico 8 R$ 500,00 R$ 4.000,00 

11 
Bobina de Campo do Motor 
de Partida12 v - Veículos 
Leves e Utilitários 

Peças Bobinauto 
Especifico 10 R$ 251,00 R$ 2.510,00 

12 
Bobina de Campo do Motor 
de Partida 24 v - Máquinas 
Pesadas e Ônibus 

Peças Bobinauto 
Especifico 6 R$ 686,00 R$ 4.116,00 

13 Braço Do Limpador Veículos 
Leves Unidade Granero 

Especifico 20 R$ 82,50 R$ 1.650,00 

14 Braço Limpador Caminhões 
E Ônibus Unidade Granero 

Especifico 20 R$ 155,00 R$ 3.100,00 

15 Braço Limpador Maquinas 
Pesadas Unidade Granero 

Especifico 15 R$ 207,00 R$ 3.105,00 

16 Bucha Motor de Partida 
Intermediária/Central Peças Moldmix 

Especifico 20 R$ 20,00 R$ 400,00 

17 Bucha Motor de Partida Lado 
Acionamento/Motriz Peças Moldmix 

Especifico 20 R$ 20,00 R$ 400,00 

18 Bucha Motor de Partida Lado 
Coletor Peças Moldmix 

Especifico 20 R$ 20,00 R$ 400,00 

19 Buzina Caracol Universal 
Dupla Peças Hella Universal 4 R$ 111,00 R$ 444,00 

20 Buzina Caracol Universal 
Individual Peças Hella Universal 7 R$ 59,00 R$ 413,00 

21 Carcaça Polar Com Bobina E 
Porta Escova 12v Unidade Delco Remy 

Especifico 5 R$ 950,00 R$ 4.750,00 

22 Carcaça Polar Com Bobina E 
Porta Escova 24v Unidade Delco Remy 

Especifico 5 R$ 980,00 R$ 4.900,00 

23 Chave Geral Unidade Marilia Universal 15 R$ 260,00 R$ 3.900,00 

24 Cilindro de Ignição com 
Chaves Peças Facobras 

Especifico 8 R$ 149,99 R$ 1.199,92 

25 Compressor Ar Condicionado 
12v Veículos Leves Unidade Mahle Especifico 10 R$ 1.559,90 R$ 15.599,00 

26 Compressor Ar Condicionado 
24v maquinas E Caminhões Unidade Denso Especifico 10 R$ 2.390,00 R$ 23.900,00 

27 Comutador de Ignição Peças Facobras 
Especifico 10 R$ 169,00 R$ 1.690,00 

28 Condensador Maquinas 
Pesadas E Caminhões Unidade Procooler 

Especifico 6 R$ 1.445,00 R$ 8.670,00 

29 Condensador Veículos Leves Unidade Procooler 
Especifico 6 R$ 930,00 R$ 5.580,00 

30 Conjunto Retificador do 
Alternador (Placa de Diodo) Peças Ikro Especifico 10 R$ 283,00 R$ 2.830,00 

31 Cordoalha De Aterramento Unidade Ams Universal 20 R$ 119,00 R$ 2.380,00 
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32 Corpo Da Borboleta (Tbi) Unidade Vdo Continental 
Especifico 4 R$ 930,00 R$ 3.720,00 

33 Evaporador Maquinas 
Pesadas E Caminhões Unidade Procooler 

Especifico 6 R$ 1.030,00 R$ 6.180,00 

34 Evaporador Veículos Leves Unidade Procooler 
Especifico 6 R$ 920,00 R$ 5.520,00 

35 Farol Auxiliar der LED 
Quadrado/Retangular Bivolt Peças Zemix Universal 10 R$ 149,00 R$ 1.490,00 

36 Farol Auxiliar der LED 
Redondo Bivolt Peças Zemix Universal 10 R$ 149,00 R$ 1.490,00 

38 Farol Auxiliar Retangular Peças Nino Universal 8 R$ 116,00 R$ 928,0000 

39 Farol Universal Agrícola 
 Peças Nino Universal 8 R$ 190,00 R$ 1.520,00 

40 Filtro de Combustível 
Veículos Injeção Eletrônica Peças Bosch Especifico 10 R$ 44,00 R$ 440,00 

41 
Filtro Secador / Acumulador 
Maquinas Pesadas E 
Caminhões 

Unidade Royce Especifico 20 R$ 309,00 R$ 6.180,00 

42 Filtro Secador Universal Unidade Royce Universal 20 R$ 258,00 R$ 5.160,00 

43 Fio para Instalação 10mm 
 Peças Condumax 

Universal 200 R$ 28,75 R$ 5.750,00 

44 Fio para Instalação 1mm 
 Peças Condumax 

Universal 200 R$ 2,99 R$ 598,00 

45 Fio para Instalação  2,5mm 
 Peças Condumax 

Universal 200 R$ 7,00 R$ 1.400,00 

46 Fio para Instalação  4mm 
 Peças Condumax 

Universal 200 R$ 11,99 R$ 2.398,00 

47 Fio para Instalação  6mm 
 Peças Condumax 

Universal 200 R$ 14,99 R$ 2.998,00 

48 Fusível de Lamina 
 Peças Ams Universal 500 R$ 10,00 R$ 5.000,00 

49 Fusível de Louça 
 Peças Ams Universal 100 R$ 1,49 R$ 149,00 

50 Fusível de Vidro 
 Peças Ams Universal 100 R$ 6,90 R$ 690,00 

51 Fusível Especifico Tratores 
 Peças Ams Universal 50 R$ 28,99 R$ 1.449,50 

52 Garfo Motor de Partida 
Tratores Peças Unifap Especifico 15 R$ 127,99 R$ 1.919,85 

53 Garfo Motor de Partida 
Veículos Leves Peças Unifap Especifico 10 R$ 39,99 R$ 399,90 

54 Garfo Motor de Partida 
Veículos Pesados Peças Unifap Especifico 15 R$ 253,99 R$ 3.809,85 

55 Horimetro Peças Turotest 
Universal 8 R$ 278,00 R$ 2.224,00 
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56 Impulsor de Partida Denso 
Máquinas Pesadas Peças Zens 

Especificam 6 R$ 685,00 R$ 4.110,00 

57 Impulsor de Partida Ônibus, 
Caminhões e Tratores Peças Zen Especifico 6 R$ 655,00 R$ 3.930,00 

58 Impulsor de Partida Tratores Peças Zen Especifico 8 R$ 540,00 R$ 4.320,00 

59 Impulsor de Partida Veículos 
Leves e Utilitários Peças Zen Especifico 10 R$ 119,99 R$ 1.199,90 

60 Indicador/Relógio de 
Temperatura Elétrico Peças Turotest 

Universal 4 R$ 222,00 R$ 888,00 

61 
Indicador/Relógio de 
Temperatura Mecânico 
(Mercúrio) 

Peças Turotest 
Universal 5 R$ 298,99 R$ 1.494,95 

62 Jogo de Cabo de Ignição Fiat 
 Peças Bosch Especifico 10 R$ 210,00 R$ 2.100,00 

63 Jogo de Cabo de Ignição GM 
 Peças Bosch Especifico 10 R$ 226,99 R$ 2.269,90 

64 Jogo de Cabo de Ignição VW 
 Peças Bosch Especifico 10 R$ 279,99 R$ 2.799,90 

65 Jogo De Reparo Alternador Peças G-Busch 
Especifico 20 R$ 152,99 R$ 3.059,80 

66 Jogo De Vela De Ignição 
Convencional Peças Bosch Especifico 10 R$ 152,99 R$ 1.529,90 

67 Jogo De Vela De Ignição 
Iridium Peças Bosch / Ngk 

Especifico 4 R$ 620,00 R$ 2.480,00 

68 
Kit de Bucha Caminhões, 
Tratores, Micro-Ônibus e 
Ônibus 

Peças War Especifico 10 R$ 57,99 R$ 579,90 

69 Kit de Bucha Máquinas 
Pesadas Peças War Especifico 10 R$ 89,99 R$ 899,90 

70 Kit de Bucha Veículos 
Utilitários Peças War Especifico 10 R$ 29,99 R$ 299,90 

71 
Kit de Reparo Motor de 
Partida Máquinas Pesadas e 
Ônibus 

Peças G-Busch 
Especifico 10 R$ 181,99 R$ 1.819,90 

72 
Kit de Reparo Motor de 
Partida Micro-Ônibus 
Caminhões e Tratores 

Peças G-Busch 
Especifico 10 R$ 125,99 R$ 1.259,90 

73 Kit de Reparo de Partida 
Veículos Leves e Utilitários Peças G-Busch 

Especifico 10 R$ 67,99 R$ 679,90 

74 Lâmpada H11 Peças Hella Universal 15 R$ 61,99 R$ 929,85 

75 Lâmpada H16 Peças Hella Universal 10 R$ 89,90 R$ 899,00 

76 Lâmpada H27 Peças Hella Universal 10 R$ 33,99 R$ 339,90 

77 Lâmpada H8 Peças Hella Universal 10 R$ 84,99 R$ 849,90 
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78 Lâmpada Hb3 Peças Hella Universal 15 R$ 69,00 R$ 1.035,00 

79 Lâmpada Hb4 Peças Hella Universal 15 R$ 68,00 R$ 1.020,00 

80 Lâmpada Torpedo 12v / 24v Peças Hella Universal 50 R$ 12,00 R$ 600,00 

81 Lanterna Lateral (tijolinho) 
 Peças Gf Universal 10 R$ 14,79 R$ 147,90 

82 Lanterna Lateral Led Ônibus 
E Micro-Ônibus Peças Sinalsul 

Especifico 20 R$ 77,00 R$ 1.540,00 

84 Lanterna Traseira Ônibus E 
Micro-Ônibus Peças Pradolux 

Especifico 20 R$ 219,99 R$ 4.399,80 

85 Motor do Limpador de Para-
Brisas 12v Peças Cemak 

Especifico 3 R$ 446,99 R$ 1.340,97 

86 Motor do Limpador de Para-
Brisas 24v Peças Cemak 

Especifico 3 R$ 499,99 R$ 1.499,97 

87 
Motor do Ventilador do 
Radiador (Ventuinha) - 
Veículos Leves e Utilitários 

Peças Bauem 
Especifico 5 R$ 705,00 R$ 3.525,00 

88 Palheta Limpador 14" Slim Peças Bosch Universal 10 R$ 50,00 R$ 500,00 

89 Palheta Limpador 15" Slim Peças Bosch Universal 10 R$ 50,00 R$ 500,00 

90 Palheta Limpador 16" Slim Peças Bosch Universal 15 R$ 54,99 R$ 824,85 

91 Palheta Limpador 17" Slim Peças Bosch Universal 10 R$ 55,00 R$ 550,00 

92 Palheta Limpador 18" Slim Peças Bosch Universal 20 R$ 55,00 R$ 1.100,00 

93 Palheta Limpador 19" Slim Peças Bosch Universal 15 R$ 55,00 R$ 825,00 

94 Palheta Limpador 20" Slim Peças Bosch Universal 20 R$ 55,00 R$ 1.100,00 

95 Palheta Limpador 21" Slim Peças Bosch Universal 20 R$ 58,00 R$ 1.160,00 

96 Palheta Limpador 22" Slim Peças Bosch Universal 20 R$ 57,98 R$ 1.159,60 

97 Palheta Limpador 23" Slim Peças Bosch Universal 20 R$ 63,99 R$ 1.279,80 

98 Palheta Limpador 24" Slim Peças Bosch Universal 15 R$ 63,99 R$ 959,85 

99 Palheta Limpador 26" Slim Peças Bosch Universal 10 R$ 63,99 R$ 639,90 

100 Par De Palheta Limpador 
Especifica Peças Bosch Especifico 10 R$ 142,99 R$ 1.429,90 

101 Par Palheta Limpador 
Caminhões / Ônibus Peças Vetor Especifico 20 R$ 165,00 R$ 3.300,00 
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102 
Parafuso Fix. do Solenoide 
(Automático) do Motor de 
Partida 

Peças G-Busch 
Universal 40 R$ 6,99 R$ 279,60 

103 Planetária Motor de Partida 
Veículos/Máquinas Pesadas Peças Unifap Especifico 3 R$ 490,00 R$ 1.470,00 

104 Planetária Motor de Partida 
Veículos Leves e Utilitários Peças Unifap Especifico 4 R$ 282,00 R$ 1.128,00 

105 Polia do Alternador Correia 
em V Peças Zen Especifico 4 R$ 130,00 R$ 520,00 

106 Polia do Alternador Estriada 
 Peças Zen Especifico 4 R$ 149,99 R$ 599,96 

107 
Polia Guia da Correia do 
Alternador e Direção 
Hidráulica 

Peças Zen Especifico 10 R$ 105,00 R$ 1.050,00 

108 Polia Roda Livre Peças Zen Especifico 10 R$ 322,00 R$ 3.220,00 

109 Porta Fusível de Lamina 
Universal Peças Dpaula Universal 30 R$ 9,50 R$ 285,00 

110 Porta Fusível Max Peças Dpaula Universal 10 R$ 20,00 R$ 200,00 

111 Pré-filtro de Combustível Peças Ds Especifico 10 R$ 79,99 R$ 799,90 

112 Regulador de Voltagem 
Alternador 12v Peças Ikro / Gauss 

Especifico 8 R$ 149,99 R$ 1.199,92 

113 Regulador de Voltagem 
Alternador 24v Peças Ikro / Gauss 

Especifico 6 R$ 167,00 R$ 1.002,00 

114 
Regulador de Voltagem 
Multifunção Alternador 
Eletrônico 12v 

Peças Bosch Especifico 8 R$ 353,00 R$ 2.824,00 

115 
Regulador de Voltagem 
Multifunção Alternador 
Eletrônico 24v 

Peças Bosch Especifico 6 R$ 554,00 R$ 3.324,00 

116 Resistencia Caixa 
Evaporadora Peças Euro Especifico 15 R$ 200,00 R$ 3.000,00 

117 Resistencia Eletroventilador Peças Euro Especifico 15 R$ 139,99 R$ 2.099,85 

118 
Rolamento do Alternador 
Lado Acionamento 
(Dianteiro) 

Peças Nsk Especifico 15 R$ 100,00 R$ 1.500,00 

119 Rolamento do Alternador 
Lado Acionamento (Traseiro) Peças Nsk Especifico 15 R$ 69,00 R$ 1.035,00 

120 Rolamento Do Compressor Peças Nsk Especifico 30 R$ 152,99 R$ 4.589,70 

121 Rotor do Alternador 12v - 
Comum Peças Fiorenzi 

Especifico 10 R$ 279,99 R$ 2.799,90 

122 Rotor do Alternador 12v - 
Ventilado Peças Fiorenzi 

Especifico 10 R$ 357,99 R$ 3.579,90 

123 Rotor do Alternador 24v - 
Comum Peças Fiorenzi 

Especifico 8 R$ 300,00 R$ 2.400,00 

 

Página 7 de 13 

    Douradina não pode parar. 
 

124 Rotor do Alternador 24v - 
Ventilado Peças Fiorenzi 

Especifico 8 R$ 379,99 R$ 3.039,92 

125 Selo Do Compressor Peças Mahle Especifico 40 R$ 96,99 R$ 3.879,60 

126 Sensor de Posição da 
Borboleta Peças Ds Especifico 15 R$ 173,99 R$ 2.609,85 

127 Sensor de Pressão do Óleo - 
Cummins/MVW/MB Peças 3-Rho Especifico 3 R$ 229,99 R$ 689,97 

128 Sensor de Rotação 
 Peças Ds Veiculos 

Leves 4 R$ 189,99 R$ 759,96 

129 Sensor de Rotação 
 Peças Ds Diesel 5 R$ 212,00 R$1.060,00 

130 
Sensor de Temperatura da 
Injeção Eletrônica - Vans e 
Micro-Ônibus 

Peças Mte Especifico 8 R$ 197,00 R$ 1.576,00 

131 
Sensor de Temperatura da 
Injeção Eletrônica - Veículos 
Leves 

Peças Mte Especifico 8 R$ 116,00 R$ 928,00 

132 Serviços Elétricos Máquinas 
Pesadas e Ônibus Peças Auto Elétrica Do 

Lia Original 70 R$ 115,00 R$ 8.050,00 

133 
Serviços Elétricos Micro-
Ônibus, Caminhões e 
Tratores 

Peças Auto Elétrica Do 
Lia Original 75 R$ 100,00 R$ 7.500,00 

134 Serviços Elétricos Veículos 
Leves e Utilitários Peças Auto Elétrica Do 

Lia Original 65 R$ 90,00 R$ 5.850,00 

135 Sirene Sinalizadora de Ré - 
12v/24v Peças Dni Universal 8 R$ 69,99 R$ 559,92 

136 
Solenoide do Motor de 
Partida 12v - Micro-Ônibus, 
Caminhões e Tratores 

Peças Zm Especifico 6 R$ 504,00 R$ 3.024,00 

137 
Solenoide do Motor de 
Partida 12v - Veículos Leves 
e utilitários 

Peças Zm Especifico 8 R$ 349,99 R$ 2.799,92 

138 
Solenoide do Motor de 
Partida 24v - Máquinas 
Pesadas e Ônibus 

Peças Zm Especifico 5 R$ 653,00 R$ 3.265,00 

139 Sonda Lambra - Sensor de 
Oxigênio Peças Bosch / Ntk 

Especifico 8 R$ 464,00 R$ 3.712,00 

140 Soquete Lâmpada H7 
 Peças Dpaula Universal 20 R$ 17,99 R$ 359,80 

141 Soquete Tripolar p/ Lâmpada 
H4 Peças Dpaula Universal 20 R$ 24,99 R$ 499,80 

142 Terminal de Bateria Peças Permak 
Universal 50 R$ 29,99 R$ 1.499,50 

143 Válvula de Alta Peças Royce Universal 40 R$ 43,99 R$ 1.759,60 

144 Válvula de Baixa Peças Royce Universal 40 R$ 39,99 R$ 1.599,60 

145 Válvula de Expansão Peças Royce Especifico 20 R$ 227,00 R$ 4.540,00 
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146 Válvula Solenoide Injetora 
(Parada) Maquinas Pesadas Peças Ikro Especifico 3 R$ 1.390,00 R$ 4.170,00 

147 Válvula Solenoide Injetora 
(Parada) Tratores Peças Dni Especifico 5 R$ 148,00 R$ 740,00 

 
2.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 

2.2. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, 
o valor de R$ 374.129,04 (trezentos e setenta e quatro mil, cento e vinte e nove reais e quatro 
centavos). 

2.3. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores 
do contrato, que deverá ser emitida após recebimento; O pagamento será feito através de depósito 
bancário no banco SICOOb, Agência 4379, Conta Corrente 21484-1. 
 
2.4. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato/ata de registro de 
preço. 
2.5. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das 
dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este 
exercício, Sendo: 
Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 04.001.04.122.0002.2010.3.3.90.30 
Material de Consumo; 
Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 04.001.04.122.0002.2010.3.3.90.39 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Manutenção da Divisão de Promoção Social 06.002.08.244.0007.2025.3.3.90.30 Material de 
Consumo; 
Manutenção da Divisão de Promoção Social 06.002.08.244.0007.2025.3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Manutenção do Programa PSB CRAS e Próprio 06.002.08.244.0007.2165.3.3.90.30 Material de 
Consumo; 
Manutenção do Programa PSB CRAS e Próprio 06.002.08.244.0007.2165.3.3.90.39 Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 07.003.15.452.0010.2044.3.3.90.30 Material de 
Consumo; 
Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 07.003.15.452.0010.2044.3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Manutenção do Transporte Escolar 5% e 25% 08.006.12.361.0011.2067.3.3.90.30 Material de 
Consumo; 
Manutenção do Transporte Escolar 5% e 25% 08.006.12.361.0011.2067.3.3.90.39 Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Transferência Direta do FNDE/PNAT 08.006.12.361.0011.2068.3.3.90.30 Material de Consumo; 
Transferência Direta do FNDE/PNAT 08.006.12.361.0011.2068.3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Convenio Transporte Escolar/PETE 08.006.12.361.0011.2069.3.3.90.30 Material de Consumo; 
Convenio Transporte Escolar/PETE 08.006.12.361.0011.2069.3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de Consumo; 
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.39 Outros Serviços de 
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Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Manutenção do MAC/Federal 10.001.10.302.0016.2091.3.3.90.3030 Material de Consumo; 
Manutenção do MAC/Federal 10.001.10.302.0016.2091.3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE: 
O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Viação, Obras e serviços Públicos de Douradina 
– Pr. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta. 
 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
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estabelecidos no edital e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 
do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
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administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
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as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 
nº 11.462, de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA:  
11.1. Haverá a retenção de tributos na forma da legislação em vigor, devendo a Nota Fiscal destacar 
os valores correspondentes nos termos do Anexo I do Decreto nº 108 de 19 de junho de 2023 (em 
anexo). 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, 
competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício. 
 
12.2. Conforme disposto no Decreto nº 170/2024, fica designado o servidor João Paulo Laurindo, 
para exercer a Gestão e o acompanhamento do objeto do futuro contrato e como fiscal do Contrato o 
servidor Carlos Augusto dos Santos Iria, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do 
objeto do futuro contrato. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONDIÇÕES GERAIS 
13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de 
Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões referentes ao presente ajuste. 
 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte 
e cinco (03/04/2025). 

 
 
 
 
 
 

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

    ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 
Sócio Administrador 
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PORTARIA Nº. 437/2025
DESIGNA O SERVIDORA JANETE ANTONIA SCHU GOTTERT PARA 
RESPONDER PELA UNIDADE MUNICIPAL DE CADASTRAMENTO – 
UMC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeita Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais
RESOLVE;
I - Designar, a partir de 04 de abril de 2025, a Servidora JANETE 
ANTONIA SCHU GOTTERT, brasileira, casada, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 4.347.442-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob 
nº 761.662.609-20, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada 
em Concurso Público, para o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVA, 
nomeada através da Portaria nº. 071/2008 de 18 de fevereiro de 
2008, lotada na Secretaria de Gestão de Frotas, Veículos, Patrimônio, 
Identificação e Junta Militar, para responder pela UNIDADE MUNICIPAL 
DE CADASTRAMENTO – UMC, sem ônus financeiro para o Município.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 438/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA VIVIANE DOS SANTOS PUCHETTI, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 27 de março de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora VIVIANE 
DOS SANTOS PUCHETTI, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 13.419.885-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob 
nº. 105.394.209-56, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – NOVA SANTA HELENA, nomeada através das Portaria nº. 
143/2018 de 05 de março de 2018, lotada na Secretaria de Assistência 
à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 27 de março de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 439/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO 
SERVIDOR JHORDAN GENARO BOTITANO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34 da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 27 de março de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor JHORDAN 
GENARO BOTITANO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 
nº. 10.549.739-3 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. 081.753.539-
02, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado 
do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, 
para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeado através 
da Portaria nº. 1693/2022, de 13 de dezembro de 2022, lotado na 
Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 27 de março de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 440/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA 
BRIGIDA BRITO COSTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
c)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
d)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 27 de março de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora BRIGIDA 
BRITO COSTA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº. 10.405.083-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 
072.918.739-08, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de 
Iporã, Estado do Paraná, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – SANBRA, nomeada através da Portaria nº. 278/2021, de 10 
de março de 2021, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 27 de março de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 441/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA DANIELLE RIBEIRO PEREIRA CAMPOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
e)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
f)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 26 de março de 2025, ½ (meio) período de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora DANIELLE 
RIBEIRO PEREIRA CAMPOS, brasileira, casada, portadora da Cédula 
de Identidade RG sob nº. 4.101.788-0- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF 
sob nº. 020.406.849-56, residente e domiciliada nesta cidade e comarca 
de Iporã – Paraná, ocupante do Cargo de ENFERMEIRA, nomeada 
através da Portaria nº. 276/2013 de 10 de maio de 2013, respondendo 
como CHEFE DA DIVISÃO DE COORDENAÇÃO DA USF – UNIDADE 
DE SAÚDE A FAMÍLIA, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de março de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 442/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA DANIELLE RIBEIRO PEREIRA CAMPOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
g)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
h)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 27 de março de 2025, ½ (meio) período de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora DANIELLE 
RIBEIRO PEREIRA CAMPOS, brasileira, casada, portadora da Cédula 
de Identidade RG sob nº. 4.101.788-0- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF 
sob nº. 020.406.849-56, residente e domiciliada nesta cidade e comarca 
de Iporã – Paraná, ocupante do Cargo de ENFERMEIRA, nomeada 
através da Portaria nº. 276/2013 de 10 de maio de 2013, respondendo 
como CHEFE DA DIVISÃO DE COORDENAÇÃO DA USF – UNIDADE 
DE SAÚDE A FAMÍLIA, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 27 de março de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 443/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO 
SERVIDOR DORIVAL DONIZETE VIEIRA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
i)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
j)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 28 de março de 2025, 01 (um) dia, AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor DORIVAL DONIZETE VIEIRA, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.918.295-
0 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº 524.138.109-00, residente 
e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, 
servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, para o 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nomeado através da 
Portaria nº. 185/2001 de 09 de abril de 2001, lotado na Secretaria de 
Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 28 de março de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 444/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA FATIMA CRISTINA COSTA DA SILVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
k)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
l)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 28 de março de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora FATIMA 
CRISTINA COSTA DA SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 9.931.353-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob 
nº 063.368.919-09, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada 
em Concurso Público, para o cargo de GARI, nomeada através da 
Portaria nº. 653/2015 de 09 de julho de 2015, lotada na Secretaria de 
Infraestrutura Urbana.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 28 de março de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.

 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 445/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA LUCILEIA FALTZ ABDALLAH, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
m)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
n)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 28 de março de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora LUCILEIA 
FALTZ ABDALLAH, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 3.732.086-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 
502.809.969-34, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de 
Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em 
Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, nomeada através da Portaria nº. 199/2002 de 19 de junho 
de 2002, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 28 de março de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 446/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA 
MAIRA FARIAS SANTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
o)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
p)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 31 de março de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora MAIRA 
FARIAS SANTOS, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 14.059.661-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob 
nº. 112.375.639-25, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em 
Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR, nomeada através da 
Portaria nº. 573/2023 de 04 de abril de 2023 e Portaria nº. 224/2025 de 
18 de fevereiro de 2025, em regime de Jornada Suplementar, lotada na 
Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 31 de março de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 447/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO 
SERVIDOR MARCELO ROBERTO SERRAO DE OLIVEIRA REIS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
q)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
r)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 23 de fevereiro de 2025, 01 (um) dia, 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor MARCELO 
ROBERTO SERRAO DE OLIVEIRA REIS, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade RG nº. 000657493 - SSP/RO, e inscrito no 
CPF/MF sob nº. 828.624.602-06, residente e domiciliado na Cidade e 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de MEDICO 
PLANTONISTA, nomeado através da Portaria n° 140/2018 de 05 de 
março de 2018, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de fevereiro de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 448/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA QUELLI REGINA PREZENCE CABOCLO DA SILVA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
s)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
t)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 26 de março de 2025 a 27 de março de 
2025, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA 
a Servidora QUELLI REGINA PREZENCE CABOCLO DA SILVA, 
brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 
10.018.152-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº.059.814.749-
71, residente e domiciliada na Cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, 
no cargo de FARMACEUTICO BIOQUIMICO, nomeada através da 
Portaria nº. 547/2023 de 31 de março de 2023, lotada na Secretaria de 
Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de março de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 449/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA EVELYN TROMBINI MALAVOSI, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
u)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
v)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 20 de março de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora EVELYN 
TROMBINI MALAVOSI, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 10.557.052-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob 
nº. 083.215.979-47, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de 
Iporã – Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso 
Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
nomeada através da Portaria nº. 122/2012 de 27 de fevereiro de 2012, 
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de março de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 450/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA PATRICIA FAZAN DE SOUZA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
w)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
x)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 31 de março de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora PATRICIA 
FAZAN DE SOUZA, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 9.715.661-1 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob nº 
064.493.379-82, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de 
Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em 
Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, nomeada através da Portaria nº. 063/2012 de 15 de 
fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 31 de março de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 451/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO 
SERVIDOR LUIS SERGIO VIENSCOSKI JUNIOR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
c)o disposto no Art. 34 da Lei nº. 835/2006;
d)o atestado Médico;
RESOLVE;
 I – Conceder, no dia 28 de março de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor LUIS 
SERGIO VIENSCOSKI JUNIOR, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 10.272.501-8 - SSP/PR, e inscrito no 
CPF/MF sob nº 046.327.389-30, residente e domiciliado na cidade de 
Perobal, comarca de Umuarama, Estado do Paraná, servidor Público 
Municipal, aprovado em Concurso Público, para o cargo de AGENTE 
DE ENDEMIAS, nomeado através da Portaria nº. 323/2023 de 03 de 
março de 2023, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 28 de março de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 452/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA LUCILEIA FALTZ ABDALLAH, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
y)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
z)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 31 de março de 2025 a 04 de abril de 2025, 
05 (cinco) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a 
Servidora LUCILEIA FALTZ ABDALLAH, brasileira, casada, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 3.732.086-2 - SSP/PR, e inscrita no 
CPF/MF sob nº 502.809.969-34, residente e domiciliada nesta cidade 
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, 
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria nº. 199/2002 de 

19 de junho de 2002, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 31 de março de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 453/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA RITA HELENA FURLANETTO ALBORGHETI, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
aa)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
bb)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 28 de março de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora RITA 
HELENA FURLANETTO ALBORGHETI, brasileira, viúva, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 6.261.230-4 - SSP/PR, e inscrita no 
CPF/MF sob nº 918.262.269-53, residente e domiciliada nesta Cidade 
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, 
ocupante do cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, nomeada 
através da Portaria nº. 122/2001 de 09 de março de 2001, lotada na 
Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 28 de março de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 454/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA CAMILA PEREIRA ANDRADE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
cc)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
dd)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 26 de março de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora CAMILA 
PEREIRA ANDRADE, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 10.856.521-7 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob 
nº. 069.997.299-05, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE – NOVA SANTA HELENA, nomeada através da Portaria n°. 
351/2014 de 26 de maio de 2014, lotada na Secretaria de Assistência 
à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de março de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 455/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA MARIA DE LOURDES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
ee)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
ff)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 31 de março de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora MARIA DE 
LOURDES, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº. 15.984.259-1 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob nº. 
069.046.828-84, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de 
Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em 
Concurso Público, no cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
(FEMININO), nomeada através da Portaria nº. 658/2018 de 20 de julho 
de 2018, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 31 de março de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 456/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA MARIA APARECIDA GALVÃO DA COSTA SILVA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
gg)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
hh)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 01 de abril de 2025 a 03 de abril de 2025, 01 
(um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora 
MARIA APARECIDA GALVÃO DA COSTA SILVA, brasileira, casada, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.696.894-4 - SSP/PR, e 
inscrita no CPF/MF sob nº 021.407.519-22, residente e domiciliada 
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública 
Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE – CENTRO II, nomeada através da 
Portaria nº. 198/2015 de 16 de março de 2015, lotada na Secretaria de 
Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de abril de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 457/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA BARBARA DUARTE MARI SILVERIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
ii)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
jj)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 20 de março de 2025, ½ (meio) período de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a servidora BARBARA 
DUARTE MARI SILVERIO, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 9.831.873-9 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob 
nº. 080.308.019-04, residente e domiciliada na cidade e Comarca de 
Perola, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em 
Concurso Público, no cargo de ODONTÓLOGA, nomeada através 
da Portaria nº. 292/2024 de 29/02/2024, lotada na Secretaria de 
Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de março de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 458/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA CRISTIANE DE FREITAS PEREIRA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
kk)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
ll)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 27 de março de 2025 a 28 de março de 
2025, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA 
a Servidora CRISTIANE DE FREITAS PEREIRA, brasileira, casada, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 9.104.350-5 - SSP/PR, e 
inscrita no CPF/MF sob nº. 041.753.819-70, residente e domiciliada 
na cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública 
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, nomeada através da Portaria nº. 1870/2023, de 04 
de outubro de 2023, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 27 de março de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 459/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA JANDIRA DE SOUZA ROSA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
mm)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
nn)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 26 de março de 2025, ½ (meio) período de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora JANDIRA 
DE SOUZA ROSA, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 5.377.403-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob 
nº 663.255.369-91, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada 
em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, nomeada através da Portaria nº. 042/2002 de 08 de março de 
2002, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de março de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 460/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA MARINA DOS SANTOS PEREIRA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
oo)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
pp)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 01 de abril de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora MARINA DOS SANTOS 

PEREIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 6.664.823-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 945.656.869-53, 
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, 
para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), 
nomeada através da Portaria nº. 343/2012 de 11 de junho de 2012, 
lotada na Secretaria de Gestão da Administração.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de abril de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 461/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA CLAUDIA CRISTINA FURIATTO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
qq)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
rr)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 13 de março de 2025 a 14 de março de 
2025, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA 
a Servidora CLAUDIA CRISTINA FURIATTO, brasileira, divorciada, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.651.802-3- SSP/PR, e 
inscrita no CPF/MF sob nº 060.746.019-92, residente e domiciliada 
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública 
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE 
DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), nomeada através das Portarias 
nº. 742/2014 de 30 de setembro de 2014, lotada na Secretaria de 
Educação e Cultura.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de março de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 462/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA ELAINE CREPALDI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
ss)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
tt)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 31 de março de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ELAINE 
CREPALDI, brasileira, solteira portadora da Cédula de Identidade RG 
nº. 8.980.089-7 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 044.625.659-
59, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso 
Público, para o cargo de PROFESSOR, nomeada através da Portaria 
nº. 300/2024 de 29/02/2024, lotada na Secretaria de Educação e 
Cultura.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 31 de março de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 463/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA MARLENE DA SILVA RODRIGUES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
uu)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
vv)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 24 de março de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora MARLENE 
DA SILVA RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 6.590.974-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob 
nº 960.522.019-91, residente e domiciliada na cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada 
em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS (FEMININO), nomeada através da Portaria nº. 121/2001 de 09 
de março de 2001, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de março de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 464/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO 
SERVIDOR ADELCIO VICENTE DA SILVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
e)o disposto no Art. 34 da Lei nº. 835/2006;
f)o atestado Médico;
RESOLVE;
 I – Conceder, a partir de 31 de março de 2025 a 02 de abril de 2025, 
03 (três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao 
Servidor ADELCIO VICENTE DA SILVA, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 4.552.832-4- SSP/PR, e inscrito no 
CPF/MF sob nº 555.329.349-91, residente e domiciliado no distrito de 
Vila Nilza e comarca de Iporã, Estado do Paraná, exercendo Cargo de 
MOTORISTA-DISTRITO DE VILA NILZA, nomeado através da Portaria 
n°. 190/2023 de 10 de fevereiro de 2023, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 31 de março de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 465/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA PATRICIA FAZAN DE SOUZA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
ww)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
xx)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 13 de março de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora PATRICIA 
FAZAN DE SOUZA, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 9.715.661-1 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF 
sob nº 064.493.379-82, residente e domiciliada nesta cidade e 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, 
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria nº. 063/2012 
de 15 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Educação e 
Cultura.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de março de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 466/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA JOCACIA PRISCILA BALBO LIMA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
yy)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
zz)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 28 de março de 2025, ½ (meio) período de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora JOCACIA 
PRISCILA BALBO LIMA, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 10.853.769-8 – SSP/PR, e inscrita no CPF/MF Sob 
nº. 072.239.819-03, residente e domiciliada no Município de Francisco 
Alves - Paraná, no Cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
nomeada através da Portaria nº. 399/2018 de 02 de maio de 2018, 
lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 28 de março de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 467/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA EDINEIA MACEDO PEREIRA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
aaa)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
bbb)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 26 de março de 2025, ½ (meio) período de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora EDINEIA 
MACEDO PEREIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.564.065-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob 
nº 043.292.359-43, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada 
em Concurso Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – CENTRO II, nomeada através da Portaria nº. 200/2015 de 
16 de março de 2015, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de março de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 468/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA 
CÉLIA MARIA DO CARMO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
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no uso de suas atribuições e considerando:
ccc)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
ddd)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 26 de março de 2025, ½ (meio) período de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora CÉLIA 
MARIA DO CARMO, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 6.697.182-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 
034.547.599-27, residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de 
Iporã, Estado do Paraná, Servidora Pública Municipal, aprovada para o 
Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA, nomeada 
através da Portaria nº. 354/2014 de 26 de maio de 2014, lotado na 
Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de março de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 469/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA GISLEIA SOUZA DE MACEDO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
eee)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
fff)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 02 de abril de 2025, ½ (meio) período de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora GISLEIA 
SOUZA DE MACEDO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 11.108.352-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob 
nº 076.990.259-62, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada 
em Concurso Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – NOVA SANTA HELENA, nomeada através da Portaria nº. 
739/2014 de 30 de setembro de 2014, lotada na Secretaria Municipal 
de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de abril de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 470/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA GISELE CRISTINA GOTARDI DIAS DA SILVA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
ggg)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
hhh)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 24 de março de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora GISELE 
CRISTINA GOTARDI DIAS DA SILVA, brasileira, casada, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 8.563.130-6 - SSP/PR, e inscrita no 
CPF/MF sob nº 008.379.939-70, residente e domiciliada nesta cidade 
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, 
aprovada em Concurso Público, para o cargo de ENFERMEIRA, 
nomeada através da Portaria nº. 117/2012 de 27 de fevereiro de 2012, 
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de março de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 471/2025
PRORROGA AUXÍLIO DOENÇA DA SERVIDORA ALINE BEATRIZ 
BELOTO BORTOLI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, da Lei nº. 835/2006;
b)o parecer da Assessoria Jurídica;
c)o memorando 818/2025.
RESOLVE;
I – Prorrogar, a partir de 07 de abril de 2025 a 25 de abril de 2025, 
19 (dezenove) dias de AUXILIO DOENÇA a Servidora ALINE BEATRIZ 
BELOTO BORTOLI, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 10.245.303-4- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob 
nº.071.516.109-12, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de PROFESSOR, 
nomeada através da Portaria nº. 088/2024 de 29/01/2024, lotada na 
Secretaria de Educação e Cultura.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 472/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA SANDRA MARA NEVES PEREIRA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
iii)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
jjj)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 28 de março de 2025, ½ (meio) período de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora SANDRA 
MARA NEVES PEREIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 34.728.001-8 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob 
nº. 663.281.609-68, residente e domiciliada nesta cidade e comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em 
Concurso Público, no cargo de RECEPCIONISTA, nomeada através 
da Portaria nº. 1695/2022 de 13 de dezembro de 2022, lotada na 
Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 28 de março de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 473/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA CÁTIA SILVANA DE OLIVEIRA ORLANDO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
kkk)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
lll)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 03 de abril de 2025 a 04 de abril de 2025, 
02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a 
Servidora CÁTIA SILVANA DE OLIVEIRA ORLANDO, brasileira, 
casada, portadora da Cédula de Identidade RG sob nº. 7.327.850-3 
- SSP/PR, e inscrito no CPF/MF Sob nº. 004.779.009-17, residente e 
domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, no Cargo de 
PROFESSOR, lotado na Secretaria de Educação e Cultura, nomeada 
através da Portaria nº. 395/2018 de 02 de maio de 2018.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de abril de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 474/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA EVELYN TROMBINI MALAVOSI, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
mmm)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
nnn)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 03 de abril de 2025, ½ (meio) período de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora EVELYN 
TROMBINI MALAVOSI, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 10.557.052-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob 
nº. 083.215.979-47, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de 
Iporã – Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso 
Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
nomeada através da Portaria nº. 122/2012 de 27 de fevereiro de 2012, 
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de abril de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 475/2025
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR FILIPE AUGUSTO SOUZA PAIVA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao memorando 
577/2025.
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, ao servidor FILIPE AUGUSTO SOUZA 
PAIVA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
10.726.615-1- SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. 099.187.789-62, 
residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado na 
Secretaria Municipal de Assistência à Saúde, férias de 10 (dez) dias, 
referente ao período aquisitivo de 03/04/2024 à 02/04/2025 a contar de 
05/05/2025 à 14/05/2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 476/2025
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA RENATA FRANCIELE UDENAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao memorando 
577/2025;
RESOLVE;
 I – Conceder FÉRIAS, a servidora, RENATA FRANCIELE UDENAL, 

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 8.564.380-
0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 006.568.489-36, residente e 
domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, ocupante do 
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – CENTRO II, lotada 
na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 10 (dez) dias, referente 
ao período aquisitivo compreendido entre 02/06/2024 à 01/06/2025, a 
contar de 05/05/2025 à 14/05/2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 477/2025
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA THAIS NAYARA CESTARI LEITE, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao memorando 
812/2025;
RESOLVE;
 I – Conceder FÉRIAS, a servidora, THAIS NAYARA CESTARI 
LEITE, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 
10.299.453-1 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob nº. 083.181.939-11, 
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, 
no cargo de ODONTÓLOGA, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência à Saúde, férias de 15 (quinze) dias, referente ao período 
aquisitivo de 03/04/2023 à 02/04/2024 a contar de 28/04/2025 à 
12/05/2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 478/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA MARIA DAS NEVES CONCEIÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
ooo)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
ppp)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 02 de abril de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora MARIA DAS NEVES 
CONCEIÇÃO, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 5.748.467-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 762.093.269-
00, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, 
para o cargo de PROFESSORA, nomeada através da Portaria nº. 
053/2010 de 01 de fevereiro de 2010 e Portaria n°. 220/2025 de 18 
de fevereiro de 2025, em regime de Jornada Suplementar, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria de Educação 
e Cultura.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de abril de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 479/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA MARIA JOSÉ LEITE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
qqq)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
rrr)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 04 de abril de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora MARIA JOSÉ LEITE, 
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.615.957-
0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 039.287.299-42, residente 
e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, 
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o 
cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), nomeada 
através da Portaria nº. 751/2014 de 30 de setembro de 2014, lotada na 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 480/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA PATRICIA FAZAN DE SOUZA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
sss)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
ttt)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 02de abril de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora PATRICIA FAZAN DE 
SOUZA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
9.715.661-1 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob nº 064.493.379-82, 
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, 
para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada 
através da Portaria nº. 063/2012 de 15 de fevereiro de 2012, lotada na 
Secretaria de Educação e Cultura.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de abril de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 481/2025
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA ANA PAULA OLIVEIRA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao memorando 
770/2025;
RESOLVE;
 I – Conceder FÉRIAS, a servidora, ANA PAULA OLIVEIRA, brasileira, 
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 13.322.614-1 - 
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 086.534.149-40, residente 
e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, 
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o 
cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS – FEMININO, lotada 
na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias, 
referente ao período aquisitivo de 19/12/2023 à 18/12/2024 a contar de 
22/04/2025 à 21/05/2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 482/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA GEOVANNA PISSINATI BIAVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
uuu)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
vvv)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 31 de março de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora GEOVANNA 
PISSINATI BIAVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº. 10.344.865-4 - SSP-PR., e inscrito no C.P.F. sob 
nº. 064.051.959-88, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, contratada 
através do contrato nº. 003/2024, aprovada em Processo Seletivo 
Simplificado no Regime CLT, para o cargo de MEDICO 40 HORAS, 
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 31 de março de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 483/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO 
SERVIDOR EDUARDO DE SOUZA SILVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
www)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
xxx)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 03 de abril de 2025, ½ (meio) período de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor EDUARDO 
DE SOUZA SILVA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 14.268.719-4 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº 
110.232.399-30, residente e domiciliado na cidade e comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso 
Público, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeado 
através da Portaria nº. 322/2023 de 03 de março de 2023, lotado na 
Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de abril de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 484/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA GILDETE DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
yyy)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
zzz)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 03 de abril de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora GILDETE DA SILVA, brasileira, 
divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.766.417-
9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 008.541.939-79, residente 
e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, 
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo 
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria 

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná

nº. 125/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de 
Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de abril de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 485/2025
AUTORIZA O DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE FROTAS, 
PATRIMÔNIO, IDENTIFICAÇÃO E JUNTA MILITAR A VIAJAR A 
CIDADE DE CASCAVEL NO ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 
1901/2024 de 18 de abril de 2024.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE FROTAS, 
PATRIMÔNIO, IDENTIFICAÇÃO E JUNTA MILITAR, o Senhor 
ALESSANDRO CÉSAR RUIZ, a viajar nos dias 08 e 09 de março 
de 2025, a cidade de Cascavel no Estado do Paraná, para tratar de 
assuntos desta Municipalidade, para participar do Simpósio de Serviço 
Militar, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 02 (duas) diárias.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 486/2025
AUTORIZA A AUXILIAR ADMINISTRATIVA A VIAJAR A CIDADE 
DE APUCARANA NO ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 
1901/2024 de 18 de abril de 2024.
RESOLVE;
I – AUTORIZA a AUXILIAR ADMINISTRATIVA, a Senhora JANETE 
ANTONIA SCHU GOTTERT, a viajar nos dias 07, 08, 09, 10 e 11 de 
abril de 2025, a cidade de Apucarana no Estado do Paraná, para tratar 
de assuntos desta Municipalidade, para participar de treinamento 
prático no Sistema nacional de Cadastro Rural - SNCR, cabendo-lhe o 
recebimento antecipado de 05 (cinco) diárias.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
   ROBERTO DA SILVA
       Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 487/2025
DESIGNA MEDICO PERITO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IPORÃ-PR, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais:
RESOLVE;
I – Designar, Médico Perito Oficial do Município a Senhora BRENDA 
FLORES DE CAMPOS, inscrita no CPF n°.101.355.689-51 e 
RG n°.12.629.122-1/SSP-PR, CRM/SP n°.239849, vinculado ao 
Contrato de Prestação de Serviços n°.004/2024, para proceder 
exames admissionais, exames demissionais, perícias medicas aos 
requerimentos de Funcionários Públicos Municipais, sobre licenças 
para tratamento de saúde, por acidente, à gestante e por motivo de 
doença em pessoa da família.
II – Revogadas as disposições em contrário esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação
Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
  Iporã-Pr. 04 de abril de 2025.
   ROBERTO DA SILVA
       Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 038/2025
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela 
Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa Y P RAIS SUPRIMENTOS 
ME devidamente inscrita no CNPJ sob o n°: 40.648.281/0001-08, o 
resultado do processo do Pregão Eletrônico n° 011/2025.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo do Pregão Eletrônico 
n° 011/2025, em favor da empresa Y P RAIS SUPRIMENTOS ME 
devidamente inscrita no CNPJ sob o n°: 40.648.281/0001-08 no 
valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), cujo objeto é contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de toners e tintas, 
bem como o serviço de recolhimento de toners usados, com base no 
Sistema de Registro de Preços, visando atender às necessidades de 
impressão de todas as secretarias da Prefeitura Municipal de Ivaté, 
com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 04 de abril de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 039/2025
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela 
Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa PERFLEX MOVEIS 
LTDA devidamente inscrita no CNPJ sob o n°: 06.718.646/0001-95, o 
resultado do processo do Pregão Eletrônico n° 004 /2025.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo do Pregão Eletrônico 
n° 004/2025, em favor da empresa PERFLEX MOVEIS LTDA 
devidamente inscrita no CNPJ sob o n°: 06.718.646/0001-95 no valor 
de R$ 56.800,00 (cinquenta e seis mil oitocentos reais), cujo o objeto 
aquisição de moveis planejados, que será alocado na Escola Municipal 
Herculândia e no CMEI Santa Terezinha, com vigência de 06 (seis) 
meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 04 de abril de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 83/2024 - ID Nº. 
2617
REF. DISPENSA Nº 57/2024
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO 
OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE 
TAMPAS DE BOCAS DE LOBO
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO 
DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Ronald R. L. Smarzaro, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, e a empresa 17.277.432 
LUCIANO DIAS BARBOSA, já qualificada no contrato ora aditivado, 
neste ato representada pelo Senhor LUCIANO DIAS BARBOSA, 
ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal Nº 14.133 
de 01 de abril de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a clausula sétima do contrato inicial, prorrogando sua 
validade para a data de 31 de maio de 2025.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Acrescenta-se ao valor do contrato a quantia de R$ 5.428,75 (cinco 
mil quatrocentos e vinte e oito reais e setenta e cinco centavos), para 
redimensionamento do objeto, dentro do limite de 25%, passando 
seu valor contratual para a quantia de R$ 28.679,50 (vinte e oito mil 
seicentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos).
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não 
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o 
presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi 
lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias 
de igual teor e forma.
Tapira (PR), 31 de janeiro de 2025.
Ronald Rogerio Lopes Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
Luciano Dias Barbosa
17.277.432 LUCIANO DIAS BARBOSA
Contratada

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
DECRETO Nº 027/2025
Dispõe sobre a efetivação de servidor Público Municipal, decorrente de 
concurso público e aprovação no estágio probatório, conforme especifica, e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Decreto Municipal nº 
55/2019, de 18 de Julho de 2019.
Considerando o cumprimento do prazo e a aprovação nas respectivas 
avaliações do estagio probatório;
Considerando parecer da Comissão Municipal do Estagio Probatório, relativo 
ao servidor e ao cargo que menciona este Decreto.
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologada a avaliação que aprovou o respectivo Estágio 
Probatório, arquivado na pasta funcional, bem como declarada a aquisição da 
estabilidade no Serviço Público da municipalidade, do Servidor Municipal e do 
cargo, conforme abaixo nominado:
Nome do Servidor Alexandre Aparecido Flameschi Augustinho
Cargo Agente Administrativo
Matrícula 11720-01
Portaria de Nomeação 085/2022- de 31/03/2022
DATA FINAL DA AVALIAÇÃO 04/04/2025
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 de 
Abril de 2025.
Cristiano Cezar Merlini de  Albuquerque
Prefeito Municipal
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO 

NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP - SAMU 192  
 

PORTARIA Nº 50/2025 

 

 

Constitui Comissão Especial de 

Processo Administrativo Disciplinar. 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 

Paraná - CIUENP, no uso de suas atribuições estatutárias e,  

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 09/2023 – Regulamento do Regime Disciplinar 

dos Empregados Públicos do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 

do Paraná – CIUENP; 

 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 48/2025 encaminhada pela 

Coordenação de Enfermagem do CIUENP;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração de descumprimento dos deveres mencionados 

na Resolução n.º 09/2023, nos protocolos que regem o Serviço de Atendimento Móvel das 

Urgências – SAMU 192, na Portaria nº 2048/2002 do Ministério da Saúde e na Consolidação 

das Leis do Trabalho; 

 

R E S O L V E: 

  

Art. 1º. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, para apurar supostas 

irregularidades cometidas pelo(a) empregado(a) público(a) V.B., matrícula nº 32041, narradas 

por meio da Comunicação Interna nº 48/2025 - CIUENP, na qual constam 10 casos em que o 

referido(a) empregado(a), teria em tese, infringido o regulamento interno do CIUENP como 

outras normativas, sendo: FATO 01: em 12/12/2024, o(a) funcionário (a) teria em tese, 

fornecido orientações indevidas à solicitante, extrapolando suas atribuições e colocando em 

risco a vida do paciente, além de extrapolar o tempo resposta na ocorrência, infringindo dessa 

forma o artigo 2°, incisos II, III e VI e artigo 3°, inciso I, da Resolução nº 09/2023 do CIUENP; 

os POP’s n° 27/2024 e n° 34/2024; a Resolução n° 619/2019 do COFEN; Portaria n.º 2048, de 

5 de novembro de 2002, do Ministério da Saúde; art. 482, alíneas “b” e “e” da CLT. FATO 02: 

em 17/01/2025, o(a) funcionário (a) teria em tese, negligenciado a ocorrência, por presumir, 

equivocadamente, que se tratava de um trote e não repassar a ligação ao médico regulador, 

implicando em uma possível omissão de socorro por falha na abertura da ocorrência, além de 

conversar com o interlocutor do 192 de forma desrespeitosa, violando a forma ética de 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO 

NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP - SAMU 192  
 

condução do caso e extrapolar o tempo resposta na ocorrência primária, infringindo, dessa 

forma, o artigo 2° incisos II, III e VI e artigo 3°, incisos I e XX da Resolução nº 09/2023 do 

CIUENP; os POP’s n° 27/2024 e n° 34/2024; Portaria n.º 2048, de 5 de novembro de 2002, do 

Ministério da Saúde; art. 482, alíneas “b” e “e” da CLT. FATO 03: em 26/01/2025, o(a) 

funcionário(a) em tese, não colheu informações suficientes para confirmação exata da 

ocorrência, e agiu com falta de urbanidade e respeito no atendimento, interrompendo a fala do 

solicitante sem a devida escuta ativa e não realizando a complementação no boletim de 

atendimento, infringindo dessa forma, o artigo 2° incisos II, III e VI e artigo 3° incisos I e XX 

da Resolução nº 09/2023 do CIUENP; POP n° 34/2024; Portaria n.º 2048, de 5 de novembro 

de 2002, do Ministério da Saúde; e art. 482, alíneas “b” e “e” da CLT. FATO 04: em 

05/01/2025, o(a) funcionário(a) em tese, fez afirmação indevida sobre o envio de recursos; 

atuou com falta de urbanidade e respeito no atendimento com o solicitante; falta de 

organização na coleta de informações recebidas prolongando o tempo da ligação e não 

realizando a dupla checagem na ocorrência primaria, infringindo, dessa forma, o artigo 2° 

incisos II, III e VI e artigo 3° incisos I e XX da Resolução nº 09/2023 do CIUENP; POP n° 

34/2024; Circular Interna do CIUENP n° 236/2024; Portaria n.º 2048, de 5 de novembro de 

2002, do Ministério da Saúde; e art. 482, alíneas “b” e “e” da CLT. FATO 05: em 06/01/2025, 

o(a) funcionário (a) teria em tese, solicitado questionamento que não é atribuição de sua 

função; extrapolando o tempo resposta, antes de passar a ligação ao médico regulador, não 

realizou a dupla checagem da ocorrência primária, infringindo dessa forma o artigo 2° incisos 

II e III e artigo 3° inciso I da Resolução nº 09/2023 do CIUENP; POP n° 27/2024; Circular 

Interna n° 236/2024; Portaria n.º 2048, de 5 de novembro de 2002, do Ministério da Saúde; e 

art. 482, alíneas “b” e “e” da CLT. FATO 06: 23/01/2025, o(a) funcionário (a) em tese, não 

colheu informações suficientes para confirmar a existência da ocorrência; tratou a solicitante 

com falta de urbanidade e respeito; deixou de efetuar a complementação no boletim de 

atendimento de ocorrências já abertas, infringindo, dessa forma, o artigo 2° incisos II e VI e 

artigo 3° incisos I e XX da Resolução nº 09/2023 do CIUENP; POP n° 34/2024 e art. 482, 

alíneas “b” e “e” da CLT. FATO 07: em 11/01/2025, o(a) funcionário(a) em tese, agiu com 

falta de urbanidade e respeito; apresentou postura inadequada ao ameaçar não efetuar a  

abertura da ocorrência, caso o solicitante não informasse seu nome; não realizou a dupla 

checagem da ocorrência primária, infringindo, dessa forma, o artigo 2° incisos II e VI e artigo 

3° incisos I e XX da Resolução nº 09/2023 do CIUENP; POP n° 34/2024; Circular Interna n° 

236/2024; e art. 482, alíneas “b” e “e” da CLT. FATO 08: em 08/01/2025, o(a) funcionário(a) 

teria em tese, agido com falta de urbanidade e respeito no atendimento; extrapolado o tempo 

resposta no atendimento; não realizou a dupla checagem de ocorrência primária; não solicitou 

a localização precisa para áreas rurais; forneceu orientações indevidas, infringindo dessa forma 

o artigo 2° incisos II, III e VI e artigo 3° incisos I e XX da Resolução nº 09/2023 do CIUENP; 

POP’s n° 27/2024 e n° 34/2024; Circular Interna n° 236/2024; Circular Interna n° 305/2024; 
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Portaria n.º 2048, de 5 de novembro de 2002, do Ministério da Saúde; e art. 482, alíneas “b” e 

“e” da CLT. FATO 09: em 19/02/2025, o(a) funcionário(a) teria em tese, agido com falta de 

urbanidade e respeito, ao desconsiderar um chamado de denúncia, de forma impaciente e 

ríspida, desligando a chamada sem colher informações pertinentes para entender a natureza 

da denúncia, tampouco tomou medidas para garantir que a informação fosse devidamente 

encaminhada, infringindo dessa forma o artigo 2° incisos II, III e VI e artigo 3° incisos I e XX; 

POP n° 34/2024; e art. 482, alíneas “b” e “e” da CLT. FATO 10: em 05/02/2025, o(a) 

funcionário(a) em tese, teria apresentado falha na confirmação do endereço e na revalidação 

da ocorrência; agido com falta de urbanidade e empatia no atendimento; não complementou 

as informações atualizadas no boletim de atendimento e não coletou informações atualizadas 

sobre o paciente, infringindo dessa forma o artigo 2° incisos II, III e VI e artigo 3° incisos I e 

XX da Resolução nº 09/2023 do CIUENP; POP n° 34/2024; e art. 482, alíneas “b” e “e” da CLT. 

Os demais áudios que foram analisados, embora não descritos, servirão apenas para 

demonstração de comportamento e poderão influenciar na possível aplicação de penalidade. 

  

Art. 2º. Constituir a Comissão Especial, composta pelos seguintes empregados públicos:  

  

a) Presidente: NAYANE DILELI DOS SANTOS, advogada, inscrita na OAB/PR sob o nº 

59.837, matrícula n° 474, lotada na Sede Administrativa do CIUENP, situada na Rua Dr. Rui 

Ferraz de Carvalho, nº 4322, zona I, em Umuarama, Estado do Paraná; 

 

b) Membro: MARCELLE ANDRESSA DE OLIVEIRA LIMA, brasileira, solteira, ocupante do 

emprego público de Auxiliar Administrativo do CIUENP, matrícula n° 44377, lotada na Sede 

Administrativa situada em Umuarama, Estado do Paraná; 

 

c) Membro: FELIPY FERREIRA SALVADOR, Coordenador de Almoxarifado e Frota, matrícula 

n.º 44752, lotado na Central de Regulação do CIUENP, situada na Rua Padre João Maria 

Daniel, nº 1925, Jardim Alto da Boa Vista, em Umuarama, Estado do Paraná; 

 

Comissão de Apoio: 

 

a) YONARA BARIAO THE DA SILVA, enfermeira intervencionista, inscrita na matrícula de 

número: 44304, lotada na Coordenação de Enfermagem do CIUENP, em Umuarama, Estado do 

Paraná; 

 

Art. 3º. Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias úteis para a conclusão dos trabalhos e 

apresentação de relatório, admitida a prorrogação deste prazo, por igual período, quando as 

circunstâncias o exigirem. 
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Art. 4º. Ao empregado público investigado fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa (art. 5º, LV, Constituição Federal), seguindo-se o rito processual previsto na Resolução 

n.º 09/2023 do CIUENP.  

 

Art. 5º. Havendo qualquer alteração, pedido de demissão ou afastamento por atestado médico 

que possa ser apresentado pelo empregado público ora investigado, fica o Setor de Recursos 

Humanos do CIUENP responsável por comunicar imediatamente o(a) Presidente da Comissão 

deste Processo Administrativo Disciplinar.  

 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Umuarama/PR, 04 de abril de 2025. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO  
PRESIDENTE DO CIUENP 
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5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 027/2021 

PREGÃO 012/2021 
 
     
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com 
sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, agente político municipal, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.234.477-0 SSP/PR e CPF/MF nº 632.443.819-87, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa J. P. FARIA & CIA LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ sob n.º 02.657.448/0001-08, com sede na Avenida Genercy Delfino Coelho, nº 
1123, Centro, CEP: 87530-000 Cidade de Icaraíma - Estado do Paraná, Telefone (44) 
3665-1442, e-mail: danilopfaria@gmail.com, neste ato devidamente representado pela Sr. 
JAIR DE PAULA FARIA, brasileiro, empresário, portador do RG nº 1.346.902 SSP/PR e 
devidamente inscrito no CPF sob o nº 281.150.079-00, como segue: 
 
CONSIDERANDO a solicitação do Secretário de Administração, a vantajosidade para 
administração dos preços contratados, o comum acordo e aprovação entre as partes, 
Parecer jurídico aprovando e a consonância com o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de vigência 
estabelecido na clausula terceira do contrato 027/2021, que passa a ter a seguinte 
redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO- “Fica 
prorrogado o prazo de vigência do presente contrato por mais 12 (doze) meses, 
totalizando 60 (sessenta) meses, até a data de 09/04/2026, contados a partir de 
09/04/2025. Ressalvando-se, conforme estabelecido, o direito de prorrogação de acordo 
com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IPCA (Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo) acumulado no período. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Considerando a prorrogação do contrato 027/2021, estipulada 
na clausula anterior e a determinação estabelecida no item 5.5 da clausula quinta do 
contrato, qual seja, a atualização dos valores pelo índice IPCA acumulado no período, 
fica acrescido ao contrato o valor de R$ 274.245,51 (duzentos e setenta e quatro mil 
duzentos e quarenta e cinco reais e cinqüenta e um centavos). Passando o valor total 
descrito na clausula quarta do contrato 027/2021 a ser de R$ 1.230.493,18 (hum 
milhão, duzentos e trinta mil, quatrocentos e noventa e três reais e dezoito centavos). 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO Unid. QTDE. VALOR 
ANTERIOR 

VALOR 
CORRIGIDO 

(IPCA 5,057630 %) TOTAL 
1 Alambrado malha 7 fio n° 14 m² 200  R$       23,05   R$                  24,22   R$    4.844,00  
2 Barra chata em aço carbono 2''x1/4''x6 m Unid. 20  R$     172,07   R$                180,77   R$    3.615,40  
3 Barra chata em aço carbono 1''x1/8''x6 m Unid. 30  R$       43,14   R$                  45,32   R$    1.359,60  
4 Barra chata em aço carbono 3/4''x1/8''x6 m Unid. 30  R$       32,54   R$                  34,19   R$    1.025,70  
5 Barra chata em aço carbono 5 /8'' x 1/8'' x 6 m Unid. 30  R$       25,76   R$                  27,06   R$       811,80  
6 Barra chat em aço carbono 1'' x 3/ 16''x6 m Unid. 30  R$       64,72   R$                  67,99   R$    2.039,70  
7 Barra chata em aço carbono 2''x1/8''x6 m Unid. 30  R$       88,81   R$                  93,30   R$    2.799,00  
8 Barra chata em aço carbono 1.1/2''x 1/8'' x 6 m Unid. 30  R$       54,67   R$                  57,44   R$    1.723,20  
9 Barra chata em aço carbono 1 1/2 x 1/4 Unid. 30  R$     107,86   R$                113,32   R$    3.399,60  

10 calha em chapa galvalume c/ espessura 0,43mm nº28 Unid. 100  R$       83,82   R$                  88,06   R$    8.806,00  
11 Cantoneira 3/4x1 /8 x 6 m Unid. 50  R$       60,16   R$                  63,20   R$    3.160,00  
12 Cantoneira 7/8 x 1/8 x 6 m Unid. 50  R$       71,74   R$                  75,37   R$    3.768,50  
13 Cantoneira 1p x 1/8 x 6 m Unid. 50  R$       81,35   R$                  85,46   R$    4.273,00  
14 Cobertura em estrutura metalica com viga U. 3P chapa nº12   m² 100  R$     209,54   R$                220,14   R$  22.014,00  

15 Corrimão em cano  2P.X 1,20 com o segundo cano 1 1/2X 1,20 
pintura fundo industrial  mts 70  R$     215,71   R$                226,62  

 R$  15.863,40  

16 Grade de tubo industrial 20 X 20 X 0,90 montante 30X30X1,20 
colunas 50X50X1,20 com pintura fundo industrial. m² 200  R$     209,54   R$                220,14  

 R$  44.028,00  

17 Porta em chapa frizada n° 22  com batente 30 x 50 x 1,20 e 
fechadura m² 10  R$     552,22   R$                580,15  

 R$    5.801,50  

18 Portão em tubo industrial 20 X 20 X 0,90 montante 30 X 30 X 1,20 
com pintura fundo industrial. m² 50  R$     215,71   R$                226,62  

 R$  11.331,00  
19 Roldana material em aço c/ cava em v sem suporte Unid. 10  R$       27,12   R$                  28,49   R$       284,90  

20 Serviço de mão de obra de soldagem e recuperação de portas, 
grades, vitros, janelas, coberturas, e outros. horas 250  R$     172,57   R$                181,30  

 R$  45.325,00  
21 Trave para gol de futebol de salão c/ medidas oficiais Unid. 2  R$  1.662,80   R$             1.746,90   R$    3.493,80  

22 Trave para gol de futebol suiço c/ medidas oficiais Unid. 2  R$  1.786,07   R$             1.876,40   R$    3.752,80  

23 Trave para gol de futebol de campo c/ medidas oficial Unid. 1  R$  3.203,58   R$             3.365,61   R$    3.365,61  

24 Tubo de aço carbono 1020, chapa #18 1.1/4'' x 6 metros Unid. 50  R$       98,36   R$                103,33   R$    5.166,50  

25 Tubo de aço carbono 1020, chapa #18 2'' x 6 metros Unid. 50  R$     161,47   R$                169,64   R$    8.482,00  

26 Tubo de metalon retangular chapa #18 (1,26) 20x30x6 metros Unid. 50  R$       83,82   R$                  88,06   R$    4.403,00  

27 Tubo de metalon retangular chapa #18 (1,26) 50x20x6 metros Unid. 50  R$     117,10   R$                123,02   R$    6.151,00  
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28 Tubo de metalon retangular chapa #18 (1,26) 20x20x6 metros Unid. 50  R$       62,87   R$                  66,05   R$    3.302,50  

29 Tubo de metalon retangular chapa #18 (1,26) 50x30x6 metros Unid. 50  R$     135,59   R$                142,45   R$    7.122,50  

30 Tubo redondo 11/2 x 1,20 mm x 6 m  Unid. 50  R$       96,14   R$                101,00   R$    5.050,00  

31 Tubo redondo 2'' x 1,20 mm x 6m Unid. 50  R$     128,32   R$                134,81   R$    6.740,50  

32 ferro liso redondo, tipo ca-25 1/2''x6mm Unid. 50  R$       61,87   R$                  65,00   R$    3.250,00  

33 ferro liso redondo, tipo ca-25 1/4''x6mm Unid. 50  R$       14,66   R$                  15,40   R$       770,00  

34 ferro liso redondo, tipo ca-25 3/8''x6mm Unid. 50  R$       34,39   R$                  36,13   R$    1.806,50  

35 ferro liso redondo, tipo ca-25 5/16''x6mm Unid. 50  R$       23,29   R$                  24,47   R$    1.223,50  

36 Viga U 3P. Chapa n°12 Unid. 50  R$     209,54   R$                220,14   R$  11.007,00  

37 Viga U 4P. Chapa n° 12 Unid. 50  R$     245,29   R$                257,70   R$  12.885,00  
VALOR TOTAL R$ 274.245,51 (duzentos e setenta e quatro mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinqüenta e um 
centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 04 de Abril 2025. 
  

________________________________________________ 
- DEVAIR FABRIS- 

- Prefeito Municipal - 
 

 
__________________________________________________ 

J. P. FARIA & CIA LTDA – ME 
CNPJ: 02.657.448/0001-08 

Contratada 
 

Testemunhas: 
 
___________________________________  ___________________________________ 
Nome: Patricia Zanoli                     Nome: Susana Ferreira Graciano 
RG. 9.632.174-0     RG: 6.130.527-0 
 

 
 
 

      
EDITAL Nº. 005/2025  
 
CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS (a) APROVADOS (a) 
NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 DE 29 DE JUNHO 
DE 2022, EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Q DE 29 DE 
SETEMBRO DE 2022 E O DECRETO N° 168/2022 DE 21 DE 
OUTUBRO DE 2022, QUE HOMOLOGOU O RESULTADO 
FINAL DO CONCURSO PÚBLICO.  
 
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições, e em conformidade com o Edital de Concurso Público nº 
001/2022 de 29 de junho de 2022, Edital de concurso Público Q de 29 de setembro de 2022 e o 
Decreto n° 168/2022 de 21 de outubro de 2022, que homologou o resultado final do Concurso 
Público. 
     
    CONVOCA os (a) candidatos (a) abaixo relacionados (a), 
aprovados (a) e classificados (a) no Concurso Público nº 001/2022, para realização de Exames para 
Aptidão Física (Consulta Ocupacional) e Sanidade Mental e posterior nomeação ao cargo público.  

 
CARGO: PSICÓLOGO  
 

CPF PONTUAÇÃO 
 

CLASSIFICAÇÃO  

CRISTINA BATISTA DE OLIVEIRA 31843142864 73,0 6 
 
Os candidatos (a) convocados (a) por este Edital, deverá se 

apresentarem para Consulta de Aptidão Física (Consulta Ocupacional) na Unidade Básica de 
Saúde - João Antônio de Campos Filho, Avenida João XXIII, n° 715, e no  NASF – Núcleo De 
Apoio ao Programa Saúde à Família, Rua Pedro Alvares Cabral nº 1896, para exame de 
Sanidade Mental, conforme prevê o Art. 14, caput e Art. 22, Parágrafo Único, da Lei nº 233/93 – 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Iporã, portando os resultados dos exames 
abaixo relacionados, previamente realizados e obedecendo a seguinte ordem: 

 
     EXAMES PARA APTIDÃO FÍSICA: 

CARGO EXAMES A SEREM APRESENTADOS     DATA HORÁRIO 
 
 

 PSICÓLOGO 

- Hemograma Completo c/ Plaquetas 
- Glicemia 
- Anti HBS 
- Raio X de Coluna Lombo Sacra (com laudo 
do Médico) 
- Consulta Ocupacional 
- Acuidade Visual (no ato da consulta) 
 

 
 

11/04/2025 

 
 

10h00min 
 

 

      EXAME DE SANIDADE MENTAL: 

CARGO DATA HORÁRIO 
 
 

 PSICÓLOGO 

 
 
11/04/2025 

 
 

16h00min 
 

 
 
As despesas decorrentes com a realização dos Exames acima 

mencionados são de responsabilidade do Candidato aprovado, que após aprovação nos Exames 
Médicos, deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Iporã – 
Paraná, no prazo máximo de 10 (dez) dias improrrogável portando os seguintes documentos: 
 

- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia; 
- C.P.F. e fotocópia; 
- Certidão de Nascimento ou casamento e fotocópia; 
- Certificado de Reservista e fotocópia, quando couber; 
- Título de Eleitor e fotocópia; 
- Ultimo comprovante de votação; 
- Comprovante de escolaridade exigida no edital; 

 
 
 

      
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber; 

(quando for menor de 14 anos trazer carteirinha de vacina e se estudante, declaração da 
escola); 

- CPF dos filhos; 
- Duas fotos 3X4 recentes, tirada de frente; 
- C.N.H. e fotocópia grupo “C”, “D” ou “E”, quando couber; 
- Atestado de Sanidade Física e Mental; 
- Certidão Negativa de antecedentes civis e criminais; 
- Apresentação de declaração de bens e valores, de acordo com a Lei Federal nº 8429/92; 
-  Copia do PIS/PASEP; 
-  Carteira de trabalho original e cópia da carteira de trabalho, página de identificação do 

servidor e dos contratos de trabalhos anteriores;  
- Endereço completo (conta de água, luz ou telefone); 
-     Telefone para contato; 
-     E-mail. 
 

Solicitamos ainda que seja juntada consulta de qualificação cadastral a ser extraído do 
E-Social, através do site: consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml realizar os 
seguintes passos: após ter acessado a pagina clicar em consulta on-line – preencher todos os 
campos – clicar em adicionar – preencher o código correspondente – clicar em consultar – a 
próxima tela deverá ser impressa (CTRL+P) e juntada aos demais documentos.       

             
                 Caso a informação no campo “Mensagem” informe haver divergências ou erros no 
cadastro, o mesmo deverá providenciar sua regularização antes de encaminhar a documentação ao 
RH.  
                 Alertamos que a documentação deve ser instruídas com essa tela, na qual deve constar a 
mensagem “Os dados estão corretos”, pois comprova a regularidade das informações do servidor 
junto ao E-Social. 
 
 

Iporã-(PR), 04 de abril de 2025. 
 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
 
 
 

      
EDITAL Nº. 006/2025  
 
CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS (A) APROVADOS (A) 
NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 
DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025, EDITAL n°.004/2025, QUE 
HOMOLOGOU O RESULTADO FINAL DO CONCURSO 
PÚBLICO.  
 
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições, e em conformidade com o Edital de Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2025 de 04 de fevereiro de 2025 e Edital n°. 004/2025, que homologou o 
resultado final do Concurso Público. 
     
    CONVOCA os (a) candidatos (a) abaixo relacionados (a), 
aprovados (a) e classificados (a) no Processo Seletivo Simplificado, para realização de Exames 
para Aptidão Física (Consulta Ocupacional) e Sanidade Mental e posterior nomeação ao cargo 
público.  

 
CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO 
 

CPF PONTUAÇÃO 
 

CLASSIFICAÇÃO  

Roberto Lima de Oliveira 087.804.518-02 110 1 
 
Os candidatos (a) convocados (a) por este Edital, deverá se 

apresentarem para Consulta de Aptidão Física (Consulta Ocupacional) na Unidade Básica de 
Saúde - João Antônio de Campos Filho, Avenida João XXIII, n° 715, e no  NASF – Núcleo De 
Apoio ao Programa Saúde à Família, Rua Pedro Alvares Cabral nº 1896, para exame de 
Sanidade Mental, conforme prevê o Art. 14, caput e Art. 22, Parágrafo Único, da Lei nº 233/93 – 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Iporã, portando os resultados dos exames 
abaixo relacionados, previamente realizados e obedecendo a seguinte ordem: 

 
     EXAMES PARA APTIDÃO FÍSICA: 

CARGO EXAMES A SEREM APRESENTADOS     DATA HORÁRIO 
 
 

 MÉDICO VETERINÁRIO 

- Audiometria 
- Acuidade Visual 
- Teste de soro aglutinação com antígeno 
brucélico corado pela Rosa Bengala (brucelose) 
- Hemograma Completo c/ Plaquetas 
- Glicemia 
- Anti HBS 
- Raio X de Coluna Lombo Sacra (com laudo 
do Médico) 

 
 

11/04/2025 

 
 

10h00min 
 

 

      EXAME DE SANIDADE MENTAL: 

CARGO DATA HORÁRIO 
 
 

 MÉDICO VETERINÁRIO 

 
 
11/04/2025 

 
 

16h00min 
 

 
 
As despesas decorrentes com a realização dos Exames acima 

mencionados são de responsabilidade do Candidato aprovado, que após aprovação nos Exames 
Médicos, deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Iporã – 
Paraná, no prazo máximo de 10 (dez) dias improrrogável portando os seguintes documentos: 
 

- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia; 
- C.P.F. e fotocópia; 
- Certidão de Nascimento ou casamento e fotocópia; 
- Certificado de Reservista e fotocópia, quando couber; 
- Título de Eleitor e fotocópia; 
- Ultimo comprovante de votação; 

 
 
 
 

      
- Comprovante de escolaridade exigida no edital; 
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber; 

(quando for menor de 14 anos trazer carteirinha de vacina e se estudante, declaração da 
escola); 

- CPF dos filhos; 
- Duas fotos 3X4 recentes, tirada de frente; 
- C.N.H. e fotocópia grupo “C”, “D” ou “E”, quando couber; 
- Atestado de Sanidade Física e Mental; 
- Certidão Negativa de antecedentes civis e criminais; 
- Apresentação de declaração de bens e valores, de acordo com a Lei Federal nº 8429/92; 
-  Copia do PIS/PASEP; 
-  Carteira de trabalho original e cópia da carteira de trabalho, página de identificação do 

servidor e dos contratos de trabalhos anteriores;  
- Endereço completo (conta de água, luz ou telefone); 
-     Telefone para contato; 
-     E-mail. 
 

Solicitamos ainda que seja juntada consulta de qualificação cadastral a ser extraído do 
E-Social, através do site: consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml realizar os 
seguintes passos: após ter acessado a pagina clicar em consulta on-line – preencher todos os 
campos – clicar em adicionar – preencher o código correspondente – clicar em consultar – a 
próxima tela deverá ser impressa (CTRL+P) e juntada aos demais documentos.       

             
                 Caso a informação no campo “Mensagem” informe haver divergências ou erros no 
cadastro, o mesmo deverá providenciar sua regularização antes de encaminhar a documentação ao 
RH.  
                 Alertamos que a documentação deve ser instruídas com essa tela, na qual deve constar a 
mensagem “Os dados estão corretos”, pois comprova a regularidade das informações do servidor 
junto ao E-Social. 
 
 

Iporã-(PR), 04 de abril de 2025. 
 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 

–
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 EXTRATO DO CONTRATO nº 81/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: VITALLI COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA 

CNPJ: 07.422.196/0001-51 

BASE LEGAL:  

- Pregão Eletrônico nº 013/2025 – Processo Licitatório nº 023/2025 – Registro de Preços 012-2025 

 

OBJETO: Registro de Preços destinado a Contratação de empresas especializadas no fornecimento de 

Materiais Hospitalares, com o propósito de atender as demandas das Unidades Básicas de Saúde e Pronto 

Atendimento Municipal, conforme especificações constantes no termo de referência e elementos 

instrutores do edital 

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.588,83(três mil, quinhentos e oitenta e oito reais e oitenta e três centavos) 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua 

entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 

preenchida sem rasuras.

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

✓ Os produtos deverão ser entregues em até 8 (oito) dias úteis, contados do recebimento da nota de 

empenho. Podendo ser prorrogado por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação 

fundamentada pela empresa. 

✓ As entregas deverão ser efetuadas junto as unidades solicitantes, de segunda a sexta-feira, no 

período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 às 17:00 horas. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

contados a partir de sua assinatura 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 04 de abril de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
VITALLI COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA 

CNPJ: 07.422.196/0001-51 
 

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 205/2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Secretário de Saúde do Município de Perobal 
– PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor HERISON CLEIK DA SILVA LIMA, Secretário de Saúde do Município 
de Perobal – PR, viajar até Curitiba – PR para participar da Assembléia Geral Ordinária COSEMS e 
2ª Reunião da Comissão Intergestores Bipartite, no período de 07 a 09 de abril de 2025, cabendo-
lhe o pagamento de 03 (três) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 04 de abril de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de Perobal
PORTARIA n. 004/2025
Dispõe sobre concessão de férias a Servidor do Poder Legislativo Municipal e, dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara e Lei Orgânica do Município,
R E S O L V E:
Art. 1º. Por este ato, tornar público que foi concedido férias, ao servidor do Poder Legislativo Municipal, 
Ismael Durães da Costa, Contador referente ao período aquisitivo do ano de 2024, concedidas para o 
período de 11/04/2025 a 30/04/2025 e 19/05/2025 a 28/05/2025.
Art. 2º. Autorizar o pagamento de 1/3 (um terço) de férias para o período mencionado no caput do artigo 
1º dessa Portaria.
Art. 3º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, 02 de abril de 2025.
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES
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 EXTRATO DO CONTRATO nº 53/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: PREMISSE HOSPITALAR LTDA 

CNPJ: 37.165.425/0001-60 

BASE LEGAL:  

- Pregão Eletrônico nº 013/2025 – Processo Licitatório nº 023/2025 – Registro de Preços 012-2025 

 

OBJETO: Registro de Preços destinado a Contratação de empresas especializadas no fornecimento de 

Materiais Hospitalares, com o propósito de atender as demandas das Unidades Básicas de Saúde e Pronto 

Atendimento Municipal, conforme especificações constantes no termo de referência e elementos 

instrutores do edital 

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 301.171,30 (trezentos e um mil, cento e setenta e um reais e trinta centavos) 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua 

entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 

preenchida sem rasuras.

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

✓ Os produtos deverão ser entregues em até 8 (oito) dias úteis, contados do recebimento da nota de 

empenho. Podendo ser prorrogado por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação 

fundamentada pela empresa. 

✓ As entregas deverão ser efetuadas junto as unidades solicitantes, de segunda a sexta-feira, no 

período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 às 17:00 horas. 

 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

contados a partir de sua assinatura 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 04 de abril de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
PREMISSE HOSPITALAR LTDA 

CNPJ: 37.165.425/0001-60 
 

 

 

–
–
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 EXTRATO DO CONTRATO nº 54/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: LIFEPAR DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 48.849.683/0001-82 

BASE LEGAL:  

- Pregão Eletrônico nº 013/2025 – Processo Licitatório nº 023/2025 – Registro de Preços 012-2025 

 

OBJETO: Registro de Preços destinado a Contratação de empresas especializadas no fornecimento de 

Materiais Hospitalares, com o propósito de atender as demandas das Unidades Básicas de Saúde e Pronto 

Atendimento Municipal, conforme especificações constantes no termo de referência e elementos 

instrutores do edital 

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 209,97 (duzentos e nove reais e noventa e sete centavos) 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua 

entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 

preenchida sem rasuras.

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

✓ Os produtos deverão ser entregues em até 8 (oito) dias úteis, contados do recebimento da nota de 

empenho. Podendo ser prorrogado por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação 

fundamentada pela empresa. 

✓ As entregas deverão ser efetuadas junto as unidades solicitantes, de segunda a sexta-feira, no 

período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 às 17:00 horas. 

 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

contados a partir de sua assinatura 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 04 de abril de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
LIFEPAR DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 48.849.683/0001-82 
 

 

ITEM VEÍCULOS CASCO % 
DA FIPE

FRANQUIA DE 
CASCO - R$

DANOS 
MATERIAIS A 

TERCEIROS - R$

DANOS 
CORPORAIS A 

TERCEIROS - R$ 

ACIDENTES 
PESSOAIS DE 
PASASGEIROS 

MORTE E 
INVALIDEZ COM 

DMHO POR 
PASSAGEIRO - R$

DANOS MORAIS ASSISTÊNCIA 
24 HORAS

QUEBRA DE 
VIDROS

GENTE 
SEGURADORA S.A.

PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE 

SEGUROS GERAIS

MAFRE SEGUROS 
GERAIS S.A

HDI SEGUROS 
S.A

PREÇO MÁXIMO 
ACEITÁVEL                 

EM R$

1

ONIBUS MARCOPOLO VOLARE W9 ON 
ANO: 2016/2016                                                    

PLACA : BAM 8227                             
CHASSI:   93PB40N31GC057225                                  

CÓDIGO RENAVAM: 01086129986                 
CÓDIGO SEGURANÇA DO CLA: 

94603460174                                       

100% REDUZIDA 300.000,00R$      300.000,00R$      R$ 10.000,00 R$ 30.000,00
GUINCHO + 

TAXI KM 
ILIMITADO

COMPLETOS: 
LATERNAS, 
FARÓIS E 

RETROVISORES 
SEM FRANQUIA

13.612,21R$     7.231,44R$       13.000,00R$     -- 11.281,22R$     

2

STRADA VOLCANO CD 1.3                              
ANO: 2024/2024 (NOVO)                                

MARCA: FIAT                                             
PLACA: SFK 5I44                                      

CHASSI: 9BD281BLHRYF01622                                            
MODELO: 281BLH1                             

CÓDIGO RENAVAM: 01390722098                  
CÓDIGO DO CRV: 244018813708              

CÓDIGO SEGURANÇA DO CLA: 
66406388654

100% REDUZIDA 300.000,00R$      300.000,00R$      R$ 10.000,00 R$ 30.000,00
GUINCHO + 

TAXI KM 
ILIMITADO

COMPLETOS: 
LATERNAS, 
FARÓIS E 

RETROVISORES 
SEM FRANQUIA

5.000,00R$        6.089,64R$       7.800,00R$        -- 6.296,55R$        

3

MOBI LIKE 1.0 - MARCA FIAT                                    
CHASSI: 9BD41ACSSY956631                             

MODELO 341ACS0                                           
RENAVAM: 102652                                        

ANO 2024/2025

100% REDUZIDA 300.000,00R$      300.000,00R$      R$ 10.000,00 R$ 30.000,00
GUINCHO + 

TAXI KM 
ILIMITADO

COMPLETOS: 
LATERNAS, 
FARÓIS E 

RETROVISORES 
SEM FRANQUIA

-- 4.091,76R$       1.647,52R$        4.200,08R$     3.313,12R$        

4

MOBI LIKE 1.0 - MARCA FIAT                          
CHASSI: 9BD341ACSSY956613                               

MODELO 341ACS0                                       
RENAVAM: 102652                                       

ANO 2024/2025

100% REDUZIDA 300.000,00R$      300.000,00R$      R$ 10.000,00 R$ 30.000,00
GUINCHO + 

TAXI KM 
ILIMITADO

COMPLETOS: 
LATERNAS, 
FARÓIS E 

RETROVISORES 
SEM FRANQUIA

-- 4.595,16R$       1.647,52R$        3.608,93R$     3.283,87R$        

PLANILHA SEGUROS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE/FAX: (44) 3534-8000

CNPJ: 76.404.136/0001-29

COMPARAÇÃO DE PREÇOS EM R$ - POR ITEM

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CENTRO

CEP: 87.470-000 - FONE: (44) 3534-8000
e-mail: licitacoes_compras@mariluz.pr.gov.br

ITEM

VEÍCULOS CASCO % DA FIPE FRANQUIA DE 
CASCO - R$

DANOS 
MATERIAIS A 

TERCEIROS - R$
DANOS CORPORAIS A 

TERCEIROS - R$ 

ACIDENTES PESSOAIS DE 
PASASGEIROS MORTE E 
INVALIDEZ COM DMHO 
POR PASSAGEIRO - R$

DANOS MORAIS ASSISTÊNCIA 24 HORAS QUEBRA DE VIDROS PREÇO MÁXIMO EM R$ 
POR ITEM

1

ONIBUS MARCOPOLO VOLARE W9 ANO: 
2016/2016                                                    

PLACA : BAM - 8227                             
CHASSI:   93PB40N31GCO57225                                           

100% REDUZIDA 300.000,00R$      300.000,00R$                  R$ 10.000,00 R$ 30.000,00 GUINCHO + TAXI                          
KM ILIMITADO

COMPLETOS: 
LATERNAS, FARÓIS E 
RETROVISORES SEM 

FRANQUIA

11.281,22R$                     

2

STRADA VOLCANO CD 1.3                              
ANO: 2024/2024 (NOVO)                                

MARCA: FIAT                                          
CHASSI: 9BD281BLHRYF01622  MODELO: 
281BLH1                      RENAVAM: 200924

100% REDUZIDA 300.000,00R$      300.000,00R$                  R$ 10.000,00 R$ 30.000,00 GUINCHO + TAXI                          
KM ILIMITADO

COMPLETOS: 
LATERNAS, FARÓIS E 
RETROVISORES SEM 

FRANQUIA

6.296,55R$                       

VALOR TOTAL 17.577,77R$                    

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE/FAX: (44) 3534-8000

CNPJ: 76.404.136/0001-29

PLANILHA SEGUROS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CENTRO

CEP: 87.470-000 - FONE: (44) 3534-8000
e-mail: licitacoes_compras@mariluz.pr.gov.br

 

–
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 EXTRATO DO CONTRATO nº 55/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: LICITE SAÚDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 34.223.536/0001-98 

BASE LEGAL:  

- Pregão Eletrônico nº 013/2025 – Processo Licitatório nº 023/2025 – Registro de Preços 012-2025 

 

OBJETO: Registro de Preços destinado a Contratação de empresas especializadas no fornecimento de 

Materiais Hospitalares, com o propósito de atender as demandas das Unidades Básicas de Saúde e Pronto 

Atendimento Municipal, conforme especificações constantes no termo de referência e elementos 

instrutores do edital 

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.553,60 (quatro mil, quinhentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos) 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua 

entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 

preenchida sem rasuras.

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

✓ Os produtos deverão ser entregues em até 8 (oito) dias úteis, contados do recebimento da nota de 

empenho. Podendo ser prorrogado por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação 

fundamentada pela empresa. 

✓ As entregas deverão ser efetuadas junto as unidades solicitantes, de segunda a sexta-feira, no 

período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 às 17:00 horas. 

 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

contados a partir de sua assinatura 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 04 de abril de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
LICITE SAÚDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 34.223.536/0001-98 
 

 

 

–
–
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 EXTRATO DO CONTRATO nº 56/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: INFINITI EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 23.829.339/0001-09 

BASE LEGAL:  

- Pregão Eletrônico nº 013/2025 – Processo Licitatório nº 023/2025 – Registro de Preços 012-2025 

 

OBJETO: Registro de Preços destinado a Contratação de empresas especializadas no fornecimento de 

Materiais Hospitalares, com o propósito de atender as demandas das Unidades Básicas de Saúde e Pronto 

Atendimento Municipal, conforme especificações constantes no termo de referência e elementos 

instrutores do edital 

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua 

entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 

preenchida sem rasuras.

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

✓ Os produtos deverão ser entregues em até 8 (oito) dias úteis, contados do recebimento da nota de 

empenho. Podendo ser prorrogado por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação 

fundamentada pela empresa. 

✓ As entregas deverão ser efetuadas junto as unidades solicitantes, de segunda a sexta-feira, no 

período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 às 17:00 horas. 

 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

contados a partir de sua assinatura 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 04 de abril de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
INFINITI EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 23.829.339/0001-09 
 

 

 

–
–

–  

 EXTRATO DO CONTRATO nº 57/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 38.170.314/0001-05 

BASE LEGAL:  

- Pregão Eletrônico nº 013/2025 – Processo Licitatório nº 023/2025 – Registro de Preços 012-2025 

 

OBJETO: Registro de Preços destinado a Contratação de empresas especializadas no fornecimento de 

Materiais Hospitalares, com o propósito de atender as demandas das Unidades Básicas de Saúde e Pronto 

Atendimento Municipal, conforme especificações constantes no termo de referência e elementos 

instrutores do edital 

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 10.022,20 (dez mil, vinte e dois reais e vinte centavos) 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua 

entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 

preenchida sem rasuras.

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

✓ Os produtos deverão ser entregues em até 8 (oito) dias úteis, contados do recebimento da nota de 

empenho. Podendo ser prorrogado por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação 

fundamentada pela empresa. 

✓ As entregas deverão ser efetuadas junto as unidades solicitantes, de segunda a sexta-feira, no 

período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 às 17:00 horas. 

 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

contados a partir de sua assinatura 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 04 de abril de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 38.170.314/0001-05 
 

 

 

–
–

–  

 EXTRATO DO CONTRATO nº 58/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: SOUZAMED IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITLAR LTDA 

CNPJ: 35.473.398/0001-68 

BASE LEGAL:  

- Pregão Eletrônico nº 013/2025 – Processo Licitatório nº 023/2025 – Registro de Preços 012-2025 

 

OBJETO: Registro de Preços destinado a Contratação de empresas especializadas no fornecimento de 

Materiais Hospitalares, com o propósito de atender as demandas das Unidades Básicas de Saúde e Pronto 

Atendimento Municipal, conforme especificações constantes no termo de referência e elementos 

instrutores do edital 

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua 

entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 

preenchida sem rasuras.

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

✓ Os produtos deverão ser entregues em até 8 (oito) dias úteis, contados do recebimento da nota de 

empenho. Podendo ser prorrogado por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação 

fundamentada pela empresa. 

✓ As entregas deverão ser efetuadas junto as unidades solicitantes, de segunda a sexta-feira, no 

período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 às 17:00 horas. 

 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

contados a partir de sua assinatura 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 04 de abril de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
SOUZAMED IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITLAR LTDA 

CNPJ: 35.473.398/0001-68 
 

 

 

–
–

–  

 EXTRATO DO CONTRATO nº 59/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: PROLINE MATERIAL HOSPITLAR - EIRELI 

CNPJ: 32.708.161/0001-20 

BASE LEGAL:  

- Pregão Eletrônico nº 013/2025 – Processo Licitatório nº 023/2025 – Registro de Preços 012-2025 

 

OBJETO: Registro de Preços destinado a Contratação de empresas especializadas no fornecimento de 

Materiais Hospitalares, com o propósito de atender as demandas das Unidades Básicas de Saúde e Pronto 

Atendimento Municipal, conforme especificações constantes no termo de referência e elementos 

instrutores do edital 

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.398,05 (dois mil, trezentos e noventa e oito reais e cinco centavos) 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua 

entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 

preenchida sem rasuras.

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

✓ Os produtos deverão ser entregues em até 8 (oito) dias úteis, contados do recebimento da nota de 

empenho. Podendo ser prorrogado por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação 

fundamentada pela empresa. 

✓ As entregas deverão ser efetuadas junto as unidades solicitantes, de segunda a sexta-feira, no 

período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 às 17:00 horas. 

 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

contados a partir de sua assinatura 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 04 de abril de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
PROLINE MATERIAL HOSPITLAR - EIRELI 

CNPJ: 32.708.161/0001-20 
 

 

 

–
–

–  

 EXTRATO DO CONTRATO nº 60/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA 

CNPJ: 22.627.453/0001-85 

BASE LEGAL:  

- Pregão Eletrônico nº 013/2025 – Processo Licitatório nº 023/2025 – Registro de Preços 012-2025 

 

OBJETO: Registro de Preços destinado a Contratação de empresas especializadas no fornecimento de 

Materiais Hospitalares, com o propósito de atender as demandas das Unidades Básicas de Saúde e Pronto 

Atendimento Municipal, conforme especificações constantes no termo de referência e elementos 

instrutores do edital 

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.387,38 (quatro mil, trezentos e oitenta e sete reais e trinta e oito centavos) 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua 

entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 

preenchida sem rasuras.

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

✓ Os produtos deverão ser entregues em até 8 (oito) dias úteis, contados do recebimento da nota de 

empenho. Podendo ser prorrogado por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação 

fundamentada pela empresa. 

✓ As entregas deverão ser efetuadas junto as unidades solicitantes, de segunda a sexta-feira, no 

período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 às 17:00 horas. 

 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

contados a partir de sua assinatura 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 04 de abril de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA 

CNPJ: 22.627.453/0001-85 
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–
–

–  

 EXTRATO DO CONTRATO nº 61/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: DELTA SHOP – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 19.316.524/00001-14 

BASE LEGAL:  

- Pregão Eletrônico nº 013/2025 – Processo Licitatório nº 023/2025 – Registro de Preços 012-2025 

 

OBJETO: Registro de Preços destinado a Contratação de empresas especializadas no fornecimento de 

Materiais Hospitalares, com o propósito de atender as demandas das Unidades Básicas de Saúde e Pronto 

Atendimento Municipal, conforme especificações constantes no termo de referência e elementos 

instrutores do edital 

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 5.597,45 (cinco mil, quinhentos e noventa e sete reais e quarenta e cinco 

centavos) 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua 

entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 

preenchida sem rasuras.

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

✓ Os produtos deverão ser entregues em até 8 (oito) dias úteis, contados do recebimento da nota de 

empenho. Podendo ser prorrogado por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação 

fundamentada pela empresa. 

✓ As entregas deverão ser efetuadas junto as unidades solicitantes, de segunda a sexta-feira, no 

período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 às 17:00 horas. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

contados a partir de sua assinatura 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 04 de abril de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
DELTA SHOP – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 19.316.524/00001-14 
 

 

 

–
–

–  

 EXTRATO DO CONTRATO nº 62/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALRES – EIRELI - ME 

CNPJ: 23.228.076/0001-74 

BASE LEGAL:  

- Pregão Eletrônico nº 013/2025 – Processo Licitatório nº 023/2025 – Registro de Preços 012-2025 

 

OBJETO: Registro de Preços destinado a Contratação de empresas especializadas no fornecimento de 

Materiais Hospitalares, com o propósito de atender as demandas das Unidades Básicas de Saúde e Pronto 

Atendimento Municipal, conforme especificações constantes no termo de referência e elementos 

instrutores do edital 

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 7.888,50 (sete mil, oitocentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos) 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua 

entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 

preenchida sem rasuras.

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

✓ Os produtos deverão ser entregues em até 8 (oito) dias úteis, contados do recebimento da nota de 

empenho. Podendo ser prorrogado por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação 

fundamentada pela empresa. 

✓ As entregas deverão ser efetuadas junto as unidades solicitantes, de segunda a sexta-feira, no 

período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 às 17:00 horas. 

 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

contados a partir de sua assinatura 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 04 de abril de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALRES – EIRELI - ME 

CNPJ: 23.228.076/0001-74 
 

 

 

–
–

–  

 EXTRATO DO CONTRATO nº 63/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME 

CNPJ: 27.789.446/0001-01 

BASE LEGAL:  

- Pregão Eletrônico nº 013/2025 – Processo Licitatório nº 023/2025 – Registro de Preços 012-2025 

 

OBJETO: Registro de Preços destinado a Contratação de empresas especializadas no fornecimento de 

Materiais Hospitalares, com o propósito de atender as demandas das Unidades Básicas de Saúde e Pronto 

Atendimento Municipal, conforme especificações constantes no termo de referência e elementos 

instrutores do edital 

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 28.257,61 (vinte e oito mil, duzentos e cinquenta e sete reais e sessenta e um 

centavos) 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua 

entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 

preenchida sem rasuras.

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

✓ Os produtos deverão ser entregues em até 8 (oito) dias úteis, contados do recebimento da nota de 

empenho. Podendo ser prorrogado por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação 

fundamentada pela empresa. 

✓ As entregas deverão ser efetuadas junto as unidades solicitantes, de segunda a sexta-feira, no 

período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 às 17:00 horas. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

contados a partir de sua assinatura 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 04 de abril de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME 

CNPJ: 27.789.446/0001-01 
 

 

 

–
–

–  

 EXTRATO DO CONTRATO nº 64/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: CLASSMED PRODUTOS HOSPITALRES LTDA - ME 

CNPJ: 01.328.535/00001-59 

BASE LEGAL:  

- Pregão Eletrônico nº 013/2025 – Processo Licitatório nº 023/2025 – Registro de Preços 012-2025 

 

OBJETO: Registro de Preços destinado a Contratação de empresas especializadas no fornecimento de 

Materiais Hospitalares, com o propósito de atender as demandas das Unidades Básicas de Saúde e Pronto 

Atendimento Municipal, conforme especificações constantes no termo de referência e elementos 

instrutores do edital 

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 43.841,03 (quarenta e três mil, oitocentos e quarenta e um reais e três 

centavos) 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua 

entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 

preenchida sem rasuras.

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

✓ Os produtos deverão ser entregues em até 8 (oito) dias úteis, contados do recebimento da nota de 

empenho. Podendo ser prorrogado por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação 

fundamentada pela empresa. 

✓ As entregas deverão ser efetuadas junto as unidades solicitantes, de segunda a sexta-feira, no 

período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 às 17:00 horas. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

contados a partir de sua assinatura 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 04 de abril de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
CLASSMED PRODUTOS HOSPITALRES LTDA - ME 

CNPJ: 01.328.535/00001-59 
 

 

 

–
–

–  

 EXTRATO DO CONTRATO nº 65/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALRES LTDA 

CNPJ: 05.788.117/0001-03 

BASE LEGAL:  

- Pregão Eletrônico nº 013/2025 – Processo Licitatório nº 023/2025 – Registro de Preços 012-2025 

 

OBJETO: Registro de Preços destinado a Contratação de empresas especializadas no fornecimento de 

Materiais Hospitalares, com o propósito de atender as demandas das Unidades Básicas de Saúde e Pronto 

Atendimento Municipal, conforme especificações constantes no termo de referência e elementos 

instrutores do edital 

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.367,89 (um mil, trezentos e sessenta e sete reais e oitenta e nove centavos) 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua 

entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 

preenchida sem rasuras.

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

✓ Os produtos deverão ser entregues em até 8 (oito) dias úteis, contados do recebimento da nota de 

empenho. Podendo ser prorrogado por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação 

fundamentada pela empresa. 

✓ As entregas deverão ser efetuadas junto as unidades solicitantes, de segunda a sexta-feira, no 

período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 às 17:00 horas. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

contados a partir de sua assinatura 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 04 de abril de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALRES LTDA 

CNPJ: 05.788.117/0001-03 
 

 

–
–

–  

 EXTRATO DO CONTRATO nº 66/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: DM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO LTDA 

CNPJ: 30.866.576/0002-88 

BASE LEGAL:  

- Pregão Eletrônico nº 013/2025 – Processo Licitatório nº 023/2025 – Registro de Preços 012-2025 

 

OBJETO: Registro de Preços destinado a Contratação de empresas especializadas no fornecimento de 

Materiais Hospitalares, com o propósito de atender as demandas das Unidades Básicas de Saúde e Pronto 

Atendimento Municipal, conforme especificações constantes no termo de referência e elementos 

instrutores do edital 

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 552,00 (quinhentos e cinquenta e dois reais) 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua 

entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 

preenchida sem rasuras.

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

✓ Os produtos deverão ser entregues em até 8 (oito) dias úteis, contados do recebimento da nota de 

empenho. Podendo ser prorrogado por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação 

fundamentada pela empresa. 

✓ As entregas deverão ser efetuadas junto as unidades solicitantes, de segunda a sexta-feira, no 

período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 às 17:00 horas. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

contados a partir de sua assinatura 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 04 de abril de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
DM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO LTDA 

CNPJ: 30.866.576/0002-88 
 

 

–
–

–  

 EXTRATO DO CONTRATO nº 67/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: 49.742.266 FIRMINO LUIS DE BARROS 

CNPJ: 49.742.266/0001-07 

BASE LEGAL:  

- Pregão Eletrônico nº 013/2025 – Processo Licitatório nº 023/2025 – Registro de Preços 012-2025 

 

OBJETO: Registro de Preços destinado a Contratação de empresas especializadas no fornecimento de 

Materiais Hospitalares, com o propósito de atender as demandas das Unidades Básicas de Saúde e Pronto 

Atendimento Municipal, conforme especificações constantes no termo de referência e elementos 

instrutores do edital 

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 285,00 (duzentos e oitenta e cinco reais) 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua 

entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 

preenchida sem rasuras.

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

✓ Os produtos deverão ser entregues em até 8 (oito) dias úteis, contados do recebimento da nota de 

empenho. Podendo ser prorrogado por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação 

fundamentada pela empresa. 

✓ As entregas deverão ser efetuadas junto as unidades solicitantes, de segunda a sexta-feira, no 

período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 às 17:00 horas. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

contados a partir de sua assinatura 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 04 de abril de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
49.742.266 FIRMINO LUIS DE BARROS 

CNPJ: 49.742.266/0001-07 
 

 

–
–

–  

 EXTRATO DO CONTRATO nº 68/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: BRASIL MED IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 

CNPJ: 31.282.018/0001-07 

BASE LEGAL:  

- Pregão Eletrônico nº 013/2025 – Processo Licitatório nº 023/2025 – Registro de Preços 012-2025 

 

OBJETO: Registro de Preços destinado a Contratação de empresas especializadas no fornecimento de 

Materiais Hospitalares, com o propósito de atender as demandas das Unidades Básicas de Saúde e Pronto 

Atendimento Municipal, conforme especificações constantes no termo de referência e elementos 

instrutores do edital 

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.380,00 (um mil, trezentos e oitenta reais) 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua 

entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 

preenchida sem rasuras.

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

✓ Os produtos deverão ser entregues em até 8 (oito) dias úteis, contados do recebimento da nota de 

empenho. Podendo ser prorrogado por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação 

fundamentada pela empresa. 

✓ As entregas deverão ser efetuadas junto as unidades solicitantes, de segunda a sexta-feira, no 

período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 às 17:00 horas. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

contados a partir de sua assinatura 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 04 de abril de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
BRASIL MED IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 

CNPJ: 31.282.018/0001-07 
 

 

–
–

–  

 EXTRATO DO CONTRATO nº 69/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: PAUHER TECNOLOGY INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRONICOS LTDA 

CNPJ: 16.801.595/0001-14 

BASE LEGAL:  

- Pregão Eletrônico nº 013/2025 – Processo Licitatório nº 023/2025 – Registro de Preços 012-2025 

 

OBJETO: Registro de Preços destinado a Contratação de empresas especializadas no fornecimento de 

Materiais Hospitalares, com o propósito de atender as demandas das Unidades Básicas de Saúde e Pronto 

Atendimento Municipal, conforme especificações constantes no termo de referência e elementos 

instrutores do edital 

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 269,00 (duzentos e sessenta e nove reais) 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua 

entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 

preenchida sem rasuras.

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

✓ Os produtos deverão ser entregues em até 8 (oito) dias úteis, contados do recebimento da nota de 

empenho. Podendo ser prorrogado por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação 

fundamentada pela empresa. 

✓ As entregas deverão ser efetuadas junto as unidades solicitantes, de segunda a sexta-feira, no 

período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 às 17:00 horas. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

contados a partir de sua assinatura 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 04 de abril de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
PAUHER TECNOLOGY INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRONICOS LTDA 

CNPJ: 16.801.595/0001-14 
 

 

–
–

–  

 EXTRATO DO CONTRATO nº 70/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - LTDA 

CNPJ: 23.121.920/0001-63 

BASE LEGAL:  

- Pregão Eletrônico nº 013/2025 – Processo Licitatório nº 023/2025 – Registro de Preços 012-2025 

 

OBJETO: Registro de Preços destinado a Contratação de empresas especializadas no fornecimento de 

Materiais Hospitalares, com o propósito de atender as demandas das Unidades Básicas de Saúde e Pronto 

Atendimento Municipal, conforme especificações constantes no termo de referência e elementos 

instrutores do edital 

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 36.492,10 (trinta e seis mil, quatrocentos e noventa e dois reais e dez centavos) 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua 

entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 

preenchida sem rasuras.

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

✓ Os produtos deverão ser entregues em até 8 (oito) dias úteis, contados do recebimento da nota de 

empenho. Podendo ser prorrogado por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação 

fundamentada pela empresa. 

✓ As entregas deverão ser efetuadas junto as unidades solicitantes, de segunda a sexta-feira, no 

período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 às 17:00 horas. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

contados a partir de sua assinatura 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 04 de abril de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - LTDA 

CNPJ: 23.121.920/0001-63 
 

 

–
–

–  

 EXTRATO DO CONTRATO nº 71/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: E. A. MELO PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 

CNPJ: 57.050.993/0001-23 

BASE LEGAL:  

- Pregão Eletrônico nº 013/2025 – Processo Licitatório nº 023/2025 – Registro de Preços 012-2025 

 

OBJETO: Registro de Preços destinado a Contratação de empresas especializadas no fornecimento de 

Materiais Hospitalares, com o propósito de atender as demandas das Unidades Básicas de Saúde e Pronto 

Atendimento Municipal, conforme especificações constantes no termo de referência e elementos 

instrutores do edital 

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.710,90 (um mil, setecentos e dez reais e noventa centavos) 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua 

entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 

preenchida sem rasuras.

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

✓ Os produtos deverão ser entregues em até 8 (oito) dias úteis, contados do recebimento da nota de 

empenho. Podendo ser prorrogado por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação 

fundamentada pela empresa. 

✓ As entregas deverão ser efetuadas junto as unidades solicitantes, de segunda a sexta-feira, no 

período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 às 17:00 horas. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

contados a partir de sua assinatura 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 04 de abril de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
E. A. MELO PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 

CNPJ: 57.050.993/0001-23 
 

 

–
–

–  

 EXTRATO DO CONTRATO nº 72/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELI 

CNPJ: 06.974.929/0001-06 

BASE LEGAL:  

- Pregão Eletrônico nº 013/2025 – Processo Licitatório nº 023/2025 – Registro de Preços 012-2025 

 

OBJETO: Registro de Preços destinado a Contratação de empresas especializadas no fornecimento de 

Materiais Hospitalares, com o propósito de atender as demandas das Unidades Básicas de Saúde e Pronto 

Atendimento Municipal, conforme especificações constantes no termo de referência e elementos 

instrutores do edital 

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 15.744,89 (quinze mil, setecentos e quarenta e quatro reais e oitenta e nove 

centavos) 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua 

entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 

preenchida sem rasuras.

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

✓ Os produtos deverão ser entregues em até 8 (oito) dias úteis, contados do recebimento da nota de 

empenho. Podendo ser prorrogado por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação 

fundamentada pela empresa. 

✓ As entregas deverão ser efetuadas junto as unidades solicitantes, de segunda a sexta-feira, no 

período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 às 17:00 horas. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

contados a partir de sua assinatura 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 04 de abril de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELI 

CNPJ: 06.974.929/0001-06 
 

 

–
–

–  

 EXTRATO DO CONTRATO nº 73/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: MEDVERSUS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 57.394.275/0001-74 

BASE LEGAL:  

- Pregão Eletrônico nº 013/2025 – Processo Licitatório nº 023/2025 – Registro de Preços 012-2025 

 

OBJETO: Registro de Preços destinado a Contratação de empresas especializadas no fornecimento de 

Materiais Hospitalares, com o propósito de atender as demandas das Unidades Básicas de Saúde e Pronto 

Atendimento Municipal, conforme especificações constantes no termo de referência e elementos 

instrutores do edital 

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.947,45 (quatro mil, novecentos e quarenta e sete reais e quarenta e cinco 

centavos) 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua 

entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 

preenchida sem rasuras.

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

✓ Os produtos deverão ser entregues em até 8 (oito) dias úteis, contados do recebimento da nota de 

empenho. Podendo ser prorrogado por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação 

fundamentada pela empresa. 

✓ As entregas deverão ser efetuadas junto as unidades solicitantes, de segunda a sexta-feira, no 

período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 às 17:00 horas. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

contados a partir de sua assinatura 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 04 de abril de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
MEDVERSUS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 57.394.275/0001-74 
 

 

–
–

–  

 EXTRATO DO CONTRATO nº 74/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: DLM HOSPITALAR LTDA 

CNPJ: 34.186.181/0001-04 

BASE LEGAL:  

- Pregão Eletrônico nº 013/2025 – Processo Licitatório nº 023/2025 – Registro de Preços 012-2025 

 

OBJETO: Registro de Preços destinado a Contratação de empresas especializadas no fornecimento de 

Materiais Hospitalares, com o propósito de atender as demandas das Unidades Básicas de Saúde e Pronto 

Atendimento Municipal, conforme especificações constantes no termo de referência e elementos 

instrutores do edital 

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 729,54 (setecentos e vinte e nove reais e cinquenta e quatro centavos) 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua 

entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 

preenchida sem rasuras.

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

✓ Os produtos deverão ser entregues em até 8 (oito) dias úteis, contados do recebimento da nota de 

empenho. Podendo ser prorrogado por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação 

fundamentada pela empresa. 

✓ As entregas deverão ser efetuadas junto as unidades solicitantes, de segunda a sexta-feira, no 

período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 às 17:00 horas. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

contados a partir de sua assinatura 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 04 de abril de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
DLM HOSPITALAR LTDA 

CNPJ: 34.186.181/0001-04 
 

 

–
–

–  

 EXTRATO DO CONTRATO nº 75/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: INSTRULABOR LICITACAO LTDA 

CNPJ: 34.514.779/0001-85 

BASE LEGAL:  

- Pregão Eletrônico nº 013/2025 – Processo Licitatório nº 023/2025 – Registro de Preços 012-2025 

 

OBJETO: Registro de Preços destinado a Contratação de empresas especializadas no fornecimento de 

Materiais Hospitalares, com o propósito de atender as demandas das Unidades Básicas de Saúde e Pronto 

Atendimento Municipal, conforme especificações constantes no termo de referência e elementos 

instrutores do edital 

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.655,50 (um mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos) 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua 

entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 

preenchida sem rasuras.

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

✓ Os produtos deverão ser entregues em até 8 (oito) dias úteis, contados do recebimento da nota de 

empenho. Podendo ser prorrogado por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação 

fundamentada pela empresa. 

✓ As entregas deverão ser efetuadas junto as unidades solicitantes, de segunda a sexta-feira, no 

período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 às 17:00 horas. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

contados a partir de sua assinatura 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 04 de abril de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
INSTRULABOR LICITACAO LTDA 

CNPJ: 34.514.779/0001-85 
 

 

–
–

–  

 EXTRATO DO CONTRATO nº 76/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: MAXIMA VIRTUAL LTDA 

CNPJ: 11.021.593/00001-99 

BASE LEGAL:  

- Pregão Eletrônico nº 013/2025 – Processo Licitatório nº 023/2025 – Registro de Preços 012-2025 

 

OBJETO: Registro de Preços destinado a Contratação de empresas especializadas no fornecimento de 

Materiais Hospitalares, com o propósito de atender as demandas das Unidades Básicas de Saúde e Pronto 

Atendimento Municipal, conforme especificações constantes no termo de referência e elementos 

instrutores do edital 

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 5.636,00 (cinco mil, seiscentos e trinta e seis reais) 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua 

entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 

preenchida sem rasuras.

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

✓ Os produtos deverão ser entregues em até 8 (oito) dias úteis, contados do recebimento da nota de 

empenho. Podendo ser prorrogado por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação 

fundamentada pela empresa. 

✓ As entregas deverão ser efetuadas junto as unidades solicitantes, de segunda a sexta-feira, no 

período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 às 17:00 horas. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

contados a partir de sua assinatura 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 04 de abril de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
MAXIMA VIRTUAL LTDA 

CNPJ: 11.021.593/00001-99 
 

 

–
–

–  

 EXTRATO DO CONTRATO nº 77/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: KIENTRO BRASIL LTDA 

CNPJ: 19.717.870/0001-04 

BASE LEGAL:  

- Pregão Eletrônico nº 013/2025 – Processo Licitatório nº 023/2025 – Registro de Preços 012-2025 

 

OBJETO: Registro de Preços destinado a Contratação de empresas especializadas no fornecimento de 

Materiais Hospitalares, com o propósito de atender as demandas das Unidades Básicas de Saúde e Pronto 

Atendimento Municipal, conforme especificações constantes no termo de referência e elementos 

instrutores do edital 

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.090,80 (um mil, noventa reais e oitenta centavos) 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua 

entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 

preenchida sem rasuras.

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

✓ Os produtos deverão ser entregues em até 8 (oito) dias úteis, contados do recebimento da nota de 

empenho. Podendo ser prorrogado por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação 

fundamentada pela empresa. 

✓ As entregas deverão ser efetuadas junto as unidades solicitantes, de segunda a sexta-feira, no 

período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 às 17:00 horas. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

contados a partir de sua assinatura 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 04 de abril de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
KIENTRO BRASIL LTDA 

CNPJ: 19.717.870-04 
 

 

–
–

–  

 EXTRATO DO CONTRATO nº 78/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: RCOM COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 

CNPJ: 51.459.124/0001-70 

BASE LEGAL:  

- Pregão Eletrônico nº 013/2025 – Processo Licitatório nº 023/2025 – Registro de Preços 012-2025 

 

OBJETO: Registro de Preços destinado a Contratação de empresas especializadas no fornecimento de 

Materiais Hospitalares, com o propósito de atender as demandas das Unidades Básicas de Saúde e Pronto 

Atendimento Municipal, conforme especificações constantes no termo de referência e elementos 

instrutores do edital 

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.620,85 (um mil, seiscentos e vinte reais e oitenta e cinco centavos) 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua 

entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 

preenchida sem rasuras.

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

✓ Os produtos deverão ser entregues em até 8 (oito) dias úteis, contados do recebimento da nota de 

empenho. Podendo ser prorrogado por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação 

fundamentada pela empresa. 

✓ As entregas deverão ser efetuadas junto as unidades solicitantes, de segunda a sexta-feira, no 

período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 às 17:00 horas. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

contados a partir de sua assinatura 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 04 de abril de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
RCOM COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 

CNPJ: 51.459.124/0001-70 
 

 

–
–

–  

 EXTRATO DO CONTRATO nº 79/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: L E P LIFE EM SAÚDE E COMÉRCIO LTDA 

CNPJ: 49.875.336/0001-97 

BASE LEGAL:  

- Pregão Eletrônico nº 013/2025 – Processo Licitatório nº 023/2025 – Registro de Preços 012-2025 

 

OBJETO: Registro de Preços destinado a Contratação de empresas especializadas no fornecimento de 

Materiais Hospitalares, com o propósito de atender as demandas das Unidades Básicas de Saúde e Pronto 

Atendimento Municipal, conforme especificações constantes no termo de referência e elementos 

instrutores do edital 

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 10.920,18 (dez mil, novecentos e vinte reais e dezoito centavos) 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua 

entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 

preenchida sem rasuras.

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

✓ Os produtos deverão ser entregues em até 8 (oito) dias úteis, contados do recebimento da nota de 

empenho. Podendo ser prorrogado por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação 

fundamentada pela empresa. 

✓ As entregas deverão ser efetuadas junto as unidades solicitantes, de segunda a sexta-feira, no 

período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 às 17:00 horas. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

contados a partir de sua assinatura 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 04 de abril de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
L E P LIFE EM SAÚDE E COMÉRCIO LTDA 

CNPJ: 49.875.336/0001-97 
 

 

–
–

–  

 EXTRATO DO CONTRATO nº 80/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: ORION COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA 

CNPJ: 04.956.527/0001-45 

BASE LEGAL:  

- Pregão Eletrônico nº 013/2025 – Processo Licitatório nº 023/2025 – Registro de Preços 012-2025 

 

OBJETO: Registro de Preços destinado a Contratação de empresas especializadas no fornecimento de 

Materiais Hospitalares, com o propósito de atender as demandas das Unidades Básicas de Saúde e Pronto 

Atendimento Municipal, conforme especificações constantes no termo de referência e elementos 

instrutores do edital 

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.679,10 (um mil, seiscentos e setenta e nove reais e dez centavos) 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua 

entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 

preenchida sem rasuras.

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

✓ Os produtos deverão ser entregues em até 8 (oito) dias úteis, contados do recebimento da nota de 

empenho. Podendo ser prorrogado por igual período, (1) uma vez, mediante comprovação 

fundamentada pela empresa. 

✓ As entregas deverão ser efetuadas junto as unidades solicitantes, de segunda a sexta-feira, no 

período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 às 17:00 horas. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

contados a partir de sua assinatura 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 04 de abril de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
ORION COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA 

CNPJ: 04.956.527/0001-45 
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TERMO ADITIVO N.º 01 
CONTRATO Nº 047/2024. 

PREGÃO N° 009/2024 
 
 
O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. 
MARLON RANCER MARQUES, brasileiro, solteiro, Agente Político, residente e domiciliado na 
cidade de Maria Helena Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.183.053-5-SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF n.º 063.474.769-08, denominado CONTRATANTE, e a FERRARI & 
KONDRATOSKI LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida Paraná nº 825, na 
cidade de Maria Helena, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 01.091.169/0001-67, neste 
ato representada por ARNALDO FERRARI, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 4.600.358-6/SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 781.221.049-91, residente e 
domiciliado na cidade de Maria Helena Paraná, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que 
consta no Processo nº 015/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, tendo em vista a solicitação enviada pela Secretaria de Administração, disposta na pasta do 
Pregão n° 009/2024, Edital n° 015/2024, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a dilatação do prazo 
de vigência para melhor adequação às finalidades de interesse público. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO) – fica prorrogado o prazo inicial até 08/08/2025, conforme 
justificativa apresentada no oficio n° 115/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA–DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Fica ratificada as demais cláusulas 
e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
CLAUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação 
deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal n° 
025/2024 E 026/2024 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
 

Maria Helena – PR, 28 de março de 2025. 
 

 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ARNALDO FERRARI  
Sócio Administrador 

 
Testemunhas: 
 
 
JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
RG Nº 9.810.879-3 

GABRIEL MARTINI THEODORO 
RG nº 10.508.874-4 

 

 
 

TERMO ADITIVO N.º 01 
CONTRATO Nº 49/2024. 
PREGÃO N° 009/2024 

 
 
O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. 
MARLON RANCER MARQUES, brasileiro, solteiro, Agente Político, residente e domiciliado na 
cidade de Maria Helena Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.183.053-5-SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF n.º 063.474.769-08, denominado CONTRATANTE, e a , J S bARREIRA E CIA 
LTDA - ME, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 42.323.757/0001-66, e no 
ICMS sob o nº 90896200-12, situada à Avenida Paraná, 1188, centro, na cidade de Maria Helena 
Paraná, neste ato representada por JULIANO SCHIAVON bARREIRA, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 4.492.362-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob 
n.º 063.175.549-78, residente na cidade de Xambrê-Paraná, denominada CONTRATADA, tendo em 
vista o que consta no Processo nº 015/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, tendo em vista a solicitação enviada pela Secretaria de Administração, disposta na 
pasta do Pregão n° 009/2024, Edital n° 015/2024, que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a dilatação do prazo 
de vigência para melhor adequação às finalidades de interesse público. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO) – fica prorrogado o prazo inicial até 08/08/2025, conforme 
justificativa apresentada no oficio n° 115/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA–DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Fica ratificada as demais cláusulas 
e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
CLAUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação 
deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal n° 
025/2024 E 026/2024 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
 

Maria Helena – PR, 28 de março de 2025. 
 

 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

JULIANO SCHIAVON bARREIRA  
Sócio Administrador 

 
Testemunhas: 
 
 
JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
RG Nº 9.810.879-3 

GABRIEL MARTINI THEODORO 
RG nº 10.508.874-4 

 

 
 

TERMO ADITIVO N.º 01 
CONTRATO Nº 051/2024. 

PREGÃO N° 009/2024 
 
 
O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. 
MARLON RANCER MARQUES, brasileiro, solteiro, Agente Político, residente e domiciliado na 
cidade de Maria Helena Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.183.053-5-SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF n.º 063.474.769-08, denominado CONTRATANTE, e a EDINEI RONER V. 
MORANDO-ME Pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida Paraná, 1133, centro, na cidade 
de Maria Helena, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 02.859.778/0001-86 neste ato 
representada por seu sócio Administrador: EDINEI RONER VISCOVINI MORANDO, brasileiro, 
casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 5.348.379-8,  inscrito no CPF/MF sob 
n.º 763.670.969-49, residente e domiciliado na cidade de Maria Helena-Pr, denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 015/2024 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, tendo em vista a solicitação enviada pela 
Secretaria de Administração, disposta na pasta do Pregão n° 009/2024, Edital n° 015/2024, que se 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a dilatação do prazo 
de vigência para melhor adequação às finalidades de interesse público. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO) – fica prorrogado o prazo inicial até 08/08/2025, conforme 
justificativa apresentada no oficio n° 115/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA–DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Fica ratificada as demais cláusulas 
e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
CLAUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação 
deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal n° 
025/2024 E 026/2024 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
 

Maria Helena – PR, 28 de março de 2025. 
 

 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

EDINEI RONER VISCOVINI MORANDO  
Sócio Administrador 

 
Testemunhas: 
 
 
JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
RG Nº 9.810.879-3 

GABRIEL MARTINI THEODORO 
RG nº 10.508.874-4 

 

 
 

TERMO ADITIVO N.º 03 
CONTRATO Nº 275/2023. 

PREGÃO N° 086/2023 
 
 
O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. 
MARLON RANCER MARQUES, brasileiro, solteiro, Agente Político, residente e domiciliado na 
cidade de Maria Helena Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.183.053-5-SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF n.º 063.474.769-08, denominado CONTRATANTE, e a FERRARI & 
KONDRATOSKI LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida Paraná nº 825, na 
cidade de Maria Helena, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 01.091.169/0001-67, neste 
ato representada por ARNALDO FERRARI, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 4.600.358-6/SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 781.221.049-91, residente e 
domiciliado na cidade de Maria Helena Paraná, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que 
consta no Processo nº 134/2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, tendo em vista a solicitação enviada pela Secretaria de Assistência, disposta na pasta do 
Pregão n° 086/2023, Edital n° 134/2023, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a dilatação do prazo 
de vigência para melhor adequação às finalidades de interesse público. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO) – fica prorrogado o prazo inicial até 06/05/2025, conforme 
justificativa apresentada no oficio n° 043/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA–DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Fica ratificada as demais cláusulas 
e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
CLAUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação 
deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal n° 
025/2024 E 026/2024 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
 

Maria Helena – PR, 04 de abril de 2025 
 

 
 

 
 

TERMO ADITIVO N.º 04 
CONTRATO Nº 274/2023. 

PREGÃO N° 086/2023 
 
 
O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. 
MARLON RANCER MARQUES, brasileiro, solteiro, Agente Político, residente e domiciliado na 
cidade de Maria Helena Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.183.053-5-SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF n.º 063.474.769-08, denominado CONTRATANTE, e a ZANQUE E bATISTA 
LTDA - ME, Pessoa Jurídica de direito privado, estabelecida na Avenida Paraná, nº 1140, centro, 
CEP 87.480-000, Maria Helena Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 06.373.782/0001-90, e no ICMS 
sob o nº 90310994-79, representada por MIGUEL DOMINGOS BATISTA, brasileiro, casado, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 4.254.324-1/SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob 
n.º 571.424.759-00, residente e domiciliado à cidade de Maria Helena-PR , denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 134/2023 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, tendo em vista a solicitação enviada pela 
Secretaria de Assistência Social, disposta na pasta do Pregão n° 086/2023, Edital n° 134/2023, que 
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a dilatação do prazo 
de vigência para melhor adequação às finalidades de interesse público. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO) – fica prorrogado o prazo inicial até 06/05/2025, conforme 
justificativa apresentada no oficio n° 043/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA–DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Fica ratificada as demais cláusulas 
e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
CLAUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação 
deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal n° 
025/2024 E 026/2024 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
 

Maria Helena – PR, 04 de abril de 2025 
 

 
 

 
                                                   Ato do Gestor 

  Resolução n° 02/2025 
 

  
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 
CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 
06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções, 
Estatuto, Atos do Consórcio nº 01/2024 e 02/2024 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 340.000,00 
(trezentos e quarenta mil reais) conforme abaixo: 

 
Código/Categoria Especificação Fonte 

Cód. 
Entidade 

Fonte 
Padrão 

TCE 

Valor 

01.001 CIUENP    
10.302.0001.2.002 Manutenção da Central de Regulação, 

Sede Administrativa e Bases 
Descentralizadas 

   

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – PF 3001 0001 R$ 100.000,00 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – PJ 3001 0001 R$ 140.000,00 
3.3.90.40 Outros Serviços de Tecnologia da 

Informação e Comunicação - Pessoa 
Jurídica 

3001 0001 R$ 100.000,00 

Total R$ 340.000,00 

 
 
Art. 2° - Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Adicional Suplementar 
no “caput” do Artigo 1° deste ato correrão pelo saldo de superávit financeiro de exercícios anteriores 
da respectiva fonte. 
 
 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Umuarama, 04 de abril de 2025. 
 
 
 

Marco Antonio Franzato 
Presidente do CIUENP

 
 

TERMO ADITIVO N.º 02 
CONTRATO Nº 050/2024. 

PREGÃO N° 009/2024 
 
 
O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. 
MARLON RANCER MARQUES, brasileiro, solteiro, Agente Político, residente e domiciliado na 
cidade de Maria Helena Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.183.053-5-SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF n.º 063.474.769-08, denominado CONTRATANTE, e a ZANQUE E bATISTA 
LTDA - ME, Pessoa Jurídica de direito privado, estabelecida na Avenida Paraná, nº 1140, centro, 
CEP 87.480-000, Maria Helena Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 06.373.782/0001-90, e no ICMS 
sob o nº 90310994-79, representada por MIGUEL DOMINGOS BATISTA, brasileiro, casado, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 4.254.324-1/SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob 
n.º 571.424.759-00, residente e domiciliado à cidade de Maria Helena-PR , denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 015/2024 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, tendo em vista a solicitação enviada pela 
Secretaria de Administração, disposta na pasta do Pregão n° 009/2024, Edital n° 015/2024, que se 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a dilatação do prazo 
de vigência para melhor adequação às finalidades de interesse público. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO) – fica prorrogado o prazo inicial até 08/08/2025, conforme 
justificativa apresentada no oficio n° 115/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA–DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Fica ratificada as demais cláusulas 
e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
CLAUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação 
deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal n° 
025/2024 E 026/2024 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
 

Maria Helena – PR, 28 de março de 2025. 
 

 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

MIGUEL DOMINGOS BATISTA  
Sócio Administrador 

 
Testemunhas: 
 
 
JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
RG Nº 9.810.879-3 

GABRIEL MARTINI THEODORO 
RG nº 10.508.874-4 

 

                        
                 

 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 

A Agente de Contratação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital De Pregão Eletrônico 
N.º 04/2025, Tipo: Menor Preço, que após a análise e apuração da proposta de preços ofertada, bem como 

dos documentos de habilitação, decidiu classificar as seguintes proponentes: 

 

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 03/2025.  
 

ObJETO: Registro de Preços para aquisição e entrega de cargas de gás (oxigênio e ar comprimido) medicinal 

com fornecimento de cilindros em regime de comodato se necessário para a Central de Regulação e as bases 

Descentralizadas do do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 

 

Segue abaixo quadro definitivo do resultado do procedimento licitatório, com o nome da empresa vencedora 

do certame e seu valor final.   
LOTE 01 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação 

OXIPARANA COMERCIO DE OXIGENIO 
LTDA 

163.780,00 DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

VALOR TOTAL   163.780,00 
 

LOTE 02 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação 

F C DE PAULA JOSE E CIA LTDA EPP 39.898,00 DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

VALOR TOTAL   39.898,00 
 

LOTE 03 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação 

F C DE PAULA JOSE E CIA LTDA EPP 73.194,00 DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

VALOR TOTAL   73.194,00 
 

LOTE 04 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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Proponente Proposta 
Final 

Marca Situação 

F C DE PAULA JOSE E CIA LTDA EPP 132.600,00 DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

VALOR TOTAL   132.600,00 
 

LOTE 05 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação 

F C DE PAULA JOSE E CIA LTDA EPP 32.000,00 DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

VALOR TOTAL   32.000,00 
 

 
 

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 03 (três) dias úteis contados da publicação deste Edital de 

Classificação, a Autoridade Competente dará vistas do respectivo processo licitatório com prosseguimento 

para homologação. 

 
Umuarama/PR, 04 de Abril de 2025. 

 

 

 

INGRID ELLEN VIEIRA PRETTI RONQUIM 
Agente de Contratação CIUENP                                                  
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 29/2025 – Dispensa de licitação nº 14/2025 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: CAObIANCO MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 
80.246.309/0001-03, situada na Rua Pedro Collere, nº 987, Vila Izabel, na cidade de 
Curitiba/PR. 
Objeto: Aquisição de acessórios para cardioversor Zoll modelo M2 sendo sensores e 
padz, utilizado nos atendimentos de urgência e emergência imprescindíveis para as 
ambulâncias do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias. 
Umuarama/PR, 04 de Abril de 2025. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 28/2025  
Processo de Inexigibilidade nº 10/2025. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: AFH EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ nº 13.240.906/0001-25, situada na Rua Cuiabá, nº 187-b, bairro 
Portuguesa, CEP 86.026-060, na cidade de Londrina/PR. 
Objeto: Aquisição de acessórios da incubadora, da marca FANEM, modelo IT 158 TS, 
utilizado nos atendimentos de urgência e emergência imprescindíveis para as 
ambulâncias do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Umuarama/PR, 04 de Abril de 2025. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

       

       
       

PORTARIA Nº  193/2025, de 04 de Abril de 2025.

Súmula: Nomeia Responsável pela Fiscalização e Gestão
Integradas dos Recursos Hídricos do Município de Alto Piquiri.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob nº 76.247.352/0001-08, no uso de suas atribuições legais, em especial as previstas no
Artigo 56 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeada como responsável pela Fiscalização e Gestão Integradas dos Recursos Hídricos do
Município de Alto Piquiri, a Sra. Beatriz David Piffer, com matrícula nº 636, lotada na Secretaria Municipal de
Agricultura, Indústria e Comércio.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Alto Piquiri, 04 de Abril de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

02.04.2025 FMS- CUSTEIO SUS 11.305,35
03.04.2025 FMS- CUSTEIO SUS - AGENTES 9.108,00
03.04.2025 FMS- CUSTEIO SUS 1.969,36

TOTAL 22.382,71

                                                                  Perobal, 03 de Abril de 2025.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                    DANILO JOAQUIM DA SILVA SANTOS
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 011/2025 
Processo N°         017/2025 
Modalidade     PREGÃO  
Objeto Homologado CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PARA 
REPAROS E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
PERTENCENTES AOS DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO DE 
ICARAIMA. 

 
    DECLARANDO VENCEDOR (ES) O(S) SEGUINTE(S) FORNECEDOR(ES): 
 
INFOSEG SEGURANÇA E TECNOLOGIA LTDA (CNPJ N° 37.256.314/0001-60) com os itens abaixo 
especificados:  
ITEM DESCRIÇÃO UNI

D QUANT. VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL MARCA/MO

DELO 

1 
Bateria para Nobreak 600 VA Bivolt 
com mão de obra incluso Marcas 
NHS/SMS 

UNID 20  R$     120,00   R$       2.400,00  PIONEIRA 

3 
Flat de Notebook Marcas Acer/ HP/ 
Lenovo/ Asus/ Positivo/ Samsung/ 
Vaio 

UNID 5  R$     130,00   R$          650,00  BOE 

5 
Kit Fusor para Impressora Laser 
Marca Brother (Pequeno/ Médio 
Porte) 

UNID 4  R$     499,00   R$       1.996,00  BROTHER 

14 Placa Lógica Brother  (Grande Porte) UNID 5  R$     750,00   R$       3.750,00  BROTHER 

18 

Tela de Notebook Led Slim ou 
Comum de 14" com mão de obra 
incluso Marcas Acer/ HP/ Lenovo/ 
Asus/ Positivo/ Samsung/ Vaio 

UNID 5  R$     580,00   R$       2.900,00  BOE 

26 Manutenção e Reparo em Placa ou 
Fonte de Nobreak UNID 20  R$        96,00   R$       1.920,00  PROPRIA 

EMPRESA 

27 

Manutenção e Reparo em Placa ou 
Fonte de monitor Led/ LCD Marcas 
Acer/ HP/ Lenovo/ Asus/ Positivo/ 
Samsung/ Vaio/ LG/ AOC e etc 

UNID 15  R$     167,90   R$       2.518,50  PROPRIA 
EMPRESA 

28 Filtro de Hidraulico de 1º linha para 
motor CATERPILAR UNID 15  R$     200,00   R$       3.000,00  PROPRIA 

EMPRESA 

29 

Manutenção e Reparo em Placa de 
Notebooks Marcas Acer/ HP/ 
Lenovo/ Asus/ Positivo/ Samsung/ 
Vaio/ LG/ AOC e etc 

UNID 15  R$     200,00   R$       3.000,00  PROPRIA 
EMPRESA 

30 

Mão de obra com material para 
reparo e conserto em dobradiça de 
Notebook Marcas Acer/ HP/ 
Lenovo/ Asus/ Positivo/ Samsung/ 
Vaio/ LG/ AOC e etc 

UNID 15  R$     200,00   R$       3.000,00  PROPRIA 
EMPRESA 

VALOR TOTAL: R$  25.134,50  (vinte e cinco mil, cento e trinta e quatro reais e cinquenta 
centavos) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 
 
 
NEW CENTER INFORMÁTICA LTDA (CNPJ N° 02.082.692/0001-90) com os itens abaixo 
especificados:  
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL MARCA/MODELO 

10 Placa Lógica HP Séries 
(Pequeno Porte) UNID 3 R$     550,00 R$             1.650,00 PROPRIA 

15 

Película em Telon/Alumínio 
para Impressora Laser Marca 
HP (Pequeno/ Médio/ Grande 
Porte) 

UNID 25 R$        67,50 R$             1.687,50 PROPRIA 

16 
Pickup Roller para Impressora 
Laser Marca HP (Pequeno/ 
Médio/ Grande Porte) 

UNID 25 R$        60,00 R$             1.500,00 PROPRIA 

17 
Rolopressor para Impressora 
Laser Marca HP (Pequeno/ 
Médio/ Grande Porte) 

UNID 25 R$        60,00 R$             1.500,00 PROPRIA 

19 

Teclado para notebook com 
mão de obra incluso para 
marcas Acer/ HP/ Lenovo/ 
Asus/ Positivo/ Samsung/ 
Vaio 

UNID 5 R$     644,00 R$             3.220,00 PROPRIA 

20 

Tela de Notebook Led Slim ou 
Comum de 15" com mão de 
obra incluso Marcas Acer/ 
HP/ Lenovo/ Asus/ Positivo/ 
Samsung/ Vaio/ LG/ AOC e 
etc 

UNID 5 R$     619,00 R$             3.095,00 PROPRIA 

21 

Manutenção em Impressora 
Jato de Tinta Ecotank Epson 
(Limpeza e Lubrificação em 
Geral) 

UNID 20 R$     119,00 R$             2.380,00 PROPRIA 

22 

Manutenção em Impressora 
Multifuncional Laser HP/ 
Brother/ Elgin Pantum 
(Limpeza e Lubrificação em 
Geral) (Pequeno Porte) 

UNID 20 R$     119,00 R$             2.380,00 PROPRIA 

23 

Manutenção em Impressora 
Multifuncional Laser HP/ 
Brother/ Elgin Pantum 
(Limpeza e Lubrificação em 
Geral) (Médio Porte) 

UNID 20 R$     119,00 R$             2.380,00 PROPRIA 

24 

Manutenção em Impressora 
Multifuncional Laser HP/ 
Brother/ Elgin Pantum 
(Limpeza e Lubrificação em 
Geral) (Grande Porte) 

UNID 20 R$     145,00 R$             2.900,00 PROPRIA 

VALOR TOTAL: R$  22.692,50  (vinte e dois mil, seiscentos e noventa e dois reais e cinquenta 
centavos) 

 
W P DO bRASIL LTDA (CNPJ N° 04.483.808/0004-70) com os itens abaixo especificados:  
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL MARCA/MODELO 

2 
Cabeça Impressão Epson Eco 
Tanque 365/ 395/ 375/ 3150/ 
3250 

UNID 4  R$     504,00   R$            2.016,00  EPSON 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
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4 

Kit de Esponja para 
Impressora Epson Modelos 
L365/ L375/ L395/ L3150/ 
L4150 

UNID 20  R$        70,00   R$            1.400,00  EPSON 

6 
Kit Fusor para Impressora 
Laser Marca Brother (Grande 
Porte) 

UNID 3  R$     794,00   R$            2.382,00  BROTHER 

7 
Kit Fusor para Impressora 
Laser Marca Elgin Pantum 
(Pequeno/ Médio Porte) 

UNID 5  R$     670,00   R$            3.350,00  ELGIN 

8 
Kit Fusor para Impressora 
Laser Marca HP (Pequeno/ 
Médio Porte) 

UNID 3  R$     699,00   R$            2.097,00  HP 

9 
Kit Fusor para Impressora 
Laser Marca HP (Grande 
Porte) 

UNID 5  R$     769,00   R$            3.845,00  HP 

11 Placa Lógica HP Séries (Médio 
Porte) UNID 5  R$     547,00   R$            2.735,00  HP 

12 Placa Lógica HP Séries 
(Grande Porte) UNID 3  R$     738,99   R$            2.216,97  HP 

13 Placa Lógica Brother  (Grande 
Porte) UNID 5  R$     582,00   R$            2.910,00  BROTHER 

25 

Manutenção em Impressora 
Matricial Epson Modelos LX 
300/ LX 350 (Limpeza e 
Lubrificação em geral) 

UNID 15  R$     149,99   R$            2.249,85  MANUTENÇÃO 

VALOR TOTAL: R$  25.201,82  (vinte e cinco mil, duzentos e um reais e oitenta e dois centavos) 
 
 
ICARAÍMA – PR, 04 DE ABRIL DE 2025   
 
 
 
 
 

DEVAIR FABRIS 
PREFEITO MUNICIPAL 

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 81/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Eletrônico nº 14/2025, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 14/2025, que tem por objeto o Registro de Preços, para 
contratação de empresa para o fornecimento diário de combustível (Diesel comum, Diesel S-10, 
Etanol e Gasolina Comum, Cota Principal e Cota Reservada para ME/EPP), para os veículos da 
frota do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declaradas vencedoras as empresas 
abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
CENTRO AUMOTOTIVO PEROLA 339.988,515
REDE DE COMB. FONTE NOVA PEROLA LTDA 260.946,3516
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos 
termos do Art. 89 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola/PR, 04 de abril de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 60/2023
Inexigibilidade nº 18/2023
2º Termo Aditivo
Termo aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
PÉROLA e a empresa EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA, na forma abaixo:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ nº 81.478.133/0001-70, com sede na Avenida Dona Pérola Byington, n° 1800, em Pérola/
PR, neste ato representado pela Prefeita VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA 
CUNHA, brasilei¬ra, casada, residente e domiciliada na Rua Olavo Bilac nº 870, neste Município 
de Pérola, Estado do Paraná, portadora do CPF nº 524.098.729-72, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº 4.015.357-8 SSP/PR.
CONTRATADA: EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n° 04.233.582/0001-07, com sede na Avenida Tiradentes, n° 2680, 
Centro, CEP: 87.505-090, na cidade de Umuarama/PR, neste ato representada por ILIDIO 
COELHO SOBRINHO, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade RG. n° 6.513-
05 SSP/PR, inscrita no CPF n° 046.473.359-68, residente na cidade de Lagoa Santa, Estado do 
Paraná.
Os signatários do presente instrumento, partes legítimas do termo em epígrafe, tem justo e 
acertado o seguinte:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato, conforme 
estabelecido na Cláusula Quinta, de 20/04/2025 à 19/04/2026.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 82.680,00 (oitenta e 
dois mil, seiscentos e oitenta reais), correspondente a prorrogação da prestação de serviços no 
período, conforme parecer jurídico anexo.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
E por estarem justos certos e contratados firmam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presença de duas testemunhas constantes.
Pérola/PR, 03 de abril de 2025.
VALDETE CUNHA EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA
Prefeita Municipal ILIDIO COELHO SOBRINHO
Contratante Contratado

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 266/2025
Concede Férias a servidora ANA PAULA GARCIA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ANA PAULA GARCIA, matrícula nº 1598-9, ocupando o cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo (2023/2024), a partir de 03 de abril de 2025 a 02 de maio de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 04 de abril de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 267/2025
Exonera a Senhora JOSEANE PERAL FLORENCIO do mandato Eletivo de Conselheiro Tutelar e 
dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido na Lei Federal nº8069/1990, e o contido na Lei Municipal nº1891/2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a senhora JOSEANE PERAL FLORENCIO, matricula nº 2999-8, do mandato 
Eletivo de Conselheiro Tutelar, a partir de 04 de abril de 2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola - Paraná, 04 de abril de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 268/2025
Concede progressão horizontal (Classe Salarial) a servidora SIMONE APARECIDA REBERTE 
CAPIOTO e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigo 44, e seguintes da Lei nº 3467/2024, que trata da 
progressão horizontal (Classe Salarial),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora SIMONE APARECIDA REBERTE CAPIOTO 
matricula nº 2071-0, ocupando o cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da CLASSE-E para CLASSE-F, a 
partir de 01 de abril de 2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola - Paraná, 04 de abril de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 269/2025
Concede progressão horizontal (Classe Salarial) a servidora JUSCILENE RODRIGUES DA SILVA 
e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigo 44, e seguintes da Lei nº 3467/2024, que trata da 
progressão horizontal (Classe Salarial),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora JUSCILENE RODRIGUES DA SILVA, matricula 
nº 2072-9, ocupando o cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da CLASSE-E para CLASSE-F, a partir de 01 
de abril de 2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola - Paraná, 04 de abril de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 270/2025
Concede progressão horizontal (Classe Salarial) a servidora JÉSSICA DIAS LADEIRA e da outras 
providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigo 44, e seguintes da Lei nº 3467/2024, que trata da 
progressão horizontal (Classe Salarial),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora JÉSSICA DIAS LADEIRA, matricula nº 2067-
2, ocupando o cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da CLASSE-E para CLASSE-F, a partir de 01 de abril de 
2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola - Paraná, 04 de abril de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 271/2025
Concede progressão horizontal (Classe Salarial) a servidora PAULA MACHADO TINOCO e da 
outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigo 44, e seguintes da Lei nº 3467/2024, que trata da 
progressão horizontal (Classe Salarial),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora PAULA MACHADO TINOCO, matricula 
nº 2064-8, ocupando o cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da CLASSE-E para CLASSE-F, a partir de 01 
de maio de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola - Paraná, 04 de abril de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 272/2025
Concede progressão vertical (Faixa Salarial) a servidora IVANI APARECIDA PEREIRA DA SILVA 
e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 27, da Lei Complementar nº 001, de 01 de abril de 2010, e 
suas alterações, que trata da progressão vertical,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão vertical a servidora IVANI APARECIDA PEREIRA DA SILVA, matrícula 
nº 1590-3, ocupando o cargo efetivo de Agente de Saúde - I, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, da Faixa–III-K para a Faixa–IV-K, a partir de 01 de abril de 2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola - Paraná, 04 de abril de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 273/2025
Concede progressão horizontal (Padrão Vencimento) a servidora ANA CLAUDIA DA CRUZ 
CERANTOLA SANTOS, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 24 e seguintes, da Lei Complementar nº 001, de 01 de abril 
de 2010, e suas alterações, que trata da progressão horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora ANA CLAUDIA DA CRUZ CERANTOLA 
SANTOS, matricula nº2036-2, ocupando o cargo de Assistente Social, lotada na Secretaria 
Municipal de Cidadania e Assistência Social, do Padrão-D para Padrão-E, a partir de 01 de abril 
de 2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola-Paraná, 04 de abril de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 274/2025
Concede progressão vertical (Faixa de Vencimento) ao servidor LUCAS PAIVA BRANCO e da 
outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 27, da Lei Complementar nº 001, de 01 de abril de 2010, e 
suas alterações, que trata da progressão vertical,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão vertical ao servidor LUCAS PAIVA BRANCO, matrícula nº 1700-0, 
ocupando o cargo efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Indústria 
Comércio Trabalho e Inovação, da Faixa–I-G para a Faixa–II-G, a partir de 01 de abril de 
2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola - Paraná, 04 de abril de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 275/2025
Nomeia VALDECIR APARECIDO GUARINO, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe da Divisão de Patrimônio Escolar (CMEI – Recanto Feliz) e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3.602, de 29 de            janeiro de 2025(Estrutura 
Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear VALDECIR APARECIDO GUARINO, portador da Cédula de Identidade nº 4.XXX.
XXX-1, inscrito com o CPF nº 545.XXX.XXX-78, para exercer o cargo de Provimento em Comissão 
de Chefe da Divisão de Patrimônio Escolar (CMEI – Recanto Feliz), Símbolo CC-7, a partir de 17 
de março de 2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 04 de abril de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRO
CONTRATO ADMINISTRATIVO:  15/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
CONTRATADO:  DAVID DA SILVA FERIANI
CARGO:OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA
FUNÇÃO: OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA
LOTAÇÃO: 3.38.2.038 – MANUTENÇÃO DO PÁTIO RODOVIÁRIO
PRAZO:12 MESES
INÍCIO DO CONTRATO:07/04/2025
TÉRMINO DO CONTRATO: 06/04/2026
DATA DA CONTRATAÇÃO: 04/04/2025
FINALIDADE: ATENDER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
REMUNERAÇÃO MENSAL: 2.228,28
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI MUNICIPAL Nº 2098/2017 E SUAS ALTERAÇÕES

CONTRATO ADMINISTRATIVO:  016/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
CONTRATADO:  PAULO SERGIO GONÇALVES FARINHA
CARGO:OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA
FUNÇÃO: OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA
LOTAÇÃO: 3.38.2.038 – MANUTENÇÃO DO PÁTIO RODOVIÁRIO
PRAZO:12 MESES
INÍCIO DO CONTRATO:07/04/2025
TÉRMINO DO CONTRATO: 06/04/2026
DATA DA CONTRATAÇÃO: 04/04/2025
FINALIDADE: ATENDER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
REMUNERAÇÃO MENSAL: 2.228,28
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI MUNICIPAL Nº 2098/2017 E SUAS ALTERAÇÕES

CONTRATO ADMINISTRATIVO:  017/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
CONTRATADA:  ROSANGELA SIMONETTI PRADO DA SILVA
CARGO:AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOTAÇÃO: 5.52.2.062MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
PRAZO: 12 MESES
INÍCIO DO CONTRATO:07/04/2025
TÉRMINO DO CONTRATO: 06/04/2026
DATA DA CONTRATAÇÃO: 04/04/2025
FINALIDADE: ATENDER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
REMUNERAÇÃO MENSAL: 1.682,54
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI MUNICIPAL Nº 2098/2017 E SUAS ALTERAÇÕES

CONTRATO ADMINISTRATIVO:  018/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
CONTRATADA:  MARCIA BRASIL
CARGO:AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOTAÇÃO: 5.52.2.062 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
PRAZO:12 MESES
INÍCIO DO CONTRATO:01/04/2025
TÉRMINO DO CONTRATO: 31/03/2026
DATA DA CONTRATAÇÃO: 31/03/2025
FINALIDADE: ATENDER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
REMUNERAÇÃO MENSAL: 1.682,54
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI MUNICIPAL Nº 2098/2017 E SUAS ALTERAÇÕES

CONTRATO ADMINISTRATIVO:  019/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
CONTRATADA:  JESSICA SILVA DE SOUZA
CARGO:AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOTAÇÃO: 5.52.2.062 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
PRAZO:12 MESES
INÍCIO DO CONTRATO:01/04/2025
TÉRMINO DO CONTRATO: 31/03/2026
DATA DA CONTRATAÇÃO: 31/03/2025
FINALIDADE: ATENDER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
REMUNERAÇÃO MENSAL: 1.682,54
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI MUNICIPAL Nº 2098/2017 E SUAS ALTERAÇÕES

CONTRATO ADMINISTRATIVO:  020/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
CONTRATADA:  EDILEIDE GOMES ANTUNES
CARGO:AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOTAÇÃO: 5.52.2.062 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
PRAZO:12 MESES
INÍCIO DO CONTRATO:01/04/2025
TÉRMINO DO CONTRATO: 31/03/2026
DATA DA CONTRATAÇÃO: 31/03/2025
FINALIDADE: ATENDER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
REMUNERAÇÃO MENSAL: 1.682,54
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI MUNICIPAL Nº 2098/2017 E SUAS ALTERAÇÕES

CONTRATO ADMINISTRATIVO:  021/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
CONTRATADO:  AROLDO PAULINO DOS SANTOS
CARGO:SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS
FUNÇÃO: SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS
LOTAÇÃO: 5.52.2.062 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
PRAZO:12 MESES
INÍCIO DO CONTRATO:01/04/2025
TÉRMINO DO CONTRATO: 31/03/2026
DATA DA CONTRATAÇÃO: 31/03/2025
FINALIDADE: ATENDER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
REMUNERAÇÃO MENSAL: 1.682,54
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI MUNICIPAL Nº 2098/2017 E SUAS ALTERAÇÕES

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 191/2025 DE 04 de abril de 2025.
AUTORIZA o pagamento de diária e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamento de 2 (duas) 
diárias correspondentes aos dias 07 e 08 de abril de 2025 (segunda e terça-feira), período 
em que o Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio – PR, Sr. RONALDI TINTI, estará em 
viagem a Curitiba/PR, em visita a Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, nos gabinetes dos 
Deputados Estaduais, Sanepar, Gabinete do Secretário de Planejamento do Paraná, Gabinete do 
Secretário de
Infraestrutura e Logística do Paraná, na oportunidade da viagem tratará assuntos que interessam 
ao Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., devendo retornar a sua origem na data de 09 de 
abril de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/2025
Pregão Nº 6/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS E UNIFORMES PARA ATENDER A 
DEMANDA DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do 
Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
as informações constantes no presente processo licitatório, lastreadas em parecer emitido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 17 de janeiro 
de 2025, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) abaixo e 
HOMOLOGO o presente processo.
CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES
PRATIK UNIFORMES LTDA
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04/04/25
RONALDO TINTI
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 26/2025
PREGÃO N.º  6/2025
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Avenida Carlos Spanhol, 164 - Centro, na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 77.870.475/0001-63, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal o SR RONALDO TINTI, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado à estrada 
São Henrique, LT 443-444, rural, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e, Empresa: CLAUDEMIR ALEXANDRE 
ESPORTES, inscrita no CNPJ nº 04.105.339/0001-03, com sede à PRESIDENTE CASTELO 
BRANCO, nº 4099, CENTRO - 87501-170 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, neste ato 
representado pelo Sr. CLAUDEMIR ALEXANDRE, portador(a) do RG. nº  64193554 SSP/PR., e 
do CPF/MF Nº 015.704.869-13, residente e domiciliado à AV. ANGELO MOREIRA DA FONSECA 
Nº1611, PARQUE DANIELLE, UMUARAMA/PR CEP 87506-370, denominada CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta no Processo 39/2025, e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Pregão n.º 6/2025, homologado dia 04/04/25, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
 1  DO OBJETO (art. 92, I e II)
1.1 O objeto do presente contrato é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS E 
UNIFORMES PARA ATENDER A DEMANDA DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
 2  DA VIGÊNCIA:
 2.1  O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, tendo inicio em   e termino em 
03/04/26, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021;
 3  DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
 3.1  O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor TOTAL de R$: 44.363,27 (quarenta e quatro mil trezentos e sessenta e três 
reais e vinte e sete centavos), em conformidade com a entrega dos produtos que compõe o objeto 
nas solicitações emitidas pela secretaria requisitante.
 4  DA SUCESSÃO E DO FORO:
 4.1  Fica eleito o foro da Comarca de Altônia-PR para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
São Jorge do Patrocínio – Pr., 04 de abril de 2025

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 27/2025
PREGÃO N.º  6/2025
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na Avenida Carlos Spanhol, 164 - Centro, na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF 
sob n.º 77.870.475/0001-63, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
o SR RONALDO TINTI, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.210.120-4-
SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado à estrada 
São Henrique, LT 443-444, rural, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e, 
Empresa: PRATIK UNIFORMES LTDA, inscrita no CNPJ nº 53.457.650/0001-27, 
com sede à AVENIDA ROTARY, nº 3915, JARDIM DOS PRÍNCIPES - 87502-
370 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, neste ato representado pelo Sr. 
LARISSA FARIA ROMEIRO, portador(a) do RG. nº  107270388 SSP/PR., e do 
CPF/MF Nº 070.367.189-86, residente e domiciliado à AVENIDA ROTARY Nº 
3915, JARDIM DOS PRINCIPES, UMUARAMA-PR CEP 87502-370, denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 39/2025, e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão n.º 6/2025, homologado dia 04/04/25, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
 1  DO OBJETO (art. 92, I e II)
1.1 O objeto do presente contrato é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS E UNIFORMES PARA ATENDER A DEMANDA DO 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
 2  DA VIGÊNCIA:
 2.1  O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, tendo inicio em   e 
termino em 03/04/26, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021;
 3  DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
 3.1  O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto 
da presente contratação, o valor TOTAL de R$: 172.970,00 (cento e setenta e dois 
mil novecentos e setenta reais), em conformidade com a entrega dos produtos 
que compõe o objeto nas solicitações emitidas pela secretaria requisitante.
 4  DA SUCESSÃO E DO FORO:
 4.1  Fica eleito o foro da Comarca de Altônia-PR para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
São Jorge do Patrocínio – Pr., 04 de abril de 2025
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Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná

PORTARIA Nº. 192/2025, de 04 de abril de 2025
CONTRATA sob Regime Especial de Trabalho, o Candidato Aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS 2025, instituído pelo Decreto Municipal nº. 06/2025, o Sr. DAVID DA SILVA 
FERIANI, e dá outras providências.
CONSIDERANDO a Exoneração do Servidor Público Sr. Lauro de Castro Pedro, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Operador de Máquina Rodoviária, Matrícula nº. 39-6, mediante 
Processo de Concessão de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição conforme Decreto 
nº. 46/2023;
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONTRATAR sob Regime Especial de Trabalho (CRES) a partir de 07 de abril de 2025, 
o Sr. DAVID DA SILVA FERIANI, brasileiro, solteiro, Portador do RG nº. 10.831.523-7 SSP/PR, 
para assumir temporariamente o Cargo de Operador de Máquina Rodoviária, visando substituir o 
Servidor Público Sr. LAURO DE CASTRO PEDRO, exonerado da função decorrente de Concessão 
de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, conforme Decreto Municipal nº. 46/2023, 
ficando lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 08 – Departamento de 
Transporte; Atividade: 2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário; no qual o Candidato 
desempenhará as atividades do Cargo de Operador de Máquina Rodoviária pelo período de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado por até igual período nos termos da Lei Municipal nº 2.098, 
de 09 de junho de 2017, regulamentada pelo Decreto nº. 093, de 26 de setembro de 2017; alterada 
pelas Leis Municipais nº. 2.117/2017; nº. 2.557/2022 e nº. 2.722/2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 193/2025, de 04 de abril de 2025
CONTRATA sob Regime Especial de Trabalho, o Candidato Aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS 2025, instituído pelo Decreto Municipal nº. 06/2025, o Sr. PAULO SÉRGIO 
GONÇALVES FARINHA, e dá outras providências.
CONSIDERANDO a Exoneração à Pedido do Servidor Público Sr. David da Silva Feriani, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Operador de Máquina Rodoviária, Matrícula nº. 899-0, 
conforme Portaria nº. 233/2023;
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONTRATAR sob Regime Especial de Trabalho (CRES) a partir de 07 de abril de 2025, o 
Sr. PAULO SÉRGIO GONÇALVES FARINHA, brasileiro, casado, Portador do RG nº. 9.794.233-1 
SSP/PR, para assumir temporariamente o Cargo de Operador de Máquina Rodoviária, visando 
substituir o Servidor Público Sr. DAVID DA SILVA FERIANI, exonerado da função à pedido, 
conforme Portaria nº. 233/2023, ficando lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – 
Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 08 
– Departamento de Transporte; Atividade: 2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário; 
no qual o Candidato desempenhará as atividades do Cargo de Operador de Máquina Rodoviária 
pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até igual período nos termos da 
Lei Municipal nº 2.098, de 09 de junho de 2017, regulamentada pelo Decreto nº. 093, de 26 de 
setembro de 2017; alterada pelas Leis Municipais nº. 2.117/2017; nº. 2.557/2022 e nº. 2.722/2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 194/2025, de 04 de abril de 2025
CONTRATA sob Regime Especial de Trabalho (CRES), a Candidata Aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado – PSS nº. 001/2025, instituído pelo Decreto Municipal nº 06/2025, Sra. 
ROSANGELA PRADO, e dá outras providências.
CONSIDERANDO a Concessão de Auxilio Doença em favor da Servidora Pública Sra. Josefa 
maria dos Santos, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Matrícula nº 261-5, pelo Período de 180 (cento e oitenta) conforme Portaria nº 138/2025;
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONTRATAR sob Regime Especial de Trabalho (CRES) a partir de 07 de abril de 2025, 
a Sra. ROSANGELA SIMONETTI PRADO DA SILVA, brasileira, casada, Portadora do RG nº.  
7.792.377-2 SSP/PR, para ocupar temporariamente o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
visando substituir a vaga da Servidora Pública Sra. JOSEFA MARIA DOS SANTOS, ficando lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Educação; Atividade: 2.219 – Manutenção 
e Encargos com a Educação Infantil – Pré Escola; no qual a Candidata Contratada desempenhará 
as atividades inerentes ao Cargo enquanto durar o afastamento da Servidora Josefa Maria dos 
Santos podendo ser prorrogado no limite máximo de até 24 (vinte e quatro) meses, nos termos 
da Lei Municipal nº 2.098, de 09 de junho de 2017, regulamentada pelo Decreto nº. 093, de 26 de 
setembro de 2017; alterada pelas Leis Municipais nº. 2.117/2017; nº. 2.557/2022 e nº. 2.722/2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 195/2025, de 04 de abril de 2025
CONTRATA sob Regime Especial de Trabalho (CRES), a Candidata Aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado – PSS nº. 001/2025, instituído pelo Decreto Municipal nº 06/2025, Sra. 
EDILEIDE GOMES ANTUNES, e dá outras providências.
CONSIDERANDO a Licença sem Vencimentos concedida à Servidora Pública Taiz Milene Vilas 
Boas Rezende, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula 
nº. 745-5, pelo Período de 24 (vinte e quatro) meses, conforme Portaria nº. 414/2024;
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONTRATAR sob Regime Especial de Trabalho (CRES) a partir de 07 de abril de 2025, 
a Sra. EDILEIDE GOMES ANTUNES, brasileira, casada, Portadora do RG nº.  6.796.535-3 SSP/
PR, para ocupar temporariamente o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, visando substituir a 
vaga da Servidora Pública Sra. TAIZ MILENE VILAS BOAS REZENDE, ficando lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; 
Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Educação; Atividade: 2.219 – Manutenção e 
Encargos com a Educação Infantil – Pré Escola; no qual a Candidata Contratada desempenhará 
as atividades inerentes ao Cargo enquanto pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por até igual período nos termos da Lei Municipal nº 2.098, de 09 de junho de 2017, 
regulamentada pelo Decreto nº. 093, de 26 de setembro de 2017; alterada pelas Leis Municipais 
nº. 2.117/2017; nº. 2.557/2022 e nº. 2.722/2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 196/2025, de 04 de abril de 2025
ENCERRA CONTRATO firmado sob Regime Especial de Trabalho (CRES) referente ao Processo 
Seletivo Simplificado – PSS nº. 001/2024, instituído pelo Decreto Municipal nº 01/2024, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. ENCERRAR NA DATA DE 05/04/2025 O CONTRATO FIRMADO SOB REGIME ESPECIAL 
DE TRABALHO – CRES, instituído pela Lei Municipal nº 2.098/2017, alterado pela Lei Municipal 
nº. 2.017/2017, e Decreto Regulamentar nº. 93/2017, firmado através da Portaria nº. 099/2024, 
com o Sr. HAROLDO PAULINO DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.474.426-
0 SSP/PR, para assumir o Cargo de Provimento Temporário de SERVENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 07 – Departamento de Serviços 
Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 197/2025, de 04 de abril de 2025
CONTRATA sob Regime Especial de Trabalho, o Candidato Aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS 2025, instituído pelo Decreto Municipal nº. 06/2025, o Sr. HAROLDO PAULINO 
DOS SANTOS, e dá outras providências.
CONSIDERANDO a Concessão de Auxilio Doença em favor do Servidor Público Sr. Clóvis 
Valeguski, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, Matrícula 
nº. 228-3, mediante a Portaria nº. 240/2024 e suas prorrogações;
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONTRATAR sob Regime Especial de Trabalho (CRES) a partir de 07 de abril de 2025, 
o Sr. HAROLDO PAULINO DOS SANTOS, brasileiro, casado, Portador do RG nº. 4.474.426-
0 SSP/PR, para assumir temporariamente o Cargo de Servente de Serviços Gerais, visando 
substituir o Servidor Público Sr. CLÓVIS VALEGUSKI, afastado da atividade por Concessão de 
Auxilio Doença, conforme Portaria nº. 240/2024 e suas prorrogações, ficando lotado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio; Unidade Orçamentária: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 – 
Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública; no qual o Candidato desempenhará 
as atividades do Cargo Servente de Serviços Gerais, enquanto durar o afastamento do Servidor 
Clóvis Valeguski, podendo ser prorrogado no limite máximo de até 24 (vinte e quatro) meses, nos 
termos da Lei Municipal nº 2.098, de 09 de junho de 2017, regulamentada pelo Decreto nº. 093, 
de 26 de setembro de 2017; alterada pelas Leis Municipais nº. 2.117/2017; nº. 2.557/2022 e nº. 
2.722/2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 198/2025, de 04 de abril de 2025
CONTRATA sob Regime Especial de Trabalho (CRES), a Candidata Aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado – PSS nº. 001/2025, instituído pelo Decreto Municipal nº 06/2025, Sra. 
JESSICA SILVA DE SOUZA, e dá outras providências.
CONSIDERANDO a Exoneração da Servidora Pública Sra. Valdeice Francisco da Silva, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula nº 148-1, mediante 
Processo de Concessão de Aposentadoria por Idade conforme Decreto Municipal nº 03/2025;
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONTRATAR sob Regime Especial de Trabalho (CRES) a partir de 07 de abril de 2025, a 
Sra. JESSICA SILVA DE SOUZA, brasileira, casada, Portadora do RG nº.  10.304.427-8 SSP/PR, 
para ocupar temporariamente o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, visando substituir a vaga 
da Servidora Pública Sra. VALDEICE FRANCISCO DA SILVA, exonerada mediante Concessão 
de Aposentadoria por Idade, conforme Decreto nº. 03/2025, ficando lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; Unidade 
Orçamentária: 02 – Departamento de Educação; Atividade: 2.219 – Manutenção e Encargos com 
a Educação Infantil – Pré Escola; no qual a Candidata Contratada desempenhará as atividades 
inerentes ao Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por até igual período nos termos da Lei Municipal nº 2.098, de 09 de junho de 2017, 
regulamentada pelo Decreto nº. 093, de 26 de setembro de 2017; alterada pelas Leis Municipais 
nº. 2.117/2017; nº. 2.557/2022 e nº. 2.722/2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 199/2025, de 04 de abril de 2025
CONTRATA sob Regime Especial de Trabalho (CRES), a Candidata Aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado – PSS nº. 001/2025, instituído pelo Decreto Municipal nº 06/2025, Sra. 
MÁRCIA BRASIL, e dá outras providências.
CONSIDERANDO a Exoneração da Servidora Pública Sra. Aparecida Nunes, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula nº 125-2, mediante Processo de 
Concessão de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, conforme Decreto Municipal 
nº 10/2023;
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONTRATAR sob Regime Especial de Trabalho (CRES) a partir de 07 de abril de 2025, a 
Sra. MARCIA BRASIL, brasileira, em União Estável, Portadora do RG nº.  5.216.933-2 SSP/PR, 
para ocupar temporariamente o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, visando substituir a vaga da 
Servidora Pública Sra. APARECIDA NUNES, exonerada mediante Concessão de Aposentadoria 
por Idade, conforme Decreto nº. 10/2023, ficando lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – 
Departamento de Educação; Atividade: 2.219 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil 
– Pré Escola; no qual a Candidata Contratada desempenhará as atividades inerentes ao Cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até 
igual período nos termos da Lei Municipal nº 2.098, de 09 de junho de 2017, regulamentada pelo 
Decreto nº. 093, de 26 de setembro de 2017; alterada pelas Leis Municipais nº. 2.117/2017; nº. 
2.557/2022 e nº. 2.722/2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA N° 003/2025
Setor/Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Assistência 
Técnica.
Responsável pela Demanda: Rafael Moirinho Candido Matrícula: Portaria 05/2025
e-mail: agricultura@tapejara.pr.gov.br
Telefone: (44) 3677- 2632
Responsável pela área (setor/unidade) requisitante: Rafael Moirinho Candido
OBJETO: Contratação de empresa para realização dos serviços de roçada em colégios, 
departamentos e praças.
1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço ou aquisição de bens/materiais, 
considerando o Planejamento Estratégico.
Objetivo do Serviço
A contratação de empresa especializada para a complementação de serviços de roçada em vias 
e ambientes públicos visa garantir a manutenção adequada das áreas verdes, proporcionando um 
ambiente limpo, seguro e saudável para toda a comunidade.
Alinhamento com o Planejamento Estratégico
A execução deste serviço está diretamente relacionada com as diretrizes do Planejamento 
Estratégico, que tem como foco o aprimoramento da infraestrutura urbana e o cuidado com o meio 
ambiente nos espaços públicos. Dentre os objetivos estratégicos, destaca-se a manutenção de 
ambientes urbanos sustentáveis e bem-cuidados, o que contribui para a preservação da qualidade 
ambiental e o fortalecimento da convivência no espaço público.
Necessidade de Manutenção Regular
A roçada periódica é essencial para prevenir o crescimento descontrolado da vegetação, evitando 
que o excesso de mato comprometa a estética das áreas, dificulte o acesso e gere riscos à 
segurança, como a proliferação de animais peçonhentos. A negligência na manutenção pode 
resultar em desordem, refletindo uma gestão pública ineficiente e descuidada dos espaços 
urbanos.
Sobrecarga da Equipe Interna
Embora o município conte com profissionais qualificados, a equipe interna é significativamente 
reduzida. Essa limitação quantitativa impõe uma sobrecarga aos técnicos disponíveis, impedindo 
que a demanda crescente por manutenção das vias e ambientes públicos seja atendida com 
a regularidade e qualidade necessárias. Dessa forma, a terceirização torna-se uma solução 
imprescindível para complementar os serviços e garantir o atendimento pleno das necessidades 
operacionais.
Benefícios Esperados
• Segurança e Bem-Estar: A manutenção regular das áreas verdes contribui para a segurança 
dos usuários, prevenindo acidentes e proporcionando um ambiente urbano agradável e acessível.
• Higiene e Saúde: O controle efetivo do mato e a eliminação de plantas invasoras reduzem os 
riscos de focos de doenças, como dengue e outras infecções transmitidas por vetores.
• Estética e Valorização do Espaço: A conservação contínua das áreas verdes demonstra o 
comprometimento da gestão com a qualidade dos espaços públicos, transmitindo uma imagem 
positiva à comunidade.
• Eficiência Operacional: A contratação de uma empresa especializada assegura a execução 
dos serviços de forma mais ágil e eficiente, liberando os recursos humanos internos para outras 
atividades essenciais da administração pública.
Modalidade de Pagamento e Controle de Custos
Sugere-se o parcelamento do objeto em lotes, considerando a prestação dos serviços ao longo de 
06 (seis) meses. O pagamento será efetuado com base no valor por metro quadrado trabalhado, 
fixado em R$ 0,20, baseado na planilha de custos médios, fornecido pelas empresas. Assim, 
cada parcela mensal será proporcional à quantidade de metros quadrados executados no 
período, conforme a tabela disponibilizada pela equipe da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Meio Ambiente e Assistência Técnica, garantindo transparência e rigor no controle dos recursos 
públicos.
Conclusão
Considerando as necessidades operacionais, os objetivos do Planejamento Estratégico e os 
benefícios diretos para a comunidade, a contratação de uma empresa especializada para a 
execução dos serviços de roçada em vias e ambientes públicos é uma medida necessária. Essa 
estratégia assegura a manutenção contínua das áreas verdes, otimiza os recursos públicos e 
promove um ambiente urbano mais seguro, limpo e saudável para todos.
2. Locais a serem atendidos no decorrer do contrato: Para as metragens fornecidas, deverá ser 
considerada uma margem de erro de 10%.
Item Descrição m2
001 Avenida 7 De Setembro. 3.932,20
002 Avenida Brasil. 5.260,00
003 Avenida João Ceccon. 1.241,90
004 Avenida Paraná. 5.216,90
005 Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves. 6.148,70
006 Avenida Rui Barbosa. 2.505,24
007 Avenida São Paulo. 389,40
008 Avenida Vicente Alves Madeira. 10.106,18
009 Avenida XV de Novembro. 1.756,60
010 Cemitério Municipal. 1.324,00
011 Parque São Sebastião 1.239,00
012 PR 323 - Trevo na Avenida Vicente Alves Madeira. 1.654,30
013 PR 323 – Trevo na Estrada Aldeia. 1.814,30
014 PR 323 – Trevo na Rua Maranhão. 1.046,00
015 Praça Bairro Fraternidade. 1.248,00
016 Praça da Amburana. 4.328,00
017 Praça José Crepaldi. 37,33
018 Praça José Faxina. 6.242,00
019 Praça Jurandir dos Santos. 9.997,00
020 Praça Nicolina Tranalli. 74,10
021 Praça São Sebastião. 1.080,00
Metragem quadrada (m2) Total 66.641,15
Valor Total Estimado (R$) R$ 13.328,23
3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços ou a entrega do(s) 
material(iais) desejado(s).
Após a assinatura do contrato.
4. A(s) demanda(s) está(ão) presente(s) no Plano de Contratação Anual? Não.
5. Indicação do(s) servidor(es) para compor(em) a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC):
Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Assistência Técnica.
Rafael Moirinho Candido – Portaria n° 05/2025
Sobre o Prosseguimento do Processo:
 ( X ) FAVORÁVEL – Aprovo o prosseguimento das atividades voltadas à contratação, considerando 
sua relevância e oportunidade em relação aos objetivos estratégicos e as necessidades da área 
requisitante.
(   ) DESFAVORÁVEL. Justificativa:
6. Dotação orçamentária: A dotação orçamentária está descrita no termo de referência. E as 
dotações especificadas têm compatibilidade com PPA, LDO e LOA para exercício de 2025, Lei 
Orçamentária n°. 2.417 de 24 de Novembro de 2024.
7. Vigência do contrato: O Prazo de Vigência contratual deste objeto é de 12 (doze) meses, a partir 
de sua data e assinaturas, ou conforme melhor entendimento.
8. Objeto:
(  ) Serviço não continuado
(  ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
(x) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
(  ) Material de consumo
(  ) Material permanente / equipamento
(  ) Outros
 Qual?
9. Forma de contratação sugerida:
(x) Pregão
(  ) Concorrência
(  ) Concurso
(  ) Leilão
(  ) Credenciamento
(  ) Registro de preço
(  ) Dispensa de licitação
(  ) Inexigibilidade de licitação
(  ) Diálogo competitivo
10. Responsável pela elaboração (assinatura e carimbo):
________________________________

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 030/2025 de 01/04/2025
Processo licitatório destinado EXCLUSIVAMENTE à participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte em âmbito LOCAL nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) e Decreto Municipal 
104/2020.
O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE –  nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 104/2020, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICO E HOSPITALAR.
1.1 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 24/04/2025
1.2 ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:01 às 08:59 horas do dia 
24/04/2025
1.3 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 24/04/2025
1.4 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE
1.5 MODO DE DISPUTA: ABERTO
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.licitanet.com.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de TAPEJARA (www.TAPEJARA.pr.gov.br); 
no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de TAPEJARA, situado à Av. Presidente 
Tancredo de Almeida Neves, 442 E/OU no Portal Nacional de Compras (http://www.licitanet.com.
br ).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442 – TAPEJARA-Pr, E/OU por 
meio do Telefone (44) 3677-1222– Ramais
Tapejara – PR, 04 de abril de 2025.
ANTONIO SPERANDIO
Prefeito Municipal

serViÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua 
e esGoto de taPeJara - saMae

AVISO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025
PROCESSO Nº 008/2025
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA - 
SAMAE, localizado na Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela nº 376, Centro, Tapejara/
PR, torna público que, a partir de 05 de maio de 2025, CREDENCIARÁ, de forma 
paralela e não excludente, os interessados que cumprirem as exigências do presente 
edital, a fim de que sejam contratados para fornecer os serviços abaixo descritos.
O credenciamento será processado por meio da apresentação, pelos interessados, 
dos requisitos e documentos exigidos neste edital, exclusivamente na plataforma 
endereço https: //(www.licitanet.com.br).
OBJETO DO CREDENCIAMENTO
Contratação sem qualquer exclusividade de empresas que se habilitarem a prestar 
os serviços de recebimento de faturas de água e esgoto e outras guias emitidas 
pela Autarquia, bem como utilização de todos os mecanismo disponíveis na Agência 
Virtual.
Pelos serviços acima referidos, serão pagos os seguintes valores padronizados:
R$ 1,00/fatura recebida pelo Agente Arrecadador.
DEMAIS INFORMAÇÕES
1) As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem 
estritamente informal e poderão ser obtidas da seguinte forma: telefone fixo setor 
de licitação 44 3677-1229
2) As dúvidas em caráter oficial serão recebidas por meio do e-mail 
samaetapejaralicitacao@gmail.com, sendo respondidas no prazo de até 3 (três) 
dias úteis.
3) A íntegra do edital e anexos poderá ser obtida nos seguintes endereços 
eletrônicos: samaetapejaralicitacao@gmail.com e https: //(www.licitanet.com.br).
Tapejara, 04 de abril de 2025.
João Zanotto
Diretor Executivo

Ofício Circula nº  001/2025 NRE CNE
Cianorte, 6 de janeiro de 2025.

Assunto: ENVIO TCO – TRANSPORTE ESCOLAR.

Prezado(a) Secretário(a). Municipal de Educação

Considerando  a  Resolução  777/2013  GS/SEED  que  regulamento  o

Programa Estadual de Transporte Escolar e a Orientação 001/2024 FUN/DIT/DTE que trata

sobre os procedimentos de acompanhamento da oferta do Transporte Escolar, segue anexo,

Termo de Cumprimento dos Objetivos do Transporte Escolar – TCO.

O TCO é componente obrigatório da prestação de contas, por este motivo,

solicitamos direcionamento ao departamento responsável da Prefeitura Municipal. Neste ano

o documento foi elaborado eletronicamente no sistema e-protocolo, sua autenticidade pode

ser verificada seguindo as instruções do rodapé do arquivo.

Sem mais, reiteramos votos de estima e consideração

Atenciosamente.

(assinado eletronicamente)

Silmara Tolardo Bonfante Affonço
Chefe NRE Cianorte

Prezado(a) Senhor(a)
Secretário Municipal de Educação
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cÂMara MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 026/2025
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada 
pelo Vereador, Valdecir Vicente Texeira,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, VALDECIR VICENTE TEXEIRA, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/
PR nos dias 07 e 08 de abril de 2025, para participar de Audiência com Deputado Estadual Gugu 
Bueno, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 
(duas) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso I, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 04 de abril de 2025.
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Presidente
LUCINÉIA ANTONIA DIAS PEREIRA
Primeira Secretária

ATO DA MESA Nº 027/2025
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada 
pelo Vereador, Maurício José Secco,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, MAURÍCIO JOSÉ SECCO, autorizado a viajar a cidade de Brasília/DF nos 
dias 08, 09, 10 e 11 de abril de 2025, para participar de audiência com os Deputados Federais Luiz 
Nishimori e Zeca Dirceu para tratar de assuntos do município, conforme formulário de solicitação 
de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos termos dos artigos 1º 
e 3º, inciso III, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 07 de abril de 2025.
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Presidente
LUCINÉIA ANTONIA DIAS PEREIRA
Primeira Secretária

ATO DA MESA Nº 028/2025
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada 
pelo Vereador, Nilson Barbosa de Souza,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, NILSON BARBOSA DE SOUZA, autorizado a viajar a cidade de Brasília/
DF nos dias 08, 09, 10 e 11 de abril de 2025, para participar de audiência com os Deputados 
Federais Luiz Nishimori e Zeca Dirceu para tratar de assuntos do município, conforme formulário 
de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos termos 
dos artigos 1º e 3º, inciso III, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 07 de abril de 2025.
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Presidente
LUCINÉIA ANTONIA DIAS PEREIRA
Primeira Secretária

ATO DA MESA Nº 029/2025
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada 
pelo Vereador, Julio Aparecido Rodrigues de Almeida,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, JULIO APARECIDO RODRIGUES DE ALMEIDA, autorizado a viajar a 
cidade de Brasília/DF nos dias 08, 09, 10 e 11 de abril de 2025, para participar de audiência com os 
Deputados Federais Luiz Nishimori e Zeca Dirceu para tratar de assuntos do município, conforme 
formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, 
nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso III, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 07 de abril de 2025.
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Presidente
LUCINÉIA ANTONIA DIAS PEREIRA
Primeira Secretária

ATO DA MESA Nº 030/2025
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada 
pelo Assessor Legislativo, Adriano José Alves,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o ASSESSOR LEGISLATIVO, ADRIANO JOSÉ ALVES, autorizado a viajar a cidade 
de Brasília/DF nos dias 08, 09, 10 e 11 de abril de 2025, para acompanhar e assessorar os 
vereadores  na Câmara dos Deputados, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-
lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso III, da 
Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 04 de abril de 2025.
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Presidente
LUCINÉIA ANTONIA DIAS PEREIRA
Primeira Secretária

ATO DA MESA Nº 031/2025
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada 
pelo Vereador, Edmilson Aparecido da Silva,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, EDMILSON APARECIDO DA SILVA, autorizado a viajar a cidade 
de Brasília/DF nos dias 08, 09, 10 e 11 de abril de 2025, para participar de audiência com os 
Deputados Federais Luiz Nishimori e Zeca Dirceu para tratar de assuntos do município, conforme 
formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, 
nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso III, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 07 de abril de 2025.
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Presidente
LUCINÉIA ANTONIA DIAS PEREIRA
Primeira Secretária

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 153/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de 
janeiro de 2011, resolve;
NOMEAR
Art. 1º - NOMEAR a cidadã TAIS ALINE DE SOUZA, portadora do CPF nº 093.***.***-37, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO DE SAUDE 
DISTRITAL, conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei 
Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados símbolo CC-01 do 
anexo III desta Lei. A partir de 01 de abril de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 04 de abril de 2025.
     GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
     Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 154/2025
Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados para provimento de cargos efetivos, através 
do Concurso Público aberto pelo edital 001/2023, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada a partir do dia 01 de abril de 2025, para prover cargo público efetivo, sob a 
égide do Regime Jurídico Estatutário, a candidata constante do quadro abaixo, em estrita ordem 
classificatória:
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
Classificação  Nome Data de Nascimento Inscrição
01º CAMILA ROSA TENCATI 26/04/1985 168432
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Tuneiras do Oeste, 04 de abril de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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ERRATA – REPUBLICAÇÃO
EDITAL Nº 007/2025
ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS
ANTONIO SPERANDIO, Prefeito em exercício do Município de Tapejara – Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e servindo-se das faculdades do inciso IX, art.37, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e das disposições da Lei Orgânica do Município de Tapejara – PR 
e Lei Municipal nº 1965 de 07 de março de 2018 e Decreto nº 21 de 21 de março de 2018 torna 
público o presente Edital, que estabelece as instruções destinadas à realização deste Processo 
Seletivo Simplificado – PSS, visando contratações temporárias para suprir os afastamentos dos 
profissionais efetivos do magistério, prevista no Artigo 97 da Lei Complementar 120/2022, bem 
como, compor o CADASTRO DE RESERVA, para emprego público de PROFESSOR (20 horas) e 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40 horas), conforme relacionados abaixo e de acordo 
com as normas estabelecidas neste Edital:
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Este Processo Seletivo Simplificado - PSS consistirá em Prova de Títulos referentes à 
Escolaridade, Aperfeiçoamento Profissional e Tempo de Serviço, conforme disposto no item 5 
deste Edital.
1.2. Antes de inscrever-se no PSS, o candidato deve observar, atentamente, as prescrições deste 
Edital, assim como os requisitos e condições sobre os quais não poderá alegar desconhecimento.
1.3. O PSS será executado pela Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte. As contratações serão temporárias e regidas pela CLT.
1.4. A participação dos candidatos neste PSS não implica obrigatoriedade de sua contratação. 
A inclusão no Cadastro de Reserva gera ao candidato apenas a expectativa de convocação e 
contratação, ficando reservado à Prefeitura Municipal de Tapejara, o direito de proceder às 
contratações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, obedecendo 
rigorosamente à ordem de Classificação Final, dentro do prazo de validade, conforme item 13.3 
deste Edital.
1.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos 
referentes a este PSS por meio do endereço eletrônico www.tapejara.pr.gov.br e no Diário Oficial 
do Município.
1.6. Cabe à Secretaria Municipal de Educação definir em qual local e horário o profissional 
contratado irá atuar.
1.7. Será admitida a impugnação deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data 
de sua publicação e deverá ser elaborada por escrito, devidamente fundamentada e protocolada 
na Secretaria de Educação, das 08h00 às 11h30 – 13h30min às 17h00.
2. DA PREVISÃO DE CRONOGRAMA
Tabela 01
FASES PERÍODO
Publicação do Edital 02/04/2025
Data das inscrições, entrega de documentos conforme o Anexo III deste Edital e Títulos conforme 
item 5 e tabela 03. Nos dias úteis de 15/04/2025 à 08/05/2025 na Secretaria Municipal de 
Educação
Publicação do edital de Homologação das Inscrições 
09/05/2025
Publicação do Edital com a Classificação Provisória A t é 
21/05/2025
Prazo de Recursos 22/05/2025 a 27/05/2025
Respostas aos recursos e publicação do Resultado Final Até 04/06/2025
Todas as fases do PSS serão publicadas no Jornal Umuarama Ilustrado e no endereço eletrônico: 
www.tapejara.pr.gov.br
3. DO EMPREGO PÚBLICO, DO SALÁRIO, DO NÚMERO DE VAGAS, DA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL E DA ESCOLARIDADE MÍNIMA
Tabela 02
Emprego Público Carga
horária semanal
Escolaridade mínima
Vencimento
Vagas
Professor dos Anos Iniciais do  Ensino Fundamental e Educação Infantil
20 Graduação em Pedagogia com habilitação em magistério da educação infantil e/ou 
anos iniciais do ensino fundamental; ou curso normal superior; ou nível superior, em curso de 
licenciatura, de graduação plena, precedida
de formação de magistério em nível médio, na modalidade normal.
R$ 2.196.95
1 + CR
Professor de
Educação Infantil
40 Magistério em nível médio, na modalidade normal ou Pedagogia ou Normal Superior.
R$ 3.814,17
1 + CR
* CR – Cadastro de Reserva
4. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO, DA TAXA DE INSCRIÇÃO E INSCRIÇÃO 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
4.1. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1.1. As inscrições serão realizadas nos dias úteis de 15/04/2025 à 08/05/2025  das 8h00 às 
11h00 e das 13h30min às 16h30 na Secretaria Municipal de Educação, situada à Rua Princesa 
Isabel, nº 90.
4.1.2. O candidato deverá no ato da inscrição, entregar a cópia dos documentos solicitados 
conforme a
ficha de inscrição item 11 e ANEXO III e entregar a cópia dos Títulos conforme item 5 – DA 
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS, tabelas 03 e 04 de acordo com o emprego público, bem como levar os 
originais para conferência.
4.1.3. O candidato deverá guardar o seu comprovante de inscrição.
4.1.4. As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, reservando-se à Prefeitura do Município de Tapejara, o direito de excluir do PSS aquele 
que não preencher o formulário de forma completa e correta, bem como fornecer dados inverídicos 
ou falsos.
4.1.5. É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via postal, a via fax ou a via correio 
eletrônico ou encaminhado em desacordo com os prazos e condições previstos neste Edital.
4.1.6 O candidato poderá se inscrever para apenas um emprego público.
4.2. DA TAXA DE INSCRIÇÃO
4.2.1 Não será cobrado taxa de inscrição.
4.3. DA INSCRIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PCD
4.3.1. Fica assegurado à pessoa com deficiência o direito de inscrever-se no processo seletivo 
para a função cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência.
4.3.2. Ficará reservado aos candidatos com deficiência o percentual de 5% das vagas temporárias 
que venham a surgir durante o ano.
4.3.3. Para fazer jus à reserva de vagas de que trata este item, o candidato deverá escolher, no 
ato da inscrição, a opção pessoa com deficiência. A comprovação da deficiência se dará na forma 
prevista neste Edital.
4.3.4. Não serão consideradas como deficiência as disfunções visuais e auditivas passíveis de 
correção através do uso de lentes ou aparelhos específicos.
4.3.5. O candidato que se inscrever como pessoa com deficiência, deverá preencher o ANEXO 
II – Requerimento Pessoa com Deficiência – PCD junto com o Laudo Médico específico de sua 
deficiência.
4.3.6. O candidato com deficiência participará do processo seletivo em igualdade de condições 
com os demais candidatos no que concerne as exigências estabelecidas neste Edital.
5. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
5.1. O Processo Seletivo Simplificado consistirá em Prova de Títulos referentes à Escolaridade, 
Aperfeiçoamento Profissional e Tempo de Serviço e terá caráter classificatório.
5.2. O candidato deverá entregar as fotocópias dos TÍTULOS e apresentar os originais para a 
devida conferência no ato da inscrição.
5.3. As fotocópias não serão devolvidas ao candidato.
5.4. Os Títulos serão avaliados pela Banca Examinadora juntamente com o candidato (ou seu 
procurador), no dia da inscrição.
5.5. Além das fotocópias, os candidatos deverão levar os documentos originais para 
comprovação.
5.6. Os Títulos serão considerados e pontuados de acordo com as tabelas 03 e 04.
5.7. Será pontuado o tempo de serviço dos 10 (dez) últimos anos, dentro do período de 2014 a 
2024, de acordo com o disposto nas tabelas 03 e 04.
5.8. Ao final da somatória para o Título: Tempo de Serviço, a fração igual ou superior a 6 (seis) 
meses será convertida em ano pela Banca Examinadora e as frações inferiores a 6 (seis) meses 
serão desconsideradas.
5.9. O tempo trabalhado em mais de um emprego ou cargo, no mesmo período, será considerado 
tempo paralelo e poderá ser informado apenas uma vez.
5.10. Para os professores, as habilitações originárias do mesmo curso superior de Licenciatura 
utilizado na Escolaridade não serão consideradas como outro Curso Superior e não poderão ser 
utilizadas para a pontuação no Aperfeiçoamento Profissional.
5.11. Bacharelado, Licenciatura ou Formação Pedagógica com base na mesma graduação já 
utilizada na escolaridade, não deverá ser informada como outro curso superior.
Tabela 03
Tabela de Avaliação de Títulos
Emprego Público: PROFESSOR (ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL) - 20 
HORAS
TÍTULOS DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO E FOTOCÓPIAS PONTOS 
PONTUAÇÃO MÁXIMA
ESCOLARIDADE – (Máximo de 5,0) *Obrigatório
Licenciatura  plena  em  Pedagogia, Diploma, Certidão ou
Normal Superior ou outra Certificado de Conclusão 5,0 5,0
Licenciatura precedida de Magistério de Curso
TEMPO DE SERVIÇO – (Máximo de 1,0)
a) Tempo de serviço na função de Professor.
Será pontuado o tempo de serviço dos
10 (dez) últimos anos, dentro do período de 2014 a 2024 1) Rede particular de Ensino: 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 0,1 ponto por ano 1,0
 2)    Rede    Pública:
Declaração, Certidão, Contrato ou outro documento emitido pelo setor competente. 0 , 1 
ponto por ano
APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL – (Máximo de 4,0)
Outro curso superior de Licenciatura
completo, desde que não seja aquele utilizado na Escolaridade Diploma, Certidão ou
certificado de Conclusão de Curso 0,5 0,5
Certificado de Capacitação ou Formação Continuada na área da Educação.  Serão  computados  
os Certificados com carga horária mínima de 10 horas 0,1 cada 10
  horas de
  formação 1,0
certificados de cursos realizados entre 2020 a 2024

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná

Curso de Pós-Graduação em nível de Especialização, na área da Educação com carga horária 
mínima 360 horas Certificado ou Certidão de Conclusão de Curso de Especialização, em 
nível de pós-graduação Latu Sensu 0,5 cada certificado 1,5
Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu de Mestrado em Educação Certificado ou 
Certidão de Conclusão de Curso de Mestrado em Educação, em nível de pós-graduação
Stricto Sensu 1,0 1,0
TOTAL DE PONTOS 10,0
Tabela 04
Tabela de Avaliação de Títulos
Emprego Público: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40 HORAS)
TÍTULOS DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO E FOTOCÓPIAS PONTOS 
PONTUAÇÃO MÁXIMA
ESCOLARIDADE – (Máximo de 5,0) *Obrigatório um dos itens
Magistério na modalidade Normal Diploma, Certidão ou Certificado de Conclusão de Curso 
3,0 3,0
ou
Licenciatura  plena  em  Pedagogia,
Normal Superior ou outra Diploma, Certidão ou
Certificado de Conclusão de Curso
Licenciatura precedida de Magistério  5,0 5,0
TEMPO DE SERVIÇO – (Máximo de 1,0)
a) Tempo de serviço na função de Professor.
Será pontuado o tempo de serviço dos
10 (dez) últimos anos, dentro do período de 2014 a 2024. 1) Rede particular de Ensino: 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 0,1 ponto por ano 1,0
 2)    Rede    Pública:
Declaração, Certidão, Contrato ou outro documento emitido pelo setor competente. 0 , 1 
ponto por ano
APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL – (Máximo 4,0)
Outro curso superior de Licenciatura
completo, desde que não seja aquele utilizado na Escolaridade Diploma, Certidão ou
certificado de Conclusão de Curso 0,5 0,5
Certificado de Capacitação ou Certificados com carga 0 , 1 
cada 10
Formação  Continuada na área  da horária mínima de 10 
horas de
Educação. Serão computados os certificados de cursos realizados entre 2020 a 2024 
horas formação 1,0
Curso de Pós-Graduação em nível de Especialização, na área da Educação com carga horária 
mínima 360 horas Certificado ou Certidão de Conclusão de Curso de Especialização, em 
nível de pós-graduação Latu Sensu 0,5 cada certificado 1,5
Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu de Mestrado em Educação Certificado ou 
Certidão de Conclusão de Curso de Mestrado  em  Educação,
em nível de pós-graduação Stricto Sensu 1,0 1,0
TOTAL DE PONTOS 10,0
6. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
6.1. DA CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA
6.1.1. A classificação provisória será publicada no endereço eletrônico www.tapejara.pr.gov.br e no 
Diário Oficial do Município por ordem decrescente de notas obtidas na Avaliação de Títulos.
6.2. DO DESEMPATE
6.2.1 Havendo igualdade de pontuação na soma dos itens de Escolaridade, Tempo de Serviço 
e Aperfeiçoamento Profissional, o desempate entre os candidatos será feito conforme disposto 
abaixo:
a) Maior idade;
b) Maior nota no Tempo de Serviço;
c) Maior nota no Aperfeiçoamento Profissional;
d) Maior número de filhos.
7. DOS RECURSOS
7.1. Os recursos deverão ser protocolados conforme ANEXO IV na Secretaria Municipal de 
Educação situada na Rua Princesa Isabel, nº 90, pelo seu candidato ou seu procurador em dias 
úteis conforme tabela 01 – PREVISÃO DE CRONOGRAMA deste Edital, em horário de expediente 
das 8h00 às 11h00 e das 13h30min às 16h30.
7.2. Os recursos serão analisados pela Comissão Organizadora, que emitirá Parecer Conclusivo, 
e a lista dos recursos deferidos e indeferidos será publicada conforme tabela 01 – PREVISÃO DE 
CRONOGRAMA, deste edital.
7.3. Não serão aceitos recursos relativos a erros do candidato no preenchimento da inscrição e 
fora do prazo estabelecido.
8. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
8.1 Após a análise conclusiva dos recursos, a Homologação da Classificação Final será publicada 
conforme tabela 01 – PREVISÃO DE CRONOGRAMA, no endereço eletrônico www.tapejara.
pr.gov.br e no Diário Oficial do Município.
9. DA CONVOCAÇÃO
9.1. A convocação dos candidatos será por rigorosa ordem de Classificação Final e de acordo 
com a necessidade, conveniência e oportunidade da Secretaria Municipal de Educação.
9.2. O candidato, além dos documentos apresentados no momento da inscrição, quando 
convocado, deverá apresentar o Atestado de Saúde constando que o candidato possui plenas 
condições de saúde física e mental para desempenhar as atribuições do cargo para o qual se 
inscreveu emitido por médico registrado no Conselho Regional de Medicina.
9.3. Mais de 1 (um) candidato poderá ser chamado quando surgir vaga. Esta vaga será oferecida 
por ordem de classificação e o candidato que não assumir ou não comparecer ao horário 
estabelecido, será eliminado.
9.4. É obrigação do candidato acompanhar todos os processos de publicação no endereço 
eletrônico www.tapejara.pr.gov.br e no Diário Oficial do Município, não poderá alegar 
desconhecimento.
9.5. A cada 19 (dezenove) candidatos da lista geral, 1 (um) candidato da lista de inscritos como 
pessoa com deficiência será convocado, perfazendo a equivalência aos 5% assegurados pela Lei;
9.6. O candidato com deficiência, para a contratação, deverá apresentar Laudo Médico emitido 
por especialista da área atestando a deficiência e a compatibilidade com as atribuições na função 
pretendida. O Laudo Médico, será aceito desde que emitido e entregue junto com a ficha de 
inscrição constando:
a) a espécie e o grau ou nível da deficiência;
b) código correspondente, segundo a Classificação Internacional – CID;
c) limitações funcionais;
d) função para a qual é candidato;
e) se existe ou não compatibilidade com as atribuições da função pretendida;
f) data de expedição, assinatura e carimbo com o número do Conselho Regional de Medicina 
– CRM do médico especialista na área da deficiência que emitiu o Laudo.
9.7. O candidato que apresentar o Laudo Médico que ateste incompatibilidade da deficiência com 
as atribuições da função será excluído do Processo.
10. DA EXCLUSÃO
10.1. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que:
a) Tenha tido seu contrato rescindido após sindicância, nos últimos 5 (cinco) anos;
b) Assinar Termo de desistência do PSS;
c) Se comprovada, a qualquer tempo, ilegalidade nos documentos apresentados ou declaração 
falsa
ou inexata, ou, se contratado, terá seu contrato rescindido, observando a ampla defesa e o 
contraditório.
11. DA CONTRATAÇÃO
11.1 DOS REQUISITOS BÁSICOS E DOS DOCUMENTOS PARA A CONTRATAÇÃO
11.1.1 São requisitos básicos para a contratação:
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos);
c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função;
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais;
e) Estar em dia com as obrigações militares;
f) Estar no gozo dos direitos políticos;
g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa da incorporação, quando do sexo masculino;
h) Possuir Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou protocolo;
i) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função;
j) Ter disponibilidade para horário de trabalho, o qual deverá atender as necessidades do órgão 
requisitante;
k) Apresentar declaração de negativa de acúmulo de cargo;
l) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos (cinco) anos;
m) Cumprir as determinações deste Edital.
11.1.2 Para a contratação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Carteira de identidade (RG) e fotocópia;
b) CPF e fotocópia;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia;
d) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias;
e) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
f) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a 
justificativa da ausência;
g) Cadastro no PIS/PASEP fotocópia;
h) Comprovante de escolaridade exigida, e registro no conselho da classe quando couber;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
j) Uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
k) Atestado de sanidade mental;
l) Declaração com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
m) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do
Fórum;
n) Comprovante de residência;
o) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função,
aposentadoria, empregos e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal e incisos XVI e XVII do artigo 27 da Constituição do Estado do Paraná.
p) O candidato não poderá ser aposentado por invalidez e nem estar em idade de aposentadoria 
compulsória;
q) Não poderá, no caso de eventual posse, possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública que impossibilite a acumulação de cargos, empregos e funções, 
ressalvados os casos dispostos no artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c” da Constituição 
Federal;
r) Não poderá, no caso de eventual posse, possuir contrato anterior de PSS em vigência;
s) O candidato aprovado que tiver completado 70 (setenta) anos de idade antes da data 
designada para o início do contrato, não poderá ser contratado, conforme inciso II, do §1º, do artigo 
3, da Constituição do Estado do Paraná- (art. 40, § 1º, inciso II, da nossa Constituição Federal).
11.1.3. As atribuições das funções dos empregos públicos encontram-se descritas no ANEXO 

I deste edital.
11.1.4. O candidato após ser contratado, não poderá solicitar afastamento de função, 
readaptação de função ou alegar incompatibilidade com as atribuições do cargo para o qual foi 
contratado.
12. DA NÃO CONTRATAÇÃO OU RESCISÃO CONTRATUAL
12.1 Será vedada a contratação do candidato caso não esteja com todas as exigências do item 11.
12.2. Terá seu contrato rescindido:
a) Após 2(duas) advertências escritas;
b) Quando não demonstrar aptidão e qualificação para o serviço será rescindido o contrato por 
parte do empregador, percebendo somente direitos adquiridos no período de contrato trabalhado, 
como: saldo de salário, décimo terceiro salário e férias proporcionais e ou vencidas.
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 Não serão fornecidas, por telefone, pessoalmente ou por meio eletrônico, informações que 
constem neste Edital.
13.2 É vedado ao candidato contratado no Processo Seletivo Simplificado, após as distribuições 
das vagas, reduzir sua carga horária ou desistir da vaga para assumir outra no mesmo cargo.
13.3 O Processo Seletivo Simplificado, disciplinado por este Edital, terá validade de 1 (um) ano a 
contar da data da homologação final, podendo ser prorrogado por igual período.
13.4  O pessoal contratado não poderá ser novamente contratado, antes de decorridos os 24 
(vinte e quatro) meses do encerramento do seu contrato anterior.
13.5 O PSS poderá ser encerrado quando houver duas reclassificações de desistências 
temporárias, não tendo mais candidatos para assumirem a vaga ofertada.
13.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Seleção Pessoal.
13.7 Os Anexos de I a V são partes integrantes deste Edital.
Tapejara, 01 de abril de 2025.
ANTONIO SPERANDIO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO
TAPEJARA - PARANA
MILTON CAPISTRANO DE SOUZA JUNIOR
                          PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA
ANEXO I EDITAL Nº 007/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
SERVIDOR TEMPORÁRIO: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO 
INFANTIL – 20 HORAS
Compete ao Professor, no exercício de suas funções:
1) Docência na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, incluindo entre 
outras, as seguintes atribuições:
- Participar na elaboração do projeto político-pedagógico da instituição educacional;
- Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da instituição 
educacional;
- Zelar pela aprendizagem das crianças;
- Executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca do desenvolvimento 
integral da criança, consignadas no projeto político-pedagógico;
- Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, 
pensamento e interação quando em atuação na Educação Infantil;
- Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do 
desenvolvimento infantil quando em atuação na Educação Infantil;
- Assegurar que a criança matriculada na Educação Infantil tenha suas necessidades básicas 
de higiene, alimentação e repouso atendidas de forma adequada;
- Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia;
- Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e 
ampliar o acesso aos bens socioculturais e artísticos disponíveis;
- Executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às 
especificidades da criança, em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas, 
religiosas, sem discriminação alguma;
- Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento 
infantil;
- Interagir com demais profissionais da instituição educacional na qual atua, para construção 
coletiva do projeto político-pedagógico;
- Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la;
- Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para as crianças de menor 
rendimento escolar;
- Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas;
- Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional;
- Colaborar com as atividades de articulação da instituição educacional com as famílias e a 
comunidade;
- Divulgar as experiências educacionais realizadas;
- Cumprir as determinações estabelecidas no respectivo Regimento Escolar;
- Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao cumprimento dos fins educacionais da 
instituição educacional e ao processo de ensino-aprendizagem.
SERVIDOR TEMPORÁRIO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS
Compete ao Professor de Educação Infantil, no exercício de suas funções:
1) Atividades específicas na Educação Infantil, incluindo entre outras, as seguintes atribuições:
- Atuar em atividades de educação infantil, atendendo, no que lhe compete, a criança de zero 
a cinco anos;
- Participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional;
- Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da instituição 
educacional;
- Zelar pela aprendizagem dos alunos;
- Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas;
- Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional;
- Executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca do desenvolvimento 
integral da criança, consignadas no projeto político-pedagógico;
- Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, 
pensamento e interação;
- Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do 
desenvolvimento infantil;
- Assegurar que a criança matriculada na Educação Infantil tenha suas necessidades básicas 
de higiene, alimentação e repouso atendidas de forma adequada;
- Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia;
- Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e 
ampliar o acesso aos bens socioculturais e artísticos disponíveis;
- Executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às 
especificidades da criança de até cinco anos, em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, 
culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação alguma;
- Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade;
- Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento 
infantil;
- Interagir com demais profissionais da instituição educacional na qual atua, para construção 
coletiva do projeto político-pedagógico;
- Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la;
-  Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as 
normas emanadas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
                                                                                ANEXO II
EDITAL Nº 007/2025 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
REQUERIMENTO – PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Nome do candidato:
Emprego Público:
Venho CONCORRER À VAGA COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA:
Tipo de deficiência:
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID
(OBS: Não serão considerados Omo deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres)
Espaço para preenchimento do candidato para demais informação que achar necessário:
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO (ANEXO III), junto a este requerimento.
(Datar e assinar)  / /
Assinatura do candidato
ANEXO III
DO EDITAL Nº 007/2025 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
FICHA DE INSCRIÇÃO
1- DADOS PESSOAIS
  CANDIDATO:
EMPREGO PÚBLICO PRETENDIDO:
(  ) PROFESSOR (20h) (  ) PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40h)
RG:  UF:  NASCIMENTO:
  CPF: __________________________________
ESTADO CIVIL:  SEXO: (  ) Masculino (  ) Feminino
ENDEREÇO:  Nº
CEP:  CIDADE:  UF:
TELEFONE 1:  TELEFONE 2:
EMAIL:
2- TÍTULOS ENTREGUES
( ) Escolaridade exigida para o emprego público. Graduação
( ) Pós-graduação stricto sensu na área da Educação. Mestrado
(  ) Pós-graduação latu sensu (especialização) na área da Educação (máximo de 3 títulos) ( 
) Comprovante de Tempo de Serviço em Escola da Rede Particular.
( ) Comprovante de Tempo de Serviço em Escola da Rede Pública. (  ) Cursos de 
aperfeiçoamento na Área da Educação
DECLARO que conheço e aceito todas as normas do Edital do Processo de Seleção Simplificado 
e que as informações aqui prestadas são verdadeiras. Declaro ainda, que preencho todos os 
requisitos para a inscrição, comprometendo-me a entregar todos os documentos solicitados para 
a contratação.
Tapejara-PR,  de  de 2025
Ass. Do Candidato Ass. e carimbo do recebedor da inscrição
ANEXO IV
DO EDITAL Nº 007/2025 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
Formulário de Recursos:
NOME:
Emprego Público:    RECURSO: ASSUNTO:
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO – RAZÕES DO RECURSO
DATA:  / /
ASSINATURA DO CANDIDATO
ANEXO V EDITAL Nº 007/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 18/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, com base na Resolução nº 02/2015 e tendo em vista o requerimento formulado 
pelo Vereador/Presidente Luiz Antonio Caviquioli,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica o vereador/Presidente Luiz Antonio Caviquioli,  autorizado a viajar à cidade de Curitiba-
PR, nos dias 08 e 09 de abril do corrente ano, de ônibus leito, ida e volta, para cumprir as seguintes 
agendas: na Assembleia Legislativa no Gabinete do Presidente e Deputado Estadual Alexandre 
Curi e na Casa Civil do Estado do Paraná, com objetivo de angariar recursos para o Município de 
Umuarama; cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, nos termos da Resolução 
nº 02/2015, alterada pela Resolução nº 05/2022, de 11 de novembro de 2022.
Art. 2º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua edição.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 04 de abril de 2025.
Ednei Custódio da Silva
Vice-Presidente
Cris das Frutas
1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 155/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011, resolve;
NOMEAR
Art. 1º - NOMEAR o cidadão CLAUDIO MARCOS GRAZZIANO, portador do CPF nº 040.***.***-66, 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE OBRAS, conforme a Lei 
Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro 
de 2014, com subsídios fixados símbolo CC-14 do anexo III desta Lei. A partir de 03 de abril de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, 
com seus efeitos retroativos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 04 de abril de 2025.
     GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
     Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 156/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 03 de abril de 2025, a servidora LUCIANA 
TRAVAIN PLACIDO, portadora do CPF nº 056.***.***-30, ocupante do cargo efetivo de TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM, pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme artigo 35, da Lei Municipal nº 
060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 03 de abril de 2025.
Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos, a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 04 de abril de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2025 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°391/2025 de 14/03/2025
AMPLA CONCORRÊNCIA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, 
demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios 
e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços para a contratação de 
empresa especializada para serviços de plotagem veicular (com fornecimento de materiais), 
visando atender as demandas de serviços novos e substituição dos adesivos antigos das frotas 
das Secretarias Municipais, Fundo Municipal de Saúde e ACESF – Administração de Cemitérios 
e Serviços Funerários.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 25/04/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 25/04/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia  25/04/2025.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 265.750,00 (duzentos e sessenta e cinco mil e 
setecentos e cinquenta reais)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal Nacional de Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 03 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BONFIM
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 1.052/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 008/2025 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 008/2025 – PMU - que tem por objeto a contratação 
de empresa para fornecimento de  01(um) veículo novo, 0(zero) km, para uso da entidade 
socioassistencial, tendo sido declarada vencedora a empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE 
VEICULOS LTDA.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 04 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
  Secretário de Administração
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA Nº. 006/2025 - ACESF
Contratante: ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS
Contratado:   ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de material de higienização, 
descartáveis e higiene pessoal, para atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura, 
Unidades Educacionais e Unidades de Saúde, deste Município.
 Valor: R$ 508,32 (quinhentos e oito reais e trinta de dois centavos);
Vigência:  24/03/2025 a 24/03/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º2024/07/1227 e no Pregão Eletrônico n° 146/2024 - PMU, homologado pela Portaria n° 
860/2025, em 13 de março de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de março de 
2025, edição nº. 13.264, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA Nº. 007/2025 - ACESF
Contratante: ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS
Contratado:   RF LEITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE 
LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de material de higienização, 
descartáveis e higiene pessoal, para atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura, 
Unidades Educacionais e Unidades de Saúde, deste Município.
 Valor: R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais);
Vigência:  24/03/2025 a 24/03/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º2024/07/1227 e no Pregão Eletrônico n° 146/2024 - PMU, homologado pela Portaria n° 
860/2025, em 13 de março de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de março de 
2025, edição nº. 13.264, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA Nº. 008/2025 - ACESF
Contratante: ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS
Contratado:   T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA 
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de material de higienização, 
descartáveis e higiene pessoal, para atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura, 
Unidades Educacionais e Unidades de Saúde, deste Município.
 Valor: R$ 371,32 (trezentos e setenta e um reais e trinta e dois centavos);
Vigência:  24/03/2025 a 24/03/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º2024/07/1227 e no Pregão Eletrônico n° 146/2024 - PMU, homologado pela Portaria n° 
860/2025, em 13 de março de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de março de 
2025, edição nº. 13.264, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA Nº. 009/2025 - ACESF
Contratante: ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS
Contratado:   HAKOUR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de material de higienização, 
descartáveis e higiene pessoal, para atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura, 
Unidades Educacionais e Unidades de Saúde, deste Município.
 Valor: R$ 2.280,00 (dois mil, duzentos e oitenta reais);
Vigência:  24/03/2025 a 24/03/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º2024/07/1227 e no Pregão Eletrônico n° 146/2024 - PMU, homologado pela Portaria n° 
860/2025, em 13 de março de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de março de 
2025, edição nº. 13.264, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA Nº. 010/2025 - ACESF
Contratante: ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS
Contratado:   ÁGUIA COMERCIAL LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de material de higienização, 
descartáveis e higiene pessoal, para atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura, 
Unidades Educacionais e Unidades de Saúde, deste Município.
 Valor: R$ 483,00 (quatrocentos e oitenta e três reais);
Vigência:  24/03/2025 a 24/03/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º2024/07/1227 e no Pregão Eletrônico n° 146/2024 - PMU, homologado pela Portaria n° 
860/2025, em 13 de março de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de março de 
2025, edição nº. 13.264, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA Nº. 011/2025 - ACESF
Contratante: ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS
Contratado:   DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de material de higienização, 
descartáveis e higiene pessoal, para atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura, 
Unidades Educacionais e Unidades de Saúde, deste Município.
 Valor: R$ 3.452,94 (Três mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e noventa e quatro  centavos.);
Vigência:  24/03/2025 a 24/03/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º2024/07/1227 e no Pregão Eletrônico n° 146/2024 - PMU, homologado pela Portaria n° 
860/2025, em 13 de março de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de março de 
2025, edição nº. 13.264, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA Nº. 012/2025 - ACESF
Contratante: ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS
Contratado:   M TESTA ATACADO LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de material de higienização, 
descartáveis e higiene pessoal, para atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura, 
Unidades Educacionais e Unidades de Saúde, deste Município.
 Valor: R$ 125,64 (Cento e vinte e cinco reais e sessenta e quatro centavos);
Vigência:  24/03/2025 a 24/03/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º2024/07/1227 e no Pregão Eletrônico n° 146/2024 - PMU, homologado pela Portaria n° 
860/2025, em 13 de março de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de março de 
2025, edição nº. 13.264, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA Nº. 012/2025 - ACESF
Contratante: ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS
Contratado:   EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA LTDA
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento parcelado de BATERIAS DIVERSAS 
a serem utilizadas na manutenção corretiva dos veículos da frota do Município de Umuarama.
 Valor: R$ 2.280,00 (dois mil duzentos e oitenta reais);
Vigência:  27/03/2025 a 27/03/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/01/34, no Processo de Licitatório n° 009/2025-PMU, homologado pela Portaria 
n°912/2025 em 20 de março de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 22 de março de 
2025, edição nº 13.270, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016 e do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 03 de março de 2025
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração
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PAUTA DA ORDEM DO DIA 
            DIA 07/AbRIL/2025 

SESSÃO ORDINÁRIA 
 

PROJETO DE LEI Nº 016/2025 – Altera o parágrafo único do art. 2º da Lei nº 4.593, 
de 28 de setembro de 2022. 
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

  PROJETO DE LEI Nº 100/2024 – Declara de utilidade pública o Projeto Social Tomeya 
Sasahara, com sede em Umuarama, Estado do Paraná.  
Do Vereador Ednei do Esporte  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 20/2024 – Outorga Título de Cidadão 

Honorário de Umuarama ao Senhor Emerson Lourenço. 
Do Vereador Ednei do Esporte, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 23/2024 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ednei do Esporte, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2025 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 4 de abril de 2025. 

 
 

 
Luiz Antonio Caviquioli 

  Presidente 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO N.º 03/2025
Dispõe sobre as conclusões acerca do Relatório
Anual de Gestão do Órgão Executor da Saúde do
Município de Umuarama-PR, relativas ao exercício      de 2024, e prescreve as 
providências que enumera.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Umuarama, em Assembleia Geral Ordinária  
realizada em 25 de março de 2025, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal n.º 8.080, 
de 19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal n.º 2.311/2000;
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar Federal n.º 
141, de 13/01/2012;
Considerando o inciso IV, do art. 4.º, da Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, o qual determina que 
para receber os recursos de que trata o art. 3.º dessa mesma lei, os municípios deverão elaborar 
o Relatório de Gestão; e
Considerando o § 4.º do art. 33, da Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Orgânica da Saúde.
RESOLVE:
Art. 1.º Aprovar parcialmente o Relatório Anual de Gestão - RAG do Fundo Municipal de Saúde de 
Umuarama-PR, referente ao ano de 2024.
Parágrafo Único:  A aprovação parcial do RAG 2024 é devido ao não comprimento de algumas 
metas e outras atingidas parcialmente e/ou não realizadas, destacadas no final de cada diretrizes 
do RAG 2024.Umuarama, 28 de março de 2025,
Angela da Silva Biazon
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Chefe do Poder Executivo Municipal, HOMOLOGO a Resolução nº 03/2025 do Conselho Municipal 
de Saúde de Umuarama, nos termos do Inciso 2º, art. 1º, da Lei 8.142, de 28 de Dezembro de 
1.990.
Antonio Fernando Scanavaca
Prefeito
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 603/2024 – PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada:  PREMIER COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA 
Cláusula Primeira: Fica alterado a marca/modelo do item 01 do presente contrato, conforme descrição 
abaixo: 
Onde se lê: 

Item Descrição Quant. Unid. Valor Unit. Marca/Modelo Valor Total 

01 

REFRIGERADOR 
DOMÉSTICO, capacidade 
440 a 480 l, voltagem 110 v, 
características adicionais: 
duplex, frost free e degelo 
automático, preferência: cor 
branca, tipo vertical. Garantia 
12 meses. 

01 UNID. R$ 3.047,00 
Midea/ 

MD-
RT645MTA011 

R$ 3.047,00 

 VALOR TOTAL:   R$ 3.047,00 
Passa-se a ler: 

Item Descrição Quant. Unid. Valor Unit. Marca/Modelo Valor Total 

01 

REFRIGERADOR 
DOMÉSTICO, capacidade 
440 a 480 l, voltagem 110 v, 
características adicionais: 
duplex, frost free e degelo 
automático, preferência: cor 
branca, tipo vertical. Garantia 
12 meses. 

01 UNID. R$ 3.047,00 Continental/ 
TC-56 R$ 3.047,00 

 VALOR TOTAL:   R$ 3.047,00 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 31/03/2025 
 

Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 177/2024 – PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: GSW DISTRIbUIDORA LTDA 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro 
do item 02, perfazendo o valor deste termo em R$ 21.504,00 (vinte e um mil quinhentos e quatro reais), 
conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 318.055,20 (trezentos 
e dezoito mil, cinquenta e cinco reais e vinte centavos), para R$ 339.559,20 (trezentos e trinta e nove mil 
quinhentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos).   

Item Descrição Valor 
Atual (R$) 

 
Reequilíbrio 

(%) 
 

Reajuste  
(R$) 

Valor 
Reequilibrio 

(R$) 

 
Qtde a 

Reequilibrar 
 

 
Valor 
Total 
(R$) 

02 
RAÇÃO CÃO ADULTO 
Premium Especial 
Proteína mínimo de 
24% 

R$ 6,59 17% R$ 1,12 R$ 7,71 19.200 R$ 
21.504,00 

VALOR TOTAL 
R$ 

21.504,00 
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
 25.001.18.122.0011.2.306. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 1589 – F: 1000 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 03/04/2025 
 

Termo Aditivo 005 ao Contrato n° 302/2021 – PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA 
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Cláusula Primeira: Fica mantido ao presente contrato o valor de R$ 187.500,00 (cento e oitenta e sete mil e 
quinhentos reais), fazendo o valor deste termo, conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor 
total deste contrato de R$ 675.000,00 (seiscentos e setenta e cinco mil reais), para R$ 862.500,00 (oitocentos 
e sessenta e dois mil e quinhentos reais). 
Parágrafo único: Os valores dos itens que se refere o presente contrato foram reajustados conforme planilha 

constante no anexo I, com base no IPCA acumulado dos anos de 2021 a 2024 e do Reequilíbrio Econômico 

Financeiro. 

Item Descrição 
Percentual de 

desconto ofertado, 
único -  mínimo 2% 

Valor máximo estimado 
da contratação 

1 

Contratação de empresa, para prestação de serviço de 
manutenção, desinstalação, reinstalação, cargas de gás e 
consertos (com fornecimento de peças: troca do motor de 
ventilador, troca de capacitor, troca de placas e outros) 
dos aparelhos de ar condicionado da Secretaria Municipal 
de Educação, bem como da Divisão de Alimentação 
Escolar, UAB (Universidade Aberta do Brasil), NTM 
(Núcleo de Tecnologia Educacional Municipal) e Unidades 
Educacionais desta Municipalidade -  COTA  PRINCIPAL – 
AMPLA PARTICIPAÇÃO 75% DO VALOR TOTAL DO ITEM. 

 
51% R$ 140.625,00 

2 

Contratação de empresa, para prestação de serviço de 
manutenção, desinstalação, reinstalação, cargas de gás e 
consertos (com fornecimento de peças: troca do motor de 
ventilador, troca de capacitor, troca de placas e outros) 
dos aparelhos de ar condicionado da Secretaria Municipal 
de Educação, bem como da Divisão de Alimentação 
Escolar, UAB (Universidade Aberta do Brasil), NTM 
(Núcleo de Tecnologia Educacional Municipal) e Unidades 
Educacionais desta Municipalidade, COTA RESERVADA 
DE ATÉ 25%  DO VALOR TOTAL DO ITEM, PARA ME e 
EPP. 

 
51% 

 
R$ 46.875,00 

 VALOR TOTAL:  R$ 187.500,00 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
  19.001.12.122.0015.2.100. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 999 – F: 104 
  19.001.12.122.0015.2.100. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 995 – F: 104 
  19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 1050 – F: 103 
  19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 1051 – F: 107 
  19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1044 – F: 104 
  19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1045 – F: 107 
  19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 1066 – F: 104 
  19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1061 – F: 104 
  19.001.12.365.0015.2.050. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 1115 – F: 104 
  19.001.12.365.0015.2.050. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 1114 – F: 103 
  19.001.12.365.0015.2.050. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1110 – F: 104 
  19.001.12.364.0015.2.170. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 1089 – F: 1000 
  19.001.12.364.0015.2.170. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1087 – F: 1000 
Cláusula Quarta: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser a sra. LETICIA LABIAK PEREIRA, 
inscrita no CPF sob n° 020.436.879-05, Secretária de Educação. 
Cláusula Quinta: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser o sr. FABIO MASSAMITSU 
SAKATA, inscrito no CPF sob n° 003.496.889-07, Professor, lotado na Secretaria de Educação. 
Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 20/03/2025 
 

Umuarama 04 de março de 2025 
 
 

CLEbER bOMFIM 
Secretário de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 395/2025 de 17/03/2025
AMPLA CONCORRÊNCIA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público para conhecimento a quem 
possa interessar, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/2006, 147/2014 
e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências 
estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
obter a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, observadas as datas e horários 
discriminados a seguir:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de soluções 
integradas de fiscalização e apoio ao trânsito, representada pela locação de até 20 (vinte) 
talonários eletrônicos de multas, incluindo software, licenças, equipamentos para impressão, 
suprimentos, manutenção preventiva/corretiva, suporte técnico no Município de Umuarama/PR e 
demais infraestruturas necessárias a serem utilizadas pela SESTRAM - Secretaria de Segurança, 
Trânsito e Mobilidade Urbana, através da Diretoria de Trânsito e da Divisão de Engenharia de 
Tráfego, de acordo com as quantidades, condições e exigências previstas no Edital e seus Anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 28/04/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 28/04/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 28/04/2025.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global.
MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado.
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 263.400,00 (duzentos e sessenta e três mil e 
quatrocentos reais).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
ACESSO AO O EDITAL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.br); no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado na Avenida Rio Branco, 
nº 3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Avenida Rio Branco, nº 3717 – Umuarama/Pr, E/OU por meio do telefone 
(44) 3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr,  03 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
VALDECIR GONÇALVES CAPELLI
Secretário Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana
CLEBER BONFIM
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.027/2025
Constitui Comissão Especial para Recebimento e Avaliação das amostras dos Gêneros 
Alimentícios.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Constituir Comissão Especial para Recebimento e Avaliação das amostras dos Gêneros 
Alimentícios cotados ou apresentados para participar dos processos Licitatórios, para Alimentação 
Escolar e demais Programas do Gênero, integrada por:
ANAYSA BORGES SOARES                           CPF nº 086.930.369-47
JEDSON  LUIZ DE OLIVEIRA SILVA        CPF nº 074.266.469-47
FRANCIELLE  STAUT   CPF nº 053.548.969-24
CLAUDINEIA MOREIRA BARBOSA  CPF nº 885.310.079-68
ROSINEI DE SOUZA GOMES                  CPF nº 016.894.089-28
RENATA MANDUCA SALES DE OLIVEIRA    CPF nº 092.695.059-28
GEOVANA SMIDERLE HORNBURG           CPF nº 110.256.049-97
Art. 2º. A Comissão ora constituída deverá apresentar relatório das amostras avaliadas.
Art. 3º. Considerar de relevância os serviços prestados pela Comissão ora constituída, porém sem 
ônus ao Município.
Art.  4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº. 
3.162/2022, de 18 de novembro de 2022.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de abril  de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
  Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 1.053/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 148/2024 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 148/2024 – PMU - que tem por objeto o Registro de preços 
para eventual aquisição de Kits Uniforme Escolar, Jaleco Profissional e Camisetas para formatura 
do PROERD, atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, deste Município, 
tendo sido declarada vencedora a empresa FORTIS TEXTIL LTDA. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 04 de abril de 2025. 
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
  Secretário de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 015/2025
Altera o Artigo 2º do Decreto nº 057/2022 de 24 de outubro de 2022 que concedeu Aposentadoria por 
Tempo de Especial de Magistério, a Servidora SOLANGE MATOS DE SOUZA.
A Administradora do Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A :
Art.1º Altera o Artigo 2º do Decreto n.º 057/2022 de 24 de outubro de 2022, conforme a Instrução n.º 
2221/2025 de 27 de fevereiro de 2025, e despacho nº 646/2025 de 28 de fevereiro de 2025, ambos emitidos 
pela Coordenadoria de Gestão Acompanhamento de Atos de Gestão - CAGE, referente ao Requerimento 
de Análise Técnica de Aposentadoria nº 768068/2022, determinado pelo Tribunal de Contas do Paraná – 
TCE/PR. Passando a vigorar com a seguinte redação:
 “ Art.2º  A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 3.481,27 (Três mil 
quatrocentos e oitenta e um reais e vinte e sete centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço 
no valor de R$ 835,50 (Oitocentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos), conforme artigo 24 da Lei 
Complementar nº 194/2007 e artigo 105 da Lei Complementar nº 346/2013, Incentivo Qualificação Trabalho 
no valor de R$ 696,25 (Seiscentos e noventa e seis reais e vinte e cinco centavos), conforme artigo 106 da 
Lei Complementar nº 346/2013, Adicional Tempo de Serviço Lei nº 473/2020 no valor de R$ 41,61 (quarenta 
e um reais e sessenta e um centavos) e Média de Adicional Reg Classe Est no valor de R$ 43,41 (Quarenta 
e três reais e quarenta e um centavos), Gratif. Por Função no valor de R$ 164,37 (Cento e sessenta e quatro 
reais e trinta e sete centavos) e Horas Noturno no valor de R$ 0,10 (dez) centavos, de acordo com Acórdão 
nº 3155/2014 TCE/PR, totalizando o valor de R$ 5.262,51 (Cinco mil duzentos e sessenta e dois reais e 
cinquenta e um centavos), mensais e R$ 63.150,12 (Sessenta e três mil cento e cinquenta reais e doze 
centavos) anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.”
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 073/2025
Nomeia, em substituição, membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o artigo 9º da Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 288, de 20 de outubro de 2023;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 341, de 1 de dezembro de 2023;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 034, de 5 de fevereiro de 2024;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 229, de 29 de julho de 2024;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 288, de 17 de setembro de 2024;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 357 de 25 de novembro de 2024;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 033 de 11 de fevereiro de 2025;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 043 de 25 de fevereiro de 2025;
CONSIDERANDO o Oficio n.° 110/2025-EMU, expedido pelo chefe do Poder Executivo Municipal, 
em 25 de março de 2025;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.° 26/2025, expedida pela Secretaria Executiva dos 
Conselhos, em 27 de março de 2025;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica abaixo nomeada, para compor o Conselho Municipal do Direito das Crianças e 
Adolescente, no restante do biênio 2023/2025, a pessoa abaixo relacionada, nos seguintes termos:
I – NÚBIA CRISTINA DE PAULA, portadora da Cédula de Identidade RG sob o n.º 10.238.157-
2 SESP-PR, representante governamental da Secretaria Municipal de Assistência Social, como 
suplente, e em substituição a Valkiria Lindner Araujo Silva, nomeada nos termos do artigo 1º, inciso 
I, alínea “a.1”, do Decreto Municipal n.º 288, de 18 de outubro de 2023.
Art. 2º Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio do Decreto Municipal n.º 
288, de 18 de outubro de 2023.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 189/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: FANCAR FRANCA LTDA
Objeto: contratação de empresa para o fornecimento de MANUTENÇÃO VEICULAR 
NA GARANTIA 20.000KM, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento, para o veículo de frota 796, placa SEL7H48 da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-Pr.
Valor: R$ 816,00 (oitocentos e dezesseis reais);
Vigência: 03/04/2025 a 03/07/2025
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo nº 2025/01/53, no Processo de Dispensa de Licitação n° 001/2025, 
autorizado em 18 de março de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
de 20 de março de 2025, edição nº 13268, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em 
especial no art. 75, inciso IV, ‘a’; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 
2022; do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas demais 
legislações aplicáveis.
Contrato de Compra n° 173/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA LTDA
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento parcelado de BATERIAS 
DIVERSAS a serem utilizadas na manutenção corretiva dos veículos da frota do 
Município de Umuarama.
Valor: R$ 8.550,00 (oito mil quinhentos e cinquenta reais);
Vigência: 28/03/2025 a 28/03/2026
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2025/01/34, no Processo de Licitatório – Pregão Eletrônico n° 
009/2025 - PMU, homologado pela portaria n° 912/2025 em 20 de março de 2025, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 22 de março de 2025, edição nº 13.270, 
que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 
2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016 e do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais 
legislações aplicáveis.
Umuarama, 04 de abril de 2025
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 016/2025
Revoga o Decreto nº 016/2022, publicado em 19 de março de 2022, que dispõe sobre 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição do Servidor WALDOMIRO PEREIRA DOS SANTOS.
A Administradora do Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
CONSIDERANDO o Acórdão nº 2827/2024 – Segunda Câmara emitido pelo Conselheira Substituta 
Muryel Hey do Tribunal de Contas do Estado do Paraná / TCE-PR, na data de 05 de setembro de 
2024, que decidiu pela negativa de registro ao ato de aposentadoria do servidor, tendo em vista 
que a verba DIA DE FERIADO, não se identificou a previsão indicativa na legislação Municipal;
D E C R E T A :
Art.1º Revogar o Decreto nº 016/2022, publicado em 19 de março de 2022, que dispõe sobre 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição do Servidor WALDOMIRO PEREIRA DOS SANTOS.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 074/2025
Constitui Comissão Municipal de Avaliação da Bolsa Auxilio – Agente Cidadania.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 5°, da Resolução n° 175/2017, da Secretaria da Família e 
Desenvolvimento Social;
CONSIDERANDO que o Município aderiu ao Termo de adesão ao Incentivo Centro da Juventude 
— Paraná;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 447/2025, da Secretaria Municipal de Assistência 
Social;
D E C R E T A :
Art. 1° Ficam constituídos, para compor a Comissão de Avaliação da Bolsa Auxilio - Agente de 
Cidadania, conforme prescrito no artigo 5°, da Resolução n.° 175/2017, da Secretaria da Família e 
Desenvolvimento Social, os seguintes membros:
I – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Titular: Maria Luisa Vicente Ribeiro Bertoco – RG: 9.807.208-0-SSP/PR
Suplente: Tania de Souza Marques – RG: 6.877.672-4-SSP/PR
II – CENTRO DA JUVENTUDE
Titular: Jefersson Gabriel Alves Ferreira – RG: 5.555.570-5 SSP/PR
Suplente: Elivelton da Silva Prado – RG: 12.586.000-2 SSP/PR
III – REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Titular:  Elidiamara Simões Nunes – RG: 4.199.471-1 SSP/PR
Suplente: Juliana Manduca Januario Catarin – RG: 8.453.973-2  SSP/PR
IV – REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE
Titular: Raquel Dias Pinto – RG: 6.346.320-5 SSP/PR
Suplente: Ailton Rebellato Vieira – RG: 6.736.556-9 SSP/PR
074
Art 2° Fica revogado o Decreto n.° 010, de 11 de janeiro de 2024.
Art 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 28 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO N° 076/2025
Convoca a 1ª Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política 
de Promoção da Igualdade Racial no Município;
CONSIDERANDO a Convocação da V Conferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial 
pelo Conselho Nacional de Promoção da Igualdade Racial conforme Decreto nº 12.192, de 20 de 
setembro de 2024;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 171/2025 expedida pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, em 20 de março de 2025;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 178/2025 expedida pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, em 02 de abril de 2025;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial, a ser 
realizada no dia 07 de maio de 2025, local a definir, tendo como tema central: “Igualdade e 
Democracia: Reparação da Justiça Racial”.
Art. 2° Fica instituída a Comissão Organizadora da 1ª Conferência Municipal de Promoção da 
Igualdade Racial, composta pelos seguintes membros:
I - Anderson Aguiar Almeida - RG. n°.10.098.179-3;
II - Debora Mendes Baggio - RG. n°. 9.502.016-0;
III - Janaína Conceição Barbosa - RG. n°. 9.368.501-6;
IV - Rogério Ângelo da Silva - RG. n°. 9.705.785-0;
V - Vanessa Lopes da Silva Macceo - RG. n°10.726.969-0.
Art. 3° A responsabilidade pela organização, coordenação e demais providência necessárias para 
a realização da 1ª Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial ficarão a cargo da 
Comissão Organizadora.
Art. 4° As despesas decorrentes da realização da Conferência Municipal de Promoção da 
Igualdade Racial correrão por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal 
de Assistência Social.
Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO N° 080/2025
Nomeia, em substituição, os membros do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.° 4.081, de 25 de maio de 2015;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 255, de 06 de setembro de 2023;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 309, de 06 de novembro de 2023;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 327, de 23 de novembro de 2023;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 048, de 19 de fevereiro de 2024;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 210, de 09 de julho de 2024;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 220, de 19 de julho de 2024;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 238, de 08 de agosto de 2024;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 274, de 04 de setembro de 2024;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 032, de 11 de fevereiro de 2025;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 058, de 12 de março de 2025;
CONSIDERANDO o Oficio n.° 120/2025 - EMU, expedido pelo chefe do Poder Executivo Municipal, 
em 25 de março de 2025;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.° 27/2025, expedida pela Secretaria Executiva dos 
Conselhos, em 31 de março de 2025;
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam abaixo nomeadas, para compor o Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS, no restante do biênio 2023/2025, as pessoas abaixo relacionadas, nos seguintes termos:
I – MARCIA ALVES DOS SANTOS DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG sob o n.º 
6.696.584-8 SSP-PR, representante governamental da Secretaria Municipal de Habitação, como 
titular, e em substituição a Caroline Gilio Silva, nomeada nos termos do artigo 1°, inciso I, alínea 
“d’’, do Decreto Municipal n.° 255, de 06 de setembro de 2023;
II – ANGELA PINTO TAVARES BACCARIN, portadora da Cédula de Identidade RG sob o n.º 
3.202.054-2 SESP/PR, representante governamental da Secretaria Municipal de Educação, como 
suplente, e em substituição a Bruna Quevedo Silva, nomeada nos termos do artigo 1°, inciso II, 
do Decreto Municipal n.º 210, de 09 de julho de 2024, retificada pelo Decreto nº 220, de 19 de 
julho de 2024;
Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio dos Decretos Municipais 
n.° 255, de 06 de setembro de 2023 e n.º 210, de 09 de julho de 2024.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EDITAL N.º 31/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 128/2024, de 13 de junho de 2024,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionado(as), aprovados(as) e classificados(as) 
no Processo Seletivo Simplificado, para o provimento de emprego público de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação, para se 
manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que deverão apresentar os 
seguintes documentos para admissão:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* Certidão Criminal da Justiça Estadual (solicitar no fórum ou cartório distribuidor
da cidade onde reside)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* fotocópia carteira de habilitação (quando couber)
* fotocópia certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* fotocópia registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no 
caso de isenção preencher declaração de bens)
* fotocópia comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguíneo
* comprovante (impresso) do nº da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega 
de documentos)
* fotocópia certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos
* fotocópia carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente será encaminhado para se submeter a Exame
Médico Pré-admissional previsto no item 19.2 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido 
para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a 
desclassificação do candidato do Processo Seletivo Simplificado. Em caso de dúvidas, contatar-
nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mail concursos@umuarama.
pr.gov.br
Caso o candidato aprovado e relacionado neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou 
não do Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o 
candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura 
no emprego para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 19.2.1 do Edital nº. 128/2024 
– Da Admissão.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 19 VAGAS)
INSCR. NOME RG 
CLASS.
0040098 DEBORA DE OLIVEIRA MANSO 88235495 SSP PR 190º
0040369 GRACIANA APARECIDA DOS SANTOS FERREIRA 06063980903   PR 191º
0039998 GRACIELE SCHIOCHET  90430351 sesp PR 192º
0039931 DAIANA PIZA DA SILVA ROCHA 97936471 SSP PR 193º
0040096 PAULO SERGIO YAMAMOTO 6.166.817-9   PR 194º
0040233 ELIANE APARECIDA DIAS BRITO 89644755 Sesp PR 195º
0040009 LUCINEIA DE OLIVEIRA  102146689 Ssp PR 196º
0039910 FRANCIELE GERONIMO PIGAIANI DOS SANTOS 125603521 IIPR PR 197º
0040459 THAIS DOS REIS BUZZO 103577896 SSP/PR  198º
0040327 FERNANDA CRISTINA FERRARESSO DA SILVA 12927149-3 SESP PR 199º
0039984 CARLOS DANILO CONSCELI DOS SANTOS RG 146978762 Ssp PR 200º
0039936 GIOVANNA FERREIRA DA ROCHA RG 137528479 Iipr PR 201º
0040008 CLAUDINÉIA NAZARÉ DA SILVA RG 71053059   PR 202º
0040013 KARINE MENDES FRESCHI  130622143 SSP/PR PR 203º
0040519 EDVANDA CANDIDA DO AMARAL 264545722 SSP SP 204º
0040024 ANGELA MARIA CASTRO  38238698 SSP-PR  205º
0040185 ELITON PEREIRA GONÇALVES 130780288 ssp-PR 206º
0040148 PRISCILA FALCÃO SILVEIRA 155590149 SESPAP - PR  207º
0040450 CRISTINA APARECIDA DA SILVA DE OLIVEIRA  123828828 SESP PR 208º
PAÇO MUNICIPAL, 04 de abril de 2025.
Antonio Fernando Scanavaca
  Prefeito Municipal.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EDITAL N.º 32/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 048/2021, de 01 de julho de 2021,
R E S O L V E
Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado e classificado no Concurso Público, para 
o provimento de cargo efetivo de SECRETÁRIO (A) ESCOLAR - 40 HORAS SEMANAIS a 
comparecer na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação deste edital, para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Cargo Público, ocasião em que deverá apresentar os seguintes documentos 
para nomeação:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no 
caso de isenção preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega 
de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional 
previsto no item 10.9 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido 
para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, 
a desclassificação do candidato do Concurso Públicos previsto no item 10 - da Convocação - 
do referido Edital. Em caso de dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de 
Recursos Humanos ou e-mal concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre 
a aceitação ou não do Cargo Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração 
convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito 
de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 10.8 do Edital nº. 
048/2021 – Da Convocação.
SECRETÁRIO (A) ESCOLAR – 40 HORAS
(PROVIMENTO DE 03 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
125496 João Henrique dos Santos 9.097.251-0 143°
118177 Mateus Kler de Almeida 14.736.034-7 144°
120073 Maria Lucia Gomes 8.574.171-3 145°
PAÇO MUNICIPAL, 04 de abril de 2025.
Antonio Fernando Scanavaca,
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 769/2025
 Demitir a pedido NEUSA ERICA SAUTER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir a pedido, NEUSA ERICA SAUTER, portadora da Cédula de Identidade RG nº 14.451.643-5 
SESP/PR, inscrita no CPF nº 703.483.919-00, admitida em 14 de junho de 2023, ocupante do emprego 
público de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS- RAE, REGIME ADMINSTRATIVO ESPECIAL - EDITAL 
Nº 117/2022, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 05 de março de 2025 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 51/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 995/2025
Demitir a pedido BIANCA DE LIMA SANTOS FRANCON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido, BIANCA DE LIMA SANTOS FRANCON, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 12.782.493-2 SESP/PR, inscrita no CPF nº 105.211.829-13, admitida em 08 de fevereiro  de 
2024, ocupante do emprego público de Professor 20 HRS- RAE , regime administrativo especial - 
edital nº 159/2023 lotada na Secretaria Municipal De Educação, a contar de 01 de  abril de 2025 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 14/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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DECRETO Nº 065/2025 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.827 de 17 de 
dezembro de 2024. 

  
 

D E C R E T A: 
 
 

 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.827, de 17 de dezembro de 2024, no valor de 
R$ 545.670,86 (quinhentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e setenta reais e oitenta e seis 
centavos), para atender à programação constante do Anexo I. 

 
 Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 

decorrem de: 
  I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil 

reais), conforme indicado no Anexo II. 
 
   II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2024, da 

Fonte 360173 - IGD - Programa Auxílio Brasil - exercício anterior, no valor de R$ 6.009,92 (seis 
mil, nove reais e noventa e dois centavos), da Fonte 360076 - Bloco da Gestão do Programa 
Bolsa Familia e do Cadastro Único - exercício anterior, no valor de R$ 95.021,31 (noventa e 
cinco mil, vinte e um reais e trinta e um centavos), da Fonte 360202 - Programa de 
Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Unico no SUAS-PROCAD-SUAS - 
exercício anterior, no valor de R$ 4.988,05 (quatro mil, novecentos e oitenta e oito reais e cinco 
centavos), da Fonte 360075 - Bloco da Gestão do SUAS - exercício anterior, no valor de 
R$ 167,48 (cento e sessenta e sete reais e quarenta e oito centavos), da Fonte 360074 - Bloco 
da Proteção Social Básica - exercício anterior, no valor de R$ 48.814,57 (quarenta e oito mil, 
oitocentos e quatorze reais e cinquenta e sete centavos), da Fonte 360115 - Proteção Social 
Especial - exercício anterior, no valor de R$ 124.025,84 (cento e vinte e quatro mil, vinte e cinco 
reais e oitenta e quatro centavos), da Fonte 360079 - Ações Estratégicas do PETI - exercício 
anterior, no valor de R$ 3.038,96 (três mil, trinta e oito reais e noventa e seis centavos), da Fonte 
360195 - Transferências Voluntárias - SIGTV - Prog. 412810420220001 - exercício anterior, no 
valor de R$ 49.159,04 (quarenta e nove mil, cento e cinquenta e nove reais e quatro centavos), 
da Fonte 360196 - Transferências Voluntárias - SIGTV - Prog. 412810420220007 - exercício 
anterior, no valor de R$ 7.976,86 (sete mil, novecentos e setenta e seis reais e oitenta e seis 
centavos), e da Fonte 360199 - Transf. Voluntárias - SIGTV - Prog. 412810420220002 
C/C:73.713-5-exercício anterior, no valor de R$ 204.468,83 (duzentos e quatro mil, quatrocentos 
e sessenta e oito reais e oitenta e três centavos), conforme indicado no Anexo II. 

 
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais 

nº 4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados: 
 
I – PPA:  
a) - Programas e Ações;  
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;  
c) - Demonstrativo por Função;  
d) - Demonstrativo por Subfunção;  
e) - Demonstrativo por Programa;  

 

 

 

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.  
 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, em 21 de março de 2025. 

     
 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO FERNANDO SCANAVACA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ANDREIA DE PAULA GUIMARÃES 
Secretária Municipal de Fazenda 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

21. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
21.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E.L

27.812.0019.1458
EI -  Repasse  Financeiro  para  a  Associaç ã o 

Futsal de Umuarama - AFSU
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 1000

14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0012.2317 Central do Cadastro Único 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 360173

08.244.0012.2317 Central do Cadastro Único 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

360076

08.244.0012.2317 Central do Cadastro Único 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 360076

08.244.0012.2317 Central do Cadastro Único 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 360076

08.244.0012.2317 Central do Cadastro Único 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

360202

08.244.0012.1063
Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de  Equipamento  e 
Material  Permanente  - Conselho  Municipal  de 
Assistência Social

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

360076

08.122.0014.2200 Gestão SUAS 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 360075

08.244.0012.2321 Serviços da Proteção Social Básica 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 360074

08.244.0012.2321 Serviços da Proteção Social Básica 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 360074

08.244.0012.1497
Servi ç os  da  Prote ç ã o  Social  B á sica  - 
Aquisi ç ão  e  Reposi ç ã o  de  Equipamentos  e 
Material Permanente

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

360074

08.244.0013.2320 Serviços da Prodeção Social Especial 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 360115

08.244.0013.2320 Serviços da Prodeção Social Especial 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 360115

08.244.0013.1494
Servi ç os  da  Prote ç ã o  Social  Especial  - 
Aquisi ç ão  e  Reposi ç ã o  de  Equipamentos  e 
Material Permanente

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

360115

08.244.0013.2320 Serviços da Prodeção Social Especial 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 360079

08.244.0012.2323
Gest ã o  de  Emendas  Parlamentares  para 

Assistência Social
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 360195

08.244.0012.2323
Gest ã o  de  Emendas  Parlamentares  para 

Assistência Social
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 360196

08.244.0012.2323
Gest ã o  de  Emendas  Parlamentares  para 

Assistência Social
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 

MATERIAL

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 065 DE 21/03/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$         2.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     543.670,86 

 TOTAL GERAL                              545.670,86 

 PERMANENTE
360199

 R$         2.000,00 

 R$         6.009,92 

 R$       40.000,00 

 R$         5.021,31 

 R$       20.000,00 

 R$         4.988,05 

 R$       30.000,00 

 R$           167,48 

 R$         5.814,57 

 R$       13.000,00 

 R$       30.000,00 

 R$       34.025,84 

 R$       10.000,00 

 R$       80.000,00 

 R$         3.038,96 

 R$       49.159,04 

 R$         7.976,86 

 R$     204.468,83 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$         2.000,00 

 TOTAL GERAL                                 2.000,00 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                        -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                        -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual          

21. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
21.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E.L

27.812.0019.1458
EI -  Repasse  Financeiro  para  a  Associaç ã o 

Futsal de Umuarama - AFSU
3.1.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 1000

27.812.0019.1458
EI -  Repasse  Financeiro  para  a  Associaç ã o 

Futsal de Umuarama - AFSU
4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS 1000

 IGD - Programa Auxílio Brasil - exercício anterior 360173
Valor utilizado pelo Decreto nº 065/2025 360173

Bloco da Gestão do Programa Bolsa Familia e do Cadastro Único - 360076
Valor utilizado pelo Decreto nº 065/2025 360076

Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do 360202
Valor utilizado pelo Decreto nº 065/2025 360202

Bloco da Gestão do SUAS - exercício anterior 360075
Valor utilizado pelo Decreto nº 065/2025 360075

Bloco da Proteção Social Básica - exercício anterior 360074
Valor utilizado pelo Decreto 

 R$         1.000,00 

 R$         1.000,00 

               6.009,92 0,00               6.009,92 
              6.009,92 

           137.674,01 42.652,70             95.021,31 
            95.021,31 

               4.988,05 0,00               4.988,05 
              4.988,05 

                 167,48 0,00                 167,48 
                167,48 

             87.791,96 38.977,39             48.814,57 
  

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 065 DE 21/03/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2024

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

              -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                        -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                        -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                        -   

nº 065/2025 360074

Proteção Social Especial - exercício anterior 360115
Valor utilizado pelo Decreto nº 065/2025 360115

          48.814,57 

           240.279,52 116.253,68           124.025,84 
          124.025,84 

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

360173

360076

360202

360075

360074

360115
 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                        -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                        -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                        -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

        -   

Ações Estratégicas do PETI - exercício anterior 360079
Valor utilizado pelo Decreto nº 065/2025 360079

Transferências Voluntárias - SIGTV - Prog. 412810420220001 - 360195
Valor utilizado pelo Decreto nº 065/2025 360195

Transferências Voluntárias - SIGTV - Prog. 412810420220007 - 360196
Valor utilizado pelo Decreto nº 065/2025 360196

Transf. Voluntárias - SIGTV - Prog. 412810420220002 C/C:73.713- 360199
Valor utilizado pelo Decreto nº 065/2025 360199

               3.038,96 0,00               3.038,96 
              3.038,96 

             59.785,90 10.626,86             49.159,04 
            49.159,04 

             36.323,62 28.346,76               7.976,86 
              7.976,86 

           217.232,13 12.763,30           204.468,83 
          204.468,83 

.

.

.

.

.

.

.

.

360079

360195

360196

360199
 

 

 

 

DECRETO Nº 068/2025 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.827 de 17 de 
dezembro de 2024. 

  
 

D E C R E T A: 
 
 

 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Fundo Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.827, de 17 de dezembro de 2024, 
no valor de R$ 9.499.247,76 (nove milhões, quatrocentos e noventa e nove mil, duzentos e 
quarenta e sete reais e setenta e seis centavos), para atender à programação constante do 
Anexo I. 

 
 Art. 2° Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 

anterior, igual importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do exercício de 2024, da Fonte 360158 - Transferencias Advindas de Emendas Parlamentares 
Individuais - Investimento - exercício anterior, no valor de R$ 564.291,25 (quinhentos e sessenta 
e quatro mil, duzentos e noventa e um reais e vinte e cinco centavos), da Fonte 300518 - Bloco 
de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde - exercício anterior, no valor de 
R$ 275.839,53 (duzentos e setenta e cinco mil, oitocentos e trinta e nove reais e cinquenta e três 
centavos), da Fonte 300003 - Apoio Financeiro aos Municípios - AFM - exercício anterior, no 
valor de R$ 1.542,60 (um mil, quinhentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos), da Fonte 
301019 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Coronavírus (COVID-19)-
exercício anterior, no valor de R$ 14.773,98 (quatorze mil, setecentos e setenta e três reais e 
noventa e oito centavos), da Fonte 301032 - Recursos de Custeio para Oferta de Leitos de 
Unidade de Terapia Intensiva-SESA nº 864/2020-COVID-19- exercício anterior, no valor de 
R$ 101.897,24 (cento e um mil, oitocentos e noventa e sete reais e vinte e quatro centavos), da 
Fonte 301033 - Fundo a Fundo  SUS - Bloco de Investimento Covid-19 - exercício anterior, no 
valor de R$ 169.836,26 (cento e sessenta e nove mil, oitocentos e trinta e seis reais e vinte e 
seis centavos), da Fonte 301051 - Transf. Prov. do Governo Federal destinadas ao vencimento 
dos ACS e dos ACE - exercício anterior, no valor de R$ 681.320,00 (seiscentos e oitenta e um 
mil, trezentos e vinte reais), da Fonte 301064 - Assistência Financeita p/ Pagamento dos Pisos 
Salariais para Profissionais da Enfermagem-exercício anterior, no valor de R$ 91.962,55 
(noventa e um mil, novecentos e sessenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos), da Fonte 
300304 - Receitas de alienação de Ativos da Saúde - exercício anterior, no valor de R$ 1.362,77 
(um mil, trezentos e sessenta e dois reais e setenta e sete centavos), da Fonte 300510 - Taxas - 
Exercício Poder de Policia - exercício anterior, no valor de R$ 1.303,92 (um mil, trezentos e três 
reais e noventa e dois centavos), da Fonte 300498 - Assistência Farmacêutica - Outros 
Componentes - exercício anterior, no valor de R$ 377.542,04 (trezentos e setenta e sete mil, 
quinhentos e quarenta e dois reais e quatro centavos), da Fonte 360007 - Construção de Postos 
de Saúde - Ouro Branco - exercício anterior, no valor de R$ 240,69 (duzentos e quarenta reais e 
sessenta e nove centavos), da Fonte 360008 - Construção de Postos de Saúde - Bem Estar - 
exercício anterior, no valor de R$ 46,30 (quarenta e seis reais e trinta centavos), da Fonte 
360070 - Programa de Financiamento das Ações de Alimentação e Nutrição - exercício anterior, 
no valor de R$ 3.892,58 (três mil, oitocentos e noventa e dois reais e cinquenta e oito centavos), 
da Fonte 360218 - Transferências Advindas de Emendas Parlamentares Individuais - Custeio - 
exercício anterior, no valor de R$ 1.176.570,97 (um milhão, cento e setenta e seis mil, 
quinhentos e setenta reais e noventa e sete centavos), da Fonte 370014 - Média e Alta 

 

 

 

Complexidade - Estado - exercício anterior, no valor de R$ 3.801.817,87 (três milhões, 
oitocentos e um mil,oitocentos e dezessete reais e oitenta e sete centavos), da Fonte 370011 - 
Incentivo financeiro de investimento - ESTADO - exercício anterior, no valor de R$ 2.234.904,56 
(dois milhões, duzentos e trinta e quatro mil, novecentos e quatro reais e cenquenta e seis 
centavos, e da Fonte 370045 - Reforma de Unidades de Saúde- exercício anterior, no valor de 
R$ 102,65 (cento e dois reais, e sessenta e cinco centavos),   conforme indicado no Anexo II. 

 
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais 

nº 4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados: 
 
I – PPA:  
a) - Programas e Ações;  
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;  
c) - Demonstrativo por Função;  
d) - Demonstrativo por Subfunção;  
e) - Demonstrativo por Programa;  
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.  
 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, em 25 de março de 2025. 

     
 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO FERNANDO SCANAVACA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ANDREIA DE PAULA GUIMARÃES 
Secretária Municipal de Fazenda 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

 10.301.0024.1.173 
Aquisi ç ão  e  Reposi ç ã o  de  Equipamentos  e 
Material  Permanente  - Atenç ã o  Primá ria  em 
Saúde

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

360158  R$     264.291,25 

 10.122.0002.1.169 Aquisi ç ão  e  Reposi ç ã o  de  Equipamentos  e 
Material Permanente - Apoio Administrativo

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

360158

 10.302.0025.1.175 
Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de  Equipamento  e 

Material Permanente - Gestão Plena
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 

MATERIAL PERMANENTE
360158  R$       50.000,00 

 10.302.0025.1.394 
Aquisi ç ão  e  Reposi ç ã o  de  Equipamentos  e 

Material Permanente - Pronto Atendimento
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 

MATERIAL PERMANENTE
360158  R$     100.000,00 

 10.301.0024.1.173 
Aquisi ç ão  e  Reposi ç ã o  de  Equipamentos  e 
Material  Permanente  - Atenç ã o  Primá ria  em 
Saúde

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

300518  R$     275.839,53 

 10.122.0002.2.159 Manutenção do Apoio Administrativo 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

 10.301.0024.2.032 Manutenção dos Serviços Médicos 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

 10.301.0024.2.032 Manutenção dos Serviços Médicos 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

 10.301.0024.1.173 
Aquisi ç ão  e  Reposi ç ã o  de  Equipamentos  e 
Material  Permanente  - Atenç ã o  Primá ria  em 
Saúde

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

301033  R$     169.836,26 

 10.301.0024.2.145 
Manutenção dos Serviços  de Atenção Primária 

em Saúde
3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

301051

 10.301.0024.2.145 
Manutenção dos Serviços  de Atenção Primária 

em Saúde
3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

301064

 10.122.0002.1.169 Aquisi ç ão  e  Reposi ç ã o  de  Equipamentos  e 
Material Permanente - Apoio Administrativo

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

300304  R$         1.362,77 

 10.304.0027.2.098 Manutenção da Vigilância em Saúde 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

300510  R$         1.303,92 

 10.303.0026.2.146 
Manuten ç ã o  dos  Servi ç os  de  Assistencia 

Farmaceutica
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 300498  R$     127.542,04 

 10.303.0026.1.174 
Aquisi ç ão  e  Reposi ç ã o  de  Equipamentos  e 
Material  Permanente  -  Assist ê ncia 
Farmaceutica

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

300498  R$     250.000,00 

 28.846.0000.3.128 
Despesas  com  Devolu ç ã o/Restitui ç ã o  de 

Saldos de Convênios e Congêneres
3.3.90.93.00.00 INDENIZA Ç Õ ES  E 

RESTITUIÇÕES
360007  R$           240,69 

 28.846.0000.3.128 
Despesas  com  Devolu ç ã o/Restitui ç ã o  de 

Saldos de Convênios e Congêneres
3.3.90.93.00.00 INDENIZA Ç Õ ES  E 

RESTITUIÇÕES
360008  R$             46,30 

 10.306.0028.2.062 Distribuição de Suplemento Alimentar 3.3.90.32.00.00
MATERIAL,  BEM  OU 
SERVI Ç O  PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

360070  R$         3.892,58 

 10.302.0025.2.096 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

360218  R$  1.176.570,97 

 10.302.0025.2.096 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

370014  R$  3.285.057,87 

 10.303.0026.2.146 
Manuten ç ã o  dos  Servi ç os  de  Assistencia 

Farmaceutica
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 370014  R$       16.760,00 

 10.301.0024.2.036 Aquisição de Material Médico Hospitalar 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 370014  R$     500.000,00 

 10.301.0024.1.173 
Aquisi ç ão  e  Reposi ç ã o  de  Equipamentos  e 
Material  Permanente  

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 068 DE 25/03/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

- Atenç ã o  Primá ria  em 
Saúde

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

370011  R$  2.222.334,56 

 10.303.0026.1.174 
Aquisi ç ão  e  Reposi ç ã o  de  Equipamentos  e 
Material  Permanente  -  Assist ê ncia 
Farmaceutica

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

370011  R$       12.570,00 

 R$     150.000,00 

300003  R$         1.542,60 

301019  R$       14.773,98 

301032  R$     101.897,24 

 R$     681.320,00 

 R$       91.962,55 

 

 

 

 

 
 
 

 10.301.0024.1.008 
Construção,  Reformas,  Reparos,  Adequações 

e Ampliações da Estrutura Fisica Da Saúde
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 370045  R$           102,65 

TOTAL GERAL  R$  9.499.247,76 
 

 
ANEXO II

ANEXO AO DECRETO N° 068 DE 25/03/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2024

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                        -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                        -   

Transferencias Advindas de Emendas Parlamentares Individuais - 360158
Valor utilizado pelo Decreto nº 068/2025 360158

 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde - 300518
Valor utilizado pelo Decreto nº 068/2025 300518

           577.920,89 13.629,64           564.291,25 
          564.291,25 

           275.839,53 0,00           275.839,53 
          275.839,53 

.

.

.

.

.

.

360158

300518
 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                        -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                        -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                        -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

        -   

Apoio Financeiro aos Municípios - AFM - exercício anterior 300003
Valor utilizado pelo Decreto nº 068/2025 300003

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – 301019
Valor utilizado pelo Decreto nº 068/2025 301019

Recursos de Custeio para Oferta de Leitos de Unidade de Terapia 301032
Valor utilizado pelo Decreto nº 068/2025 301032

Fundo a Fundo  SUS - Bloco de Investimento Covid-19 - exercício 301033
Valor utilizado pelo Decreto nº 068/2025 301033

               1.562,60 20,00               1.542,60 
              1.542,60 

             14.773,98 0,00             14.773,98 
            14.773,98 

           118.897,24 17.000,00           101.897,24 
          101.897,24 

           169.836,26 0,00           169.836,26 
          169.836,26 

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

300003

301019

301032

301033
 

 

 

 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                        -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                        -   

Transf. Prov. do Governo Federal destinadas ao vencimento dos 301051
Valor utilizado pelo Decreto nº 068/2025 301051

Assistência Financeita p/ Pagamento dos Pisos Salariais para 301064
Valor utilizado pelo Decreto nº 068/2025 301064

           681.320,00 0,00           681.320,00 
          681.320,00 

           177.019,89 85.057,34             91.962,55 
            91.962,55 

.

.

.

.

.

.

301051

301064
 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                        -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                        -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                    (0,00)

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                       

           681.320,00 0,00           681.320,00 
          681.320,00 

           177.019,89 85.057,34             91.962,55 
            91.962,55 

             18.379,51 17.016,74               1.362,77 
              1.362,77 

               1.303,92 0,00               1.303,92 
              1.303,92 

           380.502,04 2.960,00           377.542,04 
          377.542,04 

                 240,69 0,00                 240,69 
  

Transf. Prov. do Governo Federal destinadas ao vencimento dos 301051
Valor utilizado pelo Decreto nº 068/2025 301051

Assistência Financeita p/ Pagamento dos Pisos Salariais para 301064
Valor utilizado pelo Decreto nº 068/2025 301064

Receitas de alienação de Ativos da Saúde - exercício anterior 300304
Valor utilizado pelo Decreto nº 068/2025 300304

Taxas - Exercício Poder de Policia - exercício anterior 300510
Valor utilizado pelo Decreto nº 068/2025 300510

Assistência Farmacêutica - Outros Componentes - exercício 300498
Valor utilizado pelo Decreto nº 068/2025 300498

Construção de Postos de Saúde - Ouro Branco - exercício anterior 360007
Valor utilizado pelo Decreto nº 068/2025 360007

Construção de Postos de Saúde - Bem Estar - exercício anterior 360008
Valor utilizado pelo Decreto nº 068/2025 360008

Programa 

 -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                        -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                        -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                        -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual           

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

             -   

de Financiamento das Ações de Alimentação e Nutrição 360070
Valor utilizado pelo Decreto nº 068/2025 360070

              240,69 

                   46,30 0,00                   46,30 
                  46,30 

               3.892,58 0,00               3.892,58 
              3.892,58 

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

301051

301064

300304

300510

300498

360007

360008

360070  
 
 
 
 
 

 

 

 

 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                        -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                        -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                        -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

    (0,00)

Transferências Advindas de Emendas Parlamentares Individuais - 360218
Valor utilizado pelo Decreto nº 068/2025 360218

Média e Alta Complexidade - Estado - exercício anterior 370014
Valor utilizado pelo Decreto nº 068/2025 370014

Incentivo financeiro de investimento - ESTADO - exercício anterior 370011
Valor utilizado pelo Decreto nº 068/2025 370011

Reforma de Unidades de Saúde- exercício anterior 370045
Valor utilizado pelo Decreto nº 068/2025 370045

        4.324.607,97 3.148.037,00        1.176.570,97 
       1.176.570,97 

        3.999.925,33 198.107,46        3.801.817,87 
       3.801.817,87 

        2.252.694,45 17.789,89        2.234.904,56 
       2.234.904,56 

           377.295,16 377.192,51                 102,65 
                102,65 

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

360218

370014

370011

370045  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 996/2025
Designa os servidores para responder como Gestor e Fiscal dos Convênios celebrados entre este 
Município de Umuarama e o Secretaria de Turismo do Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar Sr. EDVALDO CERANTO JUNIOR, portador da Cédula de Identidade RG. n. 
7.190.252-8-SESP-PR, inscrito no CPF n. 049.745.329-01 como gestor e o Sr. RAFAEL MAGAN 
CAVALARI, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 10.727.454-5-SSP-PR , inscrito no CPF n.° 
089.858.319-50 como fiscal para os convênios exceto o aniversário da Cidade a serem firmados 
entre o Município de Umuarama e a Secretaria de Turismo do Paraná.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.001/2025
Demitir a pedido WANDREY CHIULO PRADO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º  Exonerar a pedido WANDREY CHIULO PRADO, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 12.745.542-2 SSP-PR, inscrito no CPF nº 085.644.029-98, nomeado em 04 de setembro de 
2023, ocupante do cargo em carreira de Auxiliar de Serviços Gerais - Plantonista, pelo regime 
estatutário, lotado no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 02 de abril de 2025, ficando revogada 
a Portaria nº 1732/2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.000/2025
Exonera a pedido KAMILA NASCIMENTO LESSE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º  Exonerar a pedido KAMILA NASCIMENTO LESSE, portador (a) da Cédula de Identidade nº 
13.697.256-1 SESP, inscrito (a) no CPF nº 10684548909, nomeado (a) em 07 de Janeiro de 2025 , 
ocupante do cargo em comissão de Assessor Especial - CC-7, lotado (a) na Sec. Mun. de Administração, 
a partir de 01-04-2025,  ficando revogada a portaria nº 41/2025 de  06 de Janeiro de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 999/2025
Exonera a pedido RODRIGO DOS SANTOS FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido RODRIGO DOS SANTOS FERREIRA, portador (a) da Cédula de 
Identidade nº 9.590.750-4 SSP, inscrito (a) no CPF nº 03919227930, nomeado (a) em 16 de 
Fevereiro de 2023 , ocupante do cargo em comissão de Assessor Especial - CC-6, lotado (a) na 
Sec. Mun. de Agricultura, a partir de 01-04-2025,  ficando revogada a portaria nº 383/2023 de  15 
de Fevereiro de 2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.003/2025
Demitir a pedido GLEYCI DALIANE MOTA ALVES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido, GLEYCI DALIANE MOTA ALVES DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 10.853.886-4 SESP/PR, inscrita no CPF nº 072.215.659-61, admitida em 01 
de fevereiro de 2024, ocupante do emprego público de PROFESSOR 20 HRS- RAE, regime 
adminstrativo especial - edital nº 159/2023, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a contar de 01 de  abril de 2025 revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 08/2024
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.002/2025
Demitir a pedido ALINE MENEGHINI CAETANO MONTEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido, ALINE MENEGHINI CAETANO MONTEIRO, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.689.611-7 SESP/PR, inscrita no CPF nº 053.425.589-21, admitida em 04 
de setembro de 2024, ocupante do emprego público de PROFESSOR 20 HRS- RAE , regime 
adminstrativo especial - edital nº 159/2023, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a contar de 01 de  abril de 2025 revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 83/2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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DECRETO Nº 071/2025 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.827 de 17 de 
dezembro de 2024. 

  
 

D E C R E T A: 
 
 

 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.827, de 17 de dezembro de 2024, no valor de 
R$ 2.395.222,82 (dois milhões, trezentos e noventa e cinco mil, duzentos e vinte e dois reais e 
oitenta e dois centavos), para atender à programação constante do Anexo I. 

 
 Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 

decorrem de: 
 
 I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 101.000,00 (cento 

e um mil reais), conforme indicado no Anexo II. 
 
 II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2024,  da 

Fonte 370084 - FIA Incentivo SCFV - exercício anterior, no valor de R$ 1.102,37 (um mil, cento e 
dois reais e trinta e sete centavos), da Fonte 370082 - FIA CRESCER EM FAMÍLIA - 62809-3 - 
exercício anterior, no valor de R$ 12.766,58 (doze mil, setecentos e sessenta e seis reais e 
cinquenta e oito centavos), da Fonta 370068 - Incentivo para Apoio e Fortalecimento da Atuação 
CMDCA - exercício anterior, no valor de R$ 3.512,62 (três mil, quinhentos e doze reais e 
sessenta e dois centavos), da Fonte 370069 - Incentivo para Apoio e Fortalecimento de Projeto 
de Atenção a Criança e Adolescente-exercício anterior, no valor de R$ 81.169,53 (oitenta e um 
mil, cento e sessenta e nove reais e cinquenta e três centavos), da Fonte 370021 - PROGRAMA 
CRESCER EM FAMILIA FIA - C/C:60.818-1 - exercício anterior, no valor de R$ 18.461,39 
(dezoito mil, quatrocentos e sessenta e um reais e trinta e nove centavos), da Fonte 370120 - 
Incentivo ao Serviço Centro Dia e Outras Linhas de Ação em Prol  da População Idosa C/C: 
78.588-1-exercício anterior, no valor de R$ 71.601,10 (setenta e um mil, seiscentos e um reais e 
dez centavos), da Fonte 370119 - Paraná Viaja Mais 60 C/C: 78.662-4 - exercício anterior, no 
valor de R$ 573,16 (quinhentos e setenta e três reais e dezesseis centavos), da Fonte 370137 - 
Projeto Viaja Mais 60 - Fase 2 - exercício anterior, no valor de R$ 75.697,75 (setenta e cinco mil, 
seiscentos e noventa e sete reais e setenta e cinco centavos), e da Fonte 370138 - Cuida Mais 
Paraná - Acolhimento - exercício anterior, no valor R$ 80.587,34 (oitenta mil, quinhentos e oitenta 
e sete reais e trinta e quatro centavos, conforme indicado no Anexo II. 

 
 III - provável excesso de arrecadação da Fonte 70084 -FIA Incentivo SCFV, no 

valor de R$ 100,00 (cem reais), da Fonte 70082 - FIA CRESCER EM FAMÍLIA - 62809-3, no 
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), da Fonte 70068 - Incentivo para Apoio e Fortalecimento 
da Atuação CMDCA, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), da Fonte 70069 - Incentivo 
para Apoio e Fortalecimento de Projeto de Atenção a Criança e Adolescente, no valor de 
R$ 2.000,00 (dois mil reais), da Fonte 70021 - PROGRAMA CRESCER EM FAMILIA FIA - 
C/C:60.818-1, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), da Fonte 60210 - Construção, Reparos, 
Adeq. Ampliação da Estrutura Fisica do CMEI - Jardim Aeroporto, no valor de R$ 1.945.400,98 
(um milhão, novecentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos reais e noventa e oito centavos  
considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64. 

 

 

 

 
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais 

nº 4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados: 
 
I – PPA:  
a) - Programas e Ações;  
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;  
c) - Demonstrativo por Função;  
d) - Demonstrativo por Subfunção;  
e) - Demonstrativo por Programa;  
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.  
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, em 27 de março de 2025. 

     
 
 
 
 
 
 

ANTONIO FERNANDO SCANAVACA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

ANDREIA DE PAULA GUIMARÃES 
Secretária Municipal de Fazenda 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.R

15.452.0006.2207
Manuten ç ã o  da  Secretaria  de  Servi ç os 

Rodoviários
3.3.90.40.00.00

SERVI Ç OS  DE 
TECNOLOGIA  DA 
INFORMA Ç Ã O  E 

1000  R$        81.000,00 

21. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
21.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E.L

27.811.0019.2304
Repasse Financeiro para Associações, Atletas 

e Técnicos
3.3.90.48.00.00

OUTROS  AUX Í LIOS 
FINANCEIROS  A  PESSOAS 
FÍSICAS

1000  R$        20.000,00 

18. - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
18.001. -FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO

08.241.0012.2193
Manutenç ão do  Fundo Municipal  dos Direitos 

do Idoso
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 370120  R$        46.601,10 

08.241.0012.2193
Manutenç ão do  Fundo Municipal  dos Direitos 

do Idoso
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

370120

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 071 DE 27/03/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        81.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        20.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       228.459,35 

 R$        20.000,00 

08.241.0012.2193
Manutenç ão do  Fundo Municipal  dos Direitos 

do Idoso
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 370120  R$          5.000,00 

08.241.0012.2193
Manutenç ão do  Fundo Municipal  dos Direitos 

do Idoso
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 370119  R$             573,16 

08.241.0012.2193
Manutenç ão do  Fundo Municipal  dos Direitos 

do Idoso
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

370137  R$        73.697,75 

08.241.0012.2193
Manutenç ão do  Fundo Municipal  dos Direitos 

do Idoso
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 370137  R$          2.000,00 

08.241.0012.2193
Manutenç ão do  Fundo Municipal  dos Direitos 

do Idoso
4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS 370138  R$        80.587,34 

 
ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

28.846.0000.3127
Despesas  com  Devolu ç ã o/Restitui ç ã o  de 

Saldos de Convênios e Congêneres
3.3.30.93.00.00 INDENIZA Ç Õ ES  E 

RESTITUIÇÕES
370084

28.846.0000.3127
Despesas  com  Devolu ç ã o/Restitui ç ã o  de 

Saldos de Convênios e Congêneres
3.3.30.93.00.00 INDENIZA Ç Õ ES  E 

RESTITUIÇÕES
70084

28.846.0000.3127
Despesas  com  Devolu ç ã o/Restitui ç ã o  de 

Saldos de Convênios e Congêneres
3.3.30.93.00.00 INDENIZA Ç Õ ES  E 

RESTITUIÇÕES
370082

28.846.0000.3127
Despesas  com  Devolu ç ã o/Restitui ç ã o  de 

Saldos de Convênios e Congêneres
3.3.30.93.00.00 INDENIZA Ç Õ ES  E 

RESTITUIÇÕES
70082

28.846.0000.3127
Despesas  com  Devolu ç ã o/Restitui ç ã o  de 

Saldos de Convênios e Congêneres
3.3.30.93.00.00 INDENIZA Ç Õ ES  E 

RESTITUIÇÕES
370068

 R$          1.102,37 

 R$             100,00 

 R$        12.766,58 

 R$             500,00 

 R$          3.512,62 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
 

28.846.0000.3127
Despesas  com  Devolu ç ã o/Restitui ç ã o  de 

Saldos de Convênios e Congêneres
3.3.30.93.00.00 INDENIZA Ç Õ ES  E 

RESTITUIÇÕES
70068

28.846.0000.3127
Despesas  com  Devolu ç ã o/Restitui ç ã o  de 

Saldos de Convênios e Congêneres
3.3.30.93.00.00 INDENIZA Ç Õ ES  E 

RESTITUIÇÕES
370069

28.846.0000.3127
Despesas  com  Devolu ç ã o/Restitui ç ã o  de 

Saldos de Convênios e Congêneres
3.3.30.93.00.00 INDENIZA Ç Õ ES  E 

RESTITUIÇÕES
70069

28.846.0000.3127
Despesas  com  Devolu ç ã o/Restitui ç ã o  de 

Saldos de Convênios e Congêneres
3.3.30.93.00.00 INDENIZA Ç Õ ES  E 

RESTITUIÇÕES
370021

28.846.0000.3127
Despesas  com  Devolu ç ã o/Restitui ç ã o  de 

Saldos de Convênios e Congêneres
3.3.30.93.00.00 INDENIZA Ç Õ ES  E 

RESTITUIÇÕES
70021

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

12.365.0015.1096
Constru ç ã o,  Refor.,  Reparos,  Adeq. 
Ampliaç ões da  Estrutura Fisica do  Centro de 
Educ.Infantil

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 60210

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

99.999.9999.9001 Reserva de Contigência 9.9.99.99.00.00 RESERVA  DE 
CONTINGÊNCIA

999

 R$             150,00 

 R$        81.169,53 

 R$          2.000,00 

 R$        18.461,39 

 R$             600,00 

 R$    1.945.400,98 

 R$       101.000,00 

TOTAL GERAL  R$       120.362,49 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$    1.945.400,98 

 TOTAL GERAL                              2.395.222,82 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       101.000,00 

 TOTAL GERAL                                101.000,00 

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 071 DE 27/03/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

 
SUPERÁVIT FINANCEIRO

EM 31/12/2024

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual 370084                          -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual 370082                          -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual 370068                          -   

 FIA Incentivo SCFV - exercício anterior 370084
Valor utilizado pelo Decreto nº 071/2025 370084

 FIA CRESCER EM FAMÍLIA - 62809-3 - exercício anterior 370082
Valor utilizado pelo Decreto nº 071/2025 370082

 Incentivo para Apoio e Fortalecimento da Atuação CMDCA - 370068
Valor utilizado pelo Decreto nº 071/2025 370068

               1.102,37 0,00                1.102,37 
               1.102,37 

             12.766,58 0,00              12.766,58 
             12.766,58 

               3.512,62 0,00                3.512,62 
               3.512,62 

.

.

.

.

.

.  
 
 
 
 

 

 

 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual 370069                          -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual 370021                          -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual 370120                          -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual 370119      

             81.169,53 0,00              81.169,53 
             81.169,53 

             18.461,39 0,00              18.461,39 
             18.461,39 

             71.601,10 0,00              71.601,10 
             71.601,10 

                 573,16 0,00                   573,16 
                  573,16 

             75.697,75 0,00              75.697,75 
             75.697,75 

            

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

                    -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual 370137                          -   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 N° Fonte  Valor 

Saldo atual 370138                          -   

 Incentivo para Apoio e Fortalecimento de Projeto de Atenção a 370069
Valor utilizado pelo Decreto nº 071/2025 370069

PROGRAMA CRESCER EM FAMILIA FIA - C/C:60.818-1 - 370021
Valor utilizado pelo Decreto nº 071/2025 370021

Incentivo ao Serviço Centro Dia e Outras Linhas de Ação em Prol  370120
Valor utilizado pelo Decreto nº 071/2025 370120

Paraná Viaja Mais 60 C/C: 78.662-4 - exercício anterior 370119
Valor utilizado pelo Decreto nº 071/2025 370119

Projeto Viaja Mais 60 - Fase 2 - exercício anterior 370137
Valor utilizado pelo Decreto nº 071/2025 370137

Cuida Mais Paraná - Acolhimento - exercício anterior 370138
Valor utilizado pelo Decreto nº 071/2025 370138

 80.587,34 0,00              80.587,34 
             80.587,34 

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa

Estado do Paraná
EDITAL N.º 33/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 159/2023, de 05 de dezembro de 2023,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionado(as), aprovados(as) e classificados(as) 
no Processo Seletivo Simplificado, para o provimento de emprego público de  PROFESSOR – 
ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20 
HORAS e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS a comparecerem na Diretoria de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis 
a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, 
ocasião em que  deverão apresentar os seguintes documentos para admissão:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* Certidão Criminal da Justiça Estadual (solicitar no forumou cartório distribuidor
da cidade onde reside)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* fotocópia carteira de habilitação (quando couber)
* fotocópia certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* fotocópia registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no 
caso de isenção preencher declaração de bens)
* fotocópia comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguíneo
* comprovante (impresso) do nº da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega 
de documentos)
* fotocópia certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos
* fotocópia carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente será encaminhado para se submeter a Exame
Médico Pré-admissional previsto no item 12.5 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido 
para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a 
desclassificação do candidato do Processo Seletivo Simplificado. Em caso de dúvidas, contatar-
nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mal concursos@umuarama.
pr.gov.br
Caso o candidato aprovado e relacionado neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou 
não do Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o 
candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura 
no emprego para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 12.3 do Edital nº. 159/2023 
– Da Convocação.
PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - 20 HORAS
(PROVIMENTO DE 19 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
1450 CAROLINE VIEIRA 145250412 614º
0969 EDUARDA  APARECIDA SILVA FERNANDES 143169855 615º
0067 MARIA EDUARDA UBIALI RECHI 13790625-2 616º
1367 RENATA FERREIRA DA SILVA 149556745 617º
1454 TAYNA DA SILVA BARRADAS 148197261 619º
0661 MARIA VICTORIA GOMES BARBOSA 143901947 620º
0379 INAÊ BARBOSA PEREIRA  154555595 621º
0737 KETHELIN EDUARDA DOS SANTOS DE OLIVEIRA * 15.588.838-5 63/631º
1392 ADRIANE SANTOS MARTINS  16.268.288-1 622º
0021 ANA JULIA DE OLIVEIRA DORNELAS 148979731 623º
0348 MARIA VITÓRIA DA ROSA STABILE  14.809.276-1 624º
1430 ANA BEATRIZ RODRIGUES DE SOUZA 155163151 625º
1394 JHENNIFER MARTINS MARIN  155140496 626º
1405 PÂMELA VITÓRIA ZANON COUTO 132188572 627º
1532 ÉRICA JUSSIMARA GUERRA DA SILVA  147043490 628º
0422 MARIA FERNANDA BIENBEGUTI COELHO  156931756 629º
0287 RAYSSA SILVA DOS SANTOS  15512698990 630º
1161 MARIA ALICE GOMES BARBOSA 143902021 632º
1542 EMILLY BEATRIZ DE ARAUJO BERTOCO 14800674-1 633º
*A candidata da classificação 631ºestá sendo convocada na vaga de PPP.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 13 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
0451 JACQUELINE FERREIRA VAZ 91708035 233º
0822 TÂNIA APARECIDA DE OLIVEIRA  93995198 234º
1336 BARBARA D PAULA MULATO RODRIGUES GOMES 95275605 235º
0574 SILVIA DA SILVA DE OLIVEIRA SILVA 101184307 236º
1114 EDILAINE DA SILVA LOURENÇO  101363651 237º
0844 BARBARA ROBERTA VAZ DA SILVA 123121970 238º
0381 JACKELINE CREMONESI BERTASSO 108387858 239º
0730 MAISA DE LIMA DUARTE* 133418059 25º/257º
0486 ISABELA BARBOSA SANTOS DA SILVA  91596407 240º
0204 FABRICIA ANDRADE DA SILVA MORAES 104870198 241º
1055 KARINA SOUZA MELLO  107274111 242º
0369 ROSIANE DE SOUZA DIAS 106388121 243º
1186 VANDRIELI FÁTIMA FERREIRA DE LIMA  22637516 244º
*A canditata da classificação 257º está sendo convocada na vaga de PPP.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de abril de 2025.
Antonio Fernando Scanavaca,
Prefeito Municipal.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
Republicar por incorreção
LEI Nº 4.839
De: 03 de abril de 2025.
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá   outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1ºFica aberto um crédito adicional especial ao Orçamento Geral do Munícipio, aprovado pela 
Lei Municipal n° 4.827, de 17 de dezembro de 2024, no valor de R$ 2.097.000,00(dois milhões e 
noventa e sete mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
  I - anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 1.590.000,00 (um milhão, 
quinhentos e noventa mil reais), conforme indicado no Anexo II.
  II - provável excesso de arrecadação da Fonte 70141 - Recurso Estadual para Inovação, Ciência 
e Tecnologia, no valor de R$ 507.000,00 (quinhentos e sete mil reais), considerando a tendência 
do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64.
  Art. 3º Fica alterada a denominação do órgão nº 11, anteriormente denominado SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E INOVAÇÃO, que passa a ser denominado 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO.
 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

 

 

 
 
 
Projeto de Lei nº 013/2025 
Autor: Poder Executivo Municipal 

27.  SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
27.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C.T

 19.573.0007.2.328 Manuten ç ã o  da  Secretaria  Municipal  de 
Inovação, Ciência e Tecnologia

3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

1000  R$      410.000,00 

 19.573.0007.2.328 Manuten ç ã o  da  Secretaria  Municipal  de 
Inovação, Ciência e Tecnologia

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUI Ç Õ ES 
PATRONAIS

1000  R$        75.000,00 

 19.573.0007.2.328 Manuten ç ã o  da  Secretaria  Municipal  de 
Inovação, Ciência e Tecnologia

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1000  R$        20.000,00 

 19.573.0007.2.328 Manuten ç ã o  da  Secretaria  Municipal  de 
Inovação, Ciência e Tecnologia

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000  R$        24.000,00 

 19.573.0007.2.328 Manuten ç ã o  da  Secretaria  Municipal  de 
Inovação, Ciência e Tecnologia

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 70141  R$      507.000,00 

 19.573.0007.2.328 Manuten ç ã o  da  Secretaria  Municipal  de 
Inovação, Ciência e Tecnologia

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E  DESPESAS 
COM LOCOMOÇÃO

1000  R$        11.000,00 

 19.573.0007.2.328 Manuten ç ã o  da  Secretaria  Municipal  de 
Inovação, Ciência e Tecnologia

3.3.90.36.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
FÍSICA

1000  R$        25.000,00 

 19.573.0007.2.328 Manuten ç ã o  da  Secretaria  Municipal  de 
Inovação, Ciência e Tecnologia

3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

1000  R$        40.000,00 

 19.573.0007.2.328 Manuten ç ã o  da  Secretaria  Municipal  de 
Inovação, Ciência e Tecnologia

3.3.90.40.00.00
SERVI Ç OS  DE 
TECNOLOGIA  DA 
INFORMA Ç Ã O  E 
COMUNICA ÇÃ O  -  PESSOA 

1000  R$        80.000,00 

 19.573.0007.1.528 Programa de Incentivo a Startups 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  

ANEXO I
ANEXO A LEI N° 4.839 DE 03/04/2025

Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

 R$    1.407.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

 R$        40.000,00 

DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

1000  R$      175.000,00 

 19.573.0007.1.528 Programa de Incentivo a Startups 3.3.90.18.00.00 AUX Í LIO  FINANCEIRO  A 
ESTUDANTES

1000  R$        40.000,00 

27.  SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
27.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C.T

 19.573.0007.1.526 S.M.I.C.T  -  Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de 
Equipamentos e Material Permanente

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

1000  R$        40.000,00 

 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

28.  SECRETARIA MUNICIPAL DE ACELERAÇÃO ECONÔMICA
28.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.E

 23.691.0007.2.329 Manuten ç ã o  da  Secretaria  Municipal  de 
Aceleração Econômica

3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

1000  R$      370.000,00 

 23.691.0007.2.329 Manuten ç ã o  da  Secretaria  Municipal  de 
Aceleração Econômica

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUI Ç Õ ES 
PATRONAIS

1000  R$        74.000,00 

 23.691.0007.2.329 Manuten ç ã o  da  Secretaria  Municipal  de 
Aceleração Econômica

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1000  R$        18.000,00 

 23.691.0007.2.329 Manuten ç ã o  da  Secretaria  Municipal  de 
Aceleração Econômica

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000  R$        25.000,00 

 23.691.0007.2.329 Manuten ç ã o  da  Secretaria  Municipal  de 
Aceleração Econômica

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E  DESPESAS 
COM LOCOMOÇÃO

1000  R$        20.000,00 

 23.691.0007.2.329 Manuten ç ã o  da

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

 R$      600.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

 R$        50.000,00 

 TOTAL GERAL                        2.097.000,00 

 Secretaria  Municipal  de 
Aceleração Econômica

3.3.90.36.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
FÍSICA

1000  R$          8.000,00 

 23.691.0007.2.329 Manuten ç ã o  da  Secretaria  Municipal  de 
Aceleração Econômica

3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

1000  R$        80.000,00 

 23.691.0007.2.329 Manuten ç ã o  da  Secretaria  Municipal  de 
Aceleração Econômica

3.3.90.40.00.00
SERVI Ç OS  DE 
TECNOLOGIA  DA 
INFORMA Ç Ã O  E 
COMUNICA ÇÃ O  -  PESSOA 

1000  R$          5.000,00 

28.  SECRETARIA MUNICIPAL DE ACELERAÇÃO ECONÔMICA
28.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.E

 23.691.0007.1.527 S.M.A.E  -  Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de 
Equipamentos e Material Permanente

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

1000  R$        50.000,00 

 
ANEXO II

ANEXO A LEI N° 4.839 DE 03/04/2025

Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$    1.590.000,00 

 TOTAL GERAL                        1.590.000,00 

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

99.999.9999.9001 Reserva de Contigência 9.9.99.99.00.00 RESERVA  DE 
CONTINGÊNCIA

999  R$    1.590.000,00 

 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 141/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: IVANEIDE EXPEDITA DOS SANTOS
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 05 de outubro 
de 2025.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 3.282,00,00 (três mil duzentos e oitenta 
e dois reais) perfazendo o valor total anual do presente contrato em R$ 19.692,00 (dezenove mil 
seiscentos e noventa e dois reais) referente a 6(seis) meses.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.145 – ED:3.3.90.36.00.00 – D: 138 – F:303
Cláusula Quarta: Fica alterado a fiscal FRANCIMARA MARISE DE ALMEIDA CUSTODIO para o 
Sr. EDILSON RODRIGUES ALBUQUERQUE, inscrito no CPF sob nº 047.109.749-77, Enfermeiro 
da Secretaria Municipal de Saúde
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/03/2025

TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 101/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: PAULO HENRIQUE LIMA SOARES SANTOS
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 01 de outubro 
de 2025.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 3.282,00 (três mil, duzentos e oitenta 
e dois reais), perfazendo o valor total deste termo em R$ 19.692,00 (dezenove mil, seiscentos e 
noventa e dois reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.145 – ED:3.3.90.36.00.00 – D:138 – F:303
Cláusula Quarta: Fica alterado a fiscal FRANCIMARA MARISE DE ALMEIDA CUSTODIO para o 
Sr. EDILSON RODRIGUES ALBUQUERQUE, inscrito no CPF sob nº 047.109.749-77, Enfermeiro 
da Secretaria Municipal de Saúde
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 31/03/2025

TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 054/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CENTRO CLINICO DE NEOPLASIAS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 04 de abril de 
2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais), perfazendo o valor do presente contrato em até R$ 204.000,00 (duzentos 
e quatro mil reais.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F:001
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:111 – F:303
Cláusula Quarta: Fica alterado a fiscal FRANCIMARA MARISE DE ALMEIDA CUSTODIO para o 
Sr. EDILSON RODRIGUES ALBUQUERQUE, inscrito no CPF sob nº 047.109.749-77, Enfermeiro 
da Secretaria Municipal de Saúde
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 31/03/2025

TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 056/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: DELLA VALENTINA E VALENTINA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 01 de abril de 
2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais), perfazendo o valor do presente contrato em até R$ 204.000,00 (duzentos 
e quatro mil reais.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F:001
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:111 – F:303
Cláusula Quarta: Fica alterado a fiscal FRANCIMARA MARISE DE ALMEIDA CUSTODIO para o 
Sr. EDILSON RODRIGUES ALBUQUERQUE, inscrito no CPF sob nº 047.109.749-77, Enfermeiro 
da Secretaria Municipal de Saúde
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 31/03/2025
Umuarama, 04 de abril de 2025.
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.005/2025
Demitir a pedido LEONARDO HENRIQUE BUSCARIOLI DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido, LEONARDO HENRIQUE BUSCARIOLI DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
13.306.772-8 SESP/PR, inscrito no CPF nº 097.891.219-54, admitido em 03 de fevereiro de 2025, ocupante do emprego 
público de Auxiliar de Serviços Gerais- RAE, regime administrativo especial - edital nº 128/2024, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 01 de  abril de 2025, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 06/2025
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.004/2025
Demitir a pedido LAYANE RENATA FERREIRA DE ANDRADE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido, LAYANE RENATA FERREIRA DE ANDRADE, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
14.523.632-0 SESP/PR, inscrita no CPF nº 126.002.169-60, admitida em 11 de fevereiro de 2025, ocupante do 
emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais- RAE, regime adminstrativo especial - edital nº 128/2024, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 01 de  abril de 2025 revogando o Extrato de Contrato de 
Trabalho nº 11/2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.006/2025
Demitir a pedido ELAINE CRISTINA DE ARAUJO NOVAES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido, ELAINE CRISTINA DE ARAUJO NOVAES, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 10.333.261-3 SESP/PR, inscrita no CPF nº 070.556.279-40, admitida em 03 
de fevereiro de 2025 ocupante do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais- RAE , regime 
administrativo especial - edital nº 128/2024, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar 
de 01 de abril de 2025 revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 04/2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.007/2025
Demitir a pedido THAYLA AMANDA RODRIGUES CARDOSO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido, THAYLA AMANDA RODRIGUES CARDOSO, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 15.201.372-8 SESP/PR, inscrita no CPF nº 064.428.041-78, admitida em 11 
de março de 2025, ocupante do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais- RAE , regime 
administrativo especial - edital nº 128/2024, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar 
de 01 de abril de 2025 revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 22/2025
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.009/2025
Concede licença maternidade a servidora RAFAELA ROSA MAIOCHI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora RAFAELA ROSA MAIOCHI, matricula 1081140, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 10.512.215-2 – SSP-PR e inscrita no CPF nº 084.892.079-17, nomeada em 
01 de setembro de 2023, para ocupar o cargo de carreira de Médico Veterinário, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura, licença maternidade no período de 25 
de março de 2025 à 20 de setembro de 2025, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.008/2025
Concede licença maternidade a servidora HYASMIN SANTOS AZEVEDO BRIGANTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora HYASMIN SANTOS AZEVEDO BRIGANTE, matricula 1080930, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 16.153.650-4 – SSP-PR e inscrita no CPF nº 063.631.031-
00, nomeada em 05 de abril de 2023, para ocupar o cargo de carreira de Professor de Educação 
Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença maternidade 
no período de 29 de março de 2025 à 24 de setembro de 2025, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.010/2025
Designa os servidores para responder como Gestor e Fiscal dos Convênios celebrados entre este 
Município de Umuarama e o Secretaria de Turismo do Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar Sr. MATHEUS FERRAZ, portador da Cédula de Identidade RG. n. 
14.235.818-2-SSP-PR, inscrito no CPF n.  115.831.179-62 como gestor e o Sr. ROBERVAL 
PRUDENCIO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 7.687.324-0-SSP-PR , inscrito no CPF n.° 
032.692.039-00 como fiscal para o convênio Aniversário da Cidade a ser firmado entre o Município 
de Umuarama e a Secretaria de Turismo do Paraná.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 1.016/2025
Interromper a pedido Licença para tratar de interesses particulares da servidora RITA DE CASSIA 
FUNK DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Interromper a pedido, licença para tratar de interesses particulares, concedida através 
da Portaria n.º 1.290 de 03 de junho de 2024 à servidora RITA DE CASSIA FUNK DE SOUZA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.942.371-6-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 050.810.839-
09, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Secretaria Escolar, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme os termos do Processo nº 5.144/2025, 
retornando a sua atividade de origem, a partir de 02 de abril de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.023/2025
Nomeia KAMILA DE SOUZA OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear KAMILA DE SOUZA OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
14.745.240-3-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 097.550.629-39, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Especial, símbolo CC-8, lotada na Secretaria Municipal de Comunicação Social – 
Imprensa, a partir de 07 de abril de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.024/2025
Exonera a pedido ANTONIO CLAUDIO DA SILVA
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonera pedido, ANTONIO CLAUDIO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade n° 
4.473.174-6 SESP-SP, inscrito no CPF nº 627.353.909-00, nomeado em 08 de janeiro de 2025, 
ocupante do cargo em comissão de Assessor Especial - CC-7, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, a partir de 01 de abril de 2025, ficando revogada 
a portaria nº 81/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.025/2025
Exonerar a pedido CRISTINA SILVA DA COSTA BABETTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido CRISTINA SILVA DA COSTA BABETTO, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 10.204.588-2 SSP-PR, inscrita no CPF nº 060.035.309-52, nomeada em 12 de 
dezembro de 2024, ocupante do cargo em carreira de AUX.SERVICOS GERAIS - ESTAT., pelo 
regime estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde , a partir de 02 de abril de 2025, ficando 
revogada a Portaria nº 2671/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.026/2025
 Demitir a pedido SUELY MARIKO WATANABE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido SUELY MARIKO WATANABE, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 3.073.446-7 SESP/PR, inscrita no CPF nº 735.034.019-20, admitida em 05 de julho de 2001, 
ocupante do emprego público de Fonoaudiologo 6H, regime CLT, lotada no Fundo Municipal de 
Saúde,  a partir de 02 de abril de 2025, revogando o Edital nº 020/2001.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.028/2025
Constitui Comissão Especial
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 141/2025 DRH, datado de 31.03.2025.
R E S O L V E :
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar a conduta da servidora Denise 
Dos Santos Teixeira, nomeada em 16.08.2023, para ocupar o cargo público de Professora de 
Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 
relação aos fatos ocorridos conforme Comunicação Interna nº 930/2024, e aplicar eventual 
penalidade com fundamento nos artigos 128, 129, 143 e 157 e seguintes da Lei Complementar nº 
018/1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama.
Art. 2º Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores:
A) Presidente: EDUARDO PEREIRA LESSE, ocupante do cargo de carreira de Técnico de 
Segurança do Trabalho, pelo regime Estatutário, portador da Cédula de Identidade RG nº 
8.175.429-2-SSP/PR, CPF nº 005.522.269-20, lotado na Secretaria Municipal de Administração.
B) Membro: ANA PAULA DOS SANTOS SILVA, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.357.795-7-
SSP/PR, CPF nº 009.644.889-06, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
C) Membro: LEANDRA CRISTINA HERMES MOREIRA, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
14.062.156-0-SSP/PR, CPF nº 005.198.451-29, lotada na Secretaria Municipal de Administração.
Suplente: THALITA CEULE DA SILVA BERTONCELLO, ocupante do cargo de carreira de 
Secretário Escolar, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG nº 11.108.803-
9-SESP/PR, CPF nº 076.870.089-28, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Comissão de Apoio:
a) ROBERTO DIAS ZOCCAL, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 9.357.595-7 – 
SSP/PR e inscrito no CPF n.º 058.287.629-07, OAB/PR 53.723, Diretor de Controle Judicial, lotado 
na Secretaria Municipal da Procuradoria Geral.
Art. 3º Estabelecer o prazo de 130 (cento e trinta) dias para a conclusão dos trabalhos e 
apresentação de relatório, podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 4º Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora 
constituída, considerando a Lei Complementar nº 552/2023.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.029/2025
Constitui Comissão Especial
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 143/2025 DRH, datado de 31.03.2025.
R E S O L V E :
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar a aptidão da servidora não estável 
Erika Viviane Da Silva Cavagnino Ramos, nomeada em 02.02.2022, para ocupar o cargo público 
de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, e aplicar 
eventual penalidade com fundamento no artigos 20, §3º e art. 50, inciso I da Lei Complementar nº 
018/1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama.
Art. 2º Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores:
D) Presidente: ANA PAULA DOS SANTOS SILVA, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.357.795-7-
SSP/PR, CPF nº 009.644.889-06, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
E) Membro: LEANDRA CRISTINA HERMES MOREIRA, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
14.062.156-0-SSP/PR, CPF nº 005.198.451-29, lotada na Secretaria Municipal de Administração.
F) Membro: JAQUELINE RODRIGUES DE FREITAS DE ARAUJO, ocupante do cargo de carreira 
de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 10.727.187-2-SSP/SP, CPF nº 080.764.609-13, lotada na Secretaria Municipal de Serviços 
Rodoviários.
Suplente: CRISTIANO DELARI, ocupante do emprego público de Assistente Administrativo, 
pelo regime Estatutário, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.474.280-3-SSP/PR, CPF nº 
064.355.899-33, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda.
Comissão de Apoio:
a) ROBERTO DIAS ZOCCAL, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 9.357.595-7 
– SSP/PR e inscrito no CPF n.º 058.287.629-07, OAB/PR 53.723, Assessor Jurídico, lotado na 
Secretaria Municipal da Procuradoria Geral.
Art. 3º Estabelecer o prazo de 130 (cento e trinta) dias para a conclusão dos trabalhos e 
apresentação de relatório, podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 4º Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora 
constituída, considerando a Lei Complementar nº 552/2023.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.030/2025
Constitui Comissão Especial
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 142/2025 DRH, datado de 31.03.2025.
R E S O L V E :
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar a conduta da servidora Glaucia 
Milla Soares Campos, nomeada em 11/04/2022, para ocupar o cargo público de Professora, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com relação aos fatos ocorridos 
conforme a Comunicação Interna nº 320/2025, e aplicar eventual penalidade com fundamento 
no artigos 128, 129, 143 e 157 e seguintes da Lei Complementar nº 018/1992 - Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Umuarama.
Art. 2º Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores:
A)Presidente: ADNETRA VIEIRA DOS PRAZERES SANTANA, ocupante do cargo de carreira 
de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
3.999.169-1-SSP/PR, CPF nº 834.211.149-00, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda.
B)Membro: JANAINA MACHADO FERRACINI, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, portador da Cédula de Identidade RG nº  9.919.728-5-
SSP/PR, CPF nº 070.755.389-00, lotado na Secretaria Municipal de Administração.
C)Membro: FABIO JOSE VEIGA, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
pelo regime Estatutário, portador da Cédula de Identidade RG nº  10.358.294-6-SSP/PR, CPF nº 
080.164.269-80, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda.
Suplente: NIKOLAS VEDOVATTO, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
pelo regime Estatutário, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.025.814-3-SSP/PR, CPF nº 
042.943.709-98, lotada na Fundação Cultural de Umuarama.
Comissão de Apoio:
a) ROBERTO DIAS ZOCCAL, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 9.357.595-7 
– SSP/PR e inscrito no CPF n.º 058.287.629-07, OAB/PR 53.723, Assessor Jurídico, lotado na 
Secretaria Municipal da Procuradoria Geral.
Art. 3º Estabelecer o prazo de 130 (cento e trinta) dias para a conclusão dos trabalhos e 
apresentação de relatório, podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 4º Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora 
constituída, considerando a Lei Complementar nº 552/2023.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.031/2025
Constitui Comissão Especial
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 113/2025 DRH, datado de 24.03.2025.
R E S O L V E :
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar a aptidão da servidora não estável 
Juscelayne Martinez De Andrade, nomeada em 01.08.2024, para ocupar o cargo público de 
Psicóloga, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, e aplicar eventual 
penalidade com fundamento no artigos 20, §3º e art. 50, inciso I da Lei Complementar nº 018/1992 
- Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama.
Art. 2º Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores:
G) Presidente: MARCIA MISSAE KONISHI YAMAMOTO, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
1.816.587-5-SSP/SP, CPF nº 125.191.918-99, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda.
H) Membro: CINTIA BRUNA NOVAIS DA SILVA, ocupante do cargo de carreira de Secretário 
Escolar, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.846.258-9-SESP/
PR, CPF nº 082.654.999-30, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
I) Membro: JESUS FRANCISCO FURLANETTO, ocupante do cargo de carreira de Agente 
Administrativo I, pelo regime Estatutário, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.004.727-3-
SSP/PR, CPF nº 414.008.109-06, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda.
Suplente: ELIZANGELA FERREIRA DA COSTA BATISTA, ocupante do emprego público de Agente 
Administrativo I, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.056.916-7-
SSP/PR, CPF nº 028.273.419-80, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social.
Comissão de Apoio:
a) ROBERTO DIAS ZOCCAL, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 9.357.595-7 
– SSP/PR e inscrito no CPF n.º 058.287.629-07, OAB/PR 53.723, Assessor Jurídico, lotado na 
Secretaria Municipal da Procuradoria Geral.
Art. 3º Estabelecer o prazo de 130 (cento e trinta) dias para a conclusão dos trabalhos e 
apresentação de relatório, podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 4º Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora 
constituída, considerando a Lei Complementar nº 552/2023.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.032/2025
Constitui Comissão Especial
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 103/2025 DRH, datado de 24.03.2025.
R E S O L V E :
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar  para apurar a conduta do servidor Rafael 
Felipe Manini, nomeado em 02.09.2013, para ocupar o cargo público de Urbanista, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Administração, com relação aos fatos ocorridos 
conforme Comunicações Internas nº 105/2024, 394/2024, 451/2024 e 690/2024, da Secretaria 
Municipal de Saúde e Relatório de Faltas, e aplicar eventual penalidade com fundamento 
nos artigos 128, 129, 143 e 157 e seguintes da Lei Complementar nº 018/1992 - Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Umuarama.
Art. 2º Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores:
J) Presidente: GLÁUCIA YAMAMOTO MORENO DE FREITAS, ocupante do cargo de carreira 
de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 7.617.565-9-SSP/PR, CPF nº 009.153.119-50, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social.
K) Membro: DAISY GANACIN MAGNONI, ocupante do cargo de carreira de Secretário Escolar, 
pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.330.752-0-SSP/PR, CPF nº 
042.017.199-10, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
L) Membro: DANIELE FERREIRA DA MAIA, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.743.031-SSP/
PR, CPF nº 038.399.939-11, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.
Suplente: VALDINEI GODOIS ELEOTÉRIO, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.200.584-4-SSP/
PR, CPF nº 042.226.259-57, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda.
Comissão de Apoio:
a) ROBERTO DIAS ZOCCAL, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 9.357.595-7 
– SSP/PR e inscrito no CPF n.º 058.287.629-07, OAB/PR 53.723, Assessor Jurídico, lotado na 
Secretaria Municipal da Procuradoria Geral.
Art. 3º Estabelecer o prazo de 130 (cento e trinta) dias para a conclusão dos trabalhos e 
apresentação de relatório, podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 4º Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora 
constituída, considerando a Lei Complementar nº 552/2023.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.033/2025
Constitui Comissão Especial
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 144/2025 DRH, datado de 31.03.2025.
R E S O L V E :
Art. 1º  Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar a conduta da servidora Fernanda 
Remor, nomeada em 06.02.2012, para ocupar o cargo público de Assistente Social, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, com relação aos fatos ocorridos 
conforme Comunicação Interna nº 010/2025, e aplicar eventual penalidade com fundamento nos 
artigos 96, §3º,  128, 129, 143 e 157 e seguintes da Lei Complementar nº 018/1992 - Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Umuarama.
Art. 2º Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores:
M) Presidente: PRISCILLA BRABO MACEDO, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.385.964-4-
SSP/PR, CPF nº 042.037.119-24, lotada na Secretaria Municipal de Administração.
N) Membro: TALITA LUNA SILVA, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.830.868-9-SSP/PR, CPF nº 
066.155.439-23, lotada na Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana.
O) Membro: JEDSON LUIZ DE OLIVEIRA SILVA, ocupante do cargo de carreira de Secretário 
Escolar, pelo regime Estatutário, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.727.463-4-SSP/PR, 
CPF nº 074.266.469-47, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Suplente: ALAN MOREIRA LIMA, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
pelo regime Estatutário, portador da Cédula de Identidade RG nº 12.393.453-9-SSP/PR, CPF nº 
081.157.809-79, lotado na Secretaria Municipal de Administração.
Comissão de Apoio:
a) ROBERTO DIAS ZOCCAL, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 9.357.595-7 
– SSP/PR e inscrito no CPF n.º 058.287.629-07, OAB/PR 53.723, Assessor Jurídico, lotado na 
Secretaria Municipal da Procuradoria Geral.
Art. 3º Estabelecer o prazo de 130 (cento e trinta) dias para a conclusão dos trabalhos e 
apresentação de relatório, podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 4º Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora 
constituída, considerando a Lei Complementar nº 552/2023.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.034/2025
Concede Adicional Insalubridade aos servidores ocupantes do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade.
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder Adicional Insalubridade, no percentual de 40% (quarenta por cento), aos 
servidores ocupantes do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, abaixo relacionados.
Item Matrícula Servidor(a) Data para concessão
01 1082326 ADRIANA APARECIDA DE BRITTO DOS SANTOS 03/02/2025
02 1082306 ALCINO PEREIRA DE SOUZA 03/02/2025
03 1082386 ALECIO VICENTIN 06/03/2025
04 1082329 ALESSANDRA FERNANDES MARIM BUSCARATO 04/02/2025
05 1082389 ALEXSANDRA MOREIRA LIMA 06/03/2025
06 1082381 ALINE ANTONIELLO DE ARAUJO 06/03/2025
07 1082322 ALVARO APARECIDO ESTERCIO DOS SANTOS 03/02/2025
08 1082308 ANA BEATRIZ PLENS DE OLIVEIRA 03/02/2025
09 1082395 ANA PAULA CORREA PAIXAO 11/03/2025
10 1082331 ANDREIA CRISTINA SOARES 03/02/2025
11 1082182 ANGELA MARIA CRISTINO SILVA 20/01/2025
12 1082332 BRUNA FERNANDES SILVA OLIVEIRA 03/02/2025
13 1082369 BRUNA SILVA DE JESUS 10/02/2025
14 1082390 CAROLINE DE FATIMA MARIANO 06/03/2025
15 1082319 CRISLAINE DE SOUZA OLIVEIRA 03/02/2025
16 1082396 CRISTIANE CASSIANO DA SILVA 11/03/2025
17 1082363 DAIANE CRISTINA LOPES PINHEIRO 11/02/2025
18 1082325 DANIEL GOMES DA SILVA 03/02/2025
19 1082340 DANUBIA GISELE DA SILVA AGUIAR 03/02/2025
20 1082350 DIEGO DA SILVA JAMARCHI 11/02/2025
21 1082318 DIOGO MONTEIRO DE OLIVEIRA 03/02/2025
22 1082323 DULCILEIA ALVES VIEIRA 03/02/2025
23 1082337 EDNEIDE DE OLIVEIRA SANTOS DA SILVA 03/02/2025
24 1082324 ELAINE CRISTINA DE ARAUJO NOVAES 03/02/2025
25 1082388 ELAINE PEDRO ALVES MARCELINO 06/03/2025
26 1082342 ERICSON CORREIA LEITE FERREIRA 03/02/2025
27 1082360 ESTER CAROLINE RIBEIRO DE LIMA 11/02/2025
28 1082338 EVA NASCIMENTO SOARES 03/02/2025
29 1082356 FERNANDA SOARES DA VITORIA 11/02/2025
30 1082183 FLAVIA DOS SANTOS GARCIA 20/01/2025
31 1082355 FRANCIELLE RODRIGUES DA SILVA TEIXEIRA 11/02/2025
32 1082384 FRANCIS CARLO NUNES 06/03/2025
33 1082379 GIOVANNA ARAUJO ALVES 06/03/2025
34 1082339 GLAUCIANE TEREZINHA BEDUTTI DA SILVA 03/02/2025
35 1082364 IZILDA BAQUETIS 11/02/2025
36 1082313 KAUHANA ROBERTA LIMA OLIVEIRA 03/02/2025
37 1082387 LARISSE BARBOSA BISCAIM 06/03/2025
38 1082301 LAUDICEIA CAPARROS SOARES 03/02/2025
39 1082361 LAYANE RENATA FERREIRA DE ANDRADE 11/02/2025
40 1082343 LEONARDO HENRIQUE BUSCARIOLI DA SILVA 03/02/2025
41 1082382 LETICIA MORTEAN DA SILVA 06/03/2025
42 1082327 LOIANY GABRIELY MARCELINO DE OLIVEIRA 03/02/2025
43 1082359 MARIA APARECIDA FONSECA COZZINI 11/02/2025
44 1082310 MARIA CRISTINA DE JESUS CRUZ RAMOS 03/02/2025
45 1082315 MARIA JORGE DE SOUSA 03/02/2025
46 1082330 MARIA MADALENA DOS SANTOS KANEKO 03/02/2025
47 1082378 MICHELLE DE AGUIAR SILVA 06/03/2025
48 1082311 MONICA CANUTI DE OLIVEIRA 03/02/2025
49 1082385 NEUSA ERICA SAUTER 06/03/2025
50 1082334 NILZETE RIBAS GRANADO 03/02/2025
51 1082336 PAMELA MARANGON DE SOUZA 03/02/2025
52 1082393 POLIANA CRISTINA ALVES DOS SANTOS 11/03/2025
53 1082314 RAFAEL HENRIQUE MORAIS SANTOS DA SILVA 03/02/2025
54 1082316 REGIANE CRISTINA CHIQUETO DE CASTRO 03/02/2025
55 1082335 REGINA FREIRE MARTINS PASSOS 03/02/2025
56 1082357 ROSILAINE DOS REIS SANTOS 11/02/2025
57 1082354 SARA CAVASSANI AZONI SOARES 11/02/2025
58 1082351 SILVIA GOMES DE OLIVEIRA NOMURA 11/02/2025
59 1082341 SOLANGE RODRIGUES DA CRUZ 03/02/2025
60 1082344 SUZANY DIAS DA FONSECA 03/02/2025
61 1082383 TAMIRES BARBOZA DE ARAUJO SILVA 06/03/2025
62 1082397 THALITA MONTEIRO MESSIAS 11/03/2025
63 1082394 THAYLA AMANDA RODRIGUES CARDOSO 11/03/2025
64 1082418 TIAGO DOS SANTOS AMARAL 01/04/2025
65 1082353 VANIA LUCIA PEREIRA 11/02/2025
66 1082380 VIVIANI BATISTA RAIMUNDO ROCHA 06/03/2025
67 998057 VANESSA MIZAEL MACHADO DA SILVA 11/02/2025
68 998056 EDNA APARECIDA MAGAN NASCIMENTO 11/02/2025
69 998058 SANDRA INES MORO 11/02/2025
70 - DENISE BEATRIZ DOS SANTOS 01/04/2025
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos individuais a partir da data da concessão.

PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.035/2025
Constitui Comissão Especial
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 114/2025 DRH, datado de 24.03.2025.
R E S O L V E :
Art. 1º  Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar a aptidão da servidora não 
estável Lana Karla De Alvarenga Barradas, nomeada em 02.02.2022, para ocupar o cargo público 
de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, e aplicar 
eventual penalidade com fundamento no artigos 20, §3º e Art. 50, inciso I da Lei Complementar nº 
018/1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama.
Art. 2º Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores:
P) Presidente: JAQUELINE RODRIGUES DE FREITAS DE ARAUJO, ocupante do cargo de 
carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade 
RG n° 10.727.187-2-SSP/SP, CPF nº 080.764.609-13, lotada na Secretaria Municipal de Serviços 
Rodoviários.
Q) Membro: DAIANE CRISTINA DOSSO FRANCISCHINI DA SILVA, ocupante do cargo de carreira 
de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
10.727.494-4-SSP/PR, CPF n° 073.073.899-08, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda..
R) Membro: ANA LUCIA LEPRE, ocupante do emprego público de Auxiliar de Serviços, pelo regime 
Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.291.310-3- SSP/PR, CPF nº 599.411.389-
15, lotada na Secretaria Municipal de Administração.
Suplente: VALDINEI GODOIS ELEOTERIO, ocupante do cargo público de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, portador da Cédula de Identidade RG n° 9.200.584-4-SSP/
PR, CPF nº 042.226.259-57, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda.
Comissão de Apoio:
a) ROBERTO DIAS ZOCCAL, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 9.357.595-7 
– SSP/PR e inscrito no CPF n.º 058.287.629-07, OAB/PR 53.723, Assessor Jurídico, lotado na 
Secretaria Municipal da Procuradoria Geral.
Art. 3º Estabelecer o prazo de 130 (cento e trinta) dias para a conclusão dos trabalhos e 
apresentação de relatório, podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 4º Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora 
constituída, considerando a Lei Complementar nº 552/2023.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.036/2025
Demitir a pedido AUDIMAR FERRI MARIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º  Demitir a pedido AUDIMAR FERRI MARIA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
4.105.801-3 SESP/PR, inscrita no CPF nº 629.150.379-49, admitida em 01 de agosto de 2000, 
ocupante do emprego público de GARI, regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos,  a contar de 19 de março de 2025, revogando o Edital nº 015/2000.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.044/2025
Exonerar a pedido RODRIGO DE SOUZA OELKE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º  Exonerar a pedido RODRIGO DE SOUZA OELKE, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 12.492.425-1 SSP-PR, inscrito no CPF nº 087.452.649-37, nomeado em 11 de setembro 
de 2023, ocupante do cargo em carreira de Servente Geral, pelo regime estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 13 de março de 2025, ficando revogada a Portaria 
nº 1835/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.046/2025
Demitir a pedido ADRIELLI ALVES SILVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º  Demitir a pedido, ADRIELLI ALVES SILVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
10.727.335-2 SESP/PR, inscrita no CPF nº 093.809.479-33, admitida em 03 de junho de 2024, 
ocupante do emprego público de PROFESSOR 20 HRS - RAE , regime administrativo especial - 
edital nº 159/2023, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 07 de  abril de 2025 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 61/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.047/2025
Exonerar a pedido ANA CAROLINA SPRANGER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º  Exonerar a pedido ANA CAROLINA SPRANGER, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 10.788.616-8 SSP-PR, inscrita no CPF nº 075.330.659-05, nomeada em 13 de abril de 2023, 
ocupante do cargo em carreira de Secretario Escolar, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 01 de abril de 2025, ficando revogada a Portaria nº 732/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.048/2025
Demitir SILVANA MARIA BEZERRA NUNES por extinção normal do contrato de trabalho por prazo 
determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir SILVANA MARIA BEZERRA NUNES, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
4.254.329-2 SESP/PR, inscrita no CPF nº 747.551.459-53, admitida em 04 de abril de 2023, 
ocupante do emprego público de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS- RAE, Regime administrativo 
especial - edital nº 117/2023, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 05 de abril 
2025, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 38/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.049/2025
Demitir CAMILA CRISTINA SASSA DE OLIVEIRA por extinção normal do contrato de trabalho por 
prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir CAMILA CRISTINA SASSA DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 14.890.887-7 SESP/PR, inscrita no CPF nº 129.723.039-62, admitida em 04 de abril de 
2023, ocupante do emprego público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL- RAE, regime 
administrativo especial - edital nº 117/2023, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 05 de abril 2025, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 38/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.050/2025
Demitir AMANDA DE OLIVEIRA FANTINEL por extinção normal do contrato de trabalho por prazo 
determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir AMANDA DE OLIVEIRA FANTINEL, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
13.619.281-7 SESP/PR, inscrita no CPF nº 107.160.289-64, admitida em 04 de abril de 2023, 
ocupante do emprego público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, regime administrativo 
especial - edital nº 117/2023, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 05 de abril 
2025, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 38/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.051/2025
Demitir ANGELA XAVIER DA SILVA por extinção normal do contrato de trabalho por prazo 
determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir ANGELA XAVIER DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.985.503-
0 SESP/PR, inscrita no CPF nº 005.360.009-64, admitida em 04 de abril de 2023, ocupante do 
emprego público de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS- RAE, regime administrativo especial - 
edital nº 117/2023, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 05 de abril 2025, 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 37/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.063/2025
Designa ANTONIO CARLOS FAVARO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar ANTONIO CARLOS FAVARO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
1.958.969-2-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 360.709.479-91, Secretário Municipal de Gabinete 
e Gestão Integrada, para responder cumulativamente, sem ônus pela Secretaria Municipal de 
Comunicação Social, a partir de 03 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de abril de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração


